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Prefeitura do Município de Pato Bragado
DEPARTAMENTO DELICITAÇÃO ECOMPRAS

PREGÃO PRESENCIAL N9 146/2018

PROCESSO LC N.s 236

HOMOLOGADO NS 18/12/2018

OBJETO: Contratação de empresa(s) para fornecimento de
equipamentos de mecanização agrícola sendo 06 forrageiras
agrícolas e 05 perfuradores de solo novos, conforme Contrato
de Repasse OGU ns 872479/2018/Operação 1054908-70,
Programa Fomento ao Setor Agropecuário.

EMPRESA VENCEDORA ITEM 01: IMELITEREZIIMHA SILVA MÁQ. - EPP
VALOR GLOBAL: R$ 222.000,00
EMPRESA VENCEDORA ITEM 02: IRMÃOS SCHONS LTDA - ME

VALOR GLOBAL: RS32.400,00

MARLENE PETRY KNAPP

PREGOEIRA



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

REPUBLICAÇAO

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N9 146/2018.

píOC^

Regime de Compra: Menor Preço ITEM.
Objeto: Contratação de empresa{s) para fornecimento de equipamentos de mecanização agrícola sendo
06 forrageiras agrícolas e 05 perfuradores de solo novos, conforme Contrato de Repasse OGU ns
872479/2018/Operação 1054908-70, Programa Fomento ao Setor Agropecuário, conforme Termo de
Referência anexo ao Edital.

Abertura: O protocolo dos envelopes será até às OShlOmln do dia 14 de dezembro de 2018, e a abertura
dos envelopes ocorrerá em Sessão Pública às 08h20mln horas do mesmo dia, nas dependências da sala de
reuniões da Prefeitura do Município de Pato Bragado, sito na Avenida Willy Barth, 2885, Centro, Pato
Bragado - PR.

Edital: O edital estará disponível aos interessados para download no site do município:
www.patobragado.pr.gov.br na aba "Licitações - Licitações abertas".

Pato Bragado - PR, aos dezoito dias do mês de outubro de 2018.

refei :o do Município

MO

PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIA

d6^/.ÜIJ/^FL. .

Visto

WLIWDONODIÁRIQOFICIAL

' FL

Visto
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Município de Pato Bragado
' Estado do Paraná

CAPA DE PROCESSO

2018/10/002774

04/10/18
ARLETE M.G.SCHNEIDER

005.015.389-76

GABINETE

OUTROS ASSUNTOS
Avenida Willy Barth

45 3282-1440

85948000

Sumula:: MEMORANDO 943/2018.

REQUERIMENTO PARA AQUISIÇÃO DEMATERIAIS E/OU SERVIÇOS - PROTOCOLO
FEITO PELASECRETARIA DE AGRICULTURA, PEC.MEIO/AMB. - SECRETÁRIA
ARLETE - CONFORME DOCUMENTO EM ANEXO.

Data Aprovação: / /

DATA DESTINO

CklJD//f^

m\Q r% MjLGJãfjOtn líY)únjaS-
{Q9> lAO 1 ÁÀyurlxlrjp]

Q^húlii òíd{ - L

Assinatura Requerente

2018/10/002774 Data:04/10/20ia
n-PROTOCOLO Hora:15:24:52
^ssunto...••012-GABINETE
S-Jbassunto. :004-OUTROS ASSUNTOS
Requerente.íARLETE M.G.SCHNEIDER
CPF/CNPJ.. :005015389"7 6

:^^mÉmORANDO 943/2018. REQUERIMENTO PARA
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado, Rstado do Paraná. 02 de outubro dc 2018.

MEMORANDO 943/2018

REQUERIMENTO PARA AOIJISirÀO HE
MATERIAIS E/OU SERVIÇOS

DE: SECRETARIA DE AGRICULTURA, PEC.MEIO/AMD.
PARA! DIVISÃO DE LICITAÇÕES

Viemos gentilmente solicitar ao Setor de Licitação, para que seja realizado Processo licitatório Pregüo
Presencia!, cujoobjeto 6 06(seis) Fornigcinis agrícola novas e 05(cinco) Pcrfuradores de solonovos Perfiiradores de
solo novos , conforme termo dc rcfercncia (ANEXO I), de acordo com a Lei Federal n. 8.666.'93. alterações posteriores
c dc acordocom as sej^uintcs informações:

órgão Unidade Função Sub

Funcüo
Programa P/A/O

Despesa Cnlegoria
Fonte

16 2013 20 606 1600 013 5163 449052400000 505
16 2013 20 606 1600 13 6442 449052400000 788

Disponibilidade financeira: Atendida;

Descriçüo completa dos Itens e Quantitativos: Conforme Termo deReferência (ANEXO 1) e orçamentos anexo;

Motivaçüo: Aquisição de Forrageiras agrícolas c Perfumdorcs de solo para repasse às Patrulhas agrícolas do
Município, para uso dos produtores rumis nos trabalhos realizados cm propriedades rurais, buscando um melhor
desenvolvimento e aproveitamento dos recursos naqualidade daproduçüo eagregando uma maior renda e um maior
retomode impostos ao Municipio.

Observações: As empresas devem apresentar junto cora a proposta a Marca e CatáloRO do produto para
comprovar as cspceillcações mínimas e Recistro no CREA-PR do fabricante.

Equipamentos estesque fazem parte do convênioSICONV n* 31J60^018
Refercale ao contrato dc repasse OGU n' 872479/2018 - Contrato de repasse que entresl celebram o Uniüo
Federal, por intermédio do Mlnistirío da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, Representado pela Calsn
Econômica Federal,e o Município de Pato Bmgado.

Solicitamos que seja realizado processo administrativo adequado para contratação de empresa(s) para suprir e
atenderas demandasexpostas.

Atenciosamente,

i^rlete Schnetder
SECRETARIA DE AGRICULTURA, PEC.MEIO/AMD.

INDICACAO DA MODALIDADE GABINETE DO PREFEITO

MODALIDADE:

DATA: / /

(i^DEFERIDO ( )INDEFF.RIDO

data:( DIRCEU ÃNDERLE
Pfofpitn pm ExerclclQ,

CPF-704 «05339-16

0003
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

DESCRIÇÃO"
Forrageira agrícola nova, com
características de; - com 24
interseções de corte de 2 a
24mm; 4 rolos recolhedores, 12
facas no rolor; potência mínima
do motor de 50Cv;
Carcterísticas Mínimas

Complementares; Acionamento
da bica e quebra de jato :
Hidráulica total ; - Engate no
trator : 2N/2 ; - Plataforma de
corte : 01 metro de vão livre na

área total, e para corte em
culturas de plantio consorciadas
; • Atende 02 linhas de 50 à 90
cm : - Acionamento com polia e
correia ; - Quebrador de grãos .
Per^rador de solo novos,
acoplado ao terceiro ponto do
trator e acionado pela tomada
de força do trator.
Características Mínimas

Complementares: Deve ler
regulagem de nivelamento da
caixa de transmissão,
dispositivo para posicionamento
da broca. Cardá com
dispositivos de pino de
segurança, chassi em aço com
no mínimo 4,75mm de
espessura. Deve acompanhar 2
modelos de brocas, ambas com
1 metro de comprimento . sendo
uma braço com diâmetro de 9
polegadas e uma broca com
diâmetro de 12 polegadas.

TOTAL GERAL

CARAC. QTD UN.

UN

UN

VL UNIT TOTAL

37.000,00 222.000.00

6.600.00 33.000,00

R$255.000.00

Pato Bragado, Estado do Paraná, em 02 de outubro de 2018

Aríete M. G. Schnelder

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

CAÊXA
Representação Bxccutiva Negociai üe Govcmo Cascavel

Rua Soii/n Naves. 389 í - Daíitu Ccnlro

85.810-070-Cascavcl-PR

Ofício n" 2914 / 2018 / REGOV/CV

Grau de Sigilo

«PÚBLICO

Cascavel, 20 de Setembro de 2018

A Sua Excelência o Senhor

Leomar Rohden

Prefeito Municipal
Municipío dc PatoBragado

sy

Assunto: Oricniaçõcs para Continuidade do Processo - Apto a Licitar
Rcf.: Contrato dc Repasse OGU n" R72479/2018 - Operação 1054908-70- Programa
Fomento ao Setor Agropecuário
Objeto: Aquisição de 06 Forrageiras agrícolas novas e 05 Pcrfuradorcs de solo novos
Conta corrcntc; 0968.006.00647216-0

Vigência: 24/07/2020

Senhor Prefeito Municipal,

I. Informamos que foi concluído o processo dc contratação do objeto em referencia e os
documentos (Contrato dc Repasse e a respectiva publicação no DOU, bem como a comimicação ao
Poder Legislativo) encontram-se anexadosna Aba Dados do SICONV, disponíveis paradownload.

1.1 Sendo assim, o Convencnle está apto a iniciar o processo licitatârio, observado o
valor de investimento - máximo de R$ 255.0fl0.fli).

1.2 Dc acordo com os documcntos apresentados, os valores por equipamento a .serem
considerados para o processo licitatórío .uo:

Equipamentos Valores (RS)

06 Forrageiras agrícolas novas, com 24 inlcrscçoes de corte dc 2 h 24mm: 4 rolos
rccolhcdores, 12 facas no rotor. Potência Mínima do motor de 50 cv

222.000.00

05 Perfuradorcs de-Solo novos, acoplados ao 3" ponto do trator e acionado pela
tomada de força do trator. 33.000,00

0005

SAC CAIXA: 0800 7^6 0101 rcclamnçiKis 5m '̂cstõcs celogios)
Pam pessoas cum ilcndência auditiva nu de Tala: OSOO 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474

culsu.gov.br
1
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

CAIXA
1.3 Para realização do processo licitatório devem ser observadas as espccincações
mínimas comidas no Plano dc Trabalho aprovado no SICONV, e na elaboração do contraio dc
fornecimento deverá serincluída a marca c modelo do(s) cquípamento(s) a ser(em) adquÍrido(s).

1.3.1 Quanto à nota fiscal, deve conter a descrição completa dos itens adquiridos,
conforme especificações constantes na licitação, bem como: marca, modelo, cor, ano dc
fabricação, número dc chassi c número dc scríc.

2. A contratação c continuidade dos trâmites atende ao regramento da Portaria
Interministcrial MPOG/MF/CGU N" 424/2016, de 30/12/2016.

2.1 Dentre as implicações da Portaria, ababco cslâo clcncadas algumas definições
importantes para contratos fírmados desde 02/01/2017:

• Vedada a prorrogação dc vigência de contratos enquadrados no Nível I (Regime
Simplificado - Art 65 a 67 da Portaria424), após a emissãoda autorização de início
de obras, salvonocasode atraso na liberação dosrecursos pelo Ministério;

• Para todos os Níveis, n^ é pemiitidaa reformulação dos projetosdc cngcnliaria das
obras c dos serviços dc engenharia, sendo vedada a renrogramacão dos contratos
enquadrados nos Níveis I e TV (Regime Simplificado- Art. 65 a 67 da Portaria424);

• Vedado o início dc execução de novos instrumentos c o desembolso dc recursos,
pelos Ministérios, casoo convenente tcnlia outras operações apoiadas com recursos
do Governo Federal sem evolução por prazo superior a 180dias;

• Extinção contratual para operações assinadas a partir dc 02/01/2017 sem emissão de
OBTV após 180dias da liberação da primeira parcela dc recursos;

• Extinção contratual para operações assinadas a partir de 02/01/2017 sem
comprovação dc execução financeira, (contados a partir do primeirodesbloqueio ou
subsequentes) por mais dc 360 dias;

• Vedada a utilização dc rendimentos para qualquer contrato assinado a partir dc
02/01/2017.

3. Para continuidade do Processo esse Proponente deve encaminhar à CAIXA, para
verificação, os documentos relacionados no anexo "Oficio de encaminhamento da documentação",
conforme Quantidade de vias definida paracadadocumento, visando a autorização de aquisição do
objeto.

3.1 Todos os documentos apresentados à CAIXA devem ser inseridos no SICONV,
procedendo ao respectivo registro nas abas PROCESSO DE EXECUÇÃO c
CONTRATOS/SUBCONVENIO submenu Execução Convcncntc, condição para autorização dc
início do objeto.

3.2 A responsabilidade pertinente aos processos licilatórios cabe cxclustvamenlc aos
Proponentes das operações, atendendo a Lei 8.666y'93 e. no caso de Pregão Presencial, a Lei
10.520/2002, c serão fiscalizados pelos Tribunais dc Contas.

SAC CAIXA: OSiOO 7260101(iiiromuçõcs, rccbmaçõc^ sugestõesc elogios)
Para pessoas cnm licílcfSncia aodítiva nn dc fala: 08(10 726 2492

Ouvidoria: ÜXWI 725 7474

calxa.Kov.br

0008
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

CAIXA
4. Estamos á disposição para eventuais esclarccimenlos ncccssários.

0007

Respeitosamente,

MARCIA ZWIEREWICZ

Assistente Sênior

Representação da Gerência Executiva c Negociai dc Governo Cascavel/PR

PAULO AUGUSTO SCHADE

Coordenador dc Filial

Representação da Gerência Executiva e Negociai de Governo Cascavel/PR

CÉLIO AMÉRICO ALVES IZIDORO
Gerente dc Filial

Gerencia Executivae Negociai de Governo Curiliba/PR

SAC CAIXA: 0300 726 0101 (informações,rcclumaçScs, sugestões c elogias)
Para pessoas cutn clvriclcncla auditiva ou dc fala: OSOO 726 2492

Ouvidoria: OSOO725 7474

caixa.gov,br
3
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

, A» >

CABKA Contrato de Repasse - Transferência Voluntária

economia mista, do órgão celebrante, por sen/íços prestados. Inclusive consultoria,
assistência técnica ou assemelhados;

XII. aproveitar rendimentos dos recursos do Contrato de Repasse;
XIII. computar receitas oriundas dos rendimentos de aplicações no mercado financeiro

como contrapartida;
XIV. adotar o regime de execuçãodireta.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS REGISTROS DE OCORRÊNCIAS E DAS
COMUNICAÇÕES

20- Osdocumentos instrutórios ou comprobatórios relativos à execução do Contrato de
Repasse deverão ser apresentados emoriginal ou emcópia autenticada.

20.1 - As comunicações de fatos ou ocorrêndas relativas ao Contrato serão consideradas
como regularmente feitas se entregues por carta protocolada, telegrama, fax ou
correspondénda eletrônica, com comprovante de recebimento.nos endereços descritos
no item VIII das CONDIÇÕES GERAIS.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO

21 - Fica eleito o foro da Justiça Federal, descrito no item VII das CONDIÇÕES GERAIS^
para dirimir os conflitos decorrentes deste Instrumento, com renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e pactuados firmam este Instrumento, que será assinado
pelas partes e pelas testemunhas abaixo, para que surta seus efeitos jurídicos e legais,
em juízo e fora dele, sendo extraídas as respectivas cópias, que terão o mesmo valor dó
original.

Cascavel

LocaiyÒata

AssiflSíúi^ doCÜNTRAT^flTE"
NoVne: FÁBIO DANTAS C/ÇISSALI
CPF>6aiJ0^í70-53
Testemunhas

Nome:
CPF: «Tf.*!-/ri

l2fT<. irr k.

AssI

Nornfe: LfeOMAR-ROHDEN
CPF: 550.079.379-91

deJulh

do CONTRATADÔ

Nome:

CPF:

de2018

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, redama^es, sugestões e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou ae fala: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474
caix<i,gov.br

27.941 vOlI micro

0009
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

CAIIIA Conlrato de Repasse-Transferência Voluntária

18.1 - A alteração do prazo de vigência do Contrato de Repasse, em decorrência de
atraso na liberação dos recursos por responsabilidade do Gestor do Programa, será
promovida "de ofício" pela CONTRATANTE. limitada ao período do atraso verificado,
fazendo disso imediato comunicado ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA.

18.2 - A alteração contratual referente ao valor do Contrato de Repasse será feita por
meio de Termo Aditivo, ficando a majoração dos recursos de repasse sob decisão
unilateral exclusiva do Gestor do Programa.

18.3 - São vedadas as alterações do objeto do Contrato de Repasse e da Contrapartida
que resulte em valores inferiores ou superiores aos limites mínimos e máximos definidos
na Lei de Diretrizes Orçamentárias.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DASVEDAÇÕES

19 - Ao CONTRATADO é vedado:

I. reformular os projetos de engenharia das obras e serviços já aceitos pelo
CONTRATANTE;

II. reprogramar os projetos de engenharia dos instrumentos enquadrados no Inciso I do
Artigo 3® da Portaria Intenninisterial MPDG/MF/CGU n° 424/2016, exceto para os
casos previstos na Instrução Normativa MPDG n® 02/2018;
realizar despesas a titulo de taxa de administração ou similar;
pagar, a qualquer titulo, servidor ou empregado público, integrante de quadro de
pessoal do órgão ou entidade pública da Administração Direta ou indireta, salvo nas
hipóteses previstas em leis federais especificas e na Lei de Diretrizes
Orçamentárias;
utilizar, ainda que em caráter emergendal, os recursos para finalidade diversa da
estabelecida no instrumento;
realizar despesa em data anterior à vigência do instmmento;
efetuar pagamento em data posterior à vigência do instrumento, salvo se o fato
gerador da despesa tenha ocon'ído durante a vigência do instrumento pactuado;
realizar despesas com taxas bancarias, multas, juros ou correção monetária,
inclusive referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos, exceto no que
se refere às multas g aos juros decorrentes de atraso na transferência de recursos
pelo CONTRAT/VNTE, e desde que os prazos para pagamento e os percentuais
sejam os mesmos aplicados no mercado.
transferir recursos para clubes, associações de servidores ou quaisquer entidades
congêneres, exceto para aeches e escolas para o atendimento pré-escolar. quando
for o caso;
realizar despesas com publicidade, salvo a de caráter educativo, informativo ou de
orientação sodal. da qual não constem nomes, símbolos ou imagens que
caracterizes promoção pessoal e desde que previstas no plano de trabalho;
pagar, a qualquer titulo, a erT7presas privadas que tenham em seu quadro societário
servidor público da ativa ou empregado de empresa pública, ou de sociedade de

21

SAC CAIXA:0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) /
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 <r

Ouvidoria: 0800 725 7474 'r' '
cnixit.gov.br

27.941 vOl I micro /•

III.

IV.

V.

VI.

VII.

VIII.

IX,

X.

XI.

0^
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

CAIXA Contrato de Repasse - Transferência Voluntária

16-0 Contrato de Repasse poderá ser denunciado por qualquerdas partes e rescindido
a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis pelas obrigações assumidasna sua
vigência, aedilando-se-lhes. Igualmente, os benefícios adquiridos no mesmo período,
aplicando, no que couber, a Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU n® 424, de 30 de
dezembro de 2016 e demais normas pertinentes à matéria.

16.1 - Constituí motivo para rescisão do Contrato de Repasse o descumprimenlo de
qualquer das Cláusulas pactuadas, particulannente quando constatada pela
CONTRATANTE:

I- a uülização dos recursos emdesacordo com o Plano de Trabaltio;
II - a inexistência de execução financeira apôs 180 (cento e oitenta) dias da liberação da
primeira parcela, à exemplo do descrito na Cláusula Quinta, item 5.6;
III - a falsidade ou incorreção de Informação de documento apresentado;
IV - a verificação de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de
Contas Especial.

16.1.1 - A rescisão do Contrato d© Repasse, nafomna acima prevista e sem que tenham
sido os valores restituídos à União Federal devidamente corrigidos, ensejará a
instauração de Tomada de Contas Especial.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTÍIVIA - DO PROVIMENTO JUDICIAL LIMINAR

•17 „ existência de restrição do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA não foi
considerada óbice à celebração do presente instrumento, em razão da decisão liminar
concedida nos termos espedficados no Contrato de Repasse, a qual autorizou a
celeljraçâo deste instrumento, condicionada à decisão final.

17.1- Ainda que posteriormente regularizada a restrição apontada no Contrato de
Repasse, a desistência da ação ou a decisão judicial desfávorável ao CONTRATADO
e/ou UNIDADE EXECUTORA implicará a desconslituição dos efeitos da respectiva
liminar, com a rescisão do presente contrato e a devolução de todos os recursos que
eventualmente tenha recebido, atualizados na fonpna da legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA ALTERAÇÃO

18 - A alteração deste Instrumento, no caso da necessidade de ajustamento da sua
programação de execuçãofísica e financeira, inclusive a alteração do prazo de vigência
fixado no Contrato de Repasse, será feita por meio de Termo Aditivo e será provocada
pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, mediante apresentação das
respectivas justificativas, no prazo mínimo de 60 (sessenta) dias que antecedem o
término da sua vigência, sendo necessária, para sua implementação, a aprovação da
CONTRATANTE.

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474
caixa.gov.br
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° ^ tefTipo, de servidores do Sistema de Controle Interno
os aloJ ríSn ^CONTRATANTE edo Tribunal de Contas da União atodos
rnmn t ^ Telacionados direta ou indiretamente com o Instrumento pactuado bemcomo aos locais de execução das obras, quando em missão de fiscalização ou auditiria.

evidenciados pelos Órgãos de Controle ou Ministério Público vícios
insanaveis que impliquem nulidade da licitação realizada, oCONTRATADO deverá adotar

da cafcefa ' recomposição do erário no m^ant aí™da parcela ja aplicada, o que pode incluir a reversão da aprovação da prestação de
conlas e a instauração de Tomada de Contas Especial, independentemente da
comunicaçao do fato ao Tribunal deConlas da União e ao Ministério Público.

PROMOCroNÍ^^^ quarta - DA IDENTIFICAÇÃO DAS OBRAS EDAS AÇÕES

21," ^ identificação do empreendimento com placa segundo modelofom^do pela CONTRATANTE, durante o período de duração da obra devendo ser
CONTRAT^rír^^ contados a partir da a'utorização da

'"""S trabalhos, sob pena de suspensão da liberação dos
setembro de 1997^^^ observadas as limitações impostas pela Eleitoral rf 9.504, de 30 de

Itrl f promocional reladonada com oobjeto do Contrato de Repasse
Pmnra K destacada a participação da CONTRATANTE, do Gestor do
do ° objeto de aplicação dos recursos, obsen/ado o disposto no § 1®Federal, sob pena de suspensão da liberação dos recursos

deTgg) limitações impostas pela Eleitoral n° 9.504, de 30 de setembro

Ct^USULA DÉCIMA QUINTA - DA VIGÊNCIA

15 - Avigência deste Instrumento iniciar-se-á na data de sua assinatura e encerrar-se-á
no prazo descrito no item VI das CONDIÇÕES GERAIS, possibilitada a sua prorrogação
mediante Termo Aditivo e aprovação da CONTRATANTE, quando da ocorrência de fato
superveniente queImpeça a consecução do objeto no prazo acordado.

15.1 - A vigência contratual poderá ser prorrogada no máximo 2 (duas) vezes oor
períodocompatível como cronograma físico^nanceiro.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO EDA DENÚNCIA

19SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões eelogios) / /
Para pessoas com deficiência auditiva oudefala: 0800 726 2492 l*

Ouvidoria: 0800 725 7474 -f-'- ^
cnixn.sov.br

27.941 vOII micro
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11.3.1 - Na impossibilidade de atender ao disposto no item anterior, deve apresentar, à
CONTRATANTE, e Inserir no SICONV documento com justificativas que demonstrem o
impedimento easmedidas adotadas para oresguardo do patrimônio público.

11.3.2 - Quando a impossibilidade de prestar contas decon-er de ação ou ornissãd do
antecessor, onovo administrador solicitará a instauração de Tomada de Contas Especial.

11 33 _ Os casos foriuitos ou de força maior que impeçam o CONTRATADO e/ou
UNIDADE EXECUTORA de prestar contas dos recursos recebidos e aplicados ensejarao
a juntada de documentos e justificativas, a serem entregues à CONTRATANTE, para
análise e manifestaçãodo Gestordo Programa.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECOLHIMENTO DE TARIFAS
EXTRAORDINÁRIAS

12 - Haverá a cobrança de tarifa extraordinária do CONTRATADO e/ou UNIDADE
EXECUTORA nosseguintes casos em queesse(s) der(em) causa:

a) reanálise do Plano de Trabalho;
b) emissão do VRPL inapto; ,
c) manutenção do contrato, cobrada mensalmente apos 180 dias sem execução
financeira;
d) reabertura de PCF ouTCE;
e) alteração de cronograma;
I) atualização de orçamento;
g) exclusão de meta;
h) ajustes no projeto:
i)reprogramação de remanescente de obra;
j) inclusão de mela;
k) alteração no escopo;
l) publicações no DOU;
m) fotocópias.

12.1 - Osvalores dos serviços acima constam em tabela disponível no SICONV.

12.2 —O comprovante de pagamento da tarifa extraordinária é apresentado à
CONTRATANTE previamente à realização do sen/iço.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAAUDITORIA

13 - Os serviços de auditoria serão realizados pelos órgãos de controle Interno e externo
da União, sem elidir a competência dos órgãos de controle interno e extfrno do
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, em conformidade com o Capítulo VI do
Dccreto n® 93.872, de 23 de dezembro de 1986.

Io

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva oudefalar 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 726 7474
caua.8ov.br
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CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DOCUMENTOS EDA CONTABILIZAÇÃO
~ ® CONTRATADO e/ou UNIDADE FXFPiiTnisA « » • »

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

C0NTr7tamtI° Í recursos financeiros deverá ser apresentada àOONTRATANTE no prazo descrito no item VI das CONDIÇÕES GERAIS ^

CONròATrMTP ® contas não for encaminhada no prazo fixado a

mercado financeiro, atualizados pela taxa SELIC. t^tiuimemos aa aplicação no

provenientes dos cSatos de RVa°sTe

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (Informações, reclamações, sugestões eelogios)
Para pessoas com defíciêncía auditiva ou de fala: 0800 726 2492 /

Ouvidoria: 0800 725 7474 /- ^
cn!x:).gov.br "?"• ' •

27.941 vOI I micro ^
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7.7.6 - Na hipótese prevista no item 7.7, alínea "c", os recursos devem ser devoMdos
incluindo os rendimentos da aplicado no mercado financeiro, atualizados pela Taxa
Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC.

7.7.7 - Na hipótese prevista no item 7.7, alíneas "d', será instaurada Tomada de Contas
Especial, além da devolução dos recursos liberados devidamente atualizados, conforrne
exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda Nacional, com base na
da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC,
acumulada mensalmente, até oúltimo dia do mês anterior ao da devolução dos recur^s,
acrescido esse montante de 1% (um por cento) no mês de efetivação da devolução dos
recursos à Conta Única do Tesouro Nacional.

78- Para fins de efetivação da devolução dos recursos á União, a parcela deatualização
referente à variação da SELIC será calculada proporcionalmente à quantidade de dias
compreendida entre a data da liberação da parcela para o CONTRATADO e a data de
efetivo crédito do montante devido na conta única do Tesouro.

CLÁUSULA OITAVA - DOS BENS REMANESCENTES AO TÉRMINO DA VIGÊNCIA
CONTRATUAL

8 —Os bens remanescentes decorrentes do Contrato de Repasse serão de propriedade
do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, quando da sua extinção, desde que
vinculados à finalidade a que se destinam.

CLÁUSULA NONA - DAS PRERROGATIVAS

9-0 Gestor do Programa é a autoridade competente para coordenar e definir as
diretrizes do Programa, cabendo à CONTRATANTE o acompanhamento e avaliação das
ações constantes no Plano de Trabalho.

9.1 —Sempre que julgar conveniente, o Gestor do Programa poderá promover visitas ín
loco com o propósito do acompanhamento e avaliação dos resultados das atividades
desenvolvidas €m razão do Contrato de Repasse, observadas as normas legais e
regulamentares pertinentes ao assunto.

9.2 - É prerrogativa da União, por intermédio do Gestor do Programa e do
CONTfVkTANTE, promover a fiscalização físico-financeira das atividades referentes ao
Contrato de Repasse, bem como, consen/ar, em qualquer hipótese, a faculdade de
assumir ou transferir a responsabilidade da execução do objeto, no caso de sua
paralisação ou de fato relevante que venha a ocon^er.

9.3 - As informações relativas à celebração, execução, acompanhamento, fiscalização e
de prestação de contas, inclusive àquelas referentes à movimentação financeira dos

16

SAC CAIXA: 08007260101 (ínfomnações. reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas comdefíci&ncia auditiva ou de fala: OÕOO 7262492

Ouvidoria: 0800 725 7474
caixn.oDV.bi*
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o) Quando Pf ° ""isto pactuado neste Instrumento;
pLcfeí ou S: apresentada, no prazo regulamentar, arespectiva prestação de contas
torumenio;' desconfomiidade com o pactuado neste
dLlTdocoXstaSdont^^^
âsp^ç^esdortr^o^So'̂ ^ -

7.7.3 - Na hipótese prevista no Hem 7.7, alínea "b". em que a oarte ©xecutad-, nSn
apresente funcionalidade, a totalidade dos recursos liberados devem ser devolvidos
devidamente atual,zados. conforme exigido para a quitação de d^Ttofparrco^
Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa Referencial do Sistema Esoecial de
aSprí H H acumulada mensalmente, até o úlümo dia do mês
nnmic H° da devolu^o de recursos, acrescido aesse montante de 1% (um por cento)no mes de efetivação da devolução de recursos à conta única do Tesouro.

v^incad^ípelfcONlíi^íÃNm executada será
Lwf«," os prazos de devolução descritos nos itens 7.7.2 e 7.7.3, os valoresdevem ser devolvidos devidamente atualizados, conforme exigido para a quitação de
sfsSaE^SDeífil^ripf^^^H^ variação da Taxa Referencial do

Jrv ^ Liquidaçao e de Custodia - SELIC, acumulada mensalmente, até o
®H recursos, acrescido a esse montante deY" fum por cento) no mes de efetivaçao da devolução de recursos á conta única do

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 7262492

Ouvidoria: 0800 726 7474
caixa.gov.br

27.941 vOl l micro
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7.4 - Os recursos transferidos pela CONTRATANTE nâo poderão ser utilizados para
despesas efetuadas em período anterior ou posterior à vigência do presente Contrato de
Repasse, permitido o pagamento de despesas posteriormente desde que
comprovadamenle realizadas na vigência descrita no item VI das CONDIÇÕES GERAIS.

75„ Os recursos transferidos, enquanto não utilizados, serão aplicados em caderneta de
poupança se o prazo previsto para sua utilização for igual ou superior a um mês. ou em
fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto laslreada
em títulos da divida pública federal, quando a sua utilização estiver prevista para prazo
menor que um mês.

7.5.1 - Aaplicação dos recursos, creditados na conta vinculada ao Contrato de R^asse.
em fundo de curto prazo será automática, após assinatura pelo CONTRATADO e/ou
UNIDADE EXECUTORA do respectivo Tenno de Adesão ao fundo
regularização da corta, ficando o CONTRATADO e/ou UNIDADE ^ECUTO^
responsável pela aplicação em caderneta de poupança por intermédio do SICONV. se o
prazo previsto para utilização dos recursos transferidos for igual ou supenor a um mês.

7.5.2 - Todos os rendimentos provenientes da aplicação dos recursos das contas
vinculadas devem ser devolvidos à conta única do Tesouro ao final da execução do objeto
contratado, devendo constar de demonstrativo especifico que integrara a prestação de
contas, vedada a sua utilização.

7 5.3 - Na oconrência de perdas financeiras decorrentes da aplicação dos recursos, que
comprometam aexecução do objeto contratual, fica oCONTRATADO obngado ao aporte
adicional de contrapartida.

7.6 —Eventuais saldos financeiros verificados quando da conclusão, denúncia, rescisão
ou extinção do Contrato de Repasse, Inclusive osprovenientes das receitas aufendas em
aplicações financeiras, deverão ser restituídos à UNIÃO
improrrogável de 30 (trinta) dias do evento, na forma indicada pela CONTR/^ANl E na
época da restituição, sob pena da Imediata instauração de Tomada de Contas Especial do
responsável.

761- Adevolução prevista acima será realizada observando-se a proporcionalidade dos
recursos transferidos e da contrapartida prevista, independente da época em que foram
aportados, devendo, nos casos em que incida exclusivamente sobre o repasse ou a
contrapartida, ser devolvido apenas ao ente titular do valor remunerado.

7.6.2 - Nos casos de descumprimento do prazo previsto no item 7.6, o CONTRATANTE
solicitará à instituição financeira albergante da conta vinculada a devolução imediata dos
saídos remanescentesà contaúnica doTescwjro Nacional.

7.7 —Deverão ser restituídos, ainda, todos os valores transferidos, acrescidos de juros
legais e atualizados monetariamente, a partir da data do recebimento, na fonna da
legislação aplicável, nos seguintes casos:

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (Informações, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva oudefala: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474
caixa.sov.br
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CLÁUSULA SÉTriWA - DA EXECUÇÃO RNANCEIRA

^"p^íInTdTíraSíírcu 'To

S~TetTSsr ^

íàc-uSs£;5Soí,r.,sri.:„sss; •" ~
I- a destinação dorecurso;

íll' n ^ fornecedor, quando for ocaso*m- o contrato a que se refere opagamento realizado-

V'infíüS '̂ -Trabalho relativa ao pagamento-V-informaçoes das notas fiscais ou documentos contábeis.

L'laídad\T °procedimento nos casos citados abaixo em dub ®dispensa destebancária de titularidade do próprio boNTRATADO unidadI''"^^^^^
devendo ser registrado no SICONV obeneficiário final da despesa: ^^^UTORA.
a) por alo da autoridade máxima do Gestor do Programa-
b) no ressarcimento ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA nnr o=.r..m .

OI^DI (informações, reclamações, sugestões eelogios)Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 /
Ouvidoria; 0800 725 7474 Jr.

caíxn.£Ov.l}r 7 ' '
27.941 vO11 micro
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5.7 - O instrumento será resdndido na hipótese de inexistência de execução financeira
após 180 (cento e oitenta) dias da liberação da primeira parcela ou sem comprovação da
execução financeira por mais de 360 dias contados a partir do primeiro desbloqueio de
recursos ou subseqüentes.

5.8 - Aautorização de desbloqueio dos recursos creditados na conta vinculada ocorrerá
condicionada a:

I - a emissão da autorização para início do objeto;
II - a apresentação do relatório de execução compatível com o cronograma de
desembolso aprovado, devidamente atestado pela fiscalização do CONTRATADO
e/ou UNIDADE EXECUTORA;
III - o atendimento ao disposto nos Artigos 52 e 54 da Portaria Interministerial
MPDG/MF/CGU 424/2016;
IV - a comprovação do aporte da contrapartida pactuada para a etapa correspondente;
V - a comprovação financeira da etapa anterior pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE
EXECUTORA;
VI - apresentaçãodo termo de recebimento provisório da inten/enção, nos termos do arL
n® 73, inciso I, alínea "a" da Lei 8.666/93, para o desbloqueio da última parcela de
recursos:

5.8.1 - O servidor indicado pelo CONTRATADO responsável pelo
acompanhamento e fiscalização da obra deverá assinar e carregar no SICONV o
relatório de fiscalização referente a cada medição

5.8.2 - O CONTRATADO deverá verificar se os materiais aplicados e os serviços
realizados atendem aos requisitos de qualidade estabelecidos pelas
especificações técnicas dos projetos de engenharia aceitos

5.8.3 - A execução física será atestada conforme regramento disposto no Artigo 54 da
Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU n® 424/2016.

5.8.4 ^ A aferição da execução do objeto, suas metas e fases ou etapas será realizada
por meio da verificação da compatibilidade entre o efetivamenteexecutado e o pactuado
no Plano de Trabalho.

CLÁUSULA SEXTA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA
DOS RECURSOS

6 —As despesas com a execução do objeto do presente Contrato de Repasse correrão ã
conla de recursos alocados nos respectivos orçamentos dos contratantes.

6.1 - A emissão do empenho plurianual, quando for o caso, ocorrerá de acordo com
determinação específica do Gestor do Programa, com incorporação ao presente Contrato
de Repasse mediante Apostilamento.

12

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (Informações, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala; 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474
rnixu.gov.br
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período informações e esclarecimentos, podendo ser prorrogado por igual
5.3 OCONTRATANTE reportará decisão quanto â aceitação ou não das justifícativas
apresentódas e se for o caso. realizará procedimento de apuração de dano ao erário

ComiTEspedLI inadimplência no SICONV eimediata instauração de Tomada dè
5.4 - Aliberação dos recursos financeiros obedecerá ao cronograma de desembolso de
acordo com as metas e fases ou etapas de execução do objeto e será realizada sob
bloqueio, apos eficacia contratual, respeitando a disponibilidade financeira do Gestor do
Hrograma e atendidas as exigências cadastrais vigentes.

5.4.1 -Aliberação de recursos deverá ocorrer da seguinte forma:

Laiw^!° "íf ? instrumento com parcela única, ovalor do desembolso a serre^ízado pelo Gestor do Programa ou pela mandatária referente á primeira parcela não
poderá exceder a20% (vinte por cento) do valor global do instmmento;

II -a liberação da primeira parcela ou parcela única ficará condicionada a(ao):
a) envio pela mandatária e homologação pelo Gestor do Programa da Síntese do Proieto
Aprovado -SPA quando oobjeto do instrumento envolver aexecução de obras e serviços

MPdI~gu^ ''O InterministeíTa,
b) conclusão da análise técnica e aceite do processo licitatório pelo Gestor do Proqrama
ou mandatana; y o ..o

c) adimplência no CAUC do Contratado que possui até 50.000 habitantes e que estava
inadimplente no momento da assinatura do CR;

III - a liberação das demais parcelas está condidonada a execução de no mínimo 70%
(setenta por cento)das parcelas liberadas anteriormente.

5.4.2 - Não haverá a liberação da primeira parcela de recursos ao Contratado que possua
oR sem execução financeira hámais de180 (cento e oitenta) dias.

5.5 - O cronógrama de desembolso previsto no plano de trabalho deverá estar em
consonância com as metas e fases ou etapas de execução do objeto do instrumento.

5.6 -Apôs a comprovação da homologação do processo licitatório pelo CONTRATADO, o
cronograma de desembolso deverá ser ajustado em observação ao grau de execucão
estabelecido no referido processo licitatório.

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (infomiações. reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deflclõncía auditiva oudefala: 0800 726 2492 /

Ouvidoria; 0800 725 7474 f.
raixa.gov.bi* r
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CLÁUSULA QUARTA - DA AUTORIZAÇÃO PARA INÍCIO DO OBJETO

4-0 CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, por meio deste Instrumento,
manifesta sua expressa concordância em aguardar a autorização escrita da
CONTRATANTE para o início da execuçãodo objeto deste Contrato de Repasse.

4.1 —Aautorização ocorrerá apósa finaliMção doprocesso de análise pós-contralual e o
crédito de recursos de repasse na conta vinculada, conforme diretrizes daPortaria
Inlerministerial MPDG/MF/CGU 424/2016 e do Gestor do Programa.

4.2 - Eventual execução do objeto realizada antes da autorização da CONTRATANTE
não será objeto de medição para liberação de recursos até a emissão da autorização
acima disposta.

4.3 - Caso a contratação seja efetuada no período pré-eleitoral, o CONTRATADO e/ou
UNIDADE EXECUTORA declara estar ciente de que a autorização de início de objeto e a
liberação dos recursos somente ocorrerá após finalizado oprocesso eleitoral a se realizar
no mês de outubro, considerada, inclusive, a eventual ocorrência de segundo turno, em
atendimentoao artigo73, incisoVI, alínea "a' da Lei n® 9.504/97.

CLÁUSUl-A QUINTA - DO ACOMPANHAMENTO. LIBERAÇÃO E DESBLOQUEIO DE
RECURSOS

5. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada de forma a garantir a
regularidade dos atos praticados e a sua plena execução, respondendo oCONTRATADO
e/ou UNIDADE EXECUTORA pelos danos causadosa terceiros, decorrentes de culpa ou
dolo na execução do instrumento, não cabendo a responsabilização do CONTRATANTE
por inconformidades ou in-egularidades praticadas pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE
EXECUTORA, salvo nos casos em que as falhas decorrerem de omissão de
responsabilidade atribuídaao CONTRATANTE.

5.1 No acompanhamento da execução do objeto serão verificados:

I - a comprovação da boa e regular aplicação dos recursos, na forma da legislação
aplicável;
II —a compatibilidade entre a execução do objeto, o que foi estabelecido no plano de
trabalho, os desembolsos e pagamentos, conforme os cronográmas apresentados;
III - a regularidade das informações registradas pelo CONTRATADO no SICONV;
IV- o cumprimento das metas doplano de trabalho nas condições estabelecidas.
V - a conformidade financeira

5.2 O CONTRATANTE comunicará ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA
quaisquer irregularidades decorrentes do uso dos recursos ou outras pendências de
ordem técnica apurados durante a execução do instrumento, suspendendo o desbloqueio
de recursos, ficando estabelecido o prazode 45 (quarenta e dnco) dias para saneamento

10

SAC CAIXA: 0800726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas comdeficiência auditiva ou de fala: 0800 7262492

Ouvidoria: 0800 725 7474
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disponibilizar, em sitio oficial na inlemet. ou, na sua falta em sua sede om lorai rio

rantend'o''Dllfmr''̂ "''̂ K instrumento utilizado,
H ? ' ° ^ os valores e as datas de liberação e o

a aplicaçao dos recursos/, bem como as contratações realizadas paraa execução do objeto pactuado, podendo ser suprida a publicação na Internet Lia
rSlihTt CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA

VI \/ possibilite acesso direto ao Portal deConvêniosindK^r a obrigatoriedade de contabilização e guarda dos bens remanescentes e
nr^nrfm comprcmisso dc utilização dos bens pára assegurar a continuidáde de

ri^ governamental, estando claras asregras ediretrizes de utilização-responder, na figura de seus titulares, na medida de seus atos comoetêndas e

BCECUTORa ®sGlidariamente, quando for o c^so, a UNIDADE
fi malversação de recursos públicos irregularidade naexecução docontrato ougestão financeira do instrumento-

apresentar, via SICONV. o Plano de Sustentabilidade do empreendimento ou
equipamento a ser adquirido e comunicar ao respectivo Poder Leaislativo o
compromisso assumido; ruuer uegisiauvo o

õSí? reprogramação do CR estabelecidas na IN MPDG n°
R^ass°&"^^ providências necessárias à boa execução do objeto do Contrato de

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

transferirá, ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA até o
riR Irnrrt ^ Recursos de Repasse descrito no item Vdas CONDIÇÕES GERAISede acordo com ocronograma de desembolso constante do Plano de Trabalho.

VL~s CONDiCte^^^ °'h'"' Contrapartida descrito no itemVaas UÜNDIÇOES GERAISde acordo com os percentuais e as condições estabelecidas

de cronograma de desembolso constante do Planoae Irabaino a conta derecursos alocados em seu orçamento.

3.2 - Os recursos transferidos pela União eos recursos do CONTRATADO destinados ao

° ™ CONÍSO Obedecendoao desdobramento por fontes de recursos eelementos de despesa.

necessários á consecução do objeto do presente Contraio deRepasse terão oseu aporte sob responsabilidade exclusiva do CONTRATADO.
34 - Toda a movimentação financeira deve ser efetuada, obrigatoriamente na conta

tarifetbancáSs' CÁlXA, isenta dl Sbmn^de

SAC CAIXA; 0800 726 0101 (ínfomiações, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas comdeficiência auditiva ou de fala: 0800 7262492

Ouvidoria: 0800 725 7474
cnixsi.gov.br
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consultar no Cadastro Nadonal de Condenações Civis_ a regularidade das empresas

Nadonal de Justiç^ execução do empreendimento contendo

rrfç^rdt reTsLtlncSTbsIrvldai as limitações impostas pela Eleitoral

?esp,;nder solidariamente, os entes consorciados. no caso da execução do objeto
creditados na conta vinculada ao Contrato de

C™'Sta^ se oprazo previsto P--
RepSambérpoT S°CONV;obse°4das as disposições contidas na

mandatária para que solicitem iunto a instituição

^ Bff^rOMTRATANTE solicitar, à instituição financeira albergante da contaSada^o Sg^ofsaLs rlanescen.es!^.os casos em que nâo houver a
Sl^ntfsUra^nâ^ul^láSTo^rgilo bancário, ouanto aUnião erespectivos

rs3F3í~s?srss^ rs
objeto pactuado, extinção ou rescisão do instrumento. ^

SAC CAIXA: 0800 726 0101 Cmfomiações reclamações suges^^^^
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala. 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474
cai.\a.gov.br
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con^re^liTveníoTndada^ dar ciência aos órgãos dectenüficar os Ministérios Público Federal eEstadual p ® administrativa,
atender ao disposto nas Leis n° 10 048 de ná h« J Advocacia Geral da União.
de dezembro de 2000. e no Deaeto n° 5296 ^MPDG n" 02, de 24 de janeiro de 2018 reia^vamenf^ à 2004 e IN
das pessoas portadoras de dendênda LS «n P^moçao de acessibilidade
compatibilizar o objeto do Conlrat^de ^rSl °
preservação ambiental municipal estadual ou^edAraf"^ "omias e procedimentos de
prever no edital de lidtacão ^ confomie o caso-
encargos sociais edo BDI que inlegra^rlfrorram^^l^ ®°detalhamento de

dispoIrno^Sfn" 7^981, dfoTde°aM dííoT3 ® «"^^rvar o
do CONTRAtADO e/ou UNIDADE EXECUTORA^rí. '"®P'"®ssnlante legaí
no refendo Decreto; acerca do atendimento ao disposto

da Lei'rf° rd^iSo S'2ro2'̂ e'dQ" '̂ ^ P'̂ 9ão, nos termos
5.450, de 31 de maio de 2005 preferenciaímsíte previsto no Decreto n°

e/ou UNiDAoTlx^E^cÍTSratSS-a^rd:
vencedora da® Wa^Õ, S"do ^e'°e1tr?ião''TOÍ^^° empresa
servidor publico da ativa, ou emprenado de p™£. quadro societário

^riga^o; '®®P°"si1lidadé" °'ns2liSâ®o''̂ dLM
propostas dfs^^lfcteçles '̂̂ ^.^ Ts^^Si^ac™ P^icipantes erespectivas
mexigibiíidades: mfomiaçoes referentes ás dispensas e

Contrat2"de"Repas?i®SSSlfqSr!br^^^^^ execução do objeto doservidores dos órgãos ou entidades puS «SL/h™ "°

a regularidade das empresas e/ou nmfiee- inidoneas e Suspensas (CEIS)am especial ao impeSo da Ltre"rcS£"''̂
atendimento ao disposto na Portaria CGUn-^ie SfifH °consultar no Sistema de CarfaJrom... " .T 5' .
regularidade das empresas e/ou profissionató^Da^í^dL^T Fornecedores - SICAF a
em especial ao impedimento daquelS em r^oSr ^°Processo de licitação,vedada a participação na licitação ou contrataS! ° Público, sendo
Jmpedjda ou suspensa; contratação de empresa que consta como

p''arfAssoas?o®m°pi&
Ouvidoria: 0800 7257474

0024 27.941 vOI Iniicro ^.ixn.gov.br J
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Contrato de

xn. «ercer, na c,ua,idade de çon—
Execução e/ou Fornecimento de ^ elaboração e implementação do

" sís sp—
ai-ss-rSindicatos de trabalhadores e as entidade P ^^ursos financeiros pela

Distrito Federal
CONTRATANTE, em conformidade a Lei n .facultada anotificação por meio patrimônio público gerado pelos

S.ers"a?o"o cISo de Repasse^ apas sua execução, de ,ora.a a
possibilitar a sua funaonalidade; CONTRATANTE destinados à

» - -

obras, materiais eserviços executados/forn^^^^^^^.^^^ detectadas
finalidade, inclusive a a consecução do objeto contratado;impropriedades que possam comprorn^^ procedimentos relativos à

XIX. realizar tempestivamente acompanhamento, prestação de contas eformalização, execução. , esLcial do Contrato de Repasse eregistrar
informações acerca de f 3°" g^âo possam ser realizados nesse Sistema,
no SICONV osatos que por sua natureza nao pob&o
mantendo-os atualizados; aouratório inclusive processo administrativo

XX. instaurar processo a^inin stra ou' malversação de recursos públicos.
™Lrlfdc CTEF ou geslâo financeira do ConW.o do Repasse.comunicando tal fato àCONTRATANT . licitação, o preço estimado pela

XXI. registrar no SICONV o serviço e a proposta de preço total ofertada porAdministração para a Ç homologação e adjudicaçao. o

S^™TrF" sei" '
fiscalização de obras, eos twlelins med.^es^^^ publicidade, para o

XXII. manter um canal de facões dos cidadãos relacionados ao convênio.
PsiSdo^t re"|lo rlug eiogios, solicitações, reclamações

XXiii. ~Placas ê si^^j—^S^^a^
se referir à execução de obras ' • .g^isto no 'Manual de Uso da Marca

República;

J O2 5 ouvidoria: 0800 725 7474
caUa.gov.br
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2.2-DO CONTRATADO

V. elaborar os projetos técnicos relaciona°dos"aoindireto;

VI. execS rSir S'l?áKT
Comralo de Repasse, observando piaTe^^fos^dtóo"^"/" no

necessária ao acompanhámGntn ^

deteSsri^^^ comprometer afruição do benefício oela ®^e vícios

I direlnzes estabelecidas pelo G^lor do pS^ma^n 'í®'® cofomidade com as

I X.
sulíaltí °P'̂ ^ P«l°
'egais. a suficiência do projeto básico da^Mn?k ^°'''"^o dos procedimentos

dltalSmpnt^^ ®Despesas tndiretk^íB^m'",!ÍT®'''? '̂®°^f"'"aí'va doXI fl '̂ "^mento de sua composição; ^ utilizado e o respectivo
e/ou UNIDADE EXKllTOFS°L"regií^^^ '®9=' ''° CONTRATADOa.end,.ento das disposi^aes legais a^licâ^e^afpS^ce^^Prn^emohS^^^ °

27.941 von micro c.ni,..,..„v.br
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V.

VI.

VII.

VII!.

IX.

XI.

XII.

XIII.

XIV.

XV.

XVI.

XVII.

XVIII.

comunicar a assinatura
disposta na legislação;
monitorar e acompanhar a conformidade física e financeira durante a execucâo do
presente instrumento; uu
analisar eventuais solicitações de reprogramação dos Projetos Técnicos
submetendo-as, quando for o caso, ao Gestor do Programa, mediante o pagamento
de taxa de reanálise;
verificar a realização do procedimento licitatórío pelo CONTRATADO, atendo-se à
documentação no que tange; a contemporaneídade do certame, aos preços do
Iiaíante vencedor e sua compatibilidade com os preços de referência, ao respectivo
enquadramento do objeto ajustado com o efetivamente licitado, ao fornecimento d©
declaração expressa firmada por representante legal do COf^íTRATADO e/ou
UNIDADE EXECUTORA atestando o atendimento às disposições legais aplicáveis
ou registro no SICONV que a substitua;
aferir a execução do objeto pactuado, conforme pactuado no Plano de Trabalho, por
meio da verificação da compatibilidade entre estes e oefetivamente executado, assim
como verificar a regular aplicação das parcelas de recursos, de acordo com o
disposto na Cláusula Quinta;
verificar a existência da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quando se
tratar de obras e serviços de engenharia;
designar, em 10 dias contados da assinatura do instrumento, os servidores ou
empregados responsáveis pelo seu acompanhamento;
divulgar em sitio eletrônico institudonal as infomiações referentes a valores
devolvidos, bem como a causa da devolução, nos casos de não execução total do
objeto pactuado, extinção ourescisão doinstrumento;
fornecer, quando requisitadas pelos órgãos de controle externo e nos limites de sua
competência específica, infomiações relativas aoContrato de Repasse independente
de autorização judicial;
notificar previamente o CONTRATADO a inscrição como inadimplente no SICONV,
quando^ detectadas impropriedades ou irregularidades no acompanhamento da
execução do objeto do instrumento, devendo ser incluída no aviso a respectiva
Secretana da Fazenda ou secretaria similar, e o Poder Legislativo do órgão
responsável pelo instrumento;
receber e analisar a prestação de contas encaminhada pelo CONTRATADO e/ou
UNIDADE EXECUTORA, bem como notificá-lo quando da não apresentação da
Prestação de Contas no prazo fixado, e/ou quando constatada a má aplicação dos
recursos, instaurando, sefor ocaso, a correspondente Tomada de Contas Especial-
solicitar à instituição financeira albergante da conta vinculada a devolução Imediata
dos saldos remanescentes dessa conta específica do instnjmento para a conta única
dp Tesouro Nadonal, nos casos aplicáveis.
assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do objeto no caso de
paralisação ou de ocorrência de falo relevante, de modo â evitar sua
descontinuidade;
realizar tempestivamente no SICONV os atos e os procedimentos relativos ao
acompanhamento da execução do objeto, registrando aqueles que por sua natureza
não possam ser realizados nesse Sistema, mantendo-o aluali^do.

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com dericlência auditiva ou de fala: 0800 7262492

Ouvidoria; 0800 725 7474

liberação de recursos ao Poder Legislativo na forma

2^941 vOl 1 micro
Mlxa.aov.br
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Arquivamento: 10 anos contados da apresentação da prestação de contas pelo
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA ou do decurso do prazo para apresentação
da prestação de contas.

Vil - FORO

Justiça Federal, Seção Judiciária do Estado de Estado do Paraná.

VIII-ENDEREÇOS
Endereço para entrega de correspondências ao CONTRATADO: Rua Willy Barth, 2825 -
Centro - CEP 85948-000 - Pato Bragado - PR.
Endereço para entrega de correspòndéncias à CONTRATANTE: Rua Souza Naves, 3891
- Cep - 85810-070 Cascavel - PR.

ENDEREÇOS ELETRÔNICOS:
Endereço eletrônico do CONTRATADO: neiva@palobfagado.pr.gov.br.
Endereço eletrônico do CONTRATANTE: regovcv@caixa.gov.br.

Pelo presente instrumento, as partes nominadas no Contrato de Repasse, pactuam as
cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA -DO PLANO DETRABALHO E DA CONDIÇÃO SUSPENSIVA

1-0 Plano de Trabalho aprovado no Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de
Repasse (SICONV) é parte integrante do presente Contrato de Repasse, independente de
transcrição.

CLÁUSULASEGUNDA-DAS OBRIGAÇÕES

2 - Como forma mútua de cooperação na execução do objeto do Contrato de Repasse,
são obrigações das partes:

2.1 -DA CONTRATANTE

I. analisar © aceitar a documentação técnica, institucional e jurídica das propostas
selecionadas;

II. celebrar o Contrato de Repasse, apôs atendimento dos requisitos pelo
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, e publicar seu extrato, no Diário Oficial
da União (DOU), e respectivas alterações, se for o caso;

IIL acompanhar e atestar a execução físico-financelra do objeto previsto no Plano de
Trabalho, com os correspondentes registros nos sistemas da União, utilizando-se
para tanto dos recursos humanos e tecnológicos da CONTRATANTE;

iV. transferir ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA os recursos financeiros,
na forma do cronograma de desembolso aprovado, obsen/ado o disposto na Cláusula
Quinta deste Instrumento;

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informaçOes. reclamações, sugestões e eloglosj
Para pessoas com deficiência auditiva ou defala; 0800 726 2492 /

Ouvidoria: 0800 7257474 4í
caraa.siov.br
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BRASÍLIA/DF, no livro 3323-P, folha 073, em 13/06/2018, doravante denominada
simplesmente CONTRATANTE.

[[ —CONTRATADO —MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO, inscrito no CNPJ-MF sob o n°
95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo respectivo Prefeito Municipal. Senhor
LEOMAR ROHDEN, portador(a) do R6 n® 3.330.683-0expedidò por SSP/PR, e CPF n°
550,079.379-91, residente e domiçilíado(a)em Pato Bragado - PR, doravante
denominado(a) simplesmente CONTRATADO.

CONDIÇÕES GERAIS

I - OBJETO DO CONTRATO DE REPASSE
Aquisição de Equipamentos Agrícolas.

II -MUNIClPIO(S)BENEFICIÁRIO(S)
Pato Bragado - PR.

III - CONTRATAÇÃO SOB LIMINAR
(X) Não ( ) Sim
Apenas no caso de contratação sob liminar, aplica-se a Cláusula Décima Sétima desse
Contrato de Repasse - Condições Gerais.

IV ~ CONTRATAÇÃO SOBCONDIÇÃO SUSPENSIVA
(x)Nâo ( )Sim

V- DESCRIÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA
Recursos do Repasse da União R$ 231.051,86 (duzentos e trinta e um mil e cinqüenta e
um reais e oitenta e seis centavos).
Recursos da Contrapartida aportada pelo CONTRATADO E/OU UNIDADE
EXECUTORAR$ 23.948,14 (vinte e trés mil e novecentos e quarenta e oito reais e
quatorze centavos).
Recursos do Investimento (Repasse + Contrapartida) R$ 255.000,00 (duzentos e
cinqüenta e cinco mi! reais).
Nota de Empenho n" 2018NE800738, emitida em 18/06/2018. no valor de RS 231.051,86
(duzentos e trinta e um mil e cinqüenta e um reais e oitenta e seis centavos). Unidade
Gestora 135098. Gestão 00001.
Programa de Trabalho: 2Ò6082Q7720ZV0041.
Natureza da Despesa: 444042.
Conta Vinculada do CONTRATADO: agência n® 0968, conta n® 006.00647216-0.

VI - PRAZOS

Data da Assinatura do Contrato de Repasse: 24/07/2018.
Término da Vigência Contratual: 24 de Julho de 2020.
Prestação de Contas: até 60 (sessenta) dias após/ o término da vigência contratual ou
conclusão da execução do objeto, o que ocorrer primeiro.

Ü029

SAC CAIXA: 0800726 0101 (infomnações. reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474
cnbuLsovJjr

27.94! vOI 1 micro
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«PÚBLICO

Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Contrato de Repasse - Transferência Voluntária

CONTRATO DE REPASSE N»872479/2018/MAPA/CAIXA

ti

CONTRATO DE REPASSE QUE ENTRE 31
CELEBRAM A UNIÃO FEDERAL, POR
INTERNIÉDÍO DO MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA, PECUÁRIA E
ABASTECIMENTO, REPRESENTADO(A)
PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, E
0(A)WIUNICÍPI0 DE PATO BRAGADO,
OBJETIVANDO A EXECUÇÃO DE AÇÕES
RELATIVAS AO FOMENTO AO SETOR
AGROPECUÁRIO.

Por esteInstrumento Particular, as partes abaixo nominadas e qualificadas, têm, entre si,
justo e acordado o Contrato de Repasse de recursos orçamentárias da União, errí
conformidade com este Contrato de Repasse e com a seguinte regulamentação, Decreto
n® 93.872. de 23 de dezembro de 1986, e suas alterações, Decreto n® 6.170, de 25 de
julho de 2007, e suasalterações. Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU n® 424, de 30
dedezembro de2016, Instnjçâo Normativa MPDG N® 02, de24/01/2018, Lei de Diretrizes
Orçamentárias vigente, Diretrizes Operacionais do Gestor do Programa para o exercício,
Contrato de Prestação de Serviços (CPS) firmado entre o Gestor do Programa e a
CaixaEconômica Federal e demais normas que regulamentam a espécie, as quais os
contratantes se sujeitam, desde já, na forma ajustada a seguir

SIGNATÁRIOS

I- CONTRATANTE - A União Federal, por intermédio do Gestor do Programa Ministério
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, representada pela Caixa Econômica Federal,
instituição financeira sob a forma deempresa pública, dotada depersonalidade jurídica de
direito privado, criada pelo Decreto-Lei n® 759, de12 deagosto de 1969 e constituída pelo
Decreto n® 66.303, de6 de março de 1970, regida pelo Estatuto aprovado pelo Decreto n®
7.973, de28de março de 2013, publicado no DOU de 01/04/2013, e retificação publicada
no DOU de 05/04^013, e alterado pelo Decreto n® 8.199, de 26 de fevereiro de 2014,
publicado no DOU de 27/02/2014, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 04. Lote 3/4^
BrasílIa-DF, inscrita no CNPJ-MF sob o n® 00.360.305/0001-04, na qualidade de
Mandatária da União, nos lermos dos instrumentos supracitados, neste ato representada
por FÁBIO DANTAS CASSALI, RG n» 12748940-8, expedido por SSP/PR, CPF n®
691.705.170-53, residente e domiciliado(a)ein Curitiba - PR, conforme procuração lavrada
em notas do 2® Tabelião de Notas e Protesto BRASÍLIA/DF, no livro 3318-P, folha 042,
em 07/05/2018 e substabelecimento lavrado em notas do 2° Tabelião de Notas e Protesto

SAC CAIXA: 0800 726 Ó101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474
caix!i.gov.br

27.041 vOl 1 micro
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

SCHEliMQ INDUSIWA DBIMPLBMEffTOS AGRÍCOLAS LTDA
WSk'. W í^^püs™ DE IMPLaiENTOS AGRÍCOLAS LTDA/CNPJ-77*600 054

• • •• • «~u>wwK iivwiMi r%j

Tet C4S)3282-12S7/Fa)C (45)3232-1862
fisca(@8dtemaq.com.br

•:';t^íPRS#lURADOMpN[Ç|PíÓDEPATOBRAGADO-MUNlCíPIO CNPJ:957t9472Q00105^AVEmWiaYBARTH'2a85 compL

ORÇAMENTO N».4133

Balrm;Centro

TòU32a2i35S

^ no mínimo 4.7Smm do espessura. Deva^tiBanhar

QuantIdadB yir.UnlLlRS} Dwcontoffg) VIr.nn3lfRSl

" 63M,00
e;soo,oo

Cldado:Piiio Bradado
CoIj

OltOlS PERfURADORDESOLOPfSTÕÕ"
1,00UN

"iV.

tr
%

Cdd.dassiScQçãoRscal:
COdigaRNAME:

Condição de Rõto:
Prazo dsEnt^o:

Vtndodor

S^naqlndMadB
Implemeritos AgríMlas Uds

S-Ü31li;

UFtPR

&300.00

TotAL(ái}:

CEP:85946000

0,00

Comprador
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

V • :

Silifa Máttuinas^Aaritolás lida.
Venda dc implementos y\grlcolas c Peças em Geral

TnH

f/lüqinnas Agricotas

"ly

?r>

Al

ORÇAMENTO

Item Qoiát Esp«ctneaç3o Valor

Ual((RS)

Vtlor total

(RS)

01

..

01 Perfurador de soloDow, com05 brocas, 9. e ISpolegadas.

com profundidade deperfuração do 1000 mm. acoplado ao J""

ponto irator.

RS

5.743,00

RS

5.143M

VALIDADE DAPROPOStA:60 DIAS

i da Silv0(
CPF:2J?.653.IS9-72

Rcuieza 12 de fevereiro di: 2018.

rõl.837.015/0001-7?-

SILVA MÁQUINAS
AGRÍCOLAS LTDA.

Av. Rut»«m c CD»9tonl 3909

I e677&>000 BEALEií. Pft_J

n.

íà
k

O
«n f".

êúo

X -r

w

2

Tel. (46) 3543-23p8 e-fnsit ^vamaq^^s^hoínuilcom
Av. Rubem ClCaselànl. 2050 - B5770-000 - Cx. R 181- REALEZA - PARANA
CNPJ 01.83r:01S/0001-7l /.E. 60130405-05
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

CARACTERÍSTICAS:

Implemento versátil de dupla utilidade: funciona como perUiradorde solo,
fazendocovas para o plantiode café, para fhiticultura, colocado de postes e
mouro^ e, opcionalmente, como guincho, para elevação e transporte de
rargas. construção reforçada, caixa de redução com engrenagens de dentes
helicoidais em banho óleo, acionamento pela (ornada de força engate aos 3
pontos sistema hidráulico.

- O pérfuradorpode ser fornecido com brocas fagimente intercambláveís de 25,
30 ou 40 cm de diâmetro, corri ponteiras e lâminas substituK/els.
- Aconversão opdonal do pérfurador em guindio se faz pela simples retirada
do conjunto da caixa de redução e acréscimo de umganchopróprío, também
pode ser fornecido apenas ha versão-guincho.
- Para uso em tratores Agrale e Convencionais.

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:

Modelo PS-TL com 02 brocas

• Comprimento do haste; 1,92 m
" Pro^ndidade de ^balho: 1,0 m
• Caixa de transmisão: Coroa e pinhãode dentes helicoidais em banho de óleo
• Redução da caixa; 1:5,5 em todos cs modelos
• Acoplamento: Aos três pontosdo levante hidráulico dos tratores
• Acionamento: Através da Tomada de Potência (TDP) dos tratores
• Sistemade segurança: Por embreagem a fricção de torque regulável, opaona!
• Peso aproximado sem broca: 110 kg
• Potência do trator: 25 a 45 CV
• Categoria: I
• Brocasdisponíveis: 25 cm (10") / 30 cm (12") / 40 cm (16")
Valor: R$ 7.300,00

Modelo PS-TM com 02 brocas

Comprimento do haste; 1,92 m
Profundidade de trabalho: 1,0 m
Caixa de transmissão: Coroae pinhãode dentes helicoidais em banho de óleo
Redução da caixa: 1:5,5 em todos os modelos
Acoplamento: Aos três pontosdo levante hidráulico dos tratores
Acionamento: Através da Tomada de Potência (TDP) dos tratores
Sistemade segurança: Por embreagem a fricção de torque regulável, opdonàl
Peso aproximado sem broca: 104 kg
Potência do trator: 45 a 100 CV

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná
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• Categoria: n
• Brocas disponíveis: 25 cm (10") / 30cm (12") / 40cm (16")

Valor; 7.550,00

^3.64JB.776/Q001-89'
3M COMÉRCIO DB MAaUMM

ACmC0LASLTDA«1^

RuaÍDÍ^1t-3ati01.Jd»gi»A^ „
MarechalCãndUoMon-Pnj

0034
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Mtado do P&rani

Prefeitura do Kuoicipio da Fato

Quadra DMwnetxatlvo da Dcapcsa <ODt>|

(."nlosss GíSCCía: PSTFíirCRA DO HCKICIPIO DE PATO HHACASO

03/10/291S

CoMa • 6442 l^ssaccrainsfita <13 r-«ap«sí Despem Principal: 6441

ârqJa • v2 Execuclva Kunlelpi]
ünlded» Otçamgntírla.. - 02.013 SecftiiSíU fie Açileulluro. Pas.Meío/Airt».

Punclcnsl - 206061500 A^iic-jlLuta

rrojstOAfttiwlflaíG - 1013003 MíujiiUj^o Aj; li "li

Katurfltj tía twspeaâ... - 4.4.jo.ij.ic.00.00 M/touiKAS E EouiFAxnnos A/jit!t;ciAs E BoaoviAsros

flil» 'V flciut-ü""! • '".1 r v<t (!• -1 I'Ifl.y nj, r.yyc.

SAldos ijs 01/ai/20U ac« C3/IQ/201E

tlnTonhado no Terlodo...

liquidado m r«iLoâo...

Aflulads na Peilcdo.....

Fã^o oa Pfcleao

C^peiUiaao aEè c Pâfledo

LlqaJdadâ âtã a PeíiDdâ

Pago afcã o Peciodo

^ P»q»t Pra«i»saií7

A pjíar rir CrccT-^.iin.

Total s Fagjr

0035

D. 00

^,03

Í.OO

C.CO

O.M

c.co

C,2ú

C.Oil

c.ati
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Cfllmdo do PaxmÁ

frçfattura <lo Município da Pato Bxsgstla

Quadro Coooiutratlve ds Daspesa (QDD) 03/14/:01«

Unidade Cejcoiai PBErElTUaA DO HÜ?IIC1PI0 DE PATO ERWiAtO

CoQta..,>, • S1C3 CsJdobiJi»3nto oa Sespesà D«sp«sa Principal:
OrgS» • 02 Ex«cuU.vo K=;Ucipal

Onidído Otçsa«nt4ría,. - 02.913 SacietatLa Cí Agricultura, f«c.Keto/;i^.

Sancionai • 29C06160d Apcicuituca

WojetoMUvaosflB - 1£hj05C K«L'a!Uja;jii ftgiLcolj

Natuxexa da &«spS5»... - <i«.9a.52.<a.OIj.0O «AOUIHAS E E0«:PAHE.STO3 «SRiCOLAS E f.BW/lÂPJí»

Fri.ir ar Kí'Ciii2> s. . • 510 i 11-- Tr jrcl^ 1::iir'i i.l p.ar!nn»I

Saldas ds 01/01/2016 03/10/2019

E&po&h»do no Período...

Lli^aidado co Teclodo...

niuilado no Facioda..,,.

Paga no fulodo

EBpgahada ati e Pecloda

LliF^aido acã o Período

PaTO st4 o Porlodo.....

A Píg.-ir ProcfssadQ

A eanir iiSo Pn-ccEíiuiío.

Total a Pa']3r

0036

19.470.00

19.470.00

0,00

19.470,00

19.470.00

19.470,00

19.J70,00

9.05

0.00

O.OD
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

PARECER JURÍDICO MUNICIPAL
Processo LIcitatório, Modalidade Pregão Presencial n.^ 145/2018.

EMENTA:

Análise jurídico-formal das minutas de Edital de Pregão e de Contrato os
quais tem por objeto a aquisição de equipamentos de mecanização agrícola, sendo 06
forrageiras e 05 perfuradores de solo, conforme termo de referência.

RELATÓRIO.'
O secretário da pasta protocolizou em 04/10/2018 o requerimento

2018/10/002774 solicitando procedimento para a aquisição do objeto, o requerimento foi
encaminhado ao gabinetedo prefeito que deferiu o pedido encaminhando ao Departamento de
Ucitaçâo que providenciou os presentes documentos.

Constamdos presentes autos o Termo de Referência contendo as especificações do
objeto da presente licitação, descrição dos serviços, vigência da contratação e estimativa de
preços, bem como a informação referente à dotação orçamentária paraa contratação em tela.

Foram-nos encaminhadas as minutasdo editalde Pregão e do Contrato paraanálise
juridico-formal, constantedeste processo. Éo Relatório.

PARECER JURÍDICO
Analisadas as minutas do Edital de Pregão e do Contrato, verifico que o Secretário

solicitante se valeu de orçamentos.Ressalto que esta procuradora na maioria das vezes não tem
capacidade técnica de analisar se os preços cotados nos orçamentos estão, ou nâo, dentro do
praticado no mercado, oudirecionados a determinadamarca cabendo Istoao requerente,
entretanto,emalgumas situações o direcionamento saltaaosolhos, como nopresentecaso.

Explico: os orçamentos OBTIDOS PARA Al^iQUlNA AGRÍCOLA Forrageira são de
uma única marca e modelo, qual seja: modelo [n"N 1000, marca "NOGUEIRA". TAL
DIREaONAMENTO FERE OS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS DO DIREITO PÚBLICO,
MOTIVO PELOQUAL O PROCEDIMENTO NÃO PODEPROSSEGUIR.

Este é oparecer, que fica sob censura de oj^t^entendimento que comprove melhor
resguardo do interesse público.

Pato Bragado/PR, 09 de out

Procundora Municipal
Portaria de nomeação 320 de 09/09/2014

0037
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

"í 'T

FTN 1000

ALinha FTN Forrageira Tolaí Nogueira vem com a facilidade de corte em
área lotai em todos nossos equipamentos'.
Apartir de agora nossos clientes podem lerasvantagens de trabalhar
com estas plataíomias e com tratadores de pequeno porte.
A colhedora de área total FTN 1000 é uma máquina versátil e tem
excelente desempenho em culluras limpas e também em culturas
consorciádas. além de poder enirar em roças de cana e capim acima de 1
metro.

0038
í

• -r»

^23.64«.776/0(W1-W.-

3M COMÉRCIO DE BÂOUWAS

ftuaA2alefa,1VSãlãg1' . „
jí5960-ÇOO MarççhalCtoíiitoRarion-f^
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Número de rolos:0^

foténda para acionar, dc 50 a 80 cv;

Facas no rotor: 12;

Opções de corte: 24 (de 2 a 24 mm];

Acionamento da bica e quebra Jato: hidráulica total;

Engateno trator: 2N/2;

Plataforma decorte: 1metro, ixe- \i^ Lwjde
Atende 02 linhas de 50 a 80 cm.

Adonamcnto com polia e correia;

Valontô 37.000.00.

0039

/}/\eA rc>f^i CO^fofct ^Oo
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Estado do Paraná

TITÃO BATERIAS EMAQUINAS AGRÍCOLAS.

00421234/0001-02

42t36354S39

A/C PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO-

PR

95719472/0001-05

lUCOLtigDORA DE FORRAGEM MARCA
NOGUEIR^ODELO FTN COM PLATAFORMA,

E BICA SEMI-HIDRAULICA.

R$ 38,000.00

01- CARETA BASCULANTE MARCA SCHEMAQ,

MODELO CBD 9.500.

R$21,800.00

(42)

0040
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Costa Oeste comércio depecas eimplementos Agrícolas Uda
R. ÂngeloCattanl, 2301, sala 02 Bairro Cldado
Cep: S5892 OOO - Santa Hetena - PR
Fone: 45 3268 32 60
CNPJ:08.82g.760/0001-18 I.E: 9040461245

ORÇAMENTO

Cliente: Prefeitura Municipal de Pato Bragado
End: AV. WILLY BARTH,2885
Município: PATO BRAGADO - PR
CNPJ: 95.719.472/0001-05
Fone:

Quant Produto Preço Unit Preço Total

01 forrageira(^gueira^om
CORREIA Eplataforma DE
CORTE.

R$ 39.100,00 R$ 39.100,00

01 CAÇAMBA BASCULANTE
MODELO CBD 9.500.

R$ 22.500,00 R$22.500,00

Condições de Pgto: à Vista
Prazo de Entrega: 30 dias após a confirmação do pedido.

SANTA HELENA-PR 17 DE MAIO DE 2018.

0041.
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MAGNO Peças Agrícolas Ltda.

MognaboscoComérciodo Paços AgrícolasLtda.

R.AngeloCattaní. 2303 S1 - Bairro: Cidade Nova Santa Helena - Paraná

CNPJ: 07.171.037/0001-21 Insc.Est: 90 326 818-21

Fone/Fax; 45 3268-3267 Email: mognopecas@ÍbosLeoni.br

ORÇAIVIENTO

ITEM DESCRlCAO VAiX)R
01 Colhedora de forragotn de uma Unha para diversas

culturas, acionamento por trator, equipado com
transmissão por polia e carreia, 04 rolos alimentadores,
rotor regulável com 12 facas em perfil "C", engrenagens
com regulagem de tamanho de corte, bica de saída
dobrávei, pé de apoio, cardan de acionamento, cardan de
acionamento do rotor e rolos, alavanca de comando
manual do quebra Jato (versão seml>hldráullca), com
correia e plataforma de corte para área total marca JF.

R$39.900,00

.171.0

0042
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STOPASSOLA E CZECKOSKILTDA

RUA 7 DESETEMBRO -2911-CENTRO

LARANJEIRAS DO SUL

A/C PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO.

AV. WILLYBARTH-2885

00421234/0001-02

Colhedora de forragem com plataforma de corte para área total, com
picador de grãos, transmissão por correias, quatro rolos alimentadores
com 12 facas de corte, modelo New Pecus, marca Nogueira.

R$39100,00

STOPASSOIA £CIECKOSW
(4213635-4033

n

^'Df J
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

PARECER JURÍDICO MUNICIPAL
Processo LIcitatórío, Modalidade Pregão Presencial n.^ 146/2018.

EMENTA:

Análise jurídíco-fomial das minutas de Edital de Pregão e de Contrato os
quais tem por objeto a aquisição dè equipamentos de mecanização agrícola, sendo 06
forrageíras e 05 per^radores de solo, conforme termo de referência.

RELATÓRIO:

O secretário da pasta protocolizou em 04/10/2018 o requerimento
2018/1Õ/002774 solicitando procedimento para a aquisição do objeto, o requerimento foi
encaminhado ao gabinete do prefeitoque deferiu o pedidoencaminhando ao Departamento de
Licitação que providenciou documentos antes analisados, esta procuradora identifícou
direcionamento de marca, devolvendo os autos em 09/10/2018 para correção, recebendo o
procedimento para nova análise na presente data.

Constam dos presentes autos o Termo de Referência contendo as especificações do
objeto da presente licitação, descrição dos serviços, vigência da contratação e estimativa de
preços, bemcomo a informação referenteà dotação orçamentária paraa contratação emtela.

Foram-nos encaminhadasas minutas do edital de Pregãoe do Contrato para análise
jurídic0'f0nnal, constante desteprocesso. Èo Relatãrio.

PARECER JURÍDICO
Analisadas as minutas do Edital de Pregão e do Contrato, verifico que o Secretário

solicitantese valeu de orçamentos. Ressalto que esta procuradora na maioria das vezes não tem
capacidade técnica de analisar se os preços cotados nos orçamentos estão, ou não, dentro do
praticado nomercado, oudirecionados a determinada marca, cabendo isto ao requerente.

Há justíUcativa paraa aquisição quese pretendee o objeto é juridicamente possível
Superadasas ressalvasanteriores, verificamos que as minutas do Edital de Pregãoe

do Contrato atendem aos requisitos constantes da Lei n.^ 10.520 de 17 de julho de 2002,
regulamentada pelo Decreto n.° 3.555/2000 bem como subsidiariamente com o conteúdo da Lei
6666/93, encontrando-se aptas para serem executadas.

Este é o parecer, quefica sobcensura de outro,entendimento quecomprove melhor
resguardo do interesse público.

Pato Bragado/PR. 22deoutubro de^l8.

-Profundara Municipal
Portaria de nomeação n^320 de 09/09/2014
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Imprimir Recibo Página Principal

Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de l^latérias
Comprovante de Recebimento

7808

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de
matérias com as seguintes características:

Data de envio: 26/11/2018 15:26:14
Origem: Prefeitura Municipal de Pato Bragado
Operador: LEOMAR ROHDEN
Ofício: 5069743
Data prevista de publicação: 30/11/2018
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 3
Forma de pagamento: Boleto

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação
de matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Seqüencial Arquivo(s)

11261880 IMPRENSA NACIONALrtf 2publicação de pregão.rtf

MD5

bcefflcaOflfaafc

c4c53022el53c577

Tamanho (cm)

5,00

Valor

Total da matéria 5,00 R$ 165,20

TOTAL DO OFICIO 5,00 R$ 165,20
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Pato Bragado - PR, aos dezoito dias do mês de outubro de 2018.

De: Secretaria de Finanças
Para: Prefeito Municipal

Informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das
obrigações decorrentes da Contratação de empresa(s) para fornecimento de equipamentos de
mecanização agrícola sendo 06 forragelras agrícolas e 05 perfuradores de solo novos, conforme Contrato
de Repasse OGU n- 872479/2018/Operação 1054908-70, Programa Fomento ao Setor Agropecuário,
sendo que o pagamento será efetuado através das seguintes dotações orçamentárias:
02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL

02.013 - SECRETARIA MUNICIPALDEAGRICULTURA, RECUARIA E MEIO AMBIENTE

20606160001.013 - MECANIZAÇÃO AGRÍCOLA
4.4.90.52.40 - 5163 - Maquinas e Equipamentos Agrícolas e Rodoviários - Fonte 505

4.4.90,.^nW - 6442 - Maquinas e Equipamentos Agrícolas e Rodoviários - Fonte 788

ordiaimente

DJONI

SECRET.

DERROHDEN

DE FINANÇAS
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Pato Bragado - PR, aos dezoito dias do mês de outubro de 2018.

De: Gabinete do Prefeito Municipal
Para: Secretaria Municipal Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente.

Senhor Secretário:

Em vista da solicitação desta secretaria para Contratação de empresa(s) para fornecimento de
equipamentos de mecanização agrícola sendo 06 forrageiras agrícolas e 05 perfuradores de solo novos,
conforme Contrato de Repasse 06U 872479/2018/Operação 1054908-70, Programa Fomento ao
Setor Agropecuário, conforme descrito no Termo de Referência, vimos comunicar que de conformidade
com as informações da Secretaria de Finanças e o Parecer Procuradoria Jurídica, fica Vossa Senhoria
autorizado a dar prosseguimento através da Comissão Permanente de Licitação, de abertura de processo
licitatório na Modalidade "PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL", tipo "MENOR PREÇO POR ITEM de acordo
com o disposto na legislação vigente - Lei 10.520/2002, Decreto 3.555/2000 e subsidiariamente pela Lei
8.666/93.

Atenciosamente

LÈOMAR ROHDEN

(refeito Municipal
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N" 146/2018.
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR.

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUARIA E MEIO AMBIENTE.

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.

A Prefeitura do Município de Pato Bragado - PR, torna público, para conhecimento dos interessados, que
às 08h20mln do dia 14/12/2018, nas dependências da Sala do Departamento de Licitações da Prefeitura,
será realizada a sessão para a abertura dos envelopes contendo a Proposta Comercial e documentação de
Habilitação para o Pregão, na forma Presencial n.s 145/2018, do tipo Menor Preço POR ITEM, nos termos
do presente Edital e seus anexos, de acordo com o disposto na legislação vigente - Lei 10.520/2002,
Decreto 3.555/2000 e subsidiariamente pela Lei 8.666/93.

Aplica-se também neste Editai as regras dispostas na Lei Complementar n.s 123/2006. Lei

Complementar n.s 147/2014. e em especial a Lei Municipal Complementar n.s 059/2015 e Decreto

Municipal n.s 048/2015. aue prioriza a contratação com microempresas e empresas de pequeno porte

sediadas no município, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor oreco válido.

O horário para protocolo dos envelopes será até às OShlOmln, do dia 14/12/2018, Junto ao setor de
protocolos da Municipalidade.
Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro não mais serão admitidos novos proponentes, nem tão
pouco Ingresso de novos documentos, alheios aos integrantes dos Envelopes Protocolados e em posse
atual dos licitantes presentes.

£!• E®@0!Ilõ®[Da[!IlSIi5S®®
1.1 A presente licitação tem por objeto a Contratação de empresa(s) para fornecimento de
equipamentos de mecanização agrícola sendo 06 forrageiras agrícolas e 05 perfuradores de solo novos,
conforme Contrato de Repasse OGU 872479/2018/Operação 1054908-70, Programa Fomento ao
Setor Agropecuário, conforme descrito no Termo de Referência, anexo ao Edital.
1.2 Fazem parte integrante do Edital os seguintes anexos:

TERMO DE REFERÊNCIA

Anexo I - Modelo de Carta de Credenciamento, que deverá ser apresentado fora dos envelopes 1 e
2, diretamente ao Pregoeiro, no início da sessão;

Anexo II - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, que deverá ser
entregue diretamente ao Pregoeiro, fora dos envelopes 1 e 2, em fase seguinte ao Credenciamento;
Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade, a ser apresentado junto aos documentos do
envelope n.9 2;
Anexo IV - Modelo de Declaração de Observância ao disposto no Inciso XXXIII do Artigo 72 da CF; a
ser apresentado junto aos documentos do envelope n.9 2;
Anexo V - Anexo Modelo de Declaração de que se enquadra como ME ou EPP (lei complementar
123/2006), quando for p caso.

Anexo VI — Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a

Administração, conforme modelo Anexo;

Anexo VII - Declaração de Negativa de Parentesco;

004
^pexo VIII - Modelo Proposta de Preços;
^exo IX - Minuta do Contrato de Fornecimento;
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2 C0NPIÇOES PARA PARTIGIPAÇAQ

2.1 Poderão participar desta licitação as pessoas jurídicas legalmente constituídas que atenderem a todas
as exigências deste Edital, inclusive quanto à documentação, sendo vedada a participação de
empresas cujo ramo de atividade não seja compatível com o objeto solicitado.

2.2 Não poderão participar deste Pregão:
a) Empresas cujoobjeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão.
b) Empresas que não atenderem às condições deste edital;
c) Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país;
d) Empresas impedidas de licitar ou contratar com a União (art. 72 da Lei n^ 10.520/02 e art. 28

do Decreto ns 5.450/05) ou suspensas temporariamente de participar de licitação ou
impedidas de contratar com a Administração Pública (Art. 87, III, da Lei n^ 8.666/93)

e) Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, § 89, V da Lei ns
9.605/98;

f) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

g) Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperação judicial ou
extrajudicial;

h) Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da Lei n^
8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa);

i) Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9^ da Lei nS
8.666/93.

j) Empresas reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;
2.3 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o
iicitante às sanções previstas neste edital.
2.4 O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do Iicitante.

{3M^RÉ^SENifÃeÃQlE|gÕlGREDENeM ^
3.1Documentos relativos ao credenciamento deverão estar em mãos do Iicitante, portanto FORA DOS
ENVELOPES.

3.20s representantes dos licitantes serão credenciados pelo Pregoeiro e deverão apresentar procuração,
através de instrumento público ou particular com firma reconhecida, que lhes confira poderes para
oferecer lances negociar preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do
proponente.

3.30 representante, em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente,
deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto, Contrato social ou Registro de Firma Individual, no qual
estejam expressos seus poderes.

3.4 Além do instrumento de mandato, deverão apresentar obrigatoriamente cédula de identidade
ou documento equivalente e,
3.5 Apresentar prova que não está impedida de licitar perante o Tribunal de Contas do Estado sede
da Licitante TCE/PR, do CPF do credenciado para o Certame no seguinte link
https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb,aspx).
3.6 Caso não apresente os documentos citados nestes subitens (4.1, 4.2, 4.3 e 4.4), o representante da
empresa não poderá formular ofertas e lances de preços (permanecendo neste caso, os preços constantes
na proposta escrita) nem tão pouco praticar os demais atos pertinentes ao certame.
3.70 Modelo da Carta de Credenciamento encontra-se no Anexo I.

3.8Cada credenciado poderá representar uma única licitante.
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3.9 No ato da fase de "Credenciamento", o representante credenciado declarará que cumpre plenamente
os requisitos exigidos para habilitação na licitação, e que a empresa não está impedida de participar de
licitações e de contratar com a Administração Pública em razão de penalidades, nem fatos impeditivos de
sua habilitação. (O Modelo da Declaração de Habilitação encontra-se no Anexo II).
3.10 Para comprovar a condicão de microempresa ou empresa de peoueno porte, deverá apresentar

Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial ou órgão de registro competente, ou declaracão

sobre sua condicão de ME/EPP expedida por Contador.

'4!iD.QIGREDENGfôMENiTi0l

4.1 No dia, hora e local estipulados no subitem 7.1 deste Edital, as proponentes deverão estar
representadas por agentes credenciados, que se apresentarão ao Pregoeiro e à Equipe de Apoio,
devidamente identificados com cédula de Identidade ou documento equivalente que contenha fotografia,
e portando Termo de Credenciamento, de conformidade com o modelo constante Anexo deste Edital.

4.2 O Termo de Credenciamento, a ser apresentado fora dos envelopes e juntamente com cópia

autenticada ou original do ato constitutivo da proponente, deverá prever expressamente a outorga de
poderes para:

4.2.1 Formular lances ou ofertas verbalmente;
4.2.2 Negociar com o Pregoeiro a redução dos preços ofertados;

4.2.3 Desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão
pública ou, se for o caso, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de fazê-
lo;

4.2.4 Assinar a ata da sessão;

4.2.5 Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro; e
4.2.6 Praticar todos os demais atos pertinentes ao certame.

4.3 Se o representante da proponente for seu sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado, o Termo
de Credenciamento deverá estar acompanhado do original ou de cópia autenticada do Estatuto Social,
Contrato Social ou outro Instrumento de registro comercial, devidamente registrado na Junta Comercial,
no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal
investidura.

4.4N0S demais casos, o representante do licitante deve apresentar iunto com o Termo de
Credenciamento, instrumento público ou privado de procuração, sempre acompanhado de original ou
cópia autenticada de Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo do licitante, diretamente

vinculado à correspondente natureza jurídica, com poderes específicos para representar o licitante em
todas as etapas do Pregão.
4.5 A não apresentação do Termo de Credenciamento citado no subitem 4.2 não será motivo para
desclassificação ou inabilitação da proponente, mas impedirá que o representante se manifeste ou
responda em nome da proponente durante a sessão, para as etapas de apresentação de lances verbais
e/ou recurso.

4.6 Será admitida a presença de apenas 01 (um) representante para cada proponente credenciada.
4.7 Cada credenciado poderá representar 01 (uma) única proponente.
4.8 A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, Importará a imediata exclusão da
proponente por ele representado, salvo autorização expressa do Pregoeiro; neste caso, para efeito de
ordenação das propostas e apuração do menor preço, será mantido o preço apresentado na proposta
escrita da proponente excluída.
4.9 Os documentos de credenciamento serão retidos pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio e juntados
ao processo administrativo.
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g^REgEBirg[EÍTOlD^DE6LyAWG@rDÊW(0Í^BRÍf^ÊNifQ¥D'̂ ^^
ENVEÜ0RES

5.1 Tão logo se encerre a etapa de credenciamento, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio receberão dos
agentes credenciados a declaração de que a proponente cumpre os requisitos de habilitação, que deverá
ser apresentada fora dos envelopes.

5.2 A ausência da referida declaração, ou a sua apresentação em desconformidade com a exigência
deste Edital, desclassifica a proposta ora apresentada por este LIcitante, cujo envelope será devolvido
lacrado ao LIcitante.

5.3 Recebida e aceita pelo Pregoeiro a declaração mencionada no subitem 5.1, dar-se-á prosseguimento
à sessão com a abertura dos envelopes respectivos.
5.4 A ausência de identificação na parte externa dos envelopes, conforme solicitado nos subitens 8.1
deste Edital, não constitui motivo para desclassificação da proponente, devendo, todavia, seu
representante legal procederá devida Identificação.

6WD:0]ENQl!JaDR'AMENirL0IG0[VlQlMlGRQElVlRRESA'SaEMRRESA'SlDE)REGll!JEN0lP.QRfIiElElEQlíim!fl!R'A!D'Qs!l
6.10 enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar-se-á nas
condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, Instituído pela Lei
Complementar n^ 123/06.

6.1.1 A sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior a R$ 3.600.000,00, em
conformidade com as disposições do art. 34 da Lei n2 11.488/07 e do art. 32, § 42, VI da Lei
Complementar ns 123/ receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar n2
123/06 às ME/EPP.

6.1.2 A pessoa física ou o empresário Individual enquadrados nos limites definidos pelo art. 32 da
Lei Complementar n2 123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei
Complementar n^ 123/06, às ME/EPP.

6.2A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar n® 123/06 Independe da
habilitação da ME/EPP ou equiparado para a obtenção do regime tributário simplificado.
6.3 Como condição para participação no certame, os licitantes deverão apresentar declaração, conforme
ANEXO IV, que cumprem os requisitos legais para a qualificação como ME/EPP ou equiparado, estando
aptos a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da Lei Complementar, bem
como nos artigos 49 e 50 da Lei Municipal Complementar 059/2015.

6.3.1 A referida declaração deverá ser apresentada ao pregoeiro, FORA DOS ENVELOPES.
6.4As empresas e/ou representantes que adquirirem o instrumento convocatório via Internet ou junto ao
Departamento de Licitações se obrigam a acompanhar as publicações no site do Município, aba portal da
transparência, item Licitações em andamento, com vista a possíveis alterações e avisos.

7.IA Sessão Pública de abertura dos envelopes do Pregão reallzar-se-á no dia 14 de dezembro de 2018, às
08h20mln, na Sala de Licitações do Paço Municipal, sito a Avenida Willy Barth, 2885, Centro, na
Cidade de Pato Bragado, Estado do Paraná e será dirigida por um pregoeiro auxiliado pela equipe de
apoio.

7.1.1 Não havendo expediente na data supra, ocorrerá a sessão no primeiro dia útil subsequente
em que houver atendimento no Paço Municipal, no mesmo local e horário originalmente
fixado.

7.2A recepção dos envelopes protocolados até o prazo previsto no preâmbulo deste edital, contendo as
Propostas de Preços e a Documentação de Habilitação se dará no local e horário estabelecidos neste
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Edital, não sendo admitido atraso, mesmo involuntário, considerando-se como horário de entrega o
constante do protocolo.

7.2.1 Após ser declarada aberta a sessão, não será aceita a apresentação de qualquer envelope
e/ou documentos, a não serem os que estão dentro dos envelopes ou em mãos dos
representantes presentes, até o momento de declaração de abertura da Sessão;

7.3Todos os documentos apresentados pertinentes a este processo de licitação, deverão ser emitidos em
papel timbrado da licitante ou conter o carimbo do CNPJ da mesma;

7.4A Sessão Pública de abertura e julgamento de propostas se dará com a observância e ordem dos
seguintes procedimentos:

7.4.1 Credenciamento das proponentes ou de seus representantes legais;
7.4.2 Recebimento da Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação (a ser

apresentada fora de qualquer envelope)

7.4.3 Abertura dos Envelopes contendo as Propostas de Preços, cujos envelopes foram
devidamente protocolados em tempo hábil;

7.4.4 Análise das Propostas de Preços para fins de classificação das proponentes para a etapa de
apresentação de lances verbais;

7.4.5 Realização da etapa de apresentação de lances verbais;

7.4.6 Classificação das Propostas de Preços;
7.4.7 Avaliação da Documentação de Habilitação da{s) proponente(s) que tiver{em) apresentado

a(s) melhores proposta(s);
7.4.8 Recebimento de eventual(is) recurso(s); e
7.4.9 Adjudicação do objeto da licitação à proponente vencedora, no caso de inexistirem

recurso(s).
7.5 Os envelopes contendo a documentação de habilitação da proponente desclassificada e das
proponentes classificadas não declaradas vencedoras permanecerão sob custódia do Pregoeiro até a
efetiva formalização da contratação.
7.6 Em caso de não haver tempo suficiente para a abertura dos envelopes contendo as propostas de
preços e os documentos de habilitação das proponentes em um único momento ou, ainda, se os trabalhos
não puderem ser concluídos e/ou surgirem dúvidas que não possam ser dirimidas de imediato, o
Pregoeiro determinará a suspensão da sessão, registrando os motivos em ata, e, posteriormente,
convocará as proponentes para a continuidade da sessão em outra data.
7.7 Caso a sessão seja suspensa, o Pregoeiro deverá manter sob sua guarda os envelopes contendo os
documentos habilitatórios, devidamente rubricados por ele e pelas proponentes, devendo reexibi-los na
reabertura da sessão.

7.8 Iniciada a etapa de apresentação de lances verbais a suspensão dos trabalhos só poderá ocorrer
após o Pregoeiro tê-la declarada encerrada.

ÍSBDmRRESENiTAWOlgOSlENWELfQRE^
8.IA proposta de preços e documentos de habilitação exigidos neste Edital deverão ser recebidos em
envelopes distintos e fechados, contendo impresso as seguintes indicações:

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N.^XXXXXXX
DATA DE ABERTURA: - HORÁRIO: XXXXXXX

ENVELOPE N.S01-" PROPOSTA"

LICITANTE: XXX
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N.^XXXXXX
DATA DE ABERTURA: - HORÁRIO: XXXXXX

ENVELOPE N.302-" DOCU M ENTAÇÃO"
LICITANTE: XXX

9.1A Proposta de Preços, a ser apresentada em conformidade com o modelo constante no Anexo deste
Edital, e deverá ser elaborada em papel timbrado da proponente e redigida com clareza, em língua
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, não contendo rasuras, emendas,
borrões ou entrelinhas, que dificultem sua análise sob pena de desclassificação;

9.1.1 Razão social, endereço, CNPJ e inscrição estadual (ou municipal, se for o caso) da proponente,
assim como, endereço completo, telefone ou fax, e endereço eletrônico, se houver, para
contato;

9.1.2 Identificação do número do Pregão Presencial;
9.1.3 Ser datada e assinada pelo representante legal da proponente ou pelo procurador;
9.1.4 Conter descrição completa, detalhada e precisa do objeto da licitação, com identificação da

marca, apresentar também catalogo do produto ofertado para comprovar as esoecíficacões

mínimas e estar em conformidade com as especificações mínimas contidas neste Edital;
9.1.5 Indicação do valor em moeda nacional para o item ora cotado, objeto desta licitação, com no

máximo 02 (duas) casas decimais.
9.1.6 Identificar o VALOR UNITÁRIO E GLOBAL DO ITEM, bem como Valor global da proposta

apresentada em numerai e por extenso;
9.1.7 Serão corrigidos automaticamente pelo pregoeiro quaisquer erros materiais de cálculo.
9.1.8 Conter indicação do prazo de validade das propostas de preços apresentadas, que será de, no

mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão pública do Pregão Presencial;
9.1.9 Conter indicação expressa de que a proposta inclui todos os custos e despesas, bem como o

lucro almejado tais como: frete, seguro, tributos de qualquer natureza taxa de administração,
encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas
com o fornecimento do objeto da presente licitação.

9.1.10A empresa participante deverá cotar os itens do seu interesse, conforme regime de compra
POR ITEM.

9.1.11Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e
seus Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar
julgamento.

9.2 A apresentação da Proposta de Preços pela proponente implica na aceitação:
9.2.1 Do prazo de pagamento e das demais condições estabelecidas neste Edital e em seus Anexos.
9.2.2 Será devolvida lacrada, e será desclassificada de participar deste processo, a Licitante aue

deixar de apresentar em tempo hábil, a Declaracão de aue cumpre Todos os Requisitos de

Habilitação, nos termos deste Edital, conforme modelo do Anexo II.

10.1 Vencida a etapa de credenciamento procederá o Pregoeiro à abertura dos envelopes contendo as
propostas de preços, mantendo intactos, sob sua guarda, os envelopes contendo a documentação de
habilitação.
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lO.l.lSe, por equívoco, for aberto o envelope contendo os documentos de habilitação, o Pregoeiro
deve lacrá-lo sem analisar seu conteúdo, recolhendo a rubrica dos presentes sobre o lacre.

10.2 Afalta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria proponente ou
na proposta poderá ser suprida pelo seu representante legal presente à sessão.
10.3 O Pregoeiro deverá analisar as propostas de preços das proponentes considerando o disposto neste
Edital.

10.4 Será desclassificada a Proposta de Preços que;
10.4.1Não cumprir o disposto nos Item 9 e seus subitens deste Edital;
10.4.20ferecer vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo

perdido;
10.4.3Apresentar preço baseado exclusivamente em proposta das demais proponentes;
10.4.4 Apresentar preço simbólico, irrisório ou de valor zero;
10.4.5Apresentar preço superior o preço máximo admitido.
10.4.6Aferldas todas as propostas, fará o Pregoeiro à classificação provisória das mesmas, em

ordem crescente de valores.

10.5 O Pregoeiro classificará para participar da etapa de apresentação de lances verbais o autor da
proposta com o menor preço e todas as proponentes que tenham apresentado propostas de preço, no
máximo, 10% {dez por cento) superiores ao menor preço POR ITEM ofertado.
10.6 Se não houver, no mínimo, 03 (três) propostas escritas, nos termos do subitem anterior, poderão os
autores das 03 (três) melhores propostas oferecer novos lances verbais e sucessivos.
10.7 Havendo empate entre 02 (duas) ou mais propostas, será efetuado sorteio para o estabelecimento
da ordem de classificação, cabendo ao vencedor do sorteio apresentar lance depois do perdedor na etapa
de apresentação de lances verbais.

10.8 Havendo uma única proponente ou uma única proposta válida, o Pregoeiro poderá decidir,
mediante justificativa, pela suspensão do Pregão, Inclusive para melhor avaliação das regras do Edital e de
seus Anexos e das limitações do mercado, ou pela repetição do Pregão ou, ainda, pela sua continuidade,
desde que não haja prejuízos à Administração.

11.1 Com base no Art. 44. da Lei Complementar 123/2006, será assegurada, como critério de
desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte nas
situações em que as propostas finais, após os lances, apresentadas pelas microempresas e empresas de
pequeno porte sejam iguais ou até 05% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada,
apresentada por empresa considerada de Grande Porte.

a) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado à
proponente o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento
em que for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por Igual período, a critério da
Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento
do débito, e emissão de eventuais certidões negativas e positivas, com efeito, de certidão
negativa;

b) A não-regularização da documentação, no prazo previsto na alínea anterior, implicará
decadência do direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n®.
8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar as proponentes

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do Contrato, ou revogar a
licitação.

0054

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

11.2 Em ocorrendo o empate, proceder-se-á da forma consignada no art. 45 da Lei Complementar n.9
123/2006, devendo a(s) microempresa(s) ou empresa(s) de Pequeno Porte, em querendo, apresentar na
própria sessão sua nova proposta, a qual, será reduzida a termo na competente Ata.

11.2.1Caso a proponente não tenha representante com poderes para oferecer nova proposta
presente à sessão, poderá exercer tal faculdade no prazo improrrogável de 02 (dois) dias
úteis, mediante o envio de proposta escrita, sob pena de renúncia.

11.3 Para o gozo dos benefícios da Lei Complementar n.s 123/2006, deverão as microempresas e/ou
empresas de pequeno porte apresentar Certidão Simplificada da Junta Comercial, Declaração de
Enquadramento devidamente arquivada no registro Competente, ou cláusula equivalente no ato
constitutivo ou alterador.

11.3.IA comprovação da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte de que trata o
Item 11.3, deverá ser feita anteriormente a apresentação das propostas comerciais, na fase
de credenciamento, devendo a proponente realizar a entrega do documento comprobatório
{em original ou cópia autenticada), fora de qualquer envelope, diretamente ao Pregoeiro.

12.1 Declarada encerrada a etapa de apresentação de lances verbais, o Pregoeiro procederá à nova
classificação das propostas, Incluindo propostas selecionadas e não selecionadas para essa etapa, na
ordem crescente de preços.
12.2 Para proceder à classificação, o Pregoeiro considerará:

12.2.10 último preço ofertado, no caso das proponentes selecionadas para a etapa de
apresentação de lances verbais;

12.2.20 preço contido na proposta escrita, no caso das proponentes não classificadas para a etapa
de lances verbais, e a das classificadas que optaram por não apresentar lances verbais.

12.3 Ordenadas às propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta da proponente
classificada em primeiro lugar, decidindo motivadamente a respeito, sendo facultado a ela negociar
visando obter melhor preço.

12.3.IA decisão do Pregoeiro será baseada na comparação do preço obtido com os preços atuais
praticados no mercado ou com os preços ofertados em licitações anteriores, sendo que as
Informações utilizadas na sua decisão devem ser anexadas aos autos do processo.

12.4 O Pregoeiro poderá, também, solicitar a demonstração da exequibilidade dos preços propostos,
devendo a proponente estar pronta para prestar informações sobre os custos. Inclusive com apresentação
de planilhas e demonstrativos que justifiquem sua proposta.
12.5 Em caso de não apresentação ou de insuficiência das Informações mencionadas no subitem
anterior, o Pregoeiro poderá desclassificar a proponente, devendo para Isso promover despacho
fundamentado, que será anexado aos autos do processo, hipótese em que procederá ao exame da
proposta da proponente classificada na seqüência.

|̂D^(gORIV|gDE^RRESENírtfG^^

13.1 Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original e/ou cópia
autenticada por tabelião de notas e/ou servidor público, ou ainda cópia acompanhada do original para
autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio, no ato da sessão de abertura deste
Pregão Presencial.

13.2 Os documentos deverão ser entregues, preferencialmente, na seqüência indicada nos Itens abaixo,
a fim de permitir celeridade na sua conferência e no seu exame.
13.3 As proponentes devem apresentar todos os documentos abaixo listados.

QüP s qgõicniiyii^i'h[foa
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13.4 Para habilitação na licitação, exigir-se-á dos interessados documentação relativa a:
13.4.1Habilitação Jurídica;
13.4.2Regularidade fiscal e trabalhista;
13.4.3Documentação complementar.

13.5 A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes documentos:
13.5.1Registro comercial, no caso de empresa individual;
13.5.2Ato constitutivo. Estatuto ou Contrato Social e última alteração, no caso de sociedade

empresária limitada, ou Estatuto, no caso de sociedade por ações, acompanhado de
documento de eleição de seus administradores.

13.5.3Cédula de Identidade e CPF do administrador da empresa;
13.6 A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos seguintes
documentos:

13.6.1Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda
(CNPJ);

13.6.2Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (CRF),
emitido pela Caixa Econômica Federal;

13.6.3Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão
Negativa Conjunta, ou Positiva com efeito de Negativa, de Débitos de Tributos Federais e
Dívida Ativa da União.

13.6.4Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, emitida pela Secretaria de Estado da
Fazenda -SEFA;

13.6.5Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal (Certidão quanto a Tributos
Municipais), do domicílio ou sede da proponente.

13.6.6Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas fwww.tst.ius.br/certidao):
13.7 A prova de regularidade fiscal poderá ser feita por certidão positiva, desde que tenha efeitos de
negativa.

13.8 Considera-se certidão positiva com efeitos de negativa a certidão onde conste a existência de
débitos:

13.8.1Não vencidos;

13.8.2Em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetuada a penhora;
13.8.3Cuja exigibilidade esteja suspensa;

13.8.4Para efeito de verificação da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não
constar da lei ou nos próprios documentos, serão considerados válidos os documentos
emitidos no período de 90 (noventa) dias que antecedem a data da sessão do Pregão
Presencial.

13.9 Para fins de comprovação da Qualificação Econômico-Financeira deverão ser apresentados os
seguintes documentos:

13.9.1Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da
pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para recebimento
das propostas, se outro prazo não constar no documento;

13.9.2Balanço Patrimonial do exercício de 2017, dispensável para MEI.
13.10 A documentação complementar a ser apresentada será:

13.10.1 Declaração do cumprimento do disposto no inciso XXXIII, art. 1-, da Constituição
Federal, conforme modelo anexo;

13.10.2 Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a
^ Administração, conforme modelo Anexo;

005^3.10.3 Declaração de Idoneidade, conforme modelo anexo.
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13.10.4 Declaração de Negativa de Parentesco, conforme modelo anexo.
13.10.5 Apresentar prova que não está impedida de licitar perante o Tribunal de Contas do
Estado sede da Licitante TCE/ - PR ou do TCE do estado sede da licitante

(https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx) e TCU
(Tribunal de Contas da União)
(https://contas.tcu.gov.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/home.faces):
13.10.6 Apresentar prova que não está impedida de licitar perante o Tribunal de Contas do
Estado sede da Licitante do CPF dos sócios da empresa.

(https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx)
13.11 A empresa deverá apresentar o registro do CREA, do engenheiro responsável pela

execução do equipamento, mas não será necessário ter vínculo com o profissional no caso de
revenda.

13.12 Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documento" em substituição aos
documentos requeridos no Pregão Presencial e seus Anexos.
13.13 No caso de verificação de irregularidades nas certidões exigidas para habilitação da licitante, o
Pregoeiro, em havendo disponibilidade dos dados necessários em sites oficiais, fará a consulta para
saneamento das falhas encontradas, e, extrairá o respectivo comprovante para juntada aos autos.
13.14 Ocorrendo o empate, as empresas empatadas serão habilitadas para os lances.

t-l'4!lDa\VERlfl'Gl '̂0lD^SiD^:GlÜMENiri0SlBElHaBIL'lír^^lll
14.1 Superada a etapa de classificação de propostas e análise da proposta de preço da proponente
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro abrirá o envelope contendo a documentação de habilitação da
mesma, procedendo à verificação dos respectivos documentos.
14.2 Éassegurado a todas as proponenteso direito de procederao examedos documentos habilitatórios
da proponente classificada em primeiro lugar, assim como de rubricá-los.
14.3 Constituem motivos para inabilitação da proponente:

14.3.IA não apresentação da documentação exigida para habilitação;
14.3.2A apresentação de documentos com prazo de validade vencido;

14.3.3A apresentação de documentos comprobatórios da regularidade fiscal referentes à filiai;
14.3.4A substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de requerimento de

certidões;

14.3.50 não cumprimento dos requisitos de habilitação; e
14.3.6A apresentação de cópias desacompanhadas de originais para autenticação, quando não

autenticadas por tabelião de notas, ou por servidor Público Municipal.
14.4 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria proponente ou
na proposta poderá também ser suprida pelo seu representante legal presente à sessão.
14.5 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital e em seus Anexos, será a proponente
declarada vencedora.

14.6 Declarado à vencedora, qualquer proponente poderá manifestar imediata e motivadamente a
intenção de recorrer, cabendo ao Pregoeiro respeitar os seguintes procedimentos:

14.6.1APÓS registrar o evento em ata, o Pregoeiro pode acatar o recurso e reformar sua decisão ou.

em caso de não acatá-lo. conceder prazo de 03 (três) dias úteis, excluído o dia de início e

incluído o dia do término, para apresentação das razões do recurso pelo recorrente, que deve

ser encaminhada ao Pregoeiro. mediante protocolo junto ao setor competente da Prefeitura

do Município de Pato Bragado. no endereço mencionado no preâmbulo, durante o horário

Ci Y normal de expediente, das 07h30min às llh30min e das 13h30min às 17h00min:

iPwaii?iig^fpg)Wa?raaDio];t[gf?íacioi;«own,
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14.6.2AS demais proponentes serão intimadas para apresentar contrarrazões ao recurso interposto,
se assim o quiserem, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos do processo, que
permanecerão com vista franqueada aos interessados no mesmo local e horários
mencionados no subitem anterior.

14.6.30 recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo;
14.6.4Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra as suas

decisões, assim como encaminhá-los para a autoridade competente proceder ao julgamento;
14.6.5Cabe à autoridade competente o julgamento do recurso;
14.6.60 acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento; e

14.6.7Decididos os recursos, no prazo de 02 (dois) dias úteis e constatada a regularidade dos atos
procedimentais, a autoridade competente deverá procederá adjudicação e a homologação;

14.7 A falta de manifestação imediata e motivada por parte das proponentes importará na decadência
do direito de recurso e a adjudicação, pelo Pregoeiro, do objeto da licitação à proponente vencedora.

15.1 O preço deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos de frete, seguro, tributos de
qualquer natureza e demais despesas relacionadas ao objeto desta Licitação, sejam elas diretas ou
indiretas.

15.2 Somente serão aceitas e consideradas válidas, as propostas de preços cujo valor POR ITEM seja
igual ou inferior a:
ITEM 01 RS 37.000,00 ftrinta e sete mi! reais):

ITEM 02 RS 6.600.00 (seis mil e seiscentos reais);

16.1 Uma vez solicitados os equipamentos deverão ser entregues em até 30 (trinta) dias, após a
solicitação efetuada pela Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuaria e Meio Ambiente, em local
indicado pela Secretaria solicitante.
16.2 O prazo de vigência do contrato será de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de assinatura do
mesmo.

16.3 Os equipamentos deverá(ão) obedecer às normas e padrões da ABNT e INMETRO, ser de primeira
qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se espera, conforme determina o
Código de Defesa do Consumidor.
16.4 Os equipamentos serão recebidos e conferidos pela Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária.
16.5 Os equipamentos deverão ter GARANTIA mínima de 12 (doze) meses, contra eventuais defeitos de
fabricação.
16.6 O fornecedor deve declarar a marca dos equipamentos que irá entregar na hora da abertura da
licitação, junto a proposta de preços.

17.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a efetiva entrega dos equipamentos ora
licitados, mediante apresentação da Nota Fiscal de cobrança, condicionado à vistoria que será efetuada
por técnico responsável da Superintendencia Regional Oeste do Paraná, e liberação dos recursos pelo
MAPA, nos termos do - Contrato de Repasse OGU n^ 872479/2018/Operação 1054908-70, Programa
Fomento ao Setor Agropecuário.
17.2 A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita
Federal.
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17.3 Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação do produto, número da licitação, número Contrato e
outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasuras e/ou entrelinhas.
17.4 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número
do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se admitindo Notas
Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
17.5 A liberação do pagamento poderá estar condicionada a apresentação de Negativas de Ordem
Fiscal, demonstrando situação regular da Empresa no cumprimento dos encargos sociais Instituídos por
lei;

17.6 As retenções do INSS, ISS e IR relativos ao valor da mão de obra, deverão ser demonstrados pela
Licitante vencedora e serão retidos diretamente na Fonte pagadora, quando foro caso.
17.7 Em caso de não cumprimento pela Contratada de qualquer disposição contratual, os pagamentos
poderão ficar retidos até posterior solução.
Para fazer face às despesas previstas nesta Licitação, serão utilizados recursos orçamentários previstos na
seguinte Dotação orçamentária:
02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL

02.013 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, RECUARIA E MEIO AMBIENTE

20606160001.013 - MECANIZAÇÃO AGRÍCOLA
4.4.90.52.40 - 5163 - Maquinas e Equipamentos Agrícolas e Rodoviários - Fonte 505
4.4.90.52.40 - 6442 - Maquinas e Equipamentos Agrícolas e Rodoviários - Fonte 788

18.1 Efacultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos sobre o ato
convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que sejam protocolados no prazo máximo de 02 (dois) dias
úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, no endereço mencionado no preâmbulo
deste Edital.

18.2 O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora do
procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução gráfica.
18.3 O requerimento, dirigido à autoridade subscritora do Edital, deverá ser devidamente protocolado
no setor de Protocolos da Prefeitura do Município de Pato Bragado, no endereço mencionado no
preâmbulo deste Edital, durante o horário normal de expediente, das 07h30mln às llh30mln e das
13h30min às 17h00min.

18.3.1Não serão aceitas Impugnações por fax, e-mall ou de forma verbal, devendo as mesmas
estarem devidamente motivadas.

18.6 Os esclarecimentos deverão ser prestados pela autoridade subscritora do Edital, no prazo de 02
(dois) dias úteis, a contar do protocolo do requerimento, passando este a Integrar, juntamente com
aqueles, os autos do procedimento.
18.7 As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão divulgadas
para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação da empresa
consulente.

f-í9lDasfAlíT]ER'A^G0ESlRR0.VENIENíTiESlDEnMP.lJGNA'gA'O7A'O]EPirFAÍ!^^^^^W^^^^^^^^^
19.1 Desde que Implique modlficação(ões) do ato convocatório do Pregão e/ou de seus Anexos, o
acolhimento do pedido de providências ou de Impugnação exige, além da{s) alteração(ões) decorrente(s),
designação de nova data para a realização do certame e divulgação da mesma forma dada ao ato
convocatório original.
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20.1 Encerrada a sessão pública, a autoridade competente:
20.1.1 Se houver recurso(s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à

adjudicação do objeto ao vencedor e à homologação do resultado do Pregão;
20.1.2 Inexistindo recursos, homologará o resultado do Pregão.

20.2 Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado oficialmente,
durante o prazo de validade da proposta, para assinar o contrato, cujo modelo consta no Anexo deste
Edital, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da data de convocação.

20.2.1 O prazo para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual
período ao originalmente fixado, quando houver solicitação por escrito da parte interessada e
desde que ocorra motivo justificado que seja acatado pela autoridade competente.

20.3 O Contrato deve ser assinado por representante legal do adjudicatário, sendo que:
20.3.1 Se o representante do adjudicatário for seu sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado,

deverá ser apresentado original ou cópia autenticada do Estatuto Social, Contrato Social ou
outro instrumento de registro comercial, devidamente registrado na Junta Comercial, no qual
estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência
de tal investidura; e

20.3.2 Nos demais casos, o representante do adjudicatário deve apresentar instrumento público
ou privado de procuração, sempre acompanhado de original ou cópia autenticada de
Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo do adjudicatário, diretamente vinculado

à correspondente natureza jurídica, com poderes específicos para assinar o Contrato.
20.4 Como condição para assinatura do contrato o adjudicatário deverá manter as mesmas condições de
habilitação.
20.5 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da
obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.
20.6 As situações que, eventualmente, não forem contempladas pelo contrato, regular-se-ão pelos

preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contrato s e
as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, combinado com o artigo 55, inciso XII, ambos da
Lei Federal n.s 8.666/93.
20.7 Ressalvados motivos de força maior e/ou casos fortuitos, a inexecução contratual por parte da
proponente vencedora, ocasiona rescisão do contrato, e autoriza a Administração a convocar a próxima
proponente, na ordem de classificação, para assinar novo contrato.

20.8 O Município de Pato Bragado - PR, poderá, quando o convocado não assinar o contrato ou aceitar
outro instrumento hábil no prazo e condições estabelecidos neste instrumento convocatório, bem como,
deixar de cumprir com qualquer das disposições do item 20.4 retro, convocar os proponentes
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas
pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitação, sem prejuízo da cominação
prevista no art. 81 da Lei 8.666/93.

ggi íctojotiM

21.1 Será permitida a alteração contratual para restabelecer a relação que as partes pactuaram entre os
encargos do fornecedor e a retribuição da Administração Pública para a justa remuneração do
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na
hipótese de superveniência de fatos imprevisíveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado,
ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica
extraordinária e extracontratual, devidamente comprovada.
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21.2 Os dados pertinentes ao restabelecimento da relação que as partes pactuaram inicialmente
deverão ser demonstrados por meio do preenchimento de Planilha de Decomposição de Preços.
21.3 Caso o licitante vencedor atrase na execução do objeto imotivadamente e, em decorrência deste
atraso ocorram modificações no equilíbrio econômico-financeiro, este não terá direito ao
reestabelecimento de que trata o item 21.1

•22iD^ASr0BRIGa<:0ES]Di3tGQNiTiR^ÁTAD0]
22.1 O contratado obriga-se a:

22.1.1Fornecer os equipamentos solicitados no prazo, lugar e forma estabelecidos no contrato.
22.1.2Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos

de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação exceto quando ocorrer algum
dos eventos arrolados nos incisos do § 1^ do art. 57 da Lei ns 8.666, de 1993.

22.1.3Manter as condições da proposta pelo tempo de validade da mesma.
22.1.40 contratado é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, decorrentes

de sua culpa ou dolo na execução do Contrato.

aSMSIfSMlíIllHÍIIS
23.1 Se o licitante, tendo apresentado declaração de que cumpre com os requisitos do edital na fase

de credenciamento, deixe de cumprir com os requisitos documentais do edital, apresentar indícios,
documento ou declaração falsos, ficará sujeito às seguintes penalidade, conforme o caso:

23.1.1 Deixe de apresentar documentos referentes ao item 13, ou os apresente vencidos, ser-
Ihe-á aplicada uma multa equivalente a 2% sobre o lote/item que a licitante tenha se
sagrado vencedora.

23.1.2 Se em decorrência desta ausência de documentos o procedimento licitatório restar
fracassado será aumentada a multa de 2% para 5%.

23.2 Caso a Licitante seja ME ou EPP e os documentos refiram-se a regularidade fiscal, tal punição
será verificada somente após esgotado o prazo de regularização previsto neste edital.
23.3 Se a licitante apresentar documentos com indícios de falsidade, documento ou declaração falsos
poderá ser impedida de licitar com a Administração Pública Municipal por um período de 2 (dois)
anos.

23.4 O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado às seguintes
penalidades:
23.4.1 Advertência por escrito;

23.4.2 Multa de mora de 3% sobre o valor do contrato por dia de atraso, até o limite de 30
dias, após o qual será caracterizada a inexecução total do contrato;

23.4.3 Multa compensatória de 10% sobre o valor do contrato;
23.4.4 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
23.4.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois
de decorrido o prazo de 02 (dois) anos.

23,5 A^nexecução total ou parcial do contrato sujeitará ocontratado às seguintes penalidades;
OO23.il Advertência por escrito;
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23.5.2 Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 1% sobre o valor do contrato
por dia de atraso, até o limite de 30 dias.

23.5.3 Em caso de inexecução total, multa compensatória de 20% sobre o valor do contrato;
23.5.4 Suspensão temporária de participação em licitação e Impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
23.5.5 Declaração de inidoneldade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após
decorrido o prazo de 02 (dois) anos.

23.6 Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato,
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará Impedido de licitar e contratar com
o iVIunicípio e, será declarado inidôneo para licitar com a Administração Pública pelo prazo de até
05 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação de multa em percentual equivalente à multa prevista para
inexecução total do contrato e das demais cominações legais.
23.7 As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
e de declaração de inidoneldade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser
aplicadas às empresas ou aos profissionais que:

23.7.1 Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal
no recolhimento de quaisquer tributos;

23.7.2 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
23.7.3 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude

de atos ilícitos praticados.
23.8 As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado
ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes.
23.9 A multa será descontada da garantia do contrato e de pagamentos eventualmente devidos pela
Administração em caso do infrator tenha sido contratado ou será inscrito em dívida ativa, caso o
licitante não se sagre vencedor do certame.
23.10Todas as sanções previstas neste item são de competência exclusiva do Chefe do Executivo.

|-2'4lBÃlREV.0:GA'gÃ'O]Eyi0mfANmift'eA'0lD:0lBR0:GEDII^IbNiliOjMI^^^^^^B^^^^^^^^—
24.1 A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação com base em
razões de interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de
qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.
24.2 A anulação do procedimento licitatório induz ao Contrato.

24.2.1 As proponentes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos
encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.

24.3 A comunicação da anulação ou da revogação do procedimento licitatório, deverá ser feita
pessoalmente, ou por correspondência com aviso de recebimento, promovendo-se a juntada dos
respectivos comprovantes aos autos.

24.3.1 No caso de ser Ignorado, incerto ou inacessível o endereço da empresa, a comunicação será
feita por melo do Diário Oficial ou Jornal de Grande circulação, por duas vezes consecutivas,

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

considerando-se revogado ou anulado o procedimento llcitatório a contar da última

publicação.

25.1 As questões decorrentes da execução deste Pregão que não possam ser dirimidas
administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon-PR,
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Pato Bragado - PR, aos dezoito dias do mês de outubro de 2018.

ROHpEN
ito do Município

í>
O
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1. DO OBJETO:

1.1 Contratação de empresa(s) para fornecimento de equipamentos de mecanização agrícola sendo 06
forrageiras agrícolas e 05 perfuradores de solo novos, conforme Contrato de Repasse OGU ns
872479/2018/Operação 1054908-70, Programa Fomento ao Setor Agropecuário, conforme relacionado
abaixo:

Item Med.

Un

Un

Quant. Especificações dos Equipamentos

Forrageira agrícola nova, com características de: -
com 24 interseções de corte de 2 a 24mm; 4 rolos

recolhedores, 12 facas no rotor; potência mínima
do motor de 50Cv; Características Mínimas

Complementares: Acionamento da bica e quebra
de jato : Hidráulica total ; - Engate no trator ;
2N/2 ; - Plataforma de corte : 01 metro de vão
livre na área total, e para corte em culturas de

plantio consorciadas ; - Atende 02 linhas de 50 à
90 cm; - Acionamento com polia e correia ; -
Quebrador de grãos.
Perfurador de solo novos, acoplado ao terceiro
ponto do trator e acionado pela tomada de força
do trator. Características Mínimas

Complementares: Deve ter regulagem de
nivelamento da caixa de transmissão, dispositivo
para posicionamento da broca. Cardã com

dispositivos de pino de segurança, chassi em aço
com no mínimo 4,75mm de espessura. Deve
acompanhar 2 modelos de brocas, ambas com 1
metro de comprimento, sendo uma braço com
diâmetro de 9 polegadas e uma broca com
diâmetro de 12 polegadas.

V. Unit. V. Total

37.000,00

222.000,00

6.600,00

33.000,00

DEMAIS CONDIÇOES:

• Uma vez solicitados os equipamentos deverão ser entregues em até 30 (trinta) dias, após a
solicitação efetuada pela Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuaria e Meio Ambiente, em local
indicado pela Secretaria solicitante.

• O prazo de vigência do contrato será de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de assinatura
do mesmo.

• Os equipamentos deverá(ão) obedecer às normas e padrões da ABNT e INMETRO, ser de primeira
qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se espera, conforme
determina o Código de Defesa do Consumidor.

• Os equipamentos serão recebidos e conferidos pela Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária.
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Os equipamentos deverão ter GARANTIA mínima de 12 (doze) meses, contra eventuais defeitos de
fabricação.

O fornecedor deve declarar a marca dos equipamentos que irá entregar na liora da abertura da
licitação, junto a proposta de preços.
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ANEXO I

{Deverá ser entregue fora dos envelopes 01 e 02)

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.® /2018

A empresa

Sr.

residente na

Procurador(s)
RG

de

TERMO DE CREDENCIAMENTO

RG

Cidade de

, inscrita no CNPJ/MF sob
com sede

neste ato representada pelo(s} sócios,
CPF/MF

ns , Bairro

Estado

pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s)
Senhor (s)

_ CPF/MF
ns

Estado

, Bairro

residente na

, Cidade
, a quem confere(m) amplos

poderes para junto ao Município de Pato Bragado, praticar os atos necessários com relação a licitação na
modalidade de Pregão Presencial sob , usando dos recursos, interpô-los, apresentar lances,
negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos,
receber e dar quitação, obtendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais
poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e em especial, para esta licitação.

de de 2018.

(Nome e assinatura)
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ANEXO II

(Deverá ser entregue fora dos envelopes n® 01 e 02)

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.^ /2018.

MODELO DE DECLARAÇÃO DECUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prezados Senhores:

inscrita no CNPJ n.2 ^ porPelo presente Instrumento, a empresa
Intermédio de seu representante legal, o Sr.{a)
RG n.9 , emitido pela SSP/ , e do CPF n.s
artigo 45, Inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no
Edital do Pregão acima mencionado.

_, portador{a) do documento de Identidade
DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2018.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal

RG/CPF
Função

.•>7
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ANEXO

Prefeitura do iVlunicípio de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presenciai n.2 /2018.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa
intermédio de seu representante legal, o Sr.(a)
identidade RG n.s , emitido pela SSP/ , e do CPF n.s
não está sujeita a qualquer impedimento legal e que não fomos declarados inldôneos para licitar ou
contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

inscrita no CNPJ n.s j por

portador{a) do documento de
DECLARA, sob penas da Lei, que

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2018.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Função
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ANEXO IV

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.2 /2018.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7S DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Prezados Senhores:

inscrita no CNPJ n.s

Sr.(a)
pela SSP/ , e do CPF n.^
perante o Ministério do Trabalho no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII, do artigo 7®,
da Constituição Federal, ou seja, não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em
horário noturno de trabalho ou em serviço perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer
trabalho, menores de 16 (dezessete) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

, por intermédio de seu representante legal, o
portador(a) do documento de identidade RG n.s , emitido

DECLARA, sob penas da Lei, que encontra-se em situação regular

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2018.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Função
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ANEXO V

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.9 /2018

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EIVIPRESA DE PEQUENO
PORTE (Lei Complementar 123/20061

A empresa , inscrita no CNPJ ns.

, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.)
, portador{a) da Carteira de Identidade n-.

; e do CPF nS. . DECLARA, para fins do disposto no
Edital supra, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na
presente data, é considerada:

{ ) MICROEMPRESA, conforme Inciso Ido artigo 39 da Lei Complementar n^. 123, de
14/12/2006;

{ ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 39 da Lei
Complementar nS. 123, de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 49 do artigo 3® da Lei
Complementar n2.123, de 14 de dezembro de 2006.

de de 2018.

Rep. Legal:
Cargo:

OBS. Assinalar com um "X" a condição da empresa.

Este formulário deverá ser preenchido pelas empresas que pretenderem se beneficiar
nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar n9.
123/2006.
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ANEXO VI

Prefeitura do IVlunicípio de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.9 /2018.

Declaraçãode inexistência de impedimento legal para licitarou contratar com a Administração

Prezados Senhores:

inscrita no CNPJ n.2

Sr.{a)
pela SSP/ , e do CPF n.^
legais para licitar ou contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas esferas.

, por intermédio de seu representante legal, o
, portador(a) do documento de identidade RG n.^ , emitido

, DECLARA, sob penas da Lei, que, que não existem impedimentos

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2018.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Função
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ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE NEGATIVA DE PARENTESCO

A proponente (inserir), participante da Licitação Modalidade
penas da Lei, e para todos os fins de direito, que:

de n2 /2018, declara sob as

( ) não possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco consanguíneo,
em linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com servidor municipal membro da
Comissão de Licitação e Pregão, chefe do executivo municipal ou secretários.

Ou

( ) possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco consanguíneo, em
linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com o servidor municipal ocupante
do cargo

(Local e Data).

(Nome, assinatura e Número da Carteira de Identidade do Declarante e carimbo da empresa proponente)
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ANEXO VIII - PROPOSTA DE PREÇOS
(razõosocial, endereço completo, telefone, "fac-símile" e CNPJ)

(Local), de

ÀComissão de Licitação
Ref.: Pregão Presencial n.®

de 2018.

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços relativa ao
fornecimento de equipamentos de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme descrito:

ITEM QTDE DESCRIÇÃO Valor Unitário

RS

Valor Total RS

01

02

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$
O prazo de validade da proposta de preços é de
Prazo de entrega:
Garantia dos equipamentos:

Dados Bancários:

dias corridos.

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita
entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos
pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre
os serviços.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas ou
qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral
responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos.

Atenciosamente,

Nome e assinatura da Proponente.
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ANEXO IX

MINUTA DO CONTRATO NS -

PREGÃO PRESENCIAL N.9 /2018

Contrato de fornecimento/prestação de serviços que entre sl celebram o MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO
e a empresa , nos termos da Lei n" 8.666/93 e suas alterações
posteriores e na forma abaixo:

CONTRATANTE: Município de Pato Braeado. Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno,
Inscrito no CNPJ sob o n® 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo Prefeito, o senhor LEOMAR
ROHDEN, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG xxxxxxxxxxxxxxxx/PR e do CPF ns
xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, residente e domiciliado na xxxxxxxxxxxxxxxxxx. Município de Pato Bragado, Estado
do Paraná, e

CONTRATADA: pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob
n2 estabelecida na CEP neste ato representada por seu

, Senhor portador da Cédula de Identidade n2 e do CPF/MF ns
residente e domiciliado na CEP acordam e ajustam o

presente Contrato , nos termos da Lei N.s 8.666/93, de 21 de junho de 1993, suas alterações
subseqüentes e legislação pertinente. Licitação modalidade PREGÃO PRESENCIAL N.5 /2018 e pelas
cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, observações e responsabilidades das partes.

Cláusula primeira - Do Objeto:

Fornecimento de equipamentos de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme relacionado abaixo:

ITEM QUANT. 1MEDIDA DESCRIÇÃO DOS EQUIPAMENTOS V. UNIT.

1. 1
2.

Cláusula segunda - Dos documentos aplicáveis e Fiscalização
Para efeitos obrigaclonals tanto o Pregão na Forma Presencial n^ / quanto a proposta adjudicada
Integram o presente contrato, valendo seus termos e condições em tudo quanto com ele não conflltarem.
A fiscalização deste contrato, ficará à cargo da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio
Ambiente.

Cláusula terceira - Do preço, condições de pagamento, de reajustamento e atualização financeira
18.4 O valor global deste contrato será de R$ O pagamento será efetuado em até 30
(trinta) dias após a efetiva entrega dos equipamentos ora licitados, mediante apresentação da Nota Fiscal
de cobrança, condicionado à vistoria que será efetuada por técnico responsável da Superintendencia
Regional Oeste do Paraná, e liberação dos recursos pelo MAPA, nos termos do - Contrato de Repasse
OGU n5 847289/2017/Operação 1042627-63.
a) A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita
Federal.

b) Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação dos Itens, número da licitação, número do Contrato e
outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas.
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c) A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número do
CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se admitindo Notas
Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
d) A liberação do pagamento poderá estar condicionada a apresentação deNegativas de Regularidade
Fiscal, demonstrando situação regular da Empresa no cumprimento dos encargos sociais instituídos por
lei;

e) O pagamento será efetuado via transferência Bancária, devendo para tanto a Empresa vencedora
informar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agência Bancária e a Conta Corrente que deverá estar
obrigatoriamente em nome da mesma.

Cláusula quarta - Da Vigência do Contrato e do Crédito Orçamentário
O presente Contrato terá vigência de 180 (cento e oitenta) dias, iniciando-se na data de assinatura da
mesma, o qual poderá ser prorrogada. As despesas decorrentes deste contrato correrão a conta dos
recursos financeiros disponíveis nas seguintes Dotações Orçamentárias:
02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL

02.013 - SECRETARIAMUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUARIA E MEIO AMBIENTE

20606160001.013 - MECANIZAÇÃO AGRÍCOLA
4.4.90.52.40 - 5163 - Maquinas e Equipamentos Agrícolas e Rodoviários - Fonte 505
4.4.90.52.40 - 6442 - Maquinas e Equipamentos Agrícolas e Rodoviários - Fonte 788

Cláusula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Partes:
Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste contrato nas condições avençadas, e da
CONTRATADA:

a) Fornecer os equipamentos no tempo, lugar e forma estabelecidos Contrato;
b) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório
para o atendimento ao objeto da licitação exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos
do § 15 do art. 57 da Lei ns 8.666, de 1993.
c) Manter as condições da proposta pelo tempo de validade da mesma.
d) O contratado é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do Contrato.

Cláusula Sexta - Sanções Administrativas para o Caso de Inadimplemento Contratual:
O atraso injustificado na execução do Contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
a) Advertência por escrito;
b) Multa de mora de 0,5% sobre o valor do Contrato por dia de atraso, até o limite de 30 dias, após o
qual será caracterizada a inexecução total do Contrato;
c) Multa compensatória de 10% sobre o valor do Contrato;
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos.
A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
a) Advertência por escrito;
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b) Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 1% sobre o valor do contrato de Preços por
dia de atraso, até o limite de 30 sobre o valor do contrato por ocorrência, até o limite de {estabelecer
percentual);
c) Em caso de inexecução total, multa compensatória de 20% sobre o valor do Contrato;
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 02 (dois) anos.
Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o Contrato de Preços ,
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-
se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município e,
será declarado inidôneo para licitar com a Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem
prejuízo da aplicação de multa em percentual equivalente à multa prevista para inexecução total do
Contrato e das demais cominações legais.
As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas
às empresas ou aos profissionais que:
a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.
As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao licitante
o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes.
A multa será descontada da garantia do Contrato e de pagamentos eventualmente devidos pela
Administração em caso do infrator tenha sido contratado ou será inscrito em dívida ativa, caso o licitante
não se sagre vencedor do certame.
Todas as sanções previstas neste item são de competência exclusiva do Chefe do Executivo

Cláusula Sétima - Da Rescisão:

O presente Contrato poderá ser rescindido caso quaisquer dos fatos elencados no artigo 78 e seguintes
da Lei no. 8.666/93.
PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão
administrativa prevista no artigo 77, da Lei8.666/93.

Cláusula Oitava - Legislação Aplicável
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no. 8.666/93, de 21 de
junho de 1993, Lei 10.520/22, Decreto 3.555/2000, Lei Complementar 123/2006, Lei Complementar
147/2014, Lei complementar Municipal 059/2015 e Decreto Municipal n9 048/2015 e com as alterações
subseqüentes, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe supletivamente, os princípios da
Teoria Geral dos Contrato e as disposições de direito privado.
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cláusula Nona -Transmissão de Documentos:

A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita através de
protocolo, por correio eletrônico ou mediante transmissão de fac-símile. Nenhuma outra forma será
considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

Cláusula Décima - Casos Omissos:

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 Lei 10.520/22, Decreto 3.555/2000, Lei
Complementar 123/2006, Lei Complementar 147/2014, Lei complementar Municipal 059/2015 e Decreto
Municipal ns 048/2015 e suas alterações, e dos princípios gerais de direito.

Cláusula Décima Primeira - Das Obrigações da Contratada:
Cumprir com o previsto nesta Ata, Proposta de Preços apresentada e Licitação modalidade Pregão
Presencial n.2 146/2018;

• Uma vez solicitados os equipamentos deverão ser entregues em até 30 (trinta) dias, após a
solicitação efetuada pela Secretaria Municipal de Agricultura, Recuaria e Meio Ambiente, em local
indicado pela Secretaria solicitante.

• O prazo de vigência do contrato será de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de assinatura
do mesmo.

• Os equipamentos deverá(ão) obedecer às normas e padrões da ABNT e INMETRO, ser de primeira
qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se espera, conforme
determina o Código de Defesa do Consumidor.

• Os equipamentos serão recebidos e conferidos pela Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária.
• Os equipamentos deverão ter GARANTIA mínima de 12 (doze) meses, contra eventuais defeitos de

fabricação.
• O fornecedor deve declarar a marca dos equipamentos que irá entregar na hora da abertura da

licitação, junto a proposta de preços.

Cláusula Décima Segunda - Do Foro:
Fica eleito o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do
presente Contrato.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si e seus
sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para os fins e direito, na presença das testemunhas
abaixo.

Pato Bragado - PR., em de 2018.

MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO-CONTRATANTE

-CONTRATADO
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Pato Bragado - PR, em 26 de novembro de 2018.

A EMPRESA

CEIFAGRIL COMÉRCIO DE PEÇAS EIMPLENTOS AGRÍCOLAS LTDA.
CNPJ N9 79.210.035/0001-05.

ASSUNTO: RESPOSTA A IMPUGNAÇAO REFERENTE AO PREGÃO N.s 146/2018

Em atenção ao Protocolo ns 3073 recebido na data de 06/11/2018, que trata do
pedido de interposição de recurso ao Edital de Pregão Presencial n.2 146/2018, que tem por
objeto a Contratação de empresa(s) para fornecimento de equipamentos de mecanização
agrícola sendo 06 forrageiras agrícolas e 05 perfuradores de solo novos, conforme Contrato de
Repasse OGU n- 872479/2018/Operação 1054908-70, Programa Fomento ao Setor
Agropecuário, conforme Termo de Referência anexo ao Edital, comunicamos que de acordo
com o Oficio encaminhado pela Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente o qual se
encontra em anexo, foi conhecido o Recurso Administrativo porque tempestivo, e no mérito,
negar-lhe provimento.

Portanto permanecendo inalteradas as cláusulas do instrumento convocatório, sendo

que o mesmo será republicado para abertura em nova data.

Atenciosamente,

10 BEpR

Setor de Lícitaçõ
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Oficio n" 031/2018

SECRETARIA DEADMINISTRAÇÃO
Setor de Licitações

Pato Bragado, Pr., 26 de novembro de 2018

Assunto : Resposta ao Processo n" 2018/11/003073 - Requerimento de imvusnacão

ao Edital n" 146/2018:

Informamos que, a especificação "quebrador de grãos" não é exclusividade da marca
nogueira conforme mencionado na impugnação, em ampla pesquisa de mercado foi
constatado que outras marcas jáfabricam esse opcional, conformefolders em anexo.

Sendo assim, não encontramos nenhuma ilegalidade nas exigências do referido edital e

solicitamos a republicação do mesmo .

Atenciosamente,

Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente
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COLHEDEIRAS DE FORRAGENS

Máqidttas^lí^olas UNHADECOLHEDHRAS DEFORRAGENS MAIS LEVES DÓ MERCADO

As Colhedeíras de Forragens da Linha MAX-Gold Premier, são conhecidas como as mais leves
e precisas no trabalho de campo com todas as espécies forrageiras. Proporcionam um

picado (silagem) de alto valornutritivo para seu rebanho com baixo custo de produção
para o seu bolso. Éa máquina que o produtor esperava.
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22/11/2018 COLHEDEIRAS DE FORRAGENS - Pinheiro

MAX-5

Sistema quebra grãos acoplado ao rotor.

Paletas lançadoras dentadas c fixas.

Pino de Segurança no Cardan

Caixa de Transmissão dos Rolos Banhada a Óleo

Engrenagens de Bronze

4 Rolos Recolhedores

Afiadoracoplado

Facas e discos de corte com alta resistência e durabilidade

Transmissão por polia e correia

Compatível comadaptação de Plataformas de ÁreaTotalou Plataformas Recolhcdoras de DuasLinhas.

WlAX-10
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22/11/2018 COLHEDEIRAS DE FORRAGENS- Pinheiro

OO

• Sistema quebra grãos acoplado ao rotor.

» Paletas lançadoras dentadas e fixas.

• Pino de Segurança no Cardan

• Caixa de Transmissão dos Rolos Banhada à Oleo

• Engrenagens de Bronze

• 4 Rolos Recolhedores

• Afiador acoplado

• Facas e discos de corte com alta resistência e durabilidade

• Opção de Transmissão por Poliae correia ou por Caixa e Cardan

• Compatível com adaptação de Plataformasde ÁreaTotal ou Plataformas Recolhedorasde Duas Linhas.

MAX-GOLD PREMIER
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22/11/2018 COLHEDEIRAS DE FORRAGENS- Pinheiro

OOOOOO

• Versões com transmissão através de Caixa e Cardan e de Polia e Correia

• Sistema de troca de corte por engrenagens com 24 opções de cortes

• Sistema quebrador de grãos

• 4 Rolos recolhedores

• Roda de apoio opcional

• Abertura lateral para acesso ao Rotor e Caixa de Rolos

• Bicade saída com comando opcional iiidráuiico ou mecânico

• Quebra Jato com comando opcional hidráulico ou mecânico

• Versão com Cardan interno no Chassi

• Opções com carenagem frontal, proteção da caixade transmissão e Bica de Saída Giratóriaem Rotomoldado

• Afiaçâo através de Rebolo redondo

• Rotação do Rotor; 1.500 RPM's

• Compatível comadaptação de Plataformas de ÁreaTotalou Plataformas Recolhedoras de DuasLinhas.

Baixar Folheto em PDF

PLATAFORMA AREA TOTAL PATP1000

S3

ht^;//www.maquinaspinheiro.com.br/colhedeiras-de-forragens/
4/6
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• Acoplável em todas as Colhedelrasde Ferragens Pinheiro

• Permite colheita de gramíneas, aveia, alfafa, entreoutroscultivares a lanço emárea totalde até 1 metro.

• Permite colheita deduas linhas de45cm de milho, sorgo, cana deaçúcar e outras culturas forrageiras cultivadas emlinhas.

• Peso aproximado de 220 kgs e potência requerida entre 50 a 80 CV

• Produção estimada de até 35 ton/h

MODELOS

Facas no rotor

Tamanhos no corte

Rotação na TDP

Potência detrator

Peso Aproximado

Produção estimada

Bica giratória

Espaçamento entre linhas

Lançadores quebrador de grãos

MAX-4 MAX^ MAX-10

10

2.5 a 14 mm

540 rpm

A partir de 50 cv

569 kg

15 a 30 ton/h

MAX-íãOLD PREMIER

7 a 12 mm

540 rpm

A partir de 35 cv

438 kg

10 a 20TOn/h

5a lOmm

540 rpm

A partir de 45 oj

516kg

15 a 25 ton/h

2 a 42 mm

540 rpm

A partir de 50 cv

600 kg

20 a 30 ton/h

Mecânica ou Hidráulica Mecânica ou Hidráulica Mecânica ou Hidráulica Mecânica ou Hidráulica

45 cm 45 cm 45 cm 80 cm

Ms produ^e^í^d^ acima podem sofrer variações de acordo com aumidade do produto, peso específico econdições de trabaliio.
*lmagei)S meramente ilustrativas

http://www.maquinaspinhelro.com.br/colhedeiras-de-forragens/
5/6



22/11/2018 COLHEDEIRAS DE FORRAGENS- Pinheiro

Alguma dúvida? Será um prazer atendê-lo.

Entrar em contato

COMTATO f55(1s:í38í«3-9250

VEMDAS@MAQUINA5PINHEiR0.C0M,BR

ÍÍSJDOSTRIA AGRO MECÂf-JiCA PiiMHEiRO LTDA.

RODOVIA SP 147, KM 43 - BAIRRO DOS PiMHBROS- CEP 1397Ü-970 - CAIXA POSTAL 7Ü - ITAPiRA/SP

SÍGA-NOS NO FACEBOOK

3 - T0003 OS DIRClTOi RCSCRVAOOS,

English (Inglês) Q3 Português S Espano! (Esparího!)

0085

http://www.maquinaspinheiro.com.br/colhedeiras-de-forragens/ g/g
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Custom 950 C-lll

- Capacidade de
produção: 30 toneladas.

- Disponibilidade de até
25 tamanhos de corte,
de 2 a 41 mm,
totalmente uniformes.
- Rendimento máximo

em milho, cana, sorgo,
napíer e todos os
demais tipos de capim
utilizados para siiagem.

- Sistema de

alimentação com caixa
articulável de 04 rolos

e estrutura removível.

- Rotor de disco em aço
carbono com 16mm

espessura e opção
de 08, 10 ou 12 facas

de corte, (facas em C ou Z opcionais)com 04, 05 ou 06 lançadores
respectivamente e sistema quebra grãos.

- Estrutura reforçada com fundo espesso, dando maior resistência e durabilidade
ao equipamento

- Afiador de facas com sistema de retifica

- Quebrador de Grãos (Opcional)

- Tubo elevador sem emendas, melhor fluxo e vazão de material.

- Sistema de transmissão com rosca sem fim(aço), e duas coroas de bronze,
lubrificadas em banho de óleo que elimina a necessidadede íubrificação diária.

- Caixa de engrenagens para mudança de tamanhos de corte com parafuso de
segurança de fácil remoção em caso de sobrecarga.

- Comandos de giro de bica e quebra jato, Manual (curto) e Longa Distância
Mecânico ou Hidráulico (Opcionais)

- Roda de apoio (Opcional) com ajuste de altura de corte

- Barra de tração oscilante

- Sistema simplificado de regulagem do contra facas



- Cilindros colhedores com 08 facas ou disco de corte

-Transmissão por Cardam ou Correia

- Bica de Saida em Cross Link com chapa interna de proteção

I íCatáloqo

Custom 950 C-ISI (com transmissão
caixa/cardan)
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Modelo com Reservatório de Inoculante

(Disponível para Custom 930 C-lll / 950 C-lll)

Acessórios

Sistema de Alimentação dom 4 cilindros e facas auto-afiáveis

- Comandos de giro de bica e quebra jato, Manual (curto) e Longa Distância
Mecânico ou Hidráulico (Opcionais)

Sistema de transmissão com rosca sem fim (aço), e duas coroas de bronze
lubrificadas em bantio de óleo. Elimina a lubrificaçâo diária.

Cilindro colhedor, garante qualidade de coríe com uniformidade total.

Caixa de engrenagens para mudança de tamanhos de corte, com parafuso de
segurança de fácil remoção em caso de sobrecarga.

Rotor em aço carbono com 16 mm, com opção de 08, 10 ou 12 facas de
corte (Facas em C ou Z opcionais).

Afiador de facas com sistema de retifica em aço carbono .

0038



Prefeitura do IVIunicípio de Pato Bragado

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL NS 146/2018.

Estado do Paraná

M*.

Regime de Compra: Menor Preço ITEM.
Objeto: Contratação de empresa(s) para fornecimento de equipamentos de mecanização agrícola sendo
06 forrageiras agrícolas e 05 perfuradores de solo novos, conforme Contrato de Repasse OGU ns
872479/2018/Operação 1054908-70, Programa Fomento ao Setor Agropecuário, conforme Termo de
Referência anexo ao Edital.

Abertura: O protocolo dos envelopes será até às OShlOmin do dia 13 de novembro de 2018, e a abertura
dos envelopes ocorrerá em Sessão Pública às 08h20min horas do mesmo dia, nas dependências da sala de
reuniões da Prefeitura do Município de Pato Bragado, sito na Avenida Willy Barth, 2885, Centro, Pato
Bragado-PR.
Edital: O edital estará disponível aos interessados para download no site do município:
vi/ww.Datobragado.pr.gov.br na aba "Licitações-Licitações abertas".

Pato^ragado - PR, ^os dezoito dias do mês de outubro de 2018.

.''jauCADOt^ODltolO OFICIA

Rrefe

AR ROHDÉN

to do Município

Visto

PUBLICADO NO DIÁWOOFICIM.

-y\ow^
Visto

HODlAn

p:
BUCADO NO DIÁRIO OFICIAL

í

je<25(/olia_FL_-âid

Visto

&L

vi

ÜJqQAv. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 • Paio Bragado - Poraná



Imprensa Nacional- recibo de recebimento de ofício Página 1 de 1

Imprimir Recibo Página Principal

Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

7808

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de
matérias com as seguintes características:

Data de envio: 22/10/2018 13:23:09
Origem: Prefeitura Municipal de Pato Bragado
Operador; LEOMAR ROHDEN
Ofício: 5019445

Data prevista de publicação: 26/10/2018
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 3
Forma de pagamento: Boleto

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação
de matérias nos Jornais Oficiais.

Seqüencial

11171503

11171504

Matérias

Arquivo(s)

IMPRENSA NACIONALrtf 2publicação de pregão.rtf

Total da matéria

IMPRENSA NACIONALrtf 2publicação de pregão
2.rtf

Total da matéria

TOTAL DO OFICIO

O

MD5

77cc9d479218efl2

dlc4e9a28fd9a98b

88b86c4fef9c0319

2a6b88f4284e3dl2

Tamanho

(cm)

6,00

6,00

6,00

6,00

12,00

Valor

R$
198,24

R$
198,24

R$
396,48

https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=5019445 22/10/2018



No.Processo:

Data Protoc..:

Requerente
CPF

Assunto

Subassunto

Logradouro
Complem...
Fone

Cep

MMüidpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

CAPA DE PROCESSO

2018/10/002774

04/10/18

ARLETE M.G.SCHNEIDER

005.015.389-76

GABINETE

OUTROS ASSUNTOS

Avenida Willy Barth

45 3282-1440

85948000

Sumula: : MEMORANDO 943/2018.

REQUERIMENTO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E/OU SERVIÇOS - PROTOCOLO
FEITO PELA SECRETARIA DE AGRICULTURA, PEC.MEIO/AMB. - SECRETÁRIA
ARLETE - CONFORME DOCUMENTO EM ANEXO.

Data Aprovação:

DATA DESTINO

ChlJD//S GiüIn/njL

04 lio n
V n

m io m KAnA"r7(ArPi

0^/ílõl L/iÍM
\

Assinatura Requerente

0091

O

2018/10/002774 Data: 04/10/2018
17-PROTOCOLO Hora:15:24:52
Assunto....:012-GABINETE
Subassunto.:004-OUTROS ASSUNTOS
Requerente. :ARLETE M..G. SCHNEIDER
CPF/CNPJ..:0050153897 6
SUMULA:

: MEMORANDO 943/2018. REQUERIMENTO PARA



Pato Bragado, Estado do Paraná, 02 de outubro de 2018.

MEMORANDO 943/2018

REOUERIMENTO PARA AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS E/OU SERVIÇOS

DE: SECRETARIA DE AGRICULTURA, PEC.MEIO/AMB.
PARA: DIVISÃO DE LICITAÇÕES

Viemos gentilmente solicitar ao Setor de Licitação, para que seja realizado Processo licitatório Pregão
Presencial, cujo objeto é 06 (seis) Forrageiras agrícola novas e 05 (cinco) Períuradores de solo novos Perfuradores de
solo novos , conforme termo de referência (ANEXO I), de acordo com a Lei Federal n. 8.666/93, alterações posteriores
e de acordocom as seguintes informações:

Dotação Orçamentária

Órgão Unidade Função
Sub

Função
Programa P/A/O

Despesa Categoria
Fonte

16 2013 20 606 1600 013 5163 449052400000 505
16 2013 20 606 1600 13 6442 449052400000 788

Disponibilidade fínanceira: Atendida;

Descrição completa dos Itens e Quantitativos: Conforme Termo de Referência (ANEXO I) e orçamentos anexo;

Motivação: Aquisição de Forrageiras agrícolas e Perfuradores de solo para repasse às Patrulhas agrícolas do
Município, para uso dos produtores rurais nos trabalhos realizados em propriedades rurais, buscando um melhor
desenvolvimento e aproveitamento dos recursos na qualidade da produção e agregando uma maior renda e um maior
retomo de impostos ao Município.

Observações: As empresas devem apresentar junto com a proposta a Marca e Catálogo do produto para
comprovar as especificações mínimas e Registro no CREA-PR do fabricante.

Equipamentos estes que fazem parte do convênio SICONV n"31360/2018
Referente ao contrato de repasse OGU n" 872479/2018 - Contrato de repasse que entre si celebram a União
Federal, por intermédio do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, Representado pela Caixa
Econômica Federal, e o Município de Pato Bragado.

Solicitamos que sejarealizado processo administrativo adequado paracontratação de empresa(s) parasuprir e
atender as demandas expostas.

Atenciosamente,

SECRETARIA DE AGRICULTURA, PEC.MEIO/AMB.

INDICAÇÃO DA MODALIDADE GABINETE DO PREFEITO

MODALIDADE:

DATA: / /

DEFERIDO ( ) INDEFERIDO

DATA:{lí/_j(3/^ DIRCEU ANDERLE
pr0fp|tn pm Exercício.
CPF 704 i05.939-15

0092



LOTE/ITEM, COD

1 31376

31377

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

DESCRIÇÃO

Forrageira agrícola nova, com
características de: - com 24

interseções de corte de 2 a
24mm; 4 rolos recolhedores, 12
facas no rotor; potência minima
do motor de 50Cv;
C a rcte risticas M in imas

Complementares: Acionamento
da bica e quebra de jato :
Hidráulica total ; - Engate no
trator : 2N/2 ; - Plataforma de
corte : 01 metro de vão livre na

área total, e para corte em
culturas de plantio consorciadas
; - Atende 02 linhas de 50 à 90
cm ; - Acionamento com polia e
correia ; - Quebrador de grãos .
Perfurador de solo novos,
acoplado ao terceiro ponto do
trator e acionado pela tomada
de força do trator.
Características Mínimas

Complementares: Deve ter
regulagem de nivelamento da
caixa de transmissão,
dispositivo para posicionamento
da broca. Cardá com

dispositivos de pino de
segurança, chassi em aço com
no mínimo 4,75mm de
espessura. Deve acompanhar 2
modelos de brocas, ambas com
1 metro de comprimento , sendo
uma braço com diâmetro de 9
polegadas e uma broca com
diâmetro de 12 polegadas.

TOTAL GERAL

CARAC. QTD : UN. VL UNIT TOTAL

UN 37.000,00 222.000,00

UN 6.600,00 33.000,00

R$ 255.000,00

Pato Bragado, Estado do Paraná, em 02 de outubro de 2018

Aríete M. G. Schneider



CAIXA
Representação Executiva Negociai de Govemo Cascavel

Rua Souza Naves, 3891 - Bairro Centro
85.810-070 —Cascavel - PR

Ofício 11° 2914 / 2018 / REGOV/CV

Grau de Sigilo

#PÚBL1C0

Jüascavel, 20 de Setembro de 2018

A Sua Excelência o Senhor

Leomai* Rohden

Prefeito Municipal
Município de Pato Bragado

cy

A

Assunto: Orientações para Continuidade do Processo - Apto a Licitar
Ref.: Contrato de Repasse OGU n° 872479/2018 - Operação 1054908-70 - Programa
Fomento ao Setor Agropecuário
Objeto: Aquisição de 06 Forrageiras agrícolas novas e 05 Perfuradores de solo novos
Conta corrente: 0968.006.00647216-0

Vigência: 24/07/2020

Senhor Prefeito Municipal,

1. Informamos que foi concluído o processo de contratação do objeto em referência e os
documentos (Conti'ato de Repasse e a respectiva publicação no DOU, bem como a comunicação ao
Poder Legislativo) encontram-se anexados na Aba Dados do STCONV, disponíveis para download.

1.1 Sendo assim, o Convenente está apto a iniciar o processo licitatório, observado o
valor de investimento - máximo de R$ 255.000,00.

1.2 De acordo com os documentos apresentados, os valores por equipamento a serem
considerados para o processo licitatório são:

Equipamentos Valores (R$)

06 Forrageiras agrícolas novas, com 24 interseções de corte de 2 à 24mm; 4 rolos
recolhedores, 12 facas no rotor. Potência Mínima do motor de 50 cv

222.000,00

05 Perfuradores de Solo novos, acoplados ao 3° ponto do trator e acionado pela
tomada de força do trator.

33.000,00

0094

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala; 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474

caixa.gov.br
1



CA3XA
1.3 Para realização do processo licitatório devem ser observadas as especificações
mínimas contidas no Plano de Trabalho aprovado no SICONV, e na elaboração do contrato de
fornecimento deverá ser incluída a marca e modelo do(s) equipamento(s) a ser(em) adquirido(s).

1.3.1 Quanto à nota fiscal, deve conter a descrição completa dos itens adquiridos,
conforme especificações constantes na licitação, bem como: marca, modelo, cor, ano de
fabricação, número de chassi e número de série.

2. A contratação e continuidade dos trâmites atende ao regramento da Portaria
Interministerial MPOG/MF/CGU N" 424/2016, de 30/12/2016.

2.1 Dentre as implicações da Portaria, abaixo estão elencadas algumas definições
importantes para contratos firmados desde 02/01/2017:

• Vedada a prorrogação de vigência de contratos enquadrados no Nível I (Regime
Simplificado - Art. 65 a 67 da Portaria 424), após a emissão da autorização de início
de obras, salvo no caso de atraso na liberação dos recursos pelo Ministério;

• Para todos os Níveis, não é permitida a reformulação dos projetos de engenliaria das
obras e dos serviços de engenliaria, sendo vedada a reprogramação dos contratos
enquadrados nos Níveis 1 e IV (Regime Simplificado - Art. 65 a 67 da Portaria 424);

• Vedado o início de execução de novos instrumentos e o desembolso de recursos,
pelos Ministérios, caso o convenente tenha outras operações apoiadas com recursos
do Governo Federal sem evolução por prazo superior a 180 dias;

• Extinção contratual para operações assinadas a partir de 02/01/2017 sem emissão de
OBTV após 180 dias da liberação da primeira parcela de recursos;

• Extinção contratual para operações assinadas a partir de 02/01/2017 sem
comprovação de execução financeira, (contados a partir do primeiro desbloqueio ou
subsequentes) por mais de 360 dias;

• Vedada a utilização de rendimentos para qualquer contrato assinado a partir de
02/01/2017.

3. Para continuidade do Processo esse Proponente deve encaminhar à CAIXA, para
verificação, os documentos relacionados no anexo "Ofício de encaminhamento da documentação".,
confonne quantidade de vias definida para cada documento, visando a autorização de aquisição dO
objeto.

3.1 Todos os documentos apresentados à CAIXA devem ser inseridos no SICONV,
procedendo ao respectivo registro nas abas PROCESSO DE EXECUÇÃO e
CONTRATOS/SUBCONVÊNIO submenu Execução Convenente, condição para autorização de
início do objeto.

3.2 A responsabilidade pertinente aos processos licitatórios cabe exclusivamente aos
Proponentes das operações, atendendo a Lei 8.666/93 e, no caso de Pregão Presencial, a Lei
10.520/2002, e serão fiscalizados pelos Tribunais de Contas.

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492

^ Ouvidoria; 0800 725 7474
O calxa.gov.br
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CAIXA
4. Estamos á disposição para eventuais esclarecimentos necessários.

Respeitosamente,

MARCIA ZWIEREWICZ

Assistente Sênior

Representação da Gerência Executiva e Negociai de Governo Cascavel/PR

PAULO AUGUSTO SCHADE

Coordenador de Filial

Representação da Gerência Executiva e Negociai de Governo Cascavel/PR

CELIO AMÉRICO ALVES IZIDORO

Gerente de Filial

Gerência Executiva e Negociai de Governo Curitiba/PR

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474

J U 'O caixa.gov.br
3
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31360/2018

GIGOV

Cascavel

GESTOR

MAPA

PROGRAMA

Paraná Emendas Parlamentares - Investimentos

AÇÃO/ MODALIDADE
Investimento

PROPONENTE/ TOMADOR

Prefeitura Municipal de Pato Bragado
MUNICÍPIO/UF
Pato Braqado/PR

REPASSE (R$)
231.051.86

OBJETO

Aquisição de Equipamentos Agrícolas
DESCRIÇÃODO OBJETO CONTRATADO
Aquisição de 06 forraqeiras e 05 perfurador

CONTRAPARTIDA MÍNIMA % C R$
8,90

QCI• QUADRO DECOMPOSIÇÃO DE INVESTIMENTOS

- ITEM - ' DESCRIÇÃO DÒS EQUIPAMENTOS • SITUAÇÃO QUANTIDADE ' VALOR UNIT. (RS)'" - REPASSE (R$)

90,81%

.CONTRAPARTIDA (RS)
TOTAL ÍR$) ;.

1 Aquisição de^forragelras agrícolas novas Em análise 6,00 R$ , 37.000,00 R$ 201.151,03 R$ 20.848,97 R$ 222.000,00

2 Aquisição de perfuradores de sólo • novos Em análise 5,00 R$ __6.600.00 R$ 29.900,83 R$ 3.099,17 RS 33.000,00

TOTAL R$ 231.051,86 R$ 23.948,14 R$ , 255:ooo;oo

Pato Bragado - PR„ 18 de maio de 2018
Assinatura do responsável legal pelo Tomador

Nome: Leomar Rohden

Cargo: Prefeito Municipal

cr>
o

o
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Contrato de Repasse - Transferência Voluntária

economia mista, do órgão celebrante, por serviços prestados, inclusive consultoria,
assistência técnica ou assemelhados;

XII. aproveitar rendimentos dos recursos do Contrato de Repasse; ..
XIII. computar receitas oriundas dos rendimentos de aplicações no mercado financeiro

• como contrapartida;
XIV. adotar o regime de execução direta.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS REGISTROS DE OCORRÊNCIAS E DAS
COMUNICAÇÕES

20 - Os documentos instrutórios ou comprobatórios relativos, à execução do Contrato de
Repasse deverão ser apresentados em original ou em cópia autenticada.

20.1 - As comunicações de fatos ou ocorrências relativas ao Contrato serão consideradas
como regularmente feitas se entregues por carta protocolada, telegrama, fax ou
correspondência eletrônica, com comprovante de recebimento.nos endereços descritos
no item VIII das CONDIÇÕES GERAIS.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO

21 - Fica eleito o foro da Justiça Federal, descrito no item VII das CONDIÇÕES GERAIS,
para dirimir os conflitos decorrentes deste Instrumento., com renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e pactuados firmam este Instrumento, que será assinado
pelas partes e pelas testemunhas abaixo, para que surta seus efeitos jurídicos e legais,
em juízo e fora dele, sendo extraídas as respectivas cópias, que terão o mesmo valor dó
original.

Cascavel
Locai/Data

AsshTmTra do Cj
NoVqe: FÁBIO DANTAS C
CPF^ÔQI .705.170-53

Testemunhas

NTRATANTE"
SSALI

Nome: Rasi^sk-:
CPF:

AssirVatu
Nonje: L

deJu h

a do CO

EOMA OHDEN
CPF: 55a079.379-91

Nome: ao^-c

de2018

TRATADO

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (Informações, reclama^es, sugestões e elogios) ^^
Para pessoas com deficiênciaauditiva ou de fala: 0800726 2492 ^

27.941 vOll micro

O

Ouvidoria: 0800 725 7474
caixa.20V.br



Contrato de Repasse-Transferência Voluntária

18.1 - A alteraçãp do prazo de vigência do Contrato de Repasse, em decorrência de
atraso na liberação dos recursos por responsabilidade do Gestor do Programa, será
promovida "de.ofício" pela CONTRATANTE, limitada ao período do atraso verificado,
fazendo disso imediato comunicado ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA.

18.2 - A alteração contratual referente ao valor do Contrato de Repasse será feita por
meio de Termo- Aditivo, ficando a majoração dos recursos de repasse sob decisão
unilateral exclusiva do Gestor do Programa.

18.3 - São vedadas as alterações do objeto do Contrato de Repasse e da Contrapartida
que resulte em valores inferiores ou superiores aos limites mínimos e máximos definidos
na Lei de Diretrizes Orçamentárias.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS VEDAÇÕES

19 - Ao CONTRATADO é vedado:

I. reformular os projetos de engenharia das obras e serviços já aceitos pelo
CONTRATANTE;

II. reprogramar os projetos de engenharia dos instrumentos enquadrados no Inciso 1do
Artigo 3° da Portaria Intenninisterial MPDG/MF/CGU rf 424/2016, exceto para os
casos previstos na Instrução Normativa MPDG rf 02/2018;

III. realizar despesas a título de taxa de administração ou similar;
IV. pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público, integrante de quadro de

pessoal do órgão ou entidade pública da Administração Direta ou Indireta, salvo nas
hipóteses previstas em leis federais específicas e na Lei de Diretrizes
Orçamentárias;

V. utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos para finalidade diversa da
estabelecida no instrumento;

VI. realizar despesa em data anterior à vigência do instrumento;
VII. efetuar pagamento em data posterior à vigência do instrumento, salvo se o fato

gerador da despesa tenha ocorrido durante a vigência do instrumento pactuado;
V!ll. realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária,

inclusive referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos, exceto no que
se refere às multas e aos juros decorrentes de atraso na transferência de recursos
pelo CONTRATANTE, e desde que os prazos para pagamento e os percentuais
sejam os mesmos aplicados no mercado.

IX. transferir recursos para clubes, associações de servidores ou quaisquer entidades
congêneres, exceto para creches e escolas para o atendimento pré-escolar, quando
for o caso;

X. realizar despesas com publicidade, salvo a de caráter educativo, informativo ou de
•' orientação social, da qual não constem nomes, símbolos ou imagens que

caracterizes promoção pessoal e desde que previstas no piano de trabalho;
XI. pagar, a qualquer título, a empresas privadas que tenham em seu quadro societário

servidor público da ativa ou empregado de empresa pública, ou de sociedade de
21
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16-0 Contrato de Repasse poderá ser denunciado por qualquer das partes e rescindido
a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis pelas obrigações assumidas na sua
vigência, creditando-se-lhes, igualmente, os benefícios adquiridos no mesmo período,
aplicando, no que couber, a Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU n® 424, de 30 de
dezembro de 2016 e demais normas pertinentes à matéria.

16.1 - Constitui motivo para rescisão do Contrato de Repasse o descumprimento de
qualquer das Cláusulas pactuadas, particularmente quando constatada pela
CONTRATANTE:

! - a utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;
II - a inexistência de execução financeira após 180 (cento e oitenta) dias da liberação da
primeira parcela, à exemplo do descrito na Cláusula Quinta, item 5.8;
III - a falsidade ou incorreção de informação de documento apresentado;
IV - a verificação de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de
Contas Especial.

16.1.1 - A rescisão do Contrato de Repasse, na forma acima prevista e sem que tenham
sido os valores restituídos à União Federal devidamente corrigidos, ensejará a
instauração de Tomada de Contas Especial.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO PROVIMENTO JUDICIAL LIMINAR

17 - A existência de restrição do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA não foi
considerada óbice ã celebração do presente instrumento, em razão da decisão liminar
concedida nos termos especificados no Contrato de Repasse, a qual autorizou a
celebração deste instrumento, condicionada á decisão final.

17.1- Ainda que posteriormente regularizada a restrição apontada no Contrato de
Repasse, a desistência da ação ou a decisão judicial desfavorável ao CONTRATADO
e/ou UNIDADE EXECUTORA implicará a desconstituição dos efeitos da respectiva
liminar, com a rescisão do presente contrato e a devolução de todos os recursos que
eventualmente tenha recebido, atualizados na forma da legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA ALTERAÇÃO

18 - A alteração deste Instrumento, no caso da necessidade de ajustamento da sua
programação de execuçãofísica e financeira, inclusive a alteração do prazo de vigência
fixado no Contrato de Repasse, será feita por meio de Termo Aditivo e será provocada
pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, mediante apresentação das
respectivas justificativas, no prazo mínimo de 60 (sessenta) dias. que antecedem o
término da sua vigência^ sendo necessária, para sua implementação, a aprovação da
CONTRATANTE.
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Contrato de Repasse - Transferência Voluntária

13.1 - Élivre oacesso, a qualquer tempo, de servidores do Sistema de Controle Interno
ao qual esteja subordinada a CONTRATANTE e do Tribunal de Contas da União a todos
08. atos e fatos relacionados direta ou indiretamente com o Instrumento pactuado bem
como aos lOcais de execução das obras, quando em missão de fiscalização ou auditoria,

13,2. Em sendo evidenciados pelos Órgãos de Controle ou Ministério Público vícios
insanaveis que impliquem nulidade da licitação realizada, o CONTRATADO deverá adotar
as medidp administrativas necessárias à recomposição do erário no montante atualizado
da parcela ja aplicada,_ o que pode incluir a reversão da aprovação da prestação de
contas e a instauração de Tomada de Contas Especial, independentemente da
comunicaçao do fato aoTribunal de Contas da União e ao Ministério Público,

PROMOCÍoNaIsquarta - DA IDENTIFICAÇÃO DAS OBRAS EDAS AÇÕES
14 - É obrigatória a identificação do empreendimento com placa segundo modelo
fornecido pela CONTRATANTE, durante o período de duração da obra, devendo ser

rSpaTAMxf® contados a partir da autorização daCONTRATANTE para o inicio dos trabalhos, sob pena de suspensão da liberação dos
recursos financeiros, observadas as limitações impostas pela Eleitoral n° 9 504 de 30 de
setembro de 1997,

14,1 - Em qualquer ação promocional relacionada com oobjeto do Contrato de Repasse
sera obrigatoriamente destacada a participação da CONTRATANTE, do Gestor do
Programa, bern como o objeto de aplicação dos recursos, observado o disposto no 5 1°
do art, 37 da Constituição Federal, sob pena de suspensão da liberação dos recursos
manceiros, observadas as limitações impostas pela Eleitoral n" 9.504, de 30 de setembro
ufe? i yy/.

CLÁUSULA DÉCIR/IA QUINTA DA VIGÊNCIA

15 - Avigência deste Instrumento iníciar-se-á na data de sua assinatura e encerrar-se-á
no prazo descrito no item VI das CONDIÇÕES GERAIS, possibilitada a sua prorrogação
mediante Termo Aditivo e aprovação da CONTRATANTE, quando da ocorrência de fato
superveniente que impeça a consecução do objeto no prazo acordado.

15.1 - A vigência contratual poderá ser prorrogada no máximo 2, (duas) vezes, por
período compatível com o cronograma físico-financeiro.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO EDA DENÚNCIA

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões eelogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 7262492

Ouvidoria: 0800 725 7474 -f•
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1131 - Na impossibilidade de atender ao disposto no item anterior, deve apresentar, à
CONTRATANTE, e inserir no SICONV documento com justiflcativas que demonstrem o
impedimento eas medidas adotadas para oresguardo do patrimônio publico.

11 32 - Quando a impossibilidade de prestar contas decorrer de ação ou omissão do
antecessor, onovo administrador solicitará a instauração de Tomada de Contas Especial.

11.3.3 - Os casos fortuitos ou de força maior que impeçam o CONTRATADO e/ou
UNIDADE EXECUTORA de prestar contas dos recursos recebidos e aplicados ensejarao
a juntada de documentos e justificativas, a serem entregues à CONTRATANTE, para
análise e manifestação do Gestor do Programa.

CLÁUSULA DÉCIWIA SEGUNDA - DO RECOLHIMENTO DE TARIFAS
EXTRAORDINÁRIAS

12 - Haverá a cobrança de tarifa extraordinária do CONTRATADO e/ou UNIDADE
EXECUTORA nos seguintes casos em que esse(s) der(em) causa:

a) reanálise do Plano de Trabalho;
b^ emissão de VRPL inapto;
c) manutenção do contrato, cobrada mensalmente após 180 dias sem execução
financeira;
d) reabertura de PCF ou TCE;
e) alteração de cronograma;.
f) atualização de orçamento;
g) exclusão de meta;
h) ajustes no projeto;
i) reprogramação de remanescente de obra;
j) inclusão de meta;
k) alteração no escopo;
1) publicações no DOU;
m) fotocópias.

- Os valores dos serviços acima constam em tabela disponível no SICONV.

12.2 - O comprovante de pagamento da tarifa extraordinária é apresentado à
CONTRATANTE previamente à realização do serviço.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA AUDITORIA

13 - Os serviços de auditoria serão realizados pelos órgãos de controle interno e externo
da União sem elidir a competência dos órgãos de controle interno e ®^terno do
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, em conformidade com o Capitulo VI do
Decreto n"" 93.872, de 23 de dezembro de 1986.
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CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DOCUMENTOS EDA CONTABILIZAÇÃO
10 —Obriga-se o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXPriiTORA a ran' t

rrsiss o-SNTÍÍTsrss™
"" o"c=síir.i

d°i^áf,5o«s"™
"r"'""° '•w™ • •>

CLÁUSULA DÉCIIVIA PRIMEIRA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

rnwTRüTfMTl" referente aos recursos financeiros deverá ser apresentada àCONTRATANTE no prazo descrito no item VI das CONDIÇÕES GERAIS

CoÍjTRATANTF encaminhada no prazo fixado aCONTRATANTE estabelecera o prazo máximo de 45 (quarenta e cíncol dias npm
apresentação, ou recolhimento dos recursos, incluídos os rendimentos da aplicacão no
mercado financeiro, atualizados pela taxa SELIC. P Ç

11.2 - Caso oCONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA não apresente a orestacão

2tabeTe1do'a SSratantf''°® término do prSoh!1. H f CONTRATANTE registrara a inadimplência no SICONV por omissão do
®comunicara ofato ao órgão decontabilidade analítica para fins

me^fsTJf í aquele argumento eadoção deTutrasmedidas para reparaçao do dano ao erário, sob pena de responsabilização solidária.
11.3 - Cabe ao prefeito e ao governador sucessores prestar contas dos recurqo-s
provenientes dos Contratos de Repasse firmado pelo seu antecessor.

^AÇXAIXA; 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões eelogios)
- u -«Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474
caixa.gov.bi'
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Contrato de Repasse - Transferência Voluntária

776. - Na hipótese prevista no item 7.7, alínea "c". os recursos devem ser devoMdos
incluindo os rendimentos da aplicação no mercado financeiro, atualizados pela Taxa
Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC.

777_ Na hipótese prevista no item 7.7, alíneas "d", será instaurada Tomada de Contas
Especial além da devolução dos recursos liberados devidamente atualizados, conforme
exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda Nacional, com base na variaçao
da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custodia bhLiu,
acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da devolução dos recursos,
acrescido esse montante de 1% (um por cento) no mês de efetivação da devolução dos
recursos à Conta Única do Tesouro Nacional.

78- Para fins de efetivação da devolução dos recursos à União, a parcela de atualização
referente à variação da SELIC será calculada proporcionalmente à quantidade de dias
compreendida entre a data da liberação da parcela para o CONTRATADO e a data de
efetivo crédito do montante devido na conta única do Tesouro.

CLÁUSULA OITAVA - DOS BENS REMANESCENTES AO TÉRMINO DA VIGÊNCIA
CONTRATUAL

8 - Os bens remanescentes decorrentes do Contrato de Repasse serão de propriedade
do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, quando da sua extinção, desde que
vinculados à finalidade a que se destinam.

CLÁUSULA NONA - DAS PRERROGATIVAS

9-0 Gestor do Programa é a autoridade competente para coordenar e definir as
diretrizes do Programa, cabendo à CONTRATANTE o acompanhamento e avaliação das
ações constantes no Plano de Trabalho.

9/j —Sempre que julgar conveniente, o Gestor do Programa poderá promover visitas in
loco com o propósito do acompanhamento e avaliação dos resultados das atividades
desenvolvidas em razão do Contrato de Repasse, observadas as normas legais e
regulamentares pertinentes ao assunto.

92 - É prerrogativa da União, por intermédio do Gestor do Programa e do
CONTfRATANTE. promover a fiscalização físico-financeira das atividades referentes ao
Contrato de Repasse, bem como, conservar, em qualquer hipótese, a faculdade de
assumir ou transferir a responsabilidade da execução do objeto, no caso de sua
paralisação ou de fato relevanteque venha a ocorrer.

9.3 - As informações relativas á celebração, execução, acompanhamento, fiscalização e
de prestação de contas, inclusive àquelas referentes à movimentação financeira dos
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parcialmente o objeto pactuado neste Instrumento-

pLc^l ou M; ™ regulamentar, arespectiva prestação de contas
SsCento;' desconformidade com opactuado neste

L?rç?„í„™«ssSo"'° ™ "
Innfl" recursos que permaneceram na
UNIDADE^^ÉIíEntTnRr^"^ sjdo desbloqueados em favor do CONTRATADO e/ouIDADE EXECUTORA, serão devolvidos acrescidos do resultado da aolicacão

.SdrdoTonír*CTsí"'^ "•

Iwo Wm ' !, <^os recursos já creditados em conta e não aplicados no
S item°7^"oro?J'® • da aplicação financeira nos termos
Sntratual vencimento da vigência
7.7.3 - Na hipótese prevista no item 7.7, alínea "b", em que a parte executada não
apresente funcionalidade, a totalidade dos recursos liberados devem ser devolvidos

para a quitação de débitos para com aazenda Nacionah com base na variação da Taxa Referencial do Sistema Especial de
antPdít^an ri ri acumulada mensalmente, até o último dia do mêsanteri^or ao da devolução de recursos, acrescido a esse montante de 1% (um por cento)
no mes de efetivaçao da devolução derecursos à conta única do Tesouro.

7.7.4 - Para aptoção dos itens 7.7.2 e 7.7.3, a funcionalidade da parte executada será
verificada pela CONTRATANTE.

7.7.5 - Vencidos os prazos de devolução descritos nos itens 7.7.2 e 7.7.3 os valores
•devem ser devolvidos devidamente atualizados, conforme exigido para a quitação de
débitos para com a Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa Referencial do
bistema Especiaj de Liquidação e de Custódia - SELIC, acumulada mensalmente, até o
ultimo dia do mes anterior ao da devolução de recursos, acrescido a esse montante de
1/0 (um por cento) no mês de efetivação da devolução de recursos à conta única do
1 esoiirr»

0105
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Contrato de Repasse - Transferência Voluntária

7 4 - Os recursos transferidos pela CONTRATANTE não poderão ser utilizados para
despesas efetuadas em período anterior ou posterior à vigência do presente Contrato de
Repasse, permitido o pagamento de despesas ^Posteriormente
comprovadamente realizadas na vigência descnta no item VI das CONDIÇOES GERAlb.

75- Os recursos transferidos, enquanto nâo utilizados, serão aplicados em caderneta de
poupança se o prazo previsto para sua utilização for igual ou superior a um mes ou ern
fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operaçao de mercado aberto lastreada
em titulos da dívida pública federal, quando a sua utilização estiver prevista para prazo
menor que um mês.

7.5.1 - Aaplicação dos recursos, creditados na conta vinculada ao ®
em fundo de curto prazo será automática, após assinatura pelo CONTRATADO e/ou
UNIDADE EXECUTORA do respectivo Termo de Adesão
regularização da conta, ficando o CONTRATADO ®'°",UNIDADE EXECUTOR^
responsável pela aplicação em caderneta de poupança por intermedie do SICONV, se o
prazo previsto para utilização dos recursos transferidos for igual ou superior a um mes.

752 - Todos os rendimentos provenientes da aplicação dos recursos das contas
vinculadas devem ser devolvidos à conta única do Tesouro ao final da execução do objeto
contratado, devendo constar de demonstrativo específico que integrara a prestaçao de
contas, vedada a sua utilização.

753 - Na ocorrência de perdas financeiras decorrentes da aplicação dos recursos, que
comprometam a execução do objeto contratual, fica oCONTRATADO obngado ao aporte
adicional de contrapartida.

7.6 - Eventuais saldos financeiros verificados quando da conclusão, denúncia, rescisão
ou extinção do Contrato de Repasse, inclusive os provenientes das receitas auferidas em
aplicações financeiras, deverão ser restituídos â UNlAO .T®
improrrogável de 30 (trinta) dias do evento., na forma indicada pela CONTRMANTE na
época da restituição, sob pena da imediata instauração de Tomada de Contas Especial do
responsável.

761- Adevolução prevista acima será realizada observando-se a proporcionalidade dos,
recursos transferidos e da contrapartida prevista, independente da época em que foram
aportados, devendo, nos casos em que incida exclusivamente sobre o repasse ou a
contrapartida, ser devolvido apenas ao ente titular do valor remunerado. ^

762 - Nos casos de descumprimento do prazo previsto no item 7.6, o CONTRATANTE
solicitará à instituição financeira albergante da conta vinculada a devolução imediata dos
saldos remanescentes à conta única do Tesouro Nacional.

7.7 - Deverão ser restituídos, ainda, todos os valores transferidos, acrescidos de juros
legais e atualizados monetariamente, a partir da data do recebimento, na forma da
legislação aplicável, nos seguintes casos:

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
01 0 S Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492
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6.2 - Ae^cácia deste Instrumento está condicionada à validade dos emoenhos 01 jp p

° ^ 'ib-açâo opresente Contrato de Repasse fica automaticamente extinto.

^2.1 - No caso de perda da validade dos empenhos. por motivo de cancelamento Hp

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO FINANCEIRA

L~píno P"""'","«zsaos pam pagamento da despesas constantesem l„ na pSS.;SrSS,SS°DG«S°„. íf'T Hn"".«.d. sua „t„»çâo e™ Snatldad. di.e°."Sãl"d.1f4.'l„'lt2tr'''' *

EX.C-UÍS?» íotrmSrU.»
I- a destlnação do recurso;
II -onome e CNPJ ou CPF do fornecedor, quando for ocaso*
11-0 contrato aque se refere opagamento realizado;

\/ Trabalho relativa ao pagamento-V- informaçoes das notas fiscais ou documentos contábeis

devendo ser registrado no SiCONV obeneficiário final da despesa: ^^ECUTORA.
a) por ato da autoridade máxima do Gestor do Programa-
b) no ressarcimento ao CONTRATADO e/ou (iMinAnp py^piíxoda

íotram 'do Programa e em valores além da contrapartida pactuada,

7^3.1 - Excefxionalmente, poderá ser realizado, uma única vez no decorrer da vicênria
t Pagamento apessoa física que nãTpoíuadesde que permitida a identificação do beneficiário pela CONTRATANTE p

^cruzemos reais)por'fSnece^^^^^^^
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5.7 - O instrumento será rescindido na hipótese de inexistência de execução financeira
após 180 (cento e oitenta) dias da liberação da primeira parcela ou sem comprovação da
execução financeira por mais de 360 dias contados a partir do primeiro desbloqueio de
recursos ou subseqüentes.

5 3 _ Aautorização de desbloqueio dos recursos creditados na conta vinculada ocorrerá
condicionada a:

I - a emissão da autorização para início do objeto;
II - a apresentação do relatório de execução compatível com o cronograma de
desembolso aprovado, devidamente atestado pela fiscalização do CONTRATADO
e/ou UNIDADE EXECUTORA;
III —o atendimento ao disposto, nos Artigos 52 e 54 da Portaria Interministerial
MPDG/MF/CGU 424/2016;
IV - a comprovação do aporte da contrapartida pactuada para a etapa correspondente;
V - a comprovação financeira da etapa anterior pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE
EXECUTORA:
Vi - apresentação do termo de recebimento provisório da intervenção,, nos termos do art.
n® 73, inciso 1, alínea "a" da Lei 8.666/93, para o desbloqueio da última parcela de
recursos;

5.8.1 - O servidor indicado pelo CONTRATADO responsável pelo
acompanhamento e fiscalização da obra deverá assinar e carregar no SICONV o
relatório de fiscalização referente a cada medição

5.8.2 - O CONTRATADO deverá verificar se os materiais aplicados e os serviços
realizados atendem aos requisitos de qualidade estabelecidos pelas
especificações técnicas dos projetos de engenharia aceitos

5.B.3 - A execução física será atestada conforme regramento disposto no Artigo 54 da
Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU n° 424/2016.

5.8.4 - A aferição da execução do objeto, suas metas e fases ou etapas será realizada
por meio da verificação da compatibilidade entre o efetivamente executado e o pactuado
no Plano de Trabalho.

CLÁUSULA SEXTA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA
DOS RECURSOS

6 _ As despesas com a execução do objeto do presente Contrato de Repasse correrão à
conta de recursos alocados nos respectivos orçamentos dos contratantes.

6.1 - A emissão do empenho plurianual, quando for o caso, ocorrerá de acordo com
determinação específica do Gestor do Programa, com incorporação ao presente Contrato
de Repasse mediante Apostilamento.
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CMIXM Contrato de Repasse - Transferência Voluntária

informações e esclarecimentos, podendo ser prorrogado por igual

5.3 OCONTRATANTE reportará decisão quanto à aceitação ou não das justificativas
apresentadas e, se for o caso, realizará procedimento de apuração de dano ao erário
ensejando registro de inadimplência no SICONV e imediata instauração de Tomada dé
Contas Especial.

5.4 - Aliberação dos recursos financeiros obedecerá ao cronograma de desembolso de
acordo com as metas e fases ou etapas de execução do objeto e será realizada sob
bloqueio, após eficácia contratual, respeitando a disponibilidade financeira do Gestor do
Programa e atendidas as exigências cadastrais vigentes.

5.4.1 -Aliberação de recursos deverá ocorrer da seguinte forma:

I - exceto nos casos de instrumento com parcela única, o valor do desembolso a ser
re^izado peto Gestor do Programa ou pela mandatária referente à primeira parcela não
poderá exceder a 20% (vinte por cento) do valor global do instrumento;

II -a liberação da primeira parcela ou parcela única ficará condicionada a(ao):

a) envia pela mandatária e homologação pelo Gestor do Programa da Síntese do Proieto
Aprovado -SPA quando a objeto do instrumento envolver aexecução de obras e serviços

MPdS™ uTSTs"" '*
b) conclusão da análise técnica e aceite do processo Ijcitatório pelo Gestor do Proqrama
ou mandataria; ^

c) adimplêncía no CAUC do Contratado que possui até 50.000 habitantes e que estava
inadimplente no momento da assinatura do CR;

IH - a liberação das demais parcelas está condicionada a execução de no mínimo 70%
(setenta por cento) das parcelas liberadas anteriormente.

5.4.2 - Não haverá a liberação da primeira parcela de recursos ao Contratado que possua
CR sem execução financeira há mais de 180 (cento e oitenta) dias.

5.5 - O cronograma de desembolso previsto no plano de trabalho deverá estar em
consonância com as metas e fases ou etapas de execução do objeto do instrumento.

5.6 -Após a comprovação da homologação do processo licitatório pelo CONTRATADO, o
cronograma de desembolso deverá ser ajustado em observação ao grau de execução
estabelecido no referido processo licitatório.

/s ^ CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
01 O3 pessoas comdeficiência auditiva ou de fala; 0800 726 2492 /

Ouvidoria: 0800 725 7474
caixrt.gov.br /
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Contrato de Repasse - Transferência Voluntária

CLÁUSULA QUARTA - DA AUTORIZAÇÃO PARA INÍCIO DO OBJETO

4-0 CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, por meio deste instrumento,
manifesta sua expressa concordância em aguardar a autorização escrita da
CONTRATANTE para o início da execução do objeto deste Contrato de Repasse.

4.1 - Aautorização ocorrerá após a finalização do processo de análise pós-contratua! e o
crédito de recursos de repasse na conta vinculada, conforme diretrizes daPortaria
interministerial MPDG/MF/CGU 424/2016 e do Gestor do Programa.

4.2 - Eventual execução do objeto realizada antes da autorização da CONTRATANTE
não será objeto de medição para liberação de recursos até a emissão da autorização
acima disposta.

4.3 - Caso a contratação seja efetuada no período pré-eleitoral, o CONTRATADO e/ou
UNIDADE EXECUTORA declara estar ciente de que a autorização de início de objeto e a
liberação dos recursos somente ocorrerá após finalizado o processo eleitoral a se realizar
no mês de outubro, considerada, inclusive, a eventual ocorrência de segundo turno, em
atendimento ao artigo 73, inciso VI, alínea"a" da Lei rf 9.504/97.

CLÁUSULA QUINTA - DO ACOMPANHAMENTO, LIBERAÇÃO E DESBLOQUEIO DE
RECURSOS

5 execução do objeto será acompanhada e fiscalizada de forma a garantir a
regularidade dos atos praticados e a sua plena execução, respondendo o CONTRATADO
e/ou UNIDADE EXECUTORA pelos danos causados a terceiros, decorrentes de culpa ou
dolo na execução do instrumento, não cabendo a responsabilização do CONTRATANTE
por inconformidades ou irregularidades praticadas pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE
EXECUTORA, salvo nos casos em que as falhas decorrerem de omissão de
responsabilidade atribuída ao CONTRATANTE.

5.1 No acompanhamento da execução do objeto serão verificados:

I - a comprovação da boa e regular aplicação dos recursos, na forma da legislação
aplicável;
II —a compatibilidade entre a execução do objeto, o que foi estabelecido no plano de
trabalho, os desembolsos e pagamentos, conforme os cronogramas apresentados;
III - a regularidade das informações registradas pelo CONTRATADO no SICONV;
IV —o cumprimento das metas do plano de trabalho nas condições estabelecidas.
V - a conformidade financeira

5.2 O CONTRATANTE comunicará ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA
quaisquer irregularidades decorrentes do uso dos recursos ou outras pendências de
ordem técnica apurados durante a execução do instrumento, suspendendo o desbloqueio
de recursos, ficando estabelecido o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para saneamento
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ÍXfl Contrato de Repasse - Transferência Voluntária

disponibilizar em sitio oficial na internei, ou, na sua falta, em sua sede, em local de
acil visibilidade, consulta ao extrato do instrumento ou outro instrumento utilizado

dP^rhor^ln, ® valores e as datas de liberação e ódetalhamento da aplicaçao dos recursos/, bem como as contratações realizadas para
a execução do objeto pactuado, podendo ser suprida a publicação na internet pela
inserção de link na pagina oficial do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA
que possibilite acesso direto ao Portal de Convênios.

XLVfli. indicar a obrigatoriedade de contabilização e guarda dos bens remanescentes e
manifestar compromisso de utilização dos bens para assegurar a continuidade de
programa governamental,, estando claras as regras ediretrizes de utilizado

XLIX. respond_er. na figura de seus titulares, na medida de seus atos competências e
® solidariamente, quando for o caso, a UNIDADE

w ' PP'',"desvio ou malversação de recursos públicos, irregularidade naexecução do contrato ou gestão financeira do instrumento;
L, apresentar via SICONV, o Plano de Sustentabilidade do empreendimento ou

coSml?oassumidof'̂ "'''° ® '-^^-lativo o
02/20^8"^ condições, para reprogramação do CR estabelecidas na IN MPDG n«
R^ass^e'̂ '̂"^^ providências necessárias à boa execução do objeto do Contrato de

LI.

LII.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

3- ACONTRATANTE transferirá, ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA até o
hmite do valor dos Recursos de Repasse descrito no item Vdas CONDIÇÕES GERAISe
de acordo com ocronograma de desembolso constante do Piano de Trabalho.

JLl ° Contrapartida descrito no item
L r - • ^ percentuais e as condições estabelecidasna legisiapo vigente e de acordo com o cronograma de desembolso constante do Plano
ae 1rabalho a conta de recursos alocados em seu orçamento.

3.2 - Os recursos transferidos pela União e os recursos do CONTRATADO destinados ao
presente Contrato de Repasse, figurarão no Orçamento do CONTRATADO, obedecendo
ao desdobramento por fontes de recursos e. elementos de despesa.

3.3 - Recursos adicionais necessários á consecução do objeto do presente Contrato de
Kepasse terão o seu aporte sob responsabilidade exclusiva do CONTRATADO.

3.4 - Toda a movimentação financeira deve ser efetuada, obrigatoriamente, na conta
vinculada a este Contrato de Repasse, em agência da CAIXA, isenta de cobrança de
tantas bancarias..

(] 1 1 t CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)^ ^ Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 /
Ouvidoria: 0.800 725 7474 L

caixa.gov.br y' •
27.941 vOll micro
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XLIV.

XLV.

XLVI

Contrato de Repasse - Transferência Voluntária

XXXV. consuB, ™C«i.stro N.don.l d. CM» a

xxxw í:p=l.r"Srata^
i2 wSSL?»"'̂ ! "nSnlda, em perlodidd».. comp.tl.el com ocr»,»8rama
de desembolso estabelecido; _ mlando o obieto do Contrato

SparcM = ««P« "

xxxvm, contrato de Repasse Ono^^^^^ ProQrama, como entes participantes,
^ T CONTATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a comunicar

Ts "itociiri^obs^alas as «mitaçõ^ Imposta, p.la H«W.In° 9.504, de 30 de setembro de 1997; Proarama acompanhada da
XXXIX. comprometer-se a utilizar ® g decorrentes do Contrato de Repasse,

marca do Governo Federal 0^3^^ de 30 de setembro de
observadas as limitações impostas pela Eleitoral n a.ou^t, uc

XL. Íe%^ônder solidariamente, os entes consorciados, no caso da execução do objeto
contratual por consórcios públicos; . vinculada ao Contrato de

ReplTse teUérpoT intermS do sícONV, observadas as disposições contidas na

i'rr ~óS™â'SnSl'.a P.0 P^O d. «,c.„,o

r,'Sríora'r°Sr.:'Í,o paneido, aUni.o . r,.pac,i„s

SkI~—.s"
objeto pactuado, extinção ou rescisão do instrumento,

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, 2492 '̂°^^
n112 Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala. 0800 726 2492Ulí-C H Ouvidoria; 0800 725 7474

caixa.gov.br
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XXIV

XXV.

XXVI.

xxvn.

XXVIII.

XXIX.

XXX.

XXXf.

XXXII.

XXXIII.

XXXIV.

Contrato de Repasse - Transferência Voluntária

controlfe!TaveníoTuSadL'suS^^ dar ctôncia aos órgãos decientificar os Ministérios Público Federal eEstadual p ® administrativa,
atender ao disposto nas Leis n° 10 048 de ofri^ n't Geral da União,
de dezembro de 2000. e no Decreto n° 5 ® de 19
MPDG n» 02, de 24 de janeiro de 2018 relaHvamlnt^ á ^e 2004 e IN
das pessoas portadoras de deficiência feiS ôu rTl a=®=sibilidade
compatibilizar o objeto do Contratn of mobilidade reduzida;
preservação ambiental municipal estadual ou federal"^ normas e procedimentos de
prever no edital de licitação - ou federal, conforme ocaso;
encargos sociais edo BDI que integram rorclment^do"'*^"? 1° ^®'®"^3mento de

Hcitaçoes que realizar, no caso de contratação dp nh ^ alterações, nas
bem como apresentar à CONTRATANTE declarara f serviços de engenharia,

5.450, de 31 de maio de 2005 preferenciaímenfP a previsto no Decreto n"^
CONTRATAob e/ou UNIDADE

vmíJSSmS^, Sm, °q"i«í'°.™"io''SsSf°""""" ''®'"
oMgacSo; "" respon.abilidacl. a Bscfeaçâo dessa

X«s" aTfcteçíJs*"?,: " :ó°"T? '•*?
inexigibiíidades; 'nformaçoes referentes às dispensas e

Contrato de" RepL^^® cláSula^qurS^^^^ execução do objeto do
servidores dos o^ãos ou enMades 'Tf° ^ doscontrole interno eexterno, aseus docLentos eSstrofcoSeir"
aSaSr "suspensas (CEIS)

impedida ou suspensa; contrataçao de empresa que consta como

1if ^
Ouvidoria: 0800 725 7474 ^

27.941 vOllmiero caixa.gov.br
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Contrato de Repasse - Transferência Voluntária

X„. exercer, na pua,idade de c—e
Execução e/ou Fornecimenlo de Obras, beiv^os ^ ^ implementação do

»'• ss's-csssfcrrr^r™"„u»ç.o s» p—mo ,.ado p»,
x„. sfâs»,Mu„,dp,o.«r

sindicatos de trabalhadores e a® liberação de recursos financeiros pela
Distrito Federal quando ocorrer a Ç de março de 1997,
CONTRATANTE, em conformidade com a Lei n
facultada anotificação por o patrimônio público gerado pelos
rsi?«sTo c'.7rrR?pa.s.' .p^s .»«-o™.
possibilitar a sua funcionalidade, CONTRATANTE destinados a

SP......
fornecer a CON! KAi ain ici. a avaliação do processo,desenvolvidas para viabiliz_ar oacompanh ^responsabilidade pela qualidade das
prever no edital de licitação ® „ g^i^jog §da empresa contratada para esta
obras, materiais eserviços ®>^®'=';^l^='°®í^°^"eadequações, sempre que detectadas

innUisive a promoção de reaaeq v « . .

XVI.

XVll

xvm

finalidade, inclusive aimpropriedades que possam CO p ^ ^ procedimentos relativos
XIX. realizar tempestivamente n _ acomoanhamento, prestação de contas eformalização, execução, , especial do Contrato de Repasse e registrar

informações acerca de tomada cont P realizados nesse Sistema,
no SICONV os atos que por sua natureza nao possam

SS«r. do CTEF .e...o do con.ra.0 d, R.pa.s.,comunicando tal fato aCONTRATAM Ib licitação, o preço estimado pela
registrar no SICONV o
Administração para a J termo de homologação eadjudicaçao o
cada licitante com oseu respectivo CNPJ, _ projetos, dos executores eda
extrato do CTEF e seus respectivos aditivos, a AK i aob p. j
fiscalização de obras, e os gg dará ampla publicidade, para o

XXll. manter um canal de ,3-^5 dos cidadãos relacionados ao convênio,
'pSSrò" ".7" dTlSà... *9». •
síiSP..». er nrríníf. —
se referir àexecução d®..f .®"^®oífome previsto no "Manual de Uso da Marca
?0SíwídíSoS"iunioaçsp soo,., da Pr,s,d6„c.. d.
República;

caixa.gov.br

XX.

XXI.
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2.2 - DO CONTRATADO

de investimento que extrapole oexercício rnn.? Contrato de Repasse e, no caso

restos apagar estIbllLfe peírtó^Compleíí^^^^^^^^ ® inscrição em
III. comprometer-se. nos casos em que cmberSf - de 2000nos termos, do Código Tributário NacSai t nin ®=°""-ibuição de melhoria

'V. sroXrettxS^^^V. elaborar os projetos técnicos relSona°dS?o
documentação jurídica, técnica einstitucional necp«á° ®apresentar todaRepasse de acordo com os normativos do nrnn ®celebraçao do Contrato de
de PrSreStidoíSírgíoT^^^ intervenção, itcençaTe aprot^ões

Contrato de Repasse, observando prazos^Tcustos^°df ^Pactuado no
e com experiência necessária L acomnante-»
serviçoscom a respectiva ART da prestaS^ Hp ®̂'̂ """•ole das obras e
realizados. ^ Prestaçao de serviços de fiscalização a serem

VII. apresentar ao CONTRatamtc i

f^dor ou servidores que acompaSaSobríou^^^^^^^ oVIII. assegurar, na sua integralidade aauaíid^l r l d® engenharia.
produtos e serviços contratados, em conformwTd?rn^ Projetos eda execução dos
normativos dos programas, ações e atividadef "o™9s brasileiras, eosque possam comprometer afruição do benefS n T ?^ '̂cios

ix. 2SníSí.s"C.™ »Krr*«i™ .stabetecMa. p,|o So,"5' "S '"'"""i"»"» =™ •»
busquem refletir situações de vulner^nir^H Podendo estabelecer outras que

regim, de exeíijôStoTTOtemòs'díí ."f""•"•"He. WMo oplar pelo
suas alterações ou da S 12 462 dTn?Í de junho de Tggie
demais normas pertinentes à matéria asse^uranrin® ^esua regulamentação, e
legais, a suficiência do projeto bás co ^ procedimentos
percentual de Bonificação e DesDesá<, tí ro? ,n'S '̂̂ ®"í®'''̂ discriminativa do
detalhamento de sua composição; ^ utilizado e o respectivo

efou uSaÍe EXECuX^^^^ '̂ 9^1 do CONTRATADO..«rnemo d.= disp„a„ae. ,e„„ .K,.".fp?rdr„?„SSÔ;. "

O-^,5Tí;Sí?„,°SSS
Ouvidoria: 0800 725 7474 f.
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Contrato de Repasse-Transferência Voluntária

V. comunicar a assinatura e liberação de recursos ao Poder Legislativo na forma
disposta na legislação;

VI. monitorar e acompanhar a conformidade física e financeira durante a execução do
presente instrumento;

VII. analisar eventuais solicitações de reprogramação dos Projetos Técnicos,
submetendo-as, quando for o caso, ao Gestor do Programa, mediante o pagamento
de taxa de reanálise;

VIII. verificar a realização do procedimento licitatório pelo CONTRATADO, atendo-se à
documentação no que tange; a contemporaneidade do certame, aos preços do
licitante vencedor e sua compatibilidade com os preços de referência, ao respectivo
enquadramento do objeto ajustado com o efetivamente licitado, ao fornecimento de
declaração expressa firmada por representante legal do CONTRATADO e/ou
UNIDADE EXECUTORA atestando o atendimento às disposições legais aplicáveis
ou registro no SICONV que a substitua;

IX. aferir a execução^ do objeto pactuado, conforme pactuado no Plano de Trabalho, por
meio da verificação da compatibilidade entre estes e o efetivamente executado, assim
como verificar a regular aplicação das parcelas de recursos, de acordo com o
disposto na Cláusula Quinta;

X. verificar a existência da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quando se
tratar de obras e serviços de engenharia;

XI. designar, em 10 dias contados da assinatura do instrumento, os servidores ou
empregados responsáveis pelo seu acompanhamento;

Xil. divulgar em sítio eletrônico institucional as informações referentes a valores
devolvidos, bem como a causa da devolução, nos casos de não execução total do
objeto pactuado, extinção ou rescisão do instrumento;

XIII. fornecer, quando requisitadas pelos órgãos de controle externo e nos limites de sua
competência específica, informações relativas ao Contrato de Repasse independente
de autorização judicial;

XIV. notificar previamente o CONTRATADO a inscrição como inadimplente no SICONV,
quando^ detectadas impropriedades ou irregularidades no acompanhamento da
execução do objeto do instrumento, devendo ser incluída no aviso a respectiva
Secretaria da Fazenda ou secretaria similar, e o Poder Legislativo do órgão
responsável pelo instrumento;

XV. receber e analisar a prestação de contas encaminhada pelo CONTRATADO e/ou
UNIDADE EXECUTORA, bem como notificá-lo quando da não apresentação da
Prestação de Contas no prazo fixado, e/ou quando constatada a má aplicação dos

'instaurando, se for o caso, a correspondente Tomada de Contas Especial;
XVI. solicitar à instituição financeira albergante da conta vinculada a devolução imediata

dos saldos remanescentes dessa conta específica do instrumento para a conta única
do Tesouro Nacional, nos casos aplicáveis.

XVII. assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do objeto, no caso de
paralisação ou de ocorrência de fato relevante, de modo a evitar sua
descontinuidade;

XVill. realizar tempestivamente no SICONV os atos e os procedimentos relativos ao
acompanhamento da execução do objeto, registrando aqueles que por sua natureza
não possam ser realizados nesse Sistema, mantendo-o atualizado.

4
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€AIXA Contrato de Repasse - Transferência Voluntária

Arquivamento: 10 anos contados da apresentação da prestação de contas pelo
CONTRATADO e/o.u UNIDADE EXECUTORA ou do decurso do prazo para apresentação
da prestação da contas.

VII - FORO

Justiça Federal, Seção Judiciária do Estado de Estado do Paraná.

VIII - ENDEREÇOS
Endereço para entrega de correspondências ao CONTRATADO: Rua Willy Barth, 2825 -
Centro - CEP 85948-000 - Pato Bragado - PR.
Endereço para entrega de correspondências à CONTRATANTE: Rua Souza Naves, 3891
- Cep - 85810-070 Cascavel - PR.

ENDEREÇOS ELETRÔNICOS:
Endereço eletrônico do CONTRATADO: neiva@patobragado.pr.gov.br.
Endereço eletrônico do CONTRATANTE: regovcv@caixa.gov.br.

Pelo presente instrumento, as partes nominadas no Contrato de Repasse, pactuam as
cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA-DO PLANO DE TRABALHO E DA CONDIÇÃO SUSPENSIVA

1 - O Plano de Trabalho aprovado no Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de
Repasse (SICONV) è parte integrante do presente Contrato de Repasse, independente de
transcrição.

CLÁUSULASEGUNDA- DAS OBRIGAÇÕES

2 - Como forma mútua de cooperação na execução do objeto do Contrato de Repasse,
são obrigações das partes:

2.1-DA CONTRATANTE

I. analisar e aceitar a documentação técnica, institucional e jurídica das propostas
selecionadas;

II. celebrar o Contrato de Repasse, apôs atendimento dos requisitos pelo
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, e publicar seu extrato, no Diário Oficial
da União (DOU), e respectivas alterações, se for o caso;

IJI. acompanhar e atestar a execução fisico-financetra do objeto previsto no Plano de
Trabalho, com os correspondentes registros nos sistemas da União, utilizando-se
para tanto dos recursos humanos e tecnológicos da CONTRATANTE;

IV. transferir ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA os recursos financeiros,
na forma do cronograma de desembolso aprovado, observado o disposto na Cláusula
Quinta deste Instrumento;

3
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BRASÍLIA/DF, no livro 3323-P, folha 073, em 13/06/2018, doravante denominada
simplesmente CONTRATANTE.

I! - CONTRATADO - MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO, inscrito no CNPJ-MF sob o n°
95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo respectivo Prefeito Municipal, Senhor
LEOMAR ROHDEN, portador(a) do RG n° 3.330.683-0expedido por SSP/PR, e CPF n°
550.079.379-91, residente e domÍciliado(a)em Pato Bragado - PR, doravante
denominado(a) simplesmente CONTRATADO.

CONDIÇÕES GERAIS

I - OBJETO DO CONTRATO DE REPASSE

Aquisição de Equipamentos Agrícolas.

II - MUNICÍPI0(S)BENEF1CIÁRI0(S)
Pato Bragado - PR.

III - CONTRATAÇÃO SOB LIMINAR
( X) Não ( ) Sim
Apenas no caso de contratação sob liminar, aplica-se a Cláusula Décima Sétima desse
Contrato de Repasse - Condições Gerais.

IV - CONTRATAÇÃO SOB CONDIÇÃO SUSPENSIVA
(X) Não ( ) Sim

V- DESCRIÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA
Recursos do Repasse da União R$ 231.051,86 (duzentos e trinta e. um mil e cinqüenta e
um reais e oitenta e seis centavos).
Recursos da Contrapartida aportada pelo CONTRATADO E/OU UNIDADE
EXECUTORAR$ 23.948,14 (vinte e três mil e novecentos e quarenta e oito reais e
quatorze centavos).
Recursos do Investimento (Repasse + Contrapartida) R$ 255.000,00 (duzentos e
cinqüenta e cinco mil reais).
Nota de Empenho n° 2018NE800738, emitida em 18/06/2018, no valor de R$ 231.051,86
(duzentos e trinta e um mil e cinqüenta e um reais e oitenta e seis centavos), Unidade
Gestora 135098, Gestão 00001.
Programa de Trabalho; 20608207720ZV0041.
Natureza da Despesa; 444042.
Conta Vinculada do CONTRATADO: agência n® 0968, conta n° 006.00647216-0.

VI - PRAZOS

Data da Assinatura do Contrato de Repasse: 24/07/2018.
Término da Vigência Contratual: 24 de Julho de 2020.
Prestação de Contas: até 60 (sessenta) dias após/ o término da vigência contratual ou
conclusão da execução do objeto, o que ocorrer primeiro.

SAC CAIXA; 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
^ ^ > qPara pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492

o Ouvidoria: 0800 725 7474

caixa.gov.br
27.941 vOl 1 micro
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CAIXA Contrato de Repasse -Transferência Voluntária
Grau de Sigilo

#PÚBLrCO

CONTRATO DE REPASSE N° 872479/2018/IVlAPA/CAIXA

CONTRATO DE REPASSE QUE ENTRE SI
CELEBRAWl A UNIÃO FEDERAL, POR
INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA, PECUÁRIA E

^ ABASTECIMENTO, REPRESENTADO(A)
PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, E

^ 0(A)MUNICÍPI0 DE PATO BRAGADO,
OBJETIVANDO A EXECUÇÃO DE AÇÕES
RELATIVAS AO FOMENTO AO SETOR

AGROPECUÁRIO.

Por este Instrumento Particular, as partes, abaixo nominadas e qualificadas, têm, entre si,
justo e acordado o Contrato de Repasse de recursos orçamentários da União, em
conformidade com este Contrato de Repasse e com a seguinte regulamentação, Decreto
n° 93.872, de 23 de dezembro de 1986, e suas alterações, Decreto n® 6.170, de 25 de
julho de 2007, e suas alterações, Portaria Interministerial MPDG/IViF/CGÜ n° 424, de 30
de dezembro de 2016, Instrução Normativa MPDG N® 02, de 24/01/2018, Lei de Diretrizes
Orçamentárias vigente, Diretrizes Operacionais do. Gestor do Programa para o exercício,
Contrato de Prestação de Serviços (CPS) firmado entre o Gestor do Programa e a
GaixaEconômica Federal e demais normas que regulamentam a espécie, as quais os
contratantes se sujeitam, desde já, na forma ajustada a seguir:

SIGNATÁRIOS

I—CONTRATANTE - A União Federal, por intermédio do Gestor do Programa Ministério
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, representada pela Caixa Econômica Federal,
instituição financeira sob a forma de empresa pública, dotada de personalidade jurídica de
direito privado, criada pelo Decreto-Lei n® 759, de 12 de agosto de 1969 e constituída pelo
Decreto n° 66.303, de 6 de março de 1970, regida pelo Estatuto aprovado pelo Decreto n°
7.973, de 28 de março de 2013, publicado no DOU de 01/04/2013, e retificação publicada
no DOU de 05/04/2013, e alterado pelo Decreto n° 8.199, de 26 de fevereiro de 2014,
publicado no DOU de 27/02/2014, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 04, Lote 3/4,
Brasília-DF, inscrita no CNPJ-MF sob o rf 00.360.305/0001-04. na qualidade de
Mandatária da União, nos termos dos instrumentos supracitados, neste ato representada
por FÁBIO DANTAS CASSALI, RG n° 12748940-8, expedido por SSP/PR, CPF n°
691.705.170-53, residente e domiciliado{a)em Curitiba - PR. conforme procuração lavrada
em notas do 2° Tabelião de Notas e Protesto BRASÍLIA/DF, no livro 3318-P, folha 042,
em 07/05/2018 e substabelecimento lavrado em notas do 2° Tabelião de Notas e Protesto

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492

Q1 1 9 Ouvidoria: 0800 725 7474
caixa.gov.br

27.941 vOll micra
n
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máquinas Agrícolas
Venda dc lrnplémcntos\Agríc!dlíi^ e Péçãs em Geral

ORÇAMENTO

- liem

•

Quárit EspecifícÈíçaò Valor

línit(R^

Vatortotàl

m)

01 ,

1

i
í
I- —i

01 iPerRiirador dç solo novo,, comi05 biticas, 9. J2 e 18:jK>Íegada5.,
com.profwidídadèdcpcrfiffaçâo do4000 liim» acoplado-ap 3^
ppntoirator.

RS

5.743,00

RS

5.743,00

VALIDADE I)Â PROPOSTA: 60 DIAS

rei da Silv
ÇPF: 24^653.159^72

012

Realeza 15de tevcreiro dfc 2018.
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CARACTERÍSTICAS:

Implemento versátil de dupla utilidade: funciona como perfurador de solo,
fazendo covas para o plantio de café, para fruticultura, colocação de postes e
mourões e, opcionalmente, como guincho, para elevação e transporte de
cargas. Construção reforçada, caixa de reduto com engrenagens de dentes
helicoidais em banho óleo, acionamérito pela tomada de força engate aos 3
pontos sistema hidráulico.

- Operfurador pode serfornecido" com brocas facilmente intercambláveís de 25,
30 ou 40 cm de diâmetro, com ponteiras e lâminas substítuíveis.
- Aconversão opcional dp perfurador em.guincho se faz pela simples retirada
do conjunto da caixa de redução e acréscimo de uití gancho próprio, tanibém
pode ser fornecido apenas na versão-guincho.
- Para uso eni tratores Agralee Convencionais.

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:

Modelo PS-TL com 02 brocas

• Comprirhento do haste: 1,92 m
• Profundidade de trabalho: 1,0 m
• Caixa de transmissão: Coroa e pinhão" dé dêntés helicoidais em banho de óleo
• Redução da caixa: 1:5,5 em todos ps modelos
• Acoplamento; Aos três pontos do levante hidráulico dos tratores
• Acionamento: Através da Tomada de Potência (TDP) dos tratores
• Sistenia de segurança': Por émbreagem a fricção de torque regulável, opcional
• Peso aproximado sem broca: 110 kg
• Potência do trator: 25 a 45 CV
• Categoria: I
• Brocas disponíveis: 25. cm (IO"} / 30 cm (12") / 40 cm (16")
Valor: R$ 7-300,00

Modelo PS-TM com 02 broças

Comprimento do haste: 1,92 m
Profundidade de trabalho: 1,0 m
Caixa de transmissão; Coraa e pinhão dedentes helicoidais em bánhode óleo
Redução da caixa: 1:5^5 em todos os modelos-
Acoplamento: Aos três pontos do levante hidráulico dos tratores
Acionamento: Através da Tomada de Potência (TDP) dos tratores
Sistema de segurança: Por embreagem a friçção de torque regulável, opcional
Peso aproximado sem breca: 104 kg
Potência do trator: 45 a 100 CV

i 09
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• Categoria: II
• Broças disponívêis; 25 cm (10") / 30 cm:(U") / 40,cm

Valòr: 7:550,00
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Est:ado do Paraná

Prefeitura do Município de Pato Bragado

Quadro Demonstrativo da Despesa (QDD)

Unidade Gestora: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

Conta

Órgão

Unidade Orçamentária..

Funcional

Proj etc/Atividade

Natureza da Despesa...

Fontfi de R<ícursos

6442 Desdobramento da Despssa

02 Executivo Municipal

02.013 Secretaria de Agricultura, Pec.Meio/Amb.

206061600 Agricultura

1013000 Mecanização Agrícola

4.4.90.52.40.00.00 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS E RODOVIÁRIOS

788 Contrato de R-jd. 872479/20] a/MAPA/CATKA

Saldos de 01/01/2018 até 03/10/2018

Empenhado no Período...

Liquidado no Período...

Anulado no Período

Pago no Período

Empenhado até o Período

Liquidado até o Período

Pago até o Período

A Pagar Processado

A Pagar nâo Processado.

Total a Pagar

0104

O, 00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

o, 00

o, 00

03/10/2018 Folha:

Despesa Principal: 6441



Estado do Paraná

Pcefeitiiza do Municipio de Pato Bragado

Quadro Demonstrativo da Despesa (QDD)

Unidade Gestora: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

Conta

Órgão

Unidade Orçamentária..

Funcional

Proj eto/Atividade

Natureza da Despesa...

Fonte rin Rftciirsos

5163

02

02.013

206061600

1013000

4.4.90.52.40.00.00 MAQüINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS E RODOVIÁRIOS

505 Rovalties Trata-io de Itaínu Bi nacional

Desdobramento da Despesa

Executivo Municipal

Secretaria de Agricultura, Pec.Meio/Amb.

Agricultura

Mecanização Agricola

Saldos de 01/01/2018 até 03/10/2018

Empenhado no Período...

Liquidado no Período...

Anulado no Periodo

Pago no Periodo

Empenhado até o Periodo

Liquidado até o Periodo

Pago até o Período

A Pagar Processado

A Pagar nSo Processado.

Total a Pagar

0125

19.470,00

19.470,00

0,00

19.470,00

19.470,00

19.470,00

19.470,00

0,00

0,00

0,00

03/10/2018 Folha:

Despesa Principal: 5162
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0127

Número de rolos; 04;

Potência para acionar: de 50 a 80 cv;

Facas no rotor: 12;

•Pp.çees de corte:24{de 2 a 24 mm);

Acionamento da bica e quebra jato: hidráulica total;

Engate no trator: 2N/2;

- Plataforma de corte;! metro. uvoRe ^o^To^c, ^Oa
^ Atende 02 linhas de 50 a'8Ò cm.

90
Acionamento com polla e correia;

Valor: R$37,000,00.

9 <s>^^oT \
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TÍTÃO BATERIAS EMAQUINAS AGRÍCOLAS.

00421234/0001-02

42-36354839

m PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO

PR

UmlblgDORA DE FORRAGEM MARCA
NOGUEI^ODELO FTN COM PLATAFORMA,

OmElÃEBICA SEMI-HIDRAULICA.

R$38,000.00

01- CARETA BASCULANTE MARCA SCHEMAQ,

MODELO CBD 9.500.

R$ 21,800.00

1 '-'R«l Q

(4^) 3815 -



R.ÂhgélpCattarii, MÔ1, sala 02 Bairro Cidade
Cep; 85 892 QÓO - SantaHelena - PR
Fone: 45 3268 32 60
CNPJ:08.è29.760/0001-18 I.E: 9040461245

ORÇAMENTO

Cliente: Prefeitura Municipal de Pato Bragádo
End; AV. WiLLY BARTH,2885
Município: PATO BRAGADO - PR'
CNPJ: 95.719.472/0001-05
Fone:

Quant Produto Preço Unit Preço Total

01 FORRAGEIRA^^GUEIRA^OM
CORREIA E PI-ÂTAPÜRIÍÍA DE
CORTE.

R$ 39.100^00 R$39.100,00

01 CAÇAMBA BASCULANTE
MODELO CBD 9.500.

R$ 22.500,00 :R$22.500.00

Condições de Pgto: à Vista
Prazo de Entrega: 30 dias após a confirmação do pedido,

SANTA HELENA-PR 17 DEMAIO DE 2018.

fii2Q



MAGNO Peças Agrícolas Ltda.

Magnabòsco .Cóniérció de Peças.Agrícolas Ltda.

R.Ângelo Cattáhi, 2303 S^l - Bairro: Cidade Nova Santa Helena ^ Paraná

CNPJ: 07.171.037/0001-21 Insc.Est: 90 326 818-21

Fone/Fax: 45 3268-3267 Emaíl: maanopecas@ibBst;Còm.br

ORÇAMENTO

ITEM DESCRICAO VALOR

01 Colhedora de forragem de uma linha para diversas
culturas^ acionamento por trator, equipado- com
transmissão por polia e correia, 04 rolos allmentadores,
rotor regulável com 12 facas em perfil "C", engrenagens
com regulagem de tamanho de corte, bica de saída
dobrâvel, pé de apoio, cardan de acionamento, cardán de
acionamento do ròtor e rolosr alavanca de comando
manual do quebra jato ^(vérsão semi-hidráulica), com -
correia e plataforma dê corte para área total marca JF.

R$39.900,00

ÍG



STÚPASSOLA E CZECKOSKILTDA

RUA 7 DESETEMBRO -2911-CENTRO

U\RANJEIRAS DO SUL

A/C PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO.

/ÍV. WILLYBARTH -2885

00421234/0001-02

Colhedora de ferragem com plataforma de corte para área total, com
picador de grãos, transmissão por correias, quatro rolos allmentadores
com 12 facas de corte, modelo New Pecus, marca Nogueira;

R$ 39100,00

O«k •»ij ^â.
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

PAEECEE aUEÍDÍCO MUNICIPAL
Processo Licitatório, Modalidade Pregão Presencial n.- 146/2018.

EMENTA:

Análise jurídico-formal das minutas de Edital de Pregão e de Contrato os
quais tem por objeto a aquisição de equipamentos de mecanização agrícola, sendo 06
forrageiras e 05 perfuradores de solo, conforme termo de referência.

RELATÓRIO:

O secretário da pasta protocolizou em 04/10/2018 o requerimento
2018/10/002774 solicitando procedimento para a aquisição do objeto, o requerimento foi
encaminhado ao gabinete do prefeito que deferiu o pedido encaminhando ao Departamento de
Licitação que providenciou documentos antes analisados, esta procuradora identificou
direcionamento de marca, devolvendo os autos em 09/10/2018 para correção, recebendo o
procedimento para nova análise na presente data.

Constam dos presentes autos o Termo de Referência contendo as especificações do
objeto da presente licitação, descrição dos serviços, vigência da contratação e estimativa de
preços, bem como a informação referente à dotação orçamentária para a contratação em tela.

Foram-nos encaminhadas as minutas do edital de Pregão e do Contrato para análise
jurídico-formal, constante deste processo. Éo Relatório.

PARECER JURÍDICO
Analisadas as minutas do Edital de Pregão e do Contrato, verifico que o Secretário

solicitante se valeu de orçamentos. Ressalto que esta procuradora na maioria das vezes não tem

capacidade técnica de analisar se os preços cotados nos orçamentos estão, ou não, dentro do

praticado no mercado, ou direcionados a determinada marca, cabendo isto ao requerente.

Há justificativa para a aquisição que se pretende e o objeto é juridicamente possível.

Superadas as ressalvas anteriores, verificamos que as minutas do Edital de Pregão e

do Contrato atendem aos requisitos constantes da Lei n.® 10.520 de 17 de julho de 2002,
regulamentada pelo Decreto n.- 3.555/2000 bem como subsidiariamente com o conteúdo da Lei

8666/93, encontrando-se aptas para serem executadas.

Este é o parecer, que fica sob censura de outroentendimento que comprove melhor
resguardo do interesse público.

Pato Bragado/PR,22 de outubro dey^lS.

Oi o o
loc

taráia^^^^éwS^ufC
- Procuradora Municipal

Portaria de n^eação n-320 de 09/09/2014

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Roto Bragado - Paraná

Páginã 1 de 1



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, aos dezoito dias do mês de outubro de 2018.

De: Secretaria de Finanças
Para: Prefeito Municipal

Informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das
obrigações decorrentes da Contratação de empresa{s) para fornecimento de equipamentos de
mecanização agrícola sendo 06 forrageiras agrícolas e 05 perfuradores de solo novos, conforme Contrato
de Repasse OGU n^ 872479/2018/Operação 1054908-70, Programa Fomento ao Setor Agropecuário,
sendo que o pagamento será efetuado através das seguintes dotações orçamentárias:
02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL

02.013 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, RECUARIA E MEIO AMBIENTE

20606160001.013 - MECANIZAÇÃO AGRÍCOLA
4.4.90.52.40-5163 - Maquinas e Equipamentos Agrícolas e Rodoviários - Fonte 505
4.4.90.52.40 - 6442 - Maquinas e Equipamentos Agrícolas e Rodoviários - Fonte 788

a mente

DJONI

SE

O

VERROHDEN

V DE FINANÇAS

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
v^ww.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, aos dezoito dias do mês de outubro de 2018.

De: Gabinete do Prefeito iVlunicipal
Para: Secretaria Municipal Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente.

Senhor Secretário:

Em vista da solicitação desta secretaria para Contratação de empresa(s) para fornecimento de
equipamentos de mecanização agrícola sendo 06 forrageiras agrícolas e 05 perfuradores de solo novos,
conforme Contrato de Repasse OGU n^ 872479/2018/Operação 1054908-70, Programa Fomento ao
Setor Agropecuário, conforme descrito no Termo de Referência, vimos comunicar que de conformidade
com as informações da Secretaria de Finanças e o Parecer Procuradoria Jurídica, fica Vossa Senhoria
autorizado a dar prosseguimento através da Comissão Permanente de Licitação, de abertura de processo
licitatório na Modalidade "PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL", tipo "MENOR PREÇO POR ITEM de acordo
com o disposto na legislação vigente - Lei 10.520/2002, Decreto, 3.555/2000 e subsidiariamente pela Lei
8.666/93.

Atenciosamente

jPrejpito Muijcipal

01 V/
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N" 146/2018.
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR.

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUARIA E MEIO AMBIENTE.

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.

A Prefeitura do Município de Pato Bragado - PR, torna público, para conhecimento dos interessados, que
às 08h20min do dia 13/11/2018, nas dependências da Sala do Departamento de Licitações da Prefeitura,
será realizada a sessão para a abertura dos envelopes contendo a Proposta Comercial e documentação de
Habilitação para o Pregão, na forma Presencial n.^ 145/2018, do tipo Menor Preço POR ITEM, nos termos
do presente Edital e seus anexos, de acordo com o disposto na legislação vigente - Lei 10.520/2002,
Decreto 3.555/2000 e subsidiariamente pela Lei8.666/93.

Aolica-se também neste Edital, as regras dispostas na Lei Complementar n.s 123/2006. Lei

Complementar n.s 147/2014. e em especial a Lei Municipal Complementar n.s 059/2015 e Decreto

Municipal n.s 048/2015. aue prioriza a contratacôo com microemoresas e empresas de peaueno porte

sediadas no município, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido.

O horário para protocolo dos envelopes será até às OShlOmin, do dia 13/11/2018, junto ao setor de
protocolos da Municipalidade.
Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro não mais serão admitidos novos proponentes, nem tio
pouco ingresso de novos documentos, alheios aos integrantes dos Envelopes Protocolados e em posse
atual dos licitantes presentes.

1.1 A presente licitação tem por objeto a Contratação de empresa{s) para fornecimento de
equipamentos de mecanização agrícola sendo 06 forrageiras agrícolas e 05 perfuradores de solo novos,
conforme Contrato de Repasse OGU n^ 872479/2018/Operação 1054908-70, Programa Fomento ao
Setor Agropecuário, conforme descrito no Termo de Referência, anexo ao Edital.
1.2 Fazem parte integrante do Edital os seguintes anexos:

TERMO DE REFERÊNCIA

Anexo I - Modelo de Carta de Credenciamento, que deverá ser apresentado fora dos envelopes 1 e
2, diretamente ao Pregoeiro, no início da sessão;
Anexo II - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, que deverá ser
entregue diretamente ao Pregoeiro, fora dos envelopes 1 e 2, em fase seguinte ao Credenciamento;
Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade, a ser apresentado junto aos documentos do
envelope n.® 2;
Anexo IV - Modelo de Declaração de Observância ao disposto no Inciso XXXIll do Artigo 79 da CF; a
ser apresentado junto aos documentos do envelope n.s 2;
Anexo V - Anexo Modelo de Declaração de que se enquadra como ME ou EPP (lei complementar
123/2006), quando foro caso.

Anexo VI — Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a

Administração, conforme modelo Anexo;

Anexo VII - Declaração de Negativa de Parentesco;
Anexo VIII - Modelo Proposta de Preços;

O1 3^2^^° Contrato de Fornecimento;
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2.1 Poderão participar desta licitação as pessoas jurídicas legalmente constituídas que atenderem a todas
as exigências deste Edital, inclusive quanto à documentação, sendo vedada a participação de
empresas cujo ramo de atividade não seja compatível com o objeto solicitado.

2.2 Não poderão participar deste Pregão:
a) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão.
b) Empresas que não atenderem às condições deste edital;
c) Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país;
d) Empresas impedidas de licitar ou contratar com a União (art. 72 da Lei n2 10.520/02 e art. 28

do Decreto n^ 5.450/05) ou suspensas temporariamente de participar de licitação ou
impedidas de contratar com a Administração Pública (Art. 87, III, da Lei n^ 8.666/93)

e) Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, § 82, V da Lei n2
9.605/98;

f) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

g) Empresas em processo fallmentar, em processo concordatário, em recuperação judicial ou
extrajudicial;

h) Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da Lei
8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa);

i) Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 92 da Lei n2
8.666/93.

j) Empresas reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;
2.3 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o
licitante às sanções previstas neste edital.

2.4 O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do licitante.

3.1Documentos relativos ao credenciamento deverão estar em mãos do licitante, portanto FORA DOS
ENVELOPES.

3.20s representantes dos licitantes serão credenciados pelo Pregoeiro e deverão apresentar procuração,
através de instrumento público ou particular com firma reconhecida, que lhes confira poderes para
oferecer lances negociar preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do

proponente.

3.30 representante, em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente,
deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto, Contrato social ou Registro de Firma Individual, no qual
estejam expressos seus poderes.
3.4 Além do instrumento de mandato, deverão apresentar obrigatoriamente cédula de identidade
ou documento equivalente e,
3.5 Apresentar prova que não está Impedida de licitar perante o Tribunal de Contas do Estado sede
da Licitante TCE/PR, do CPF do credenciado para o Certame no seguinte link
httDs://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/munlclpal/all/ConsultarimpedldosWeb.aspx).

3.6 Caso não apresente os documentos citados nestes subitens (4.1, 4.2, 4.3 e 4.4), o representante da
empresa não poderá formular ofertas e lances de preços (permanecendo neste caso, os preços constantes
na proposta escrita) nem tão pouco praticar os demais atos pertinentes ao certame.
3.70 Modelo da Carta de Credenciamento encontra-se no Anexo I.

3.8Cada credenciado poderá representar uma única licitante.
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3.9 No ato da fase de "Credenciamento", o representante credenciado declarará que cumpre plenamente
os requisitos exigidos para habilitação na licitação, e que a empresa não está impedida de participar de
licitações e de contratar com a Administração Pública em razão de penalidades, nem fatos impeditivos de
sua habilitação. (O Modelo da Declaração de Habilitação encontra-se no Anexo II).
3.10 Para comprovar a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá apresentar

Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial ou órgão de registro competente, ou declaracão

sobre sua condicão de ME/EPP expedida por Contador.

4.1 No dia, hora e local estipulados no subitem 7.1 deste Edital, as proponentes deverão estar
representadas por agentes credenciados, que se apresentarão ao Pregoeiro e à Equipe de Apoio,
devidamente identificados com cédula de identidade ou documento equivalente que contenha fotografia,
e portando Termo de Credenciamento, de conformidade com o modelo constante Anexo deste Edital.

4.2 O Termo de Credenciamento, a ser apresentado fora dos envelopes e iuntamente com cópia
autenticada ou original do ato constitutivo da proponente, deverá prever expressamente a outorga de
poderes para:

4.2.1 Formular lances ou ofertas verbalmente;

4.2.2 Negociar com o Pregoeiro a redução dos preços ofertados;
4.2.3 Desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão

pública ou, se for o caso, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de fazê-
lo;

4.2.4 Assinar a ata da sessão;

4.2.5 Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro; e
4.2.6 Praticar todos os demais atos pertinentes ao certame.

4.3 Se o representante da proponente for seu sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado, o Termo
de Credenciamento deverá estar acompanhado do original ou de cópia autenticada do Estatuto Social,
Contrato Social ou outro instrumento de registro comercial, devidamente registrado na Junta Comercial,
no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal
investidura.

4.4N0S demais casos, o representante do licitante deve apresentar iunto com o Termo de
Credenciamento, instrumento público ou privado de procuração, sempre acompanhado de original ou
cópia autenticada de Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo do licitante, diretamente

vinculado à correspondente natureza jurídica, com poderes específicos para representar o licitante em
todas as etapas do Pregão.

4.5 A não apresentação do Termo de Credenciamento citado no subitem 4.2 não será motivo para
desclassificação ou inabilitação da proponente, mas impedirá que o representante se manifeste ou
responda em nome da proponente durante a sessão, para as etapas de apresentação de lances verbais
e/ou recurso.
4.6 Será admitida a presença de apenas 01 (um) representante para cada proponente credenciada.
4.7 Cada credenciado poderá representar 01 (uma) única proponente.

4.8 A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da
proponente por ele representado, salvo autorização expressa do Pregoeiro; neste caso, para efeito de
ordenação das propostas e apuração do menor preço, será mantido o preço apresentado na proposta
escrita da proponente excluída.
4.9 Os documentos de credenciamento serão retidos pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio e juntados
ao processo administrativo.
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5.1 Tão logo se encerre a etapa de credenciamento, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio receberão dos
agentes credenciados a declaração de que a proponente cumpre os requisitos de habilitação, que deverá
ser apresentada fora dos envelopes.

5.2 A ausência da referida declaração, ou a sua apresentação em desconformidade com a exigência
deste Edital, desclassifica a proposta ora apresentada por este Licitante, cujo envelope será devolvido
lacrado ao Licitante.

5.3 Recebida e aceita pelo Pregoeiro a declaração mencionada no subitem 5.1, dar-se-á prosseguimento
à sessão com a abertura dos envelopes respectivos.
5.4 A ausência de identificação na parte externa dos envelopes, conforme solicitado nos subitens 8.1
deste Edital, não constitui motivo para desclassificação da proponente, devendo, todavia, seu
representante legal procederá devida identificação.

6.10 enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar-se-á nas
condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei
Complementar n^ 123/06.

6.1.1 A sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior a R$ 3.600.000,00, em
conformidade com as disposições do art. 34 da Lei n2 11.488/07 e do art. 3-, § 4-, VI da Lei
Complementar 123/ receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar ns
123/06 àsME/EPP.

6.1.2 A pessoa física ou o empresário individual enquadrados nos limites definidos pelo art. 32 da
Lei Complementar n2 123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei
Complementar n^ 123/06, às ME/EPP.

6.2A fruição dos be^nefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar n2 123/06 independe da
habilitação da ME/EPP ou equiparado para a obtenção do regime tributário simplificado.
6.3 Como condição para participação no certame, os licitantes deverão apresentar declaração, conforme
ANEXO IV, que cumprem os requisitos legais para a qualificação como ME/EPP ou equiparado, estando
aptos a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da Lei Complementar, bem
como nos artigos 49 e 50 da Lei Municipal Complementar 059/2015.

6.3.1 A referida declaração deverá ser apresentada ao pregoeiro, FORA DOS ENVELOPES.
6.4AS empresas e/ou representantes que adquirirem o instrumento convocatório via Internet ou junto ao
Departamento de Licitações se obrigam a acompanhar as publicações no site do Município, aba portal da
transparência, item Licitações em andamento, com vista a possíveis alterações e avisos.

7.1A Sessão Pública de abertura dos envelopes do Pregão realizar-se-á no dia 13 de novembro de 2018, às
Ò8h20min, na Sala de Licitações do Paço Municipal, sito a Avenida Willy Barth, 2885, Centro, na
Cidade de Pato Bragado, Estado do Paraná e será dirigida por um pregoeiro auxiliado pela equipe de
apoio.

7.1.1 Não havendo expediente na data supra, ocorrerá a sessão no primeiro dia útil subsequente
em que houver atendimento no Paçó Municipal, no mesmo local e horário originalmente
fixado.

7.2A recepção dos envelopes protocolados até o prazo previsto no preâmbulo deste edital, contendo as
Propostas de Preços e a Documentação de Habilitação se dará no local e horário estabelecidos neste
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Edital, não sendo admitido atraso, mesmo involuntário, considerando-se como horário de entrega o
constante do protocolo.

7.2.1 Após ser declarada aberta a sessão, não será aceita a apresentação de qualquer envelope
e/ou documentos, a não serem os que estão dentro dos envelopes ou em mãos dos
representantes presentes, até o momento de declaração de abertura da Sessão;

7.3Todos os documentos apresentados pertinentes a este processo de licitação, deverão ser emitidos em

papel timbrado da licitante ou conter o carimbo do CNPJ da mesma;
7.4A Sessão Pública de abertura e julgamento de propostas se dará com a observância e ordem dos
seguintes procedimentos:

7.4.1 Credenciamento das proponentes ou de seus representantes legais;
7.4.2 Recebimento da Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação (a ser

apresentada fora de qualquer envelope)
7.4.3 Abertura dos Envelopes contendo as Propostas de Preços, cujos envelopes foram

devidamente protocolados em tempo hábil;
7.4.4 Análise das Propostas de Preços para fins de classificação das proponentes para a etapa de

apresentação de lances verbais;
7.4.5 Realização da etapa de apresentação de lances verbais;

7.4.6 Classificação das Propostas de Preços;
7.4.7 Avaliação da Documentação de Habilitação da(s) proponente(s) que tiver(em) apresentado

a{s) melhores proposta(s);
7.4.8 Recebimento de eventual(is) recurso(s); e
7.4.9 Adjudicação do objeto da licitação à proponente vencedora, no caso de inexistirem

recurso(s).
7.5 Os envelopes contendo a documentação de habilitação da proponente desclassificada e das
proponentes classificadas não declaradas vencedoras permanecerão sob custódia do Pregoeiro até a
efetiva formalização da contratação.

7.6 Em caso de não haver tempo suficiente para a abertura dos envelopes contendo as propostas de
preços e os documentos de habilitação das proponentes em um único momento ou, ainda, se os trabalhos

não puderem ser concluídos e/ou surgirem dúvidas que não possam ser dirimidas de imediato, o
Pregoeiro determinará a suspensão da sessão, registrando os motivos em ata, e, posteriormente,
convocará as proponentes para a continuidade da sessão em outra data.
7.7 Caso a sessão seja suspensa, o Pregoeiro deverá manter sob sua guarda os envelopes contendo os
documentos habilitatórios, devidamente rubricados por ele e pelas proponentes, devendo reexibi-Ios na
reabertura da sessão.

7.8 Iniciada a etapa de apresentação de lances verbais a suspensão dos trabalhos só poderá ocorrer
após o Pregoeiro tê-la declarada encerrada.

8!lD'ATARRESENirtfCÃOllirgSlENWELf0P.^
8.1A proposta de preços e documentos de habilitação exigidos neste Edital deverão ser recebidos em
envelopes distintos e fechados, contendo impresso as seguintes indicações:

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N.SXXXXXXX
DATA DE ABERTURA: - HORÁRIO: XXXXXXX

ENVELOPE N.S01'"PROPOSTA"

LICITANTE: XXX
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N.SXXXXXX
DATA DEABERTURA: - HORÁRIO: XXXXXX

ENVELOPEN.S02-"DOCUMENrA ÇÃO"
LICITANTE: XXX

9.IA Proposta de Preços, a ser apresentada em conformidade com o modelo constante no Anexo deste
Edital, e deverá ser elaborada em papel timbrado da proponente e redigida com clareza, em língua
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, não contendo rasuras, emendas,
borrões ou entrelinhas, que dificultem sua análise sob pena de desclassificação;

9.1.1 Razão social, endereço, CNPJ e inscrição estadual (ou municipal, se for o caso) da proponente,
assim como, endereço completo, telefone ou fax, e endereço eletrônico, se houver, para

contato;

9.1.2 Identificação do número do Pregão Presencial;
9.1.3 Ser datada e assinada pelo representante legal da proponente ou pelo procurador;
9.1.4 Conter descrição completa, detalhada e precisa do objeto da licitação, com identificação da

marca, apresentar também catalogo do produto ofertado para comprovar as específicacões

mínimas e estar em conformidade com as especificações mínimas contidas neste Edital;
9.1.5 Indicação do valor em moeda nacional para o item ora cotado, objeto desta licitação, com no

máximo 02 (duas) casas decimais.
9.1.6 Identificar o VALOR UNITÁRIO E GLOBAL DO !TEM. bem como Valor global da proposta

apresentada em numerai e por extenso;
9.1.7 Serão corrigidos automaticamente pelo pregoeiro quaisquer erros materiais de cálculo.
9.1.8 Conter indicação do prazo de validade das propostas de preços apresentadas, que será de, no

mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão pública do Pregão Presencial;
9.1.9 Conter indicação expressa de que a proposta inclui todos os custos e despesas, bem como o

lucro almejado tais como: frete, seguro, tributos de qualquer natureza taxa de administração,
encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas
com o fornecimento do objeto da presente licitação.

9.1.10A empresa participante deverá cotar os itens do seu interesse, conforme regime de compra
POR ITEM.

9.1.11Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e
seus Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar
julgamento.

9.2 A apresentação da Proposta de Preços pela proponente implica na aceitação:
9.2.1 Do prazo de pagamento e das demais condições estabelecidas neste Edital e em seus Anexos.
9.2.2 Será devolvida lacrada, e será desclassificada de participar deste processo, a Licitante aue

deixar de apresentar em tempo hábil, a Declaracão de cue cumpre Todos os Requisitos de

Habilitação, nos termos deste Edital, conforme modelo do Anexo II.

10.1 Vencida a etapa de credenciamento procederá o Pregoeiro à abertura dos envelopes contendo as
propostas de preços, mantendo intactos, sob sua guarda, os envelopes contendo a documentação de
habilitação.
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lO.l.lSe, por equívoco, for aberto o envelope contendo os documentos de habilitação, o Pregoeiro
deve lacrá-lo sem analisar seu conteúdo, recolhendo a rubrica dos presentes sobre o lacre.

10.2 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria proponente ou
na proposta poderá ser suprida pelo seu representante legal presente à sessão.
10.3 O Pregoeiro deverá analisar as propostas de preços das proponentes considerando o disposto neste
Editai.

10.4 Será desclassificada a Proposta de Preços que:

10.4.1Não cumprir o disposto nos Item 9 e seus subitens deste Edital;
10.4.20ferecer vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo

perdido;

10.4.3Apresentar preço baseado exclusivamente em proposta das demais proponentes;
10.4.4 Apresentar preço simbólico, irrisório ou de valor zero;
10.4.5Apresentar preço superior o preço máximo admitido.

10.4.6Aferidas todas as propostas, fará o Pregoeiro à classificação provisória das mesmas, em
ordem crescente de valores.

10.5 O Pregoeiro classificará para participar da etapa de apresentação de lances verbais o autor da
proposta com o menor preço e todas as proponentes que tenham apresentado propostas de preço, no
máximo, 10% (dez por cento) superiores ao menor preço POR ITEM ofertado.
10.6 Se não houver, no mínimo, 03 (três) propostas escritas, nos termos do subitem anterior, poderão os
autores das 03 (três) melhores propostas oferecer novos lances verbais e sucessivos.
10.7 Havendo empate entre 02 (duas) ou mais propostas, será efetuado sorteio para o estabelecimento
da ordem de classificação, cabendo ao vencedor do sorteio apresentar lance depois do perdedor na etapa
de apresentação de lances verbais.

10.8 Havendo uma única proponente ou uma única proposta válida, o Pregoeiro poderá decidir,
mediante justificativa, pela suspensão do Pregão, inclusive para melhor avaliação das regras do Edital e de
seus Anexos e das limitações do mercado, ou pela repetição do Pregão ou, ainda, pela sua continuidade,

desde que não haja prejuízos à Administração.

l^'DWAR?riGIRA'gÃ'01DEIMIGR0EMRRES^EiEMRRESAlDEtREQLJENQlRQRínEfSEDIAD:QlNQlMliJNIGIR10
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11.1 Com base no Art. 44. da Lei Complementar 123/2006, será assegurada, como critério de
desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte nas
situações em que as propostas finais, após os lances, apresentadas pelas microempresas e empresas de
pequeno porte sejam iguais ou até 05% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada,
apresentada por empresa considerada de Grande Porte.

a) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado à
proponente o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento
em que for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da
Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento
do débito, e emissão de eventuais certidões negativas e positivas, com efeito, de certidão
negativa;

b) A não-regularização da documentação, no prazo previsto na alínea anterior, implicará
decadência do direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei ns.
8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar as proponentes

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do Contrato, ou revogar a
licitação.
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11.2 Em ocorrendo o empate, proceder-se-á da forma consignada no art. 45 da Lei Complementar n.2
123/2006, devendo a(s) microempresa(s) ou empresa(s) de Pequeno Porte, em querendo, apresentar na
própria sessão sua nova proposta, a qual, será reduzida a termo na competente Ata.

11.2.1Caso a proponente não tenha representante com poderes para oferecer nova proposta
presente à sessão, poderá exercer tal faculdade no prazo Improrrogável de 02 (dois) dias
úteis, mediante o envio de proposta escrita, sob pena de renúncia.

11.3 Para o gozo dos benefícios da Lei Complementar n.s 123/2006, deverão as microempresas e/ou
empresas de pequeno porte apresentar Certidão Simplificada da Junta Comercial, Declaração de
Enquadramento devidamente arquivada no registro Competente, ou cláusula equivalente no ato
constitutivo ou alterador.

11.3.1A comprovação da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte de que trata o
Item 11.3, deverá ser feita anteriormente a apresentação das propostas comerciais, na fase
de credenciamento, devendo a proponente realizar a entrega do documento comprobatório
(em original ou cópia autenticada), fora de qualquer envelope, diretamente ao Pregoeiro.

12.1 Declarada encerrada a etapa de apresentação de lances verbais, o Pregoeiro procederá à nova
classificação das propostas. Incluindo propostas selecionadas e não selecionadas para essa etapa, na
ordem crescente de preços.
12.2 Para proceder à classificação, o Pregoeiro considerará:

12.2.10 último preço ofertado, no caso das proponentes selecionadas para a etapa de
apresentação de lances verbais;

12.2.20 preço contido na proposta escrita, no caso das proponentes não classificadas para a etapa
de lances verbais, e a das classificadas que optaram por não apresentar lances verbais.

12.3 Ordenadas às propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta da proponente
classificada em primeiro lugar, decidindo motivadamente a respeito, sendo facultado a ela negociar
visando obter melhor preço.

12.3.IA decisão do Pregoeiro será baseada na comparação do preço obtido com os preços atuais
praticados no mercado ou com os preços ofertados em licitações anteriores, sendo que as
Informações utilizadas na sua decisão devem ser anexadas aos autos do processo.

12.4 O Pregoeiro poderá, também, solicitar a demonstração da exequibllldade dos preços propostos,
devendo a proponente estar pronta para prestar informações sobre os custos, inclusive com apresentação
de planilhas e demonstrativos que justifiquem sua proposta.
12.5 Em caso de não apresentação ou de Insuficiência das Informações mencionadas no subitem
anterior, o Pregoeiro poderá desclassificar a proponente, devendo para Isso promover despacho
fundamentado, que será anexado aos autos do processo, hipótese em que procederá ao exame da
proposta da proponente classificada na seqüência.
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13.1 Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original e/ou cópia
autenticada por tabelião de notas e/ou servidor público, ou ainda cópia acompanhada do original para
autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio, no ato da sessão de abertura deste
Pregão Presencial.

13.2 Os documentos deverão ser entregues, preferencialmente, na seqüência indicada nos itens abaixo,
a fim de permitir celeridade na sua conferência e no seu exame.
13.3 As proponentes devem apresentar todos os documentos abaixo listados.
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13.4 Para habilitação na licitação, exígir-se-á dos interessados documentação relativa a:

13.4.1HabiIitação Jurídica;
13.4.2RegularÍdade fiscal e trabalhista;
13.4.3Documentação complementar.

13.5 A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes documentos:
IB.S.lRegistro comercial, no caso de empresa individual;

13.5.2Ato constitutivo. Estatuto ou Contrato Social e última alteração, no caso de sociedade

empresária limitada, ou Estatuto, no caso de sociedade por ações, acompanhado de
documento de eleição de seus administradores.

13.5.3Cédula de Identidade e CPFdo administrador da empresa;
13.6 A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos seguintes
documentos:

13.6.1Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda

(CNPJ);
13.6.2Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (CRF),

emitido pela Caixa Econômica Federal;
13.6.3Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão

Negativa Conjunta, ou Positiva com efeito de Negativa, de Débitos de Tributos Federais e

Dívida Ativa da União.

13.6.4Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, emitida pela Secretaria de Estado da
Fazenda - SEFA;

13.6.5Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal (Certidão quanto a Tributos
Municipais), do domicílio ou sede da proponente.

13.6.6Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (www.tst.ius.br/certidao);
13.7 A prova de regularidade fiscal poderá ser feita por certidão positiva, desde que tenha efeitos de
negativa.

13.8 Considera-se certidão positiva com efeitos de negativa a certidão onde conste a existência de
débitos:

13.8.INão vencidos;

13.8.2Em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetuada a penhora;

13.8.3Cuja exigibilidade esteja suspensa;
13.8.4Para efeito de verificação da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não

constar da lei ou nos próprios documentos, serão considerados válidos os documentos
emitidos no período de 90 (noventa) dias que antecedem a data da sessão do Pregão
Presencial.

13.9 Para fins de comprovação da Qualificação Econômico-Financeira deverão ser apresentados os
seguintes documentos:

13.9.1Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da
pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para recebimento
das propostas, se outro prazo não constar no documento;

13.9.2Balanço Patrimonial do exercício de 2017, dispensável para MEl.

13.10 A documentação complementar a ser apresentada será:
13.10.1 Declaração do cumprimento do disposto no inciso XXXlll, art. 79, da Constituição

Federal, conforme modelo anexo;
13.10.2 Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a

Administração, conforme modelo Anexo;
13.10.3 Declaração de Idoneidade, conforme modelo anexo.
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13.10.4 Declaração de Negativa de Parentesco, conforme modelo anexo.

13.10.5 Apresentar prova que não está Impedida de licitar perante o Tribunal de Contas do
Estado sede da LIcItante TCE/ - PR ou do TCE do estado sede da llcitante
fhttps://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarimpedldosWeb.aspxl e TCU

(Tribunal de Contas da União)
(https://contas.tcu.gov.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/home.faces);

13.10.6 Apresentar prova que não está impedida de licitar perante o Tribunal de Contas do
Estado sede da Llcitante do CPF dos sócios da empresa.
(https://servlcos.tce.pr.gov.br/tcepr/munlclpal/all/ConsultarimpedidosWeb.aspx)

13.11 A empresa deverá apresentar o registro do CREA, do engenheiro responsável pela
execução do equipamento, mas não será necessário ter vínculo com o profissional no caso de
revenda.

13.12 Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documento" em substituição aos
documentos requeridos no Pregão Presencial e seus Anexos.
13.13 No caso de verificação de Irregularidades nas certidões exigidas para habilitação da llcitante, o
Pregoeiro, em havendo disponibilidade dos dados necessários em sites oficiais, fará a consulta para
saneamento das falhas encontradas, e, extrairá o respectivo comprovante para juntada aos autos.
13.14 Ocorrendo o empate, as empresas empatadas serão habilitadas para os lances.

14.1 Superada a etapa de classificação de propostas e análise da proposta de preço da proponente
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro abrirá o envelope contendo a documentação de habilitação da
mesma, procedendo à verificação dos respectivos documentos.
14.2 Éassegurado a todas as proponenteso direito de procederao examedos documentos habllltatórios
da proponente classificada em primeiro lugar, assim como de rubricá-los.
14.3 Constituem motivos para inabllltaçã'o da proponente:

14.3.IA não apresentação da documentação exigida para habilitação;
14.3.2A apresentação de documentos com prazo de validade vencido;

14.3.3A apresentação de documentos comprobatórios da regularidade fiscal referentes à filial;
14.3.4A substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de requerimento de

certidões;

14.3.50 não cumprimento dos requisitos de habilitação; e

14.3.6A apresentação de cópias desacompanhadas de originais para autenticação, quando não
autenticadas por tabelião de notas, ou por servidor Público Municipal.

14.4 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria proponente ou
na proposta poderá também ser suprida pelo seu representante legal presente à sessão.
14.5 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital e em seus Anexos, será a proponente
declarada vencedora.

14.6 Declarado à vencedora, qualquer proponente poderá manifestar imediata e motivadamente a
Intenção de recorrer, cabendo ao Pregoeiro respeitar os seguintes procedimentos:

14.6.1APÓS registrar o evento em ata, o Pregoeiro pode acatar o recurso e reformar sua decisão ou.

em caso de não acatá-lo. conceder prazo de 03 (três) dias úteis, excluído o dia de início e

Incluído o dia do término, para apresentação das razões do recurso pelo recorrente, aue deve

ser encaminhada ao Pregoeiro. mediante protocolo iunto ao setor competente da Prefeitura

do Município de Pato Bragado. no endereço mencionado no preâmbulo, durante o horário

normal de expediente, das 07h30min às llh30min e das 13h30mln às 17h00min;
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14.6.2AS demais proponentes serão intimadas para apresentar contrarrazões ao recurso interposto,
se assim o quiserem, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos do processo, que

permanecerão com vista franqueada aos interessados no mesmo local e horários
mencionados no subitem anterior.

14.6.30 recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo;
14.6.4Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra as suas

decisões, assim como encaminhá-los para a autoridade competente proceder ao julgamento;
14.6.5Cabe à autoridade competente o julgamento do recurso;
14.6.60 acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento; e
14.6.7Decididos os recursos, no prazo de 02 (dois) dias úteis e constatada a regularidade dos atos

procedimentais, a autoridade competente deverá proceder à adjudicação e a homologação;
14.7 A falta de manifestação imediata e motivada por parte das proponentes importará na decadência
do direito de recurso e a adjudicação, pelo Pregoeiro, do objeto da licitação à proponente vencedora.

15.1 O preço deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos de frete, seguro, tributos de
qualquer natureza e demais despesas relacionadas ao objeto desta Licitação, sejam elas diretas ou
indiretas.

15.2 Somente serão aceitas e consideradas válidas, as propostas de preços cujo valor POR ITEM seja
igual ou inferior a:
ITEM 01 RS 37.000,00 (trinta e sete mil reais):

ITEM 02 R$ 6.600,00 fseis mil e seiscentos reais):

^jPlSlBRi^SiGOrsIpíÇO^IMjKlRNÉGIMÈNTGipO^QBJETGlil;'^^^
16.1 Uma vez solicitados os equipamentos deverão ser entregues em até 30 (trinta) dias, após a
solicitação efetuada pela Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuaria e Meio Ambiente, em local
indicado pela Secretaria solicitante.
16.2 O prazo de vigência do contrato será de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de assinatura do
mesmo.

16.3 Os equipamentos deverá(ão) obedecer às normas e padrões da ABNT e INMETRO, ser de primeira
qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se espera, conforme determina o
Código de Defesa do Consumidor.
16.4 Os equipamentos serão recebidos e conferidos pela Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária.
16.5 Os equipamentos deverão ter GARANTIA mínima de 12 (doze) meses, contra eventuais defeitos de
fabricação.
16.6 O fornecedor deve declarar a marca dos equipamentos que irá entregar na hora da abertura da
licitação, junto a proposta de preços.

17.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a efetiva entrega dos equipamentos ora
licitados, mediante apresentação da Nota Fiscal de cobrança, condicionado à vistoria que será efetuada
por técnico responsável da Superintendencia Regional Oeste do Paraná, e liberação dos recursos pelo
MAPA, nos termos do - Contrato de Repasse OGU n^ 872479/2018/Operação 1054908-70, Programa
Fomento ao Setor Agropecuário.
17.2 A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita
Federal.
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17.3 Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação do produto, número da licitação, número Contrato e
outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasuras e/ou entrelinhas.
17.4 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número
do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se admitindo Notas
Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
17.5 A liberação do pagamento poderá estar condicionada a apresentação de Negativas de Ordem
Fiscal, demonstrando situação regular da Empresa no cumprimento dos encargos sociais instituídos por
lei;

17.6 As retenções do INSS, ISS e IR relativos ao valor da mão de obra, deverão ser demonstrados pela
Licitante vencedora e serão retidos diretamente na Fonte pagadora, quando foro caso.
17.7 Em caso de não cumprimento pela Contratada de qualquer disposição contratual, os pagamentos
poderão ficar retidos até posterior solução.
Para fazer face às despesas previstas nesta Licitação, serão utilizados recursos orçamentários previstos na
seguinte Dotação orçamentária:
02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL

02.013 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, RECUARIA E MEIO AMBIENTE

20606160001.013 - MECANIZAÇÃO AGRÍCOLA
4.4.90.52.40 - 5163 - Maquinas e Equipamentos Agrícolas e Rodoviários - Fonte 505
4.4.90.52.40 - 6442 - Maquinas e Equipamentos Agrícolas e Rodoviários - Fonte 788

ÍSjjbQSfRÉQyjplM^SlpEiESG^
18.1 Éfacultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos sobre o ato
convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que sejam protocolados no prazo máximo de 02 fdois) dias
úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, no endereço mencionado no preâmbulo
deste Edital.

18.2 O requerimento pode envolver. Inclusive,, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora do
procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução gráfica.
18.3 O requerimento, dirigido à autoridade subscritora do Edital, deverá ser devidamente protocolado
no setor de Protocolos da Prefeitura do Município de Pato Bragado, no endereço mencionado no
preâmbulo deste Edital, durante o horário normal de expediente, das 07h30min às llh30mln e das
IShBOmin às 17h00min.

18.3.INão serão aceitas impugnações por fax, e-mail ou de forma verbal, devendo as mesmas
estarem devidamente motivadas.

18.6 Os esclarecimentos deverão ser prestados pela autoridade subscritora do Edital, no prazo de 02

(dois) dias úteis, a contar do protocolo do requerimento, passando este a integrar, juntamente com
aqueles, os autos do procedimento.
18.7 As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão divulgadas
para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação da empresa
consulente.

jL9lD^^Í?rE^QlSlB^!^gNrEMÈS|DÈ?lWRÜ
19.1 Desde que implique modificação(ões) do ato convocatório do Pregão e/ou de seus Anexos, o
acolhimento do pedido de providências ou de impugnação exige, além da{s) alteração(ões} decorrente(s),
designação de nova data para a realização do certame e divulgação da mesma forma dada ao ato
convocatório original.
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20 DA HOMQLQGAÇAOjE ASSINATURA DQ CONTRATO

20.1 Encerrada a sessão pública, a autoridade competente:
20.1.1 Se houver recurso(s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à

adjudicação do objeto ao vencedor e à homologação do resultado do Pregão;
20.1.2 Inexistindo recursos, homologará o resultado do Pregão.

20.2 Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado oficialmente,
durante o prazo de validade da proposta, para assinar o contrato, cujo modelo consta no Anexo deste

Edital, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da data de convocação.

20.2.1 O prazo para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual
período ao originalmente fixado, quando houver solicitação por escrito da parte interessada e
desde que ocorra motivo justificado que seja acatado pela autoridade competente.

20.3 O Contrato deve ser assinado por representante legal do adjudicatário, sendo que:
20.3.1 Se o representante do adjudicatário for seu sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado,

deverá ser apresentado original ou cópia autenticada do Estatuto Social, Contrato Social ou
outro instrumento de registro comercial, devidamente registrado na Junta Comercial, no qual
estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência
de tal investidura; e

20.3.2 Nos demais casos, o representante do adjudicatário deve apresentar instrumento público
ou privado de procuração, sempre acompanhado de original ou cópia autenticada de
Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo do adjudicatário, diretamente vinculado

à correspondente natureza jurídica, com poderes específicos para assinar o Contrato.

20.4 Como condição para assinatura do contrato o adjudicatário deverá manter as mesmas condições de
habilitação.

20.5 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da
obrigação assumida, sujeltando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

20.6 As situações que, eventualmente, não forem contempladas pelo contrato, regular-se-ão pelos

preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contrato s e
as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, combinado com o artigo 55, inciso XII, ambos da
Lei Federal n.^ 8.666/93.
20.7 Ressalvados motivos de força maior e/ou casos fortultos, a inexecução contratual por parte da
proponente vencedora, ocasiona rescisão do contrato, e autoriza a Administração a convocar a próxima
proponente, na ordem de classificação, para assinar novo contrato.
20.8 O Município de Pato Bragado - PR, poderá, quando o convocado não assinar o contrato ou aceitar
outro instrumento hábil no prazo e condições estabelecidos neste instrumento convocatório, bem como,
deixar de cumprir com qualquer das disposições do item 20.4 retro, convocar os proponentes
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas
pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitação, sem prejuízo da cominação
prevista no art. 81 da Lei8.666/93.

21.1 Será permitida a alteração contratual para restabelecer a relação que as partes pactuaram entre os
encargos do fornecedor e a retribuição da Administração Pública para a justa remuneração do
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na
hipótese de superveniência de fatos imprevisíveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado,
ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica
extraordinária e extracontratual, devidamente comprovada.
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21.2 Os dados pertinentes ao restabelecimento da relação que as partes pactuaram inicialmente
deverão ser demonstrados por meio do preenchimento de Planilha de Decomposição de Preços.
21.3 Caso o licitante vencedor atrase na execução do objeto imotivadamente e, em decorrência deste
atraso ocorram modificações no equilíbrio econômico-financeiro, este não terá direito ao

reestabelecimento de que trata o item 21.1

22.1 O contratado obriga-se a:

22.1.1Fornecer os equipamentos solicitados no prazo, lugar e forma estabelecidos no contrato.
22.1.2Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos

de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação exceto quando ocorrer algum
dos eventos arrolados nos incisos do § 1^ do art. 57 da Lei ns 8.666, de 1993.

22.1.3Manter as condições da proposta pelo tempo de validade da mesma.
22.1.40 contratado é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, decorrentes

de sua culpa ou dolo na execução do Contrato.

•23ID:^'StP,ENÍg^ÜigADES!

23.1 Se o licitante, tendo apresentado declaração de que cumpre com os requisitos do edital na fase
de credenciamento, deixe de cumprir com os requisitos documentais do edital, apresentar indícios,
documento ou declaração falsos, ficará sujeito às seguintes penalidade, conforme o caso:

23.1.1 Deixe de apresentar documentos referentes ao item 13, ou os apresente vencidos, ser-
Ihe-á aplicada uma multa equivalente a 2% sobre o lote/item que a licitante tenha se
sagrado vencedora.

23.1.2 Se em decorrência desta ausência de documentos o procedimento licitatório restar
fracassado será aumentada a multa de 2% para 5%.

23.2 Caso a Licitante seja ME ou EPP e os documentos refiram-se a regularidade fiscal, tal punição
será verificada somente após esgotado o prazo de regularização previsto neste edital.
23.3 Se a licitante apresentar documentos com indícios de falsidade, documento ou declaração falsos
poderá ser impedida de licitar com a Administração Pública Municipal por um período de 2 (dois)
anos.

23.4 O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado às seguintes
penalidades:
23.4.1 Advertência por escrito;

23.4.2 Multa de mora de 3% sobre o valor do contrato por dia de atraso, até o limite de 30
dias, após o qual será caracterizada a inexecução total do contrato;

23.4.3 Multa compensatória de 10% sobre o valor do contrato;
23.4.4 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
23.4.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois
de decorrido o prazo de 02 (dois) anos.

23.5 A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
23.5.1 Advertência por escrito;

0I4S
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23.5.2 Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 1% sobre o valor do contrato
por dia de atraso, até o limite de 30 dias.

23.5.3 Em caso de inexecução total, multa compensatória de 20% sobre o valor do contrato;
23.5.4 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
23.5.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após
decorrido o prazo de 02 (dois) anos.

23.6 Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato,
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará Impedido de licitar e contratar com
o IVIunicípio e, será declarado inidôneo para licitar com a Administração Pública pelo prazo de até
05 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação de multa em percentual equivalente à multa prevista para
inexecução total do contrato e das demais cominações legais.
23.7 As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser
aplicadas às empresas ou aos profissionais que:

23.7.1 Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal
no recolhimento de quaisquer tributos;

23.7.2 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
23.7.3 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude

de atos ilícitos praticados.
23.8 As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado
ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes.
23.9 A multa será descontada da garantia do contrato e de pagamentos eventualmente devidos pela
Administração em caso do infrator tenha sido contratado ou será inscrito em dívida ativa, caso o
licitante não se sagre vencedor do certame.
23.10Todas as sanções previstas neste item são de competência exclusiva do Chefe do Executivo.

2'4^DÃ^REV0:GAW0]Ey,Q.ÜfAMtJ[WgA'0]|D!0lR'Rbj6ÉDllVÍrNÍT^^
24.1 A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação com base em
razões de interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de
qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.
24.2 A anulação do procedimento licitatório induz ao Contrato.

24.2.1 As proponentes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos
encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.

24.3 A comunicação da anulação ou da revogação do procedimento licitatório, deverá ser feita
pessoalmente, ou por correspondência com aviso de recebimento, promovendo-se a juntada dos
respectivos comprovantes aos autos.

24.3.1 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da empresa, a comunicação será
feita por meio do Diário Oficial ou Jornal de Grande circulação, por duas vezes consecutivas,

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05

^-1^0 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

considerando-se revogado ou anulado o procedimento licitatório a contar da última
publicação.

25.1 As questões decorrentes da execução deste Pregão que não possam ser dirimidas
administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon-PR,
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Pato Bragado - PR, aos dezoito dias do mês de outubro de 2018.

ROHDE

Município

» —. 5 í
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JERM0ÍDE?REFERENGI»--^fe^

RREGAQjRRESENGIALlNlsTl'46Í^201'8^^--^ M
1. DO OBJETO:

1.1 Contratação de ennpresa(s) para fornecimento de equipamentos de mecanização agrícola sendo 06
forrageiras agrícolas e 05 perfuradores de solo novos, conforme Contrato de Repasse OGU n^
872479/2018/Operação 1054908-70, Programa Fomento ao Setor Agropecuário, conforme relacionado
abaixo:

Item Med.

Un

Un

Quant. Especificações dos Equipamentos

Forrageira agrícola nova, com características de: -
com 24 interseções de corte de 2 a 24mm; 4 rolos

recolhedores, 12 facas no rotor; potência mínima
do motor de 50Cv; Características Mínimas

Complementares: Acionamento da bica e quebra
de jato : Hidráulica total ; - Engate no trator :
2N/2 ; - Plataforma de corte : 01 metro de vão
livre na área total, e para corte em culturas de
plantio consorciadas ; - Atende 02 linhas de 50 à
90 cm; - Acionamento com polia e correia ; -
Quebrador de grãos.
Perfurador de solo novos, acoplado ao terceiro
ponto do trator e acionado pela tomada de força
do trator. Características Mínimas

Complementares: Deve ter regulagem de

nivelamento da caixa de transmissão, dispositivo
para posicionamento da broca. Cardã com

dispositivos de pino de segurança, chassi em aço
com no mínimo 4,75mm de espessura. Deve
acompanhar 2 modelos de brocas, ambas com 1

metro de comprimento, sendo uma braço com
diâmetro de 9 polegadas e uma broca com

diâmetro de 12 polegadas.

V. Unit. V. Total

37.000,00

222.000,00

6.600,00

33.000,00

DEMAIS CONDIÇOES:

• Uma vez solicitados os equipamentos deverão ser entregues em até 30 (trinta) dias, após a
solicitação efetuada pela Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuaria e Meio Ambiente, em local
indicado pela Secretaria solicitante.

• O prazo de vigência do contrato será de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de assinatura
do mesmo.

« Os equipamentos deverá(ão) obedecer às normas e padrões da ABNT e INMETRO, ser de primeira
qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se espera, conforme
determina o Código de Defesa do Consumidor.

• Os equipamentos serão recebidos e conferidos pela Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária.

- om
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Os equipamentos deverão ter GARANTIA mínima de 12 (doze) meses, contra eventuais defeitos de
fabricação.

O fornecedor deve declarar a marca dos equipamentos que irá entregar na hora da abertura da
licitação, junto a proposta de preços.
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ANEXO I

(Deverá ser entregue fora dos envelopes n2 01 e 02)

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.2 /2018

A empresa

Sr.

residente na

Procurador(s)
RG

TERMO DE CREDENCIAMENTO

RG

Cidade de

, inscrita no CNPJ/MF sob n®
com sede

neste ato representada pelo(s) sócios,
CPF/MF

n2 , Bairro

Estado

pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s)
Senhor (s)

CPF/MF residente na
n2 , Bairro , Cidade

de Estado , a quem confere(m) amplos
poderes para junto ao Município de Pato Bragado, praticar os atos necessários com relação a licitação na
modalidade de Pregão Presencial sob ns , usando dos recursos, interpô-los, apresentar lances,
negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos,
receber e dar quitação, obtendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais

poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e em especial, para esta licitação.

de de 2018.

(Nome e assinatura)
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ANEXO II

(Deverá ser entregue fora dos envelopes n2 01 e 02)

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.^ /2018.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa

intermédio de seu representante legal, o Sr.(a)
RG n.2 , emitido pela SSP/ , e do CPF n.9 , DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do
artigo 49, inciso Vil, da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no
Edital do Pregão acima mencionado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2018.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Função

0154
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ANEXO

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.^ /2018.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Prezados Senhores:

inscrita no CNPJ n.s porPelo presente instrumento, a empresa ,
intermédio de seu representante legal, o Sr.(a)
Identidade RG n.2 , emitido pela SSP/ , e do CPF n.2
não está sujeita a qualquer impedimento legal e que não fomos declarados inidôneos para licitar ou
contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

portador(a) do documento de
_, DECLARA, sob penas da Lei, que

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2018.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Função

00^
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ANEXO IV

Prefeitura do IVlunicípio de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.2 /2018.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIll DO ARTIGO 7S DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Prezados Senhores:

inscrita no CNPJ n.® , por intermédio de seu representante legal, o
Sr.(a) , portador(a) do documento de identidade RG n.2 , emitido
pela SSP/ , e do CPF n.2 , DECLARA, sob penas da Lei, que encontra-se em situação regular
perante o Ministério do Trabalho no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIll, do artigo 7^,
da Constituição Federal, ou seja, não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em
horário noturno de trabalho ou em serviço perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer
trabalho, menores de 16 (dezessete) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2018.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal

RG/CPF
Função

0156
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ANEXO V

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.s /2018

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUESE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO
PORTE (Lei Complementar 123/2006)

A empresa , inscrita no CNPJ ns.

, por Intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.)
, portador(a) da Carteira de Identidade n2.

J e do CPF n9. . DECLARA, para fins do disposto no
Edital supra, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na
presente data, é considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso i do artigo 3^ da Lei Complementar n^. 123, de
14/12/2006;

{ ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 39 da Lei
Complementar n^. 123, de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 42 do artigo 32 da Lei
Complementar n2.123, de 14 de dezembro de 2006.

de de 2018.

Rep. Legal:

Cargo:

OBS.Assinalar com um "X" a condição da empresa.

Este formulário deverá ser preenchido pelas empresas que pretenderem se beneficiar
nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar n^.
123/2006.

0157
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ANEXO VI

Prefeitura do IVIunicípio de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.s /2018.

Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração

Prezados Senhores:

inscrita no CNPJ n.9

Sr.(a)
pela SSP/ , e do CPF n.2

, por intermédio de seu representante legal, o
^ portador(a} do documento de identidade RG n.2 , emitido

, DECLARA, sob penas da Lei, que, que não existem impedimentos
legais para licitar ou contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2018.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Função

Ôi5S
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ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE NEGATIVA DE PARENTESCO

A proponente (inserir), participante da Licitação Modalidade
penas da Lei, e para todos os fins de direito, que:

de n^ /2018, declara sob as

( ) não possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco consanguíneo,
em linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com servidor municipal membro da
Comissão de Licitação e Pregão, chefe do executivo municipal ou secretários.

Ou

( ) possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco consanguíneo, em
linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com o servidor municipal ocupante
do cargo

(Local e Data).

(Nome, assinatura e Número da Carteira de Identidade do Declarante e carimbo da empresa proponente)
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ANEXO VIII - PROPOSTA DE PREÇOS
(razão social, endereço completo, telefone, "fac-simile" e CNPJ)

{Local), de

ÀComissão de Licitação
Ref.: Pregão Presencial n.5

de 2018.

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços relativa ao
fornecimento de equipamentos de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme descrito:

ITEM QTDE DESCRIÇÃO Valor Unitário

R$

Valor Total R$

01

02

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$
O prazo de validade da proposta de preços é de

Prazo de entrega:
Garantia dos equipamentos:

Dados Bancários:

dias corridos.

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita
entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos
pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre
os serviços.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas ou
qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral
responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos.

Atenciosamente,

Nome e assinatura da Proponente.

Oi GO
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ANEXO IX

MINUTA DO CONTRATO NS -

PREGÃO PRESENCIAL N.a /2018

Contrato de fornecimento/prestação de serviços que entre si celebram o MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO
e a empresa , nos termos da Lei n" 8.666/93 e suas alterações
posteriores e na forma abaixo:

CONTRATANTE: Município de Pato Bragado. Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno,
Inscrito no CNPJ sob o n2 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo Prefeito, o senhor LEOMAR
ROHDEN, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG n^ xxxxxxxxxxxxxxxx/PR e do CPF
xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, residente e domiciliado na xxxxxxxxxxxxxxxxxx, Município de Pato Bragado, Estado
do Paraná, e

CONTRATADA: pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob
n9 , estabelecida na CEP neste ato representada por seu

Senhor portador da Cédula de Identidade ns e do CPF/MF n®
, residente e domiciliado na CEP , acordam e ajustam o

presente Contrato , nos termos da Lei N.^ 8.666/93, de 21 de junho de 1993, suas alterações
subseqüentes e legislação pertinente. Licitação modalidade PREGÃO PRESENCIAL N.2 /2018 e pelas
cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, observações e responsabilidades das partes.

Cláusula primeira - Do Objeto:

Fornecimento de equipamentos de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme relacionado abaixo:

ITEM QUANT. MEDIDA DESCRIÇÃO DOS EQUIPAMENTOS V. UNIT.

1.

2.

Cláusula segunda - Dos documentos aplicáveis e Fiscalização

Para efeitos obrigacionais tanto o Pregão na Forma Presencial ns / quanto a proposta adjudicada
integram o presente contrato, valendo seus termos e condições em tudo quanto com ele não conflitarem.
A fiscalização deste contrato, ficará à cargo da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio
Ambiente.

Cláusula terceira - Do preço, condições de pagamento, de reajustamento e atualização financeira
18.4 O valor global deste contrato será de R$ O pagamento será efetuado em até 30
(trinta) dias após a efetiva entrega dos equipamentos ora licitados, mediante apresentação da Nota Fiscal
de cobrança, condicionado à vistoria que será efetuada por técnico responsável da Superintendencia
Regional Oeste do Paraná, e liberação dos recursos pelo MAPA, nos termos do - Contrato de Repasse
OGU n5 847289/2017/Operação 1042627-63.
a) A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita
Federal.

b) Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação dos itens, número da licitação, número do Contrato e
outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas.
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c) A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número do
CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se admitindo Notas
Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
d) A liberação do pagamento poderá estar condicionada a apresentação deNegativas de Regularidade
Fiscal, demonstrando situação regular da Empresa no cumprimento dos encargos sociais instituídos por
lei;

e) O pagamento será efetuado via transferência Bancária, devendo para tanto a Empresa vencedora
informar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agência Bancária e a Conta Corrente que deverá estar
obrigatoriamente em nome da mesma.

Cláusula quarta - Da Vigência do Contrato e do Crédito Orçamentário
O presente Contrato terá vigência de 180 (cento e oitenta) dias, iniciando-se na data de assinatura da
mesma, o qual poderá ser prorrogada. As despesas decorrentes deste contrato correrão a conta dos
recursos financeiros disponíveis nas seguintes Dotações Orçamentárias:
02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL

02.013 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUARIA E MEIO AMBIENTE

20606160001.013 - MECANIZAÇÃO AGRÍCOLA
4.4.90.52.40 - 5163 - Maquinas e Equipamentos Agrícolas e Rodoviários - Fonte 505
4.4.90.52.40 - 6442 - Maquinas e Equipamentos Agrícolas e Rodoviários - Fonte 788

Cláusula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Partes:
Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste contrato nas condições avençadas, e da
CONTRATADA:

a) Fornecer os equipamentos no tempo, lugar e forma estabelecidos Contrato;
b) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório,
para o atendimento ao objeto da licitação exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos
do § 15 do art. 57 da Lei n^ 8.666, de 1993.

c) Manter as condições da proposta pelo tempo de validade da mesma.
d) O contratado é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua

culpa ou dolo na execução do Contrato.

Cláusula Sexta - Sanções Administrativas para o Caso de Inadimplemento Contratual:
O atraso injustificado na execução do Contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
a) Advertência por escrito;
b) Multa de mora de 0,5% sobre o valor do Contrato por dia de atraso, até o limite de 30 dias, após o
qual será caracterizada a inexecução total do Contrato;
c) Multa compensatória de 10% sobre o valor do Contrato;
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos.
A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
a) Advertência por escrito;
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b) Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 1% sobre o valor do contrato de Preços por
dia de atraso, até o limite de 30 sobre o valor do contrato por ocorrência, até o limite de (estabelecer
percentual);
c) Em caso de inexecução total, multa compensatória de 20% sobre o valor do Contrato;

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 02 (dois) anos.
Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o Contrato de Preços ,

deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da

execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-
se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município e,

será declarado inidôneo para licitar com a Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem
prejuízo da aplicação de multa em percentual equivalente à muita prevista para inexecução total do
Contrato e das demais cominações legais.

As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas
às empresas ou aos profissionais que:
a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao licitante
o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes.
A multa será descontada da garantia do Contrato e de pagamentos eventualmente devidos pela
Administração em caso do infrator tenha sido contratado ou será inscrito em dívida ativa, caso o licitante
não se sagre vencedor do certame.
Todas as sanções previstas neste item são de competência exclusiva do Chefe do Executivo

Cláusula Sétima - Da Rescisão:

O presente Contrato poderá ser rescindido caso quaisquer dos fatos elencados no artigo 78 e seguintes
da Lei no. 8.666/93.
PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão
administrativa previsto no artigo 77, da Lei8.666/93.

Cláusula Oitava - Legislação Aplicável
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no. 8.666/93, de 21 de
junho de 1993, Lei 10.520/22, Decreto 3.555/2000, Lei Complementar 123/2006, Lei Complementar
147/2014, Lei complementar Municipal 059/2015 e Decreto Municipal ns 048/2015 e com as alterações
subseqüentes, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe supletivamente, os princípios da

Teoria Geral dos Contrato e as disposições de direito privado.
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cláusula Nona -Transmissão de Documentos:

A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita através de
protocolo, por correio eletrônico ou mediante transmissão de fac-símile; Nenhuma outra forma será
considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

Cláusula Décima - Casos Omissos:

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 Lei 10.520/22, Decreto 3.555/2000, Lei
Complementar 123/2006, Lei Complementar 147/2014, Lei complementar Municipal 059/2015 e Decreto
Municipal ns 048/2015 e suas alterações, e dos princípios gerais de direito.

Cláusula Décima Primeira - Das Obrigações da Contratada:
Cumprir com o previsto nesta Ata, Proposta de Preços apresentada e Licitação modalidade Pregão
Presencial n.s 146/2018;

• Uma vez solicitados os equipamentos deverão ser entregues em até 30 (trinta) dias, após a
solicitação efetuada pela Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuaria e Meio Ambiente, em local
indicado pela Secretaria solicitante.

o O prazo de vigência do contrato será de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de assinatura
dó mesmo.

• Os equipamentos deverá(ão) obedecer às normas e padrões da ABNT e INMETRO, ser de primeira
qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se espera, conforme
determina o Código de Defesa do Consumidor.

• Os equipamentos serão recebidos e conferidos pela Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária.
• Os equipamentos deverão ter GARANTIA mínima de 12 (doze) meses, contra eventuais defeitos de

fabricação.
• O fornecedor deve declarar a marca dos equipamentos que irá entregar na hora da abertura da

licitação, junto a proposta de preços.

Cláusula Décima Segunda - Do Foro:
Fica eleito o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do
presente Contrato.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si e seus
sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para os fins e direito, na presença das testemunhas
abaixo.

Pato Bragado - PR., em de 2018.

MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO-CONTRATANTE

-CONTRATADO
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DECRETO N.9 216, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE ASUSPENSÃO DE PROCESSOS DE LICITAÇÃO.

O Prefeito do IVlunicípio de Pato Bragado, Estado do Paraná, no uso das
atribuições legais que lhe são atribuídas, e considerando a solicitação formalizada pelo
Departamento de Compras, resolve e

DECRETA

Art. 12 Fica SUSPENSO por tempo indeterminado, o Processo de Licitação
- Modalidade Pregão Presencial n.s 146/2018, que tem como Objeto a "Contratação de
empresa(s) para fornecimento de equipamentos de mecanização agrícola, sendo 05
caçambas/carretas basculantes novos, conforme Contrato de Repasse OGU
872743/2018/Operação 1056600-62, Programa Fomento ao Setor Agropecuário, conforme
Termo de Referência anexo ao EditaL"

Art. 2- Pelo presente ato ficam intimados os interessados, da decisão
estabelecida no artigo anterior.

Art. 32 A Suspensão do Processo de que trata o artigo 1.- deste Decreto,
desobriga o Município a indenização de qualquer espécie.

Art. 49 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná,
em 08 de novembro de 2018.
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ERRATA

No Artigo 1.2 do Decreto n.e 216, publicado no Jornal O Presente - Edição n.^ 4563 de
09/11/2018, e Diário Oficial Eletrônico - Edição n.s 1539, de 08/11/2018,
ONDE SE LÊ: Fica SUSPENSO por tempo indeterminado, o Processo de Licitação -
Modalidade Pregão Presencial n.2 146/2018, que tem como Objeto a "Contratação de
empresa(s) para fornecimento de equipamentos de mecanização agrícola sendo 06
forrageiras agrícolas e 05 perfuradores de solo novos, conforme Contrato de Repasse
OGU n^ 872479/2018/Operação 1054908-70, Programa Fomento ao Setor
Agropecuário, conforme Termo de Referência anexo ao Edital."
LEIA-SE: Fica SUSPENSO por tempo indeterminado, o Processo de Licitação -
Modalidade Pregão Presencial n.- 146/2018, que tem como Objeto a "Contratação de
empresa(s) para fornecimento de equipamentos de mecanização agrícola sendo 06
forrageiras agrícolas e 05 perfuradores de solo novos, conforme Contrato de Repasse
OGU n^ 872479/2018/Operação 1054908-70, Programa Fomento ao Setor
Agropecuário, conforme Termo de Referência anexo ao Edital."
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Ofício n.s 076/2018 LC

Pato Bragado - PR, em 08 de novembro de 2018.

De; Setor de Licitações

Para: Chefe de Gabinete

ASSUNTO: SOLICITA ATO LEGAL PARA REVOGAR PROCESSO DE LICITAÇÃO:

Venho através deste solicitar que se publique um decreto para SUSPENDER o Processo de
Licitação Pregão Presencial N2 146/2018, PROCESSO no LC de IM.e 236/2018, com objeto
Contratação de empresa(s) para fornecimento de equipamentos de mecanização agrícola sendo
06 forrageiras agrícolas e 05 perfuradores de solo novos, conforme Contrato de Repasse OGU
n2 872479/2018/Operação 1054908-70, Programa Fomento ao Setor Agropecuário, conforme
relacionado no Termo de Referencia anexo ao Edital. Tal pedido foi feito pela Secretaria de
Agricultura e Pecuaria, conforme ofico em anexo.

Certo de vossas providências coloco-me a disposição para esclarecer dúvidas que
possam restar.

Atenciosamente;

margq)beAtrisseibert

Setor de Licitações

7016:
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V. . » j í

v^a/o BragcidoJ^W,\em 08 de novembro de 2018.

Da: Secretaria de AgricvUura e MeioAmbiente

Para:Secretaria de Administração ~Departamento de Licitações

SOLICITAÇÃO PROVIDÊNCIAS

Solicitamos providências da Secj'etaria de Administração / Departamento de Licitações ~Para
suspensão do Edital qve segue:

Edital Prendo Presencial n" 146/201H

Justificativa: Considerando o requerimento protocolado n" 2018/003073, solicitamos a
suspensão do Edital Pregão Presencial n° 146/2018 . visando reunir o Conselho Agropecuário,
para uma melhor solução .

Secretój-iade Agricultura e Meio Ambiente
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Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

CAPA DE PROCESSO

2018/11/003073

06/11/18

CEIFAGRIL COMERCIO DE PEÇAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLA
79.210.035/0001-05

ADMINISTRAÇÃO
IMPUGNAÇAO DE EDITAL
Avenida AV.IGUAÇU - SÃO MIGUEL DO IGUAÇU

45 3565-1084
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Sumula: REQUER IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N° 146/2018.
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SUMULA:
REQUER IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DO PREGÃO P



CEIFAGRIL
Comercio de Peças e Implementos Agrícolas Ltda.

A Comissão de Licitações do Municipio de Pato Bragado/PR
Pregão Presencial n" 146/2018.

CEIFAGRIL COMERCIO DE PEÇAS E IMPLEMENTOS

agrícolas ltda - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ
79.210.035/0001-05, estabelecida na Avenida Iguaçu, 576, centro, no

Município e Comarca de Sào Miguel do Iguaçu/PR, neste ato representado por
seu sócio Homero Sais Dutra, brasileiro, casado, comerciante, portador do RG
n° 801.689.830-9/RS e do CPF n° 483.374.809-63, residente e domiciliado na
Avenida Iguaçu 576, Apto 01, no Município e Comarca de São Miguel do
Iguaçu/PR, vem respeitosamente a presença de V. Sa., apresentar
IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL n" 146/2018, pelas
razões de fato e de direito que seguem expondo e requerendo o que segue:

Trata-se de Pregão Presencial que visa a aquisição dos
seguintes equipamentos:

' • 0170

7^ TERMO DE REFERÊNCIA '
PREGÃO PRESENCIAL N.s l'46/2018 íJ

1. DO OBJETO:

1.1 Contratação de empresa(s) para fornecimento de eciuipantentos de mecanização agrícola sendo 06
forrageiras agrícolas e 05 perfuradores de solo novos, conforme Contrato de Repasse OGU n®
872479/2018/Operação 1054908-70, Programa Fomento ao Setor Agropecuário, conforme relacionado
abaixo:

Item Med.

Un

Quant. Especificações dos Equipamentos

Forrageira agrícola nova, cont características de; -
com 24 interseções de corte de 2 a 24mm; 4 rolos
recolhedores, 12 facas no rotor; potência mínima
do motor de SOCv; Características Mínimas

Complementares: Acionamento da bica e quebra
de jato ; Hidráulica total ; - Engate no trator :
2N/2 ; - Plataforma de corte : 01 metro de vão
livre na área total, e para cone em culturas de
plantio consorciadas ; - Atende 02 linhas de 50 à
90 cm; - /te^namento com polia e correia
Cluebradofc^wãos.

V. Unit. V. Total

37.000,00

222.000,00
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Que referidas forrageiras com "quebrador de grãos" é
fabricado apenas por uma única empresa (NOGUEIRA), a qual promove a venda
somente através de seus representantes, não promovendo, sequer, a venda
direta.

Dessa feita, por mais que a ora requerente pretenda
adquirir ou mesmo revender as mesmas a este município ou a qualquer outro
pretenso comprador, isso é impossível eis que não representa referida marca.

Assim sendo, fica mais que evidente que a licitação de
referidos bens acaba por ser direcionada ao representante da região abrangida
por este município, vale dizer, a apenas um único vendedor, restringindo
sobremaneira a concorrência, objetivo maior de todo e qualquer processo
licitatório.

Aliás acerca do direcionamento da licitação do referido
item, o próprio Departamento Jurídico deste Município já alertou e posicionou-
se contrariamente ao edital na forma como está. Veja-se:

l'f)rani-nos encaminhadas as mínuias do edital de Pregüo e do Contrato paraiimílisc
juridico-foanal. constante deste processo. Éo Relatório.

PARECER JUriÍDICO
Analísiidiis as itiínutns do Edital de Pregão e do Contrato, verifico que o Sfcrvtário

solicitanic*. so vnleu de orçameiuos. Ressalto que esta proctirarlura na tnniorla das vezesnâo tom
capacidade técnica de analisar se os preços cotados nos orçamentos esi.lo, ou nSo. dentro do
praticado no nicrcado, ou dfrccionndos ii detcrnilnada marca, cabendo isto ao requerente,
enircuinto, cnialgumas situações odíreílonaniento salta aosolhos, como nopresente cnso.

Kíiplico; os DriTiimentos OBTIDOS I»ARA AMÁQUINA AGRÍCni.A TorraReíra são de
unia únlc;i marca e (noíieío, qual seja; modelo FVH 1000, marca "NOGUElllA". TAI.
DIRECIONAMENTO FERE OS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS DO DIREITO PÚULICO,
MOTIVO PEtO QUAL O PROCEDIMEIVTO NÃO PODEPROSSEGUIR.

Esto ó o parecer, que fica sobcensura de entendimento que comprove melhor
resguardo do interesse público. /I ^

Pato Bragadõ/PR, 09 de

Procamdora Municipaí
Põriüría civ noi/eaçâo nf 320 de Q9/09/20h\

Como pode-se verificar fácil do constante do processo
licitatório, é flagrante o direcionamento, a reserva de mercado, o que não pode
ser admitido e, sequer, tolerado.

Sabe-se, por corolário, que esse direcionamento/reserva
de mercado, gera maior onerosidade ibs cofres públicos, ferindo, mais uma vez
os princípios norteadores da admiffl ração pública.

OlTt Av Iguaçu, 576, centro - (45) 356f - 85877-000 - São Miguel do Iguaçu - PR
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Comercio de Peças e Implementos Agrícolas Ltda.

Do que se percebe, a permanecer no edital de licitação a
exigência de "quebrador de grãos" nas forrageiras objeto dessa, estará
flagrantemente direcionando a licitação a um único fornecedor, qual seja o
representante comercial da fabricante NOGUEIRA, ferindo de morte os
princípios norteadores da administração pública, mormente aos princípios da
legalidade, impessoalidade, isonomia, moralidade, economicidade e da
competitividade, caracterizando, inclusive, a conduta de fraude ou conluio.

Imprescindível destacar que o funcionamento ou a
existência do "quebrador de grãos" no equipamento forrageiro da empresa
NOGUEIRA, como exigido no Edital de Licitação combatido, em nada altera e é
exatamente o mesmo das demais marcas existentes no mercado e que não
possuem descrito esse "quebrador de grãos", vale dizer, que em nada altera o
resultado do produto final da massa que passa por essas forrageiras (silagem).

Então, comparando-se os equipamentos produzidos pelos
mais diversos fabricantes de forrageiros com o fabricado pela NOGUEIRA,
mesmo esta dizendo que possui "quebrador de grãos", em verdade o resultado
fmal é o mesmo, de forma que se torna inadequada a exigência desse "quebrador
de grãos" mencionado no edital.

Em suma, o equipamento produzido pela NOGUEIRA com

o alegado "quebrador de grãos" é o mesmo equipamento das demais forrageiras
produzidas por outros fabricantes e estas apenas não dizem existir o
"quebrador de grãos", ou seja, inexistem nos demais a nomenclatura ou a
descrição do "quebrador de grãos" em sua descrição.

E mais; a fim de esclarecimento, o que se tem notícias é

que, em verdade, o equipamento produzido pela NOGUEIRA com o alegado
"quebrador de grãos" apenas e tão somente "macera" o produto [ao passo que
os demais fabricantes cortam o mesmo uniformemente) e isso vem causando,
malefícios aos animais que posteriormente consomem a silagem havida nessas
forrageiras. Ainda, essa maceração (e não o corte uniforme) causa
"entupimento" da saída do forrageiro e, por conseqüência, exige uma maior força
do motor do trator, que por isso acaba por consumir mais combustível. Isso sem
contar que dado a isso, leva a necessidade de maior e mais constante serviços
de manutenção, de sorte que o referido equipamento acaba sendo sub utilizado.

Nessa conformidade, resta demonstrado que a exigencia

em edital de licitação de um equipamento forrageiro de possua "quebrador de
grãos" viola os princípios norteadores da administração pública, mormente da
competitividade e da isonomia, de maneira que se pode presumir a existencia
de má-fé.

.0172
AvIguaçu, 576, centro - (45) 3 599^5:084 - 85877-000 - São Miguel do Iguaçu - PR
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Comercio de Peças e Implementos Agrícolas Ltda.

Aceitar o edital com a exigência de um forrageiro com
"quebrador de grãos" seria contrário ao interesse público, o que não pode ser
admitido. A menos, claro, que isso vise a atender interesses escusos...

E, nesse aspecto, é de bom alvitre que se deixe o processo
licitatório correr às claras, de forma transparente, sem se tentar beneficiar o
interesse pessoal de quem quer que seja, sob pena de não se verem respeitados
os princípios constitucionais da impessoalidade e da moralidade da
Administração Pública.

Nunca é demais ressaltar que o processo licitatório deve
garantir o princípio constitucional da Isonomia e da competitividade.

Estabelece o artigo 3° da Lei 8666/93:

Art. 3°. A licitação destina-se a garantir a observância do principio
constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa
para a Administração e será processada e julgada em estrita
conformidade com os princípios básicos da legalidade, da
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da
probidade administrativa, da vinculação ao instrumento
convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhe são correlatos.

Como visto, o Edital deve ser respeitado em sua integra,
eis que é Lei, e como tal deve ser respeitado, de forma que se mostra
imprescindível e tempestiva a presente Impugnação neste momento, sob pena
de ver-se concretizada uma ilegalidade posteriormente.

E assim sendo, imperioso que o Edital em debate seja
imediatamente alterado, suprimindo-se a exigência do "quebrador de grãos" nos
equipamentos forrageiros a serem licitados, sendo isso medida de rigor, Direito
e Justiça.

Dessa forma, consoante o acima demonstrado,

prestigiando os tão consagrados Princípios da Legalidade, da Impessoalidade,
da Moralidade, da Publicidade, da Isonomia e da Competitividade, é salutar que
esta comissão entenda por bem em alterar o Edital de Licitação em comento
com vistas a suprimir a exigência do "quebrador de grãos" do equipamento
forrageiro a ser licitado, o que desde logo se requer, eis que isso implicará,
certamente, em economia ao erário.

A prevalecer o Edital como está redigido (com a exigencia
do "quebrador de grãos" noequipaíi^nto forrageiro) é, emverdade, apenas e tão

Q̂ ^^^mente a ilegal e'abominá^^e serva de mercado", com oconseqüente

Av Iguaçu, 576, centro - (45) 3565 • - 85877-000 - São Miguel do Iguaçu - PR
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Comercio de Peças e Implementos Agrícolas Ltda.

privilégio da fabricante NOGUEIRA e seu representante comercial atuante na
região desse municipío de Pato Bragado frente aos demais licitantes, tomando
mais oneroso ao erário a aquisição dos bens, o que é vedado. Frise-se: a
manutenção da exigencia do "quebrador de grãos" no Edital do equipamento
forrageiro caracteriza o tratamento privilegiado frente aos demais licitantes e
cria "reserva de mercado", o que é vedado. Além de ilegal, é imoral e
antieconomico ao Município, bem como sabidamente fere aos princípios
norteadores do Direito Público.

De bom alvitre destacar que são reiteradas as decisões e
recomendações exaradas pelos Tribunsiis de Contas da União e deste Estado do
Paraná no sentido de que o administrador deve ser prudente e sempre buscar
a maior economia ao erário.

ISTO POSTO, REQUER:

a) o recebimento da presente Impugnaçào do Edital de
Pregão Presencial n° 146/2018 deste Município de Pato Bragado em todos os
seus termos e fundamentos;

b) o final acolhimento da presente Impugnação,
declarando-se a nulidade da exigência do "quebrador de grãos" dos
equipamentos forrageiros a serem licitados, devendo, por via de conseqüência,
haver a retificação do edital licitatório nesse aspecto, suprimindo a referida
exigencia, e, em seguida, dar continuidade no processo licitatório.

0174

Nestes termos

Pede Deferimento.

De São

06 de

Ceifa

u/P^ para Pato Bragado/PR, em

s ^Imflementos Agrícolas Ltda.
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AColhedora de Forragem n-1 do mundo agora com sistema oe
colheita em área total esua poderosa faca com tecnologia "C".

CoStiedora de Forragem

de Precisão em Área Total

i'



AJF C120 AT S3 combina tecnologia de colheita em
áreatotal da JF 1600AT coma precisão e confiança

da JF Cl20. AColhedora de Forragem n°1 do mundo agora com
sistema de colheita em área total e sua poderosa faca com
tecnologia "C".

Inigualável uniformidade de cortes perfeitos, deixando a
forragem homogênea, com melhor compactação no silo,
conservando inalteradas suas qualidades nutricionais.

Compacta eversátil, com abertura frontal de 1m colhe variados
tipos de forragens (milho, sorgo, cana, capim, aveia, etc.)
independente de linha e direção, em plantio convencional ou
consordado.

Dois limpadores por rotor para limpeza da parte traseira da
carcaça, elimina material acumulado, potencializa olançamento
do produto e mantém a eficiência durante toda a vida útil do
equipamento.

Devido ao dimensionamento, design e composição final, causa
menor compactação do solo, menor consumo de combustível,
fácil manutenção, baixa potência requerida e melhor custo
benefício do mercado.

Faca com

tecnologia "C"

Rolo recolhedor reforçado
e com múltiplas velocidades

Eixo do rotor direto da caixa sem
necessidade de acoplamento

Serra de corte lOx mais veloz
que tambor rccolhedor

Aaonamenio

Número de facas

Número de rolores

Quaniidade do rolos recothcdores

Rotação requerida na TDP

Largura máxima de trabalho'

Espaçamenlc

Produtividade

Potência requerida na TDP

Iratorizado

540 RPM

1 metru

àteii lotai

até 35 toniti

60a90cv

caixa e cardan/poliaTransmissão
^T;;^;;;;ú^deirabTlt.opodera.erconsideravelrn9meredu.ldamíunç^^^^^^^

eapotêntíado iralor.

Vantagens

• Colheita de duas linhas^ de milho ou sorgo;

• Boca mais larga facilita colheita de cana para forragem edemais
forrageiras (ex. capim, sorgo, etc);

• Largura máxima de trabalho em área total de 1m, colhe cultura
de verão e inverno, plantio a lanço ou em linha, sistemas
consorciados e em qualquer direção, aumentando
substancialmente a produtividade;

• Facas do rotor com tecnologia "C", perfil 100% em aço, mais
estável e resistente; não desgasta o rotor; facilidade na troca de
facas: ótimoprocessamento do grão;

• Melhoria no sincronismo da plataforma recolhedora com maior
velocidade de corte e recolhimento e menos desgaste de
engrenagens;

• Fundo da carcaça mais espesso ecom maior durabilidade,
. Bica de saída com melhor design, em polietileno e proteção
interna mais resistente a atrito;

• Cardan mais reforçado ecom maior resistência ou Polia/Correia
5V Super HC que transmite +40% de potência p/ rotor.
•Colheita de duas íecende tio espaça/nenío denue oulras variáveis cot^tome labola técnica.

^ Qualidade e uniformidade do picado e
rnrfa Hn nrãn validados oelo orodutor,17 corte do grão validados pelo produtor,

laboratórios e diversas premiaçôes.

SÍ rotor regulável corT,:i2 facas et^ òrSrik^corn^roleçâo inlerná,pé de apoio, cardan cie aaonamentó de^^^^^ ;
rotor fixa com duas vidas. 02 limpadores por rotor, bica de jje ferramentas' caixa da plataforma lubrificada por graxa àbase lillo. ;

quebrajaloúotagãorequeridan^TDPdeMO^RPMipotèndaj^q^
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o Produto
A Linha FTN Forrageira Total Nogueira vem com a facilidade de
cbrte em área total em todos nossos equipamentos.

{

A partir de agora nossos clientes podem ter as vantagens de trabalhar
cbm estas plataformas e com tratadores de pequeno porte.

í

A colhedora de área total FTN 1000 é uma maquina versátil e
te-m excelente desempenho em culturas limpas e também em
culturas consorciadas, além de poder entrar em roças de cana e
ciapim acima de 1 metro.

0s Diferenciais
^ Transmissão caixa cardan;

sf Comando .hidráulico completo;

sf Facilidade de manuseio de bica;

u

Sistema de afiaçâo de facas redondo que
numa operação simples e segura, afia
todo o conjunto rapidamente de forma
segura e uniforme;

Toda robustez já conhecida na linha
NOGUEIRA, com bica de saída em aço
carbono e design moderno que ajuda no
lançamento do produto;

Potente rotor com 12 facas retas e 06
lançadoresgarantindo uma excelente
uniformidade de corte e ótimo lançamento
na caçamba do caminhão evitando perdas.

SISTEMA DE QUEBRA GRÃOS, marca
registrada das colhedoras NOGUEIRA, que
aumenta a quantidade de amido na silagem,
proporcionando uma silagem de excelente
qualidade nutricional, com resultados
comprovados no ganho de peso nos animais
de corte e ganho na produçãode leite nos
animais da pecuária eiteira;

FTN 1000

produção (t/h) até 35

tamanho de picado 24 (2 a 36 mm)^

número de rotores

número de facas

acionamento Tratorizado

potência na TDP (cv) 60 a 90

0177

Essencial no campo

V

• •
noguelra.com.br /nogueiramaquinas llUOGi /nogueiramaquinas

•
Rua Fernando de Souza, 533 - Distrito Industria!

Sâo João da Boa Vista - SP - CEP 13077-755
©nogueiramaq Jel.: (19) 3813-97051 Fax (19) 3813-9706



Prafeitura do Miiniülpio de Pato Bragado

Prontuário dõ Prcoessò

Páç.

iVJKERC DO PROCCSSC...: 2018/11/003073
DATA DF, PROTOCOLO : 06/11/2018 - 15:22:55
ÓRGAO de protocolo...: PROTOCOLO

REQUERENTE PRINCIPAL.: 7248 - CEIFAGRIL COMERCIO DE PEÇAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLA

06/11/2018 - 15:25:30

SITUAÇÃO FINAL.:

ASSUNTO..,.: ADMINISTR-^VÇAO -
SÜBASSUNXO: IMPUGNAÇAO DE EDITAL
SITUAÇÃO..: EM TRAMITE

CPF/CNPJ..: 79.210.035/0001-05

INÍCIO DA TRAMITAÇÃO.
aATA DE ENTREGA

DATA DO ARQU^VA^;E^'TO.
ARQUIVO

LOCAL DE AROUI^^AMENTO

Endereço do Processo

LOGRADOURO : Av. AV. IGUAÇU - SAO MIGUEL DO IGUA 576
COMPLEMENTO :
BAIRRO CENTRO

CIDADE/U?

Síraulã do Processo

REQUER IMPUGNAÇAO AO EDITAL DO PREGAO PRESENCIAL N® 146/2018. CONFORME DOCUMENTOS EM ANEXO.

liiscórico ca Tramitação

DT.ENVIO DT.ENTRADA DT.SAÍDA DIAS DOC ÓRGÃO/FUNC. RECEPTORSEQ. FOLHAS ÓRGAO/FUNCIOKArIO
OBSERVAÇÕES DO TRAMITE

0 O PROTCCOLO/7ANIA REGINA TAVORA MO 06/11/2018 06/11/2018 06/11/2018

1 O DEP. DE LICITAÇÃO E CONTRATOS/MA 06/11/2018 08/11/2018 08/11/202 8
DEPTO JURÍDICO

O PROCURADORIA

CSS^i^âJaadoSsiaSISSnMpacidad^e

eiK auestâo.

AP,..08

«ânk"!!

O AGRICULTURA E MSIO AMBIENTE/CLAU 08/11/2018

08/11/2018 08/11/2018

íROíTXM 75 - Emissão: 08/11/2018 às 8h21min - Duração: OhOOnOOsôg (4)

2 PROTOCOLO/TAl^IIA REGINA TAVOR

O DEP. DE LICITAÇA-0 E CONTRATO

PROCURADORIA JURIDICA/MARILI
lOõfr.Cá

nuridico sobre

TIPO tramite

NORl>IPi

NORMAL

NORMAL

a impuçnaçao

NORMAL



Oficio n.9 078/2018

Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, em 21 de novembro de 2018.

CEIFAGRIL COMÉRCIO DE PEÇAS EIMPLENTOS AGRICOUS LTDA.
CNPJ N9 79.210.035/0001-05.

ASSUNTO: RESPOSTA A IMPUGNAÇAO REFERENTE AO PREGÃO N.s 146/2018

Em atenção ao Protocolo ns 3073 recebido na data de 06/11/2018, que trata do pedido de
interposição de recurso ao Edital de Pregão Presencial n.s 146/2018, que tem por objeto a
Contratação de empresa(s) para fornecimento de equipamentos de mecanização agrícola sendo 06
forrageiras agrícolas e 05 perfuradores de solo novos, conforme Contrato de Repasse OGU n^
872479/2018/Operaçâo 1054908-70, Programa Fomento ao Setor Agropecuário, conforme Termo de

Referência anexo ao Edital, comunicamos que a referida impugnação foi encaminhada a
Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente para as devidas alterações e
posteriormente a republicação do referido Edital de licitação.

Atenciosamente,

lARGO ^A1
Setor de Lícitaçõès

0179

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO -seçso 3
AVISO DE UCtTAÇAO

PRE6&0 PRESENCIAL N' 78/201S

Objeto: Seleção de Propostas visando registro de Preços de materiais de consumo, no
caso gêneros alimentícios In natura e industrializados, em atendimento a merenda
escolar oferecido nas escolas municipais do Município de Moreira Sales. Regime de
Execução; Menor Preço Unitário. OATData 13 de dezembro de 2018 as 14h00min.
informações Complementares e Aquisição de Edital pelo Fone: 44 3532 8119 -
iicltacaol@morelrasales.pr.gov.br.

Moreira Sales-PR, 13 de dezembro de 2018.
RAFAEL BRITO DO PRADO

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAGUÁ

AVISO DE suspensão
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N*22/2018

A Prefeitura do Uunldplo de Paranaguá, através da Comissão Permanente de
Licitação, comunica aos interessados que a licitação referente a Concorrência Pública n>
022/2018, objetivando Contratação de Empresa de Engenharia ou Consórcio de Empresas
de Engenharia objetivando a execução de serviços integrantes do Sistema de Llmpew
Publica, Coleta de Resíduos, Varrição de Vias e Áreas Verdes Públicas de uso comum
inseridas no Município de Paranaguá-Pr, com fornecimento de materiais, mão de obra e
equipamentos, está SUSPENSA para adequações necessárias no edital. Informações pelo
siteda Prefeitura: www.paranagua.pr.gov.br ou pelo telefone ns (41) 3420-6003.

Paranaguá-PR, 29 de novembro de 2018.
SHEILA DA ROSA MARIA

Presidente da CP.L

AVISO DE REnFICAÇAO

PRE6Í0 PRESENOAL N» 070/2018. REGISTRO DE PREÇOS N9 058/2018
O Município de Paranaguá, através da Secretaria Municipal de Administração,

por intermédio de sua Pregoeira oficial, torna público, para conhecimento de todos os
interessados que a licitação referente ao Pregão Presencial n# 070/2018, objetivando a
Contrateção de Empresaespecializadano Fornecimentode Alimento Pronto - lanche e Kit
lanche, a serem oferecidos aos pacientes da Secretaria Municipal de Saúde, fica pelo
presente retificado o Item abaixo descrito: Onde se lê: Item 10.13 • Atestado de
Capacidade técnica que comprove Já ter realizado os serviços da natureza do objetoda
presente licitação, emitido por pessoa Jurídica de direito público ou privado, informando
sempre que possível, quantidade, valores e demais dados técnicos, nome, cargo e
assinatura do responsável pela Informação, devidamente registrado pelo respectivo
conselho profissional. Oprofissional é responsável diretamente pela execução dosserviços;
treinamento dos operadores; aquisição de produtos saneantes deslnfetantes e
equipamentos; orientação da forma correta de aplicação dos produtos no cumprimento
das tarefas inerentes aocontrole de vetores e pragas urbanas; e por possíveis danos que
possam vir a ocorrer à saúde e ao ambiente, bemcomo se foram cumpridos os prazos
realização e qualidade dos serviços. Deve-se ler: Item 10.13 • Atestado de Capacidade
técnica que comprove Já ter realizado os serviços da natureza do objeto da presente
licitação, emitido por pessoa Jurídica dedireito público ouprivado. Informando sempre que
possível, quantidade, valores e demais dados técnicos, nome, cargo e assinatura do
responsável pela informação. Sendo assim fica mantida a data parao dia 05de dezembro
de 2018 às 09:00 horas. Informações pelosite da Prefeitura: www.paranagua.pr.fiov.br ou
pelo telefone ns (41) 3420-6003.

Paranaguá-PR, 29 de novembro de 2018.
EUANE GONÇALVES COSTA

Pregoeiia

AVISO DE UCITAÇAO
PREGXO ELETRÔNICO N9 72/2018

REGISTRO DE PREÇOS N> 059/2018
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios, em atendimento da Secretaria Municipal de
Assistência Social. 1.0. 747720 TIPO: Menor Preço Total do Lote. DATA DA ABERTURA:
14/12/2018 HORÁRIO; 09:00 HORAS. VALOR ESHMADO; RS 365.492,35 (Trezentos e
sessenta e cinco mil, quatrocentos e noventa e dois reais e trinta e cinco centavos).
ENDEREÇO: VAvw.paranâgua.pr.gov.br e www.llcitaeoes-e.com.br. Lei n» 10.520/2002, Lei
n» 8-66S/1993, Lei Complementar n» 123/2006 com as alterações da Lei Complementar n»
147/2014 e o Decreto Municipal n* 445/2017. Outros esclarecimentos poderão ser
fornecidos peloPregoeiro na Rua Júlia da Costa, 322,Centro,no horáriodas 08:00às 11:00
e das 13:00 ás 18:00horasou pelo telefone n> (41) 3420-6003.

Paranaguá, 29 de novembro de 2018.
RONAID SILVA GONÇALVES

Pregoeiro

<fiREFEtTURa!giDHIEIESBDEB>ATQl6RAGAD01^>

AVisolDiTIicrTafJi ^
PltEGAOlPRrsWàÃL*Kll^Í46/2018

Republlcação

Conyatação deempresa(s) para fornecimento deequipamentos de mecanização agrícola
sendo06 forrageiras agrícolas e 05 perfuradores de solo novos, conforme Contrato de
Repasse OGU n« 872479/2018/Operação 1054908-70. Programa Fomento ao Setor
Agropecuário, conforme Termo de Referência anexo ao Édital. O protocolo dosenvelopes
será ãt6ésOShlOmin dodia 14dedezembro de201S, e aabertura dos envelopes ocorrerá
em ^ssão Pública is 08h20min horas do mesmo dia, nas dependências da sala de
reuniões da Prefeitura do Município de Pato Bragado, sito a Avenida Willv Barth, 2885,
Centro, Pato Bragado - PR.O editai estará disponível aos interessados paradownload no
site do município: www.patobragado.pr.gov.br, na aba "Licitações - Licitações abertas".
Regime de Compras; Menor Preço POR ITEM. TetoMáximo RS 255.000,00

Oí.80
Pato Bragado-PR, 18 de outubro de 2018.

LEOKMR ROHDEN
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA

AVISO DEUCITAÇAO
PREGAO eletrônico N9345/2018

.fOf,flur\iefalo de Ponta Grossa - PR realizará no dia13 de dezembro de 2018,
atrav^a Bol^é Ucitações e Leilões (wíww.bllcompras.org.br). Pregão, naforma eletrônica
para ^ulstção-fie^Iadoras automáticas. Valor Máximo: R$ 17.066,66. Mais informações
serão fornecidas das 12h00mln is IShOOmin na sede daprefeitura, oupelo telefone (42) 3220-
1000 (ramal 1337) ouainda através dolinic http://www.pontagrossâ.pr.gov.br/licltacoes.

Ponta Grossa-PR, 29 de novembro de 2018.
ÂNGELA POMPEU

Secretária Municipal

EstftdacgP7i«nto poda wr verificado no «1«trdrüco
Nttp;//wwii;.tn40V^/«vt«ntkcid«d*>itnil, pelocòdi|oOS30201dtlã000244

IS5N 1677-7069 Ns 230, sexta-feira, 30 de novembro de 2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRUDENTÓPOLIS

AVISO DE UCÍTAÇAOC)
PREGÃO ELETRÔNICO N»177/2018

Objeto: Aquisição de um caminhão caçamba 185 cv, 4x2.
Valor Máximo; R$ 235.000,00 (Duzentos e trinta e cinco mil reais).
Data; 14 de dezembro de 2018, C8h;30m.
informações: Oeditalpoderáser obtido no site u/ww.prudentopolis.pr.gov.br e tambémno
site www.comprasgovemamentais.gov.br e demais informações junto ao Depto de
Licitações, localizado na Rua Rui Barbosa, 801,Centro, fone (42) 3446-8007, de segunda e
sexta-feira das OShOOàs 12h00 e das 13h00 às 17h00.

ADELMO LUIZ KLOSOWSKi

Prefeito Municipal

(*)N. da Coejo; Republicado por ter saído no DOU de 29/11/2018, Seção 3, pág. 34,com
incorreção.

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUINTA DO SOL

AVISO DE LICITAÇÃO
PRESAO PRESENCIAL N«45/2018

O Município de Quinta do Sol, Estado do Paraná, através da Prefeitura
Municipal, torna público que realizará licitação pela modalidade de PregãoPresencial sob
n« 045/2018, tendo por objeto AQUISIÇÃO DE VEICULO AMBUlAnoa, TIPO FURGSO,
NOVO, OKM, ANO E MODELO NO MÍNIMO 2018, DEMAIS DESCRIÇÕES CONSTANTES NO
TERMO DE REFERÉNGA, EM ATENDIMENTO ASECRETARIA DE SAÚDE, coma abertura dos
envelopes ocorrendo no dia 13 de dezembro de 2018. às 9:00 horas, na sala da CPL à
Praça Solange Marques, n« 259, Quinta do Soi-Pr. O Edital completo encontra-se à
disposição dos interessados no endereço acima. Demais informações pelo telefone (44)
3S67-1313 ou pelo e-mail lidtacaoqds@)hotmail.com ou lleitacao@qulntadosol.pr.gov.br

Quinta do Sol-PR, 28 de novembro de 2018.
FERNANDO FONSECA DE MELO

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUITANDINHA

AVISO DE UCFTAÇAO
PREGAO eletrônico N* 63/201fi-PMQ

Objeto; PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA MINISTRAR AULAS EM OFiONAS DA SECRETARIA
DE ASSiSTêNCIA SOQAL Local: BLL Data limite credenciamento; 14de dezembro de 2018,
às 09:00horas. Data limite do cadastramentodas propostas:14 de dezembrode 2018,às
09:30 horas. Os prazos, só serão prorrogados em caso de retardamento causado pela
Prefeitura e nunca por llcitantes Informações e Integra do edital; Prefeitura Municipal de
Quitandinha, Rua Jose de Sá Ribas, 238, Fone 41-36231231, Fax 41-36232118,
tieitação2@quitandlnha.pr.gov.br.

Quitandinha-PR, 28 de novembro de 2018.
MARIA JUUA SOCEK WOJCIK

Prefeita

AVISO DE UCÍTAÇAO
PREGAO ELETRÔNICO N' 64/2018-PMQ

Objeto; AQUISIçAo DE VEÍCULO SEDAN. Local; BLL. Data limite credenciamento: 14 de
dezembro de 2018, às 09:00 horas. Data iimite do cadastramento das propostas; 14 de
dezembro da 2018, às 09:30 horas. Os prazos, só serão prorrogados em caso de
retardamento causado pela Prefeitura e nunca por llcitantes informações e Integra do
edital; Prefeitura Municipal de Quitandinha, Rua Josede SáRibas, 238, Fone 41-36231231,
Fax 41-36232118, Iicitação2@quitandinha.pr.gov.br.

QuItandinha-PR, 28 de novembro de 2018.
MARIA JUUA SOCEK WOJaK

Prefeita

AVISO DE UCITAÇAO
PREGAO PRESENDAL N' 67/2018-PMQ

Objeto: AQUISIÇÍO DE COMBUSTÍVEL PARA FROTA MUNIOPAL Local; PREFEITURA
MUNIDPAL Data limite credenciamento: 13 de dezembrode 2018,às 14:00 horas. Data
limite do cadastramento das propostas: 13 de dezembro de 2018, às 14:15 horas. Os
prazos, só serão prorrogados em casode retardamento causado pela Prefeitura e nunca
por llcitantes Informações e integra do edital: Prefeitura Municipal de Quitandinha, Rua
Jose de Sá Ribas, 238, Fone 41-36231231, Fax 41-36232118,
llclt3ção2@)quItandlnha.pr.gov.br.

QuItandInha-PR, 28 de novembro de 2018.
MARIA JULIA SOCEK WOJCIK

Prefeita

AVISO DE UCITAÇAO
PREGAO PRESENaAL N' 68/201S-PMQ

Objeto; REGISTRO DE PREÇOS PARA MATERIAL DE CONSTRUÇAO EM GERAL Local;
PREFEITURA MUNICIPAL Data limite credenciamento; 17 de dezembro de 2018, às 09:00
horas. Data limite do cadastramento das propostas; 17 de dezembro de 2018, às 09;1S
horas. Osprazos, só serãoprorrogados em casode retardamento causado pelaPrefeitura
e nunca por llcitantes Informações e integra do edital; Prefeitura Municipal de
Quitandinha, Rua Jose de Sá Ribas, 238, Fone 41-36231231, Fax 41-36232118,
lieitação2@)quitandlnha.pr.gov.br.

Quitandinha-PR, 28 de novembro de 2018.
MARIA JULIA SOCEK WOJGK

Prefeita Municipal.

AVISO DE UCITAÇAO
PREGAO ELETRONICO N* 7Ü/2018-PMQ

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA MEDICAMENTOS. Local; BU. Data limite
credenciamento; 18 de dezembro de 2018, às 09:00 horas. Data limite do cadastramento
daspropostas; 18de dezembro de 2018, às 09:15 horas. Osprazos, só serão prorrogados
em casode retardamento causado pela Prefeitura e nunca por llcitantes Informações e
integra do edital: Prefeitura Municipal de Quitandinha, Rua Jose de SáRibas, 238, Fone 41-
36231231, Fax 41-36232118, Iicita^o2(Siquitandlnha.pr.gov.br.

Quitandinha-PR, 28 de novembro de 2018.
MARIA JULIA SOCEK WOJCIK

Prefeita Municipal.

Docunwnto Bdnada unform* nl J.n&Z 24/M/2U1. ICP
OiMinsttui a trrfrMnrutun da Oiavaa Públlcn Sratlalra • ICP4i»ll.



CEIFA6RIL COMERCIO DE PEÇAS EIMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA
Avenida Iguaçu, 576 - Fone/Fax (45) 3565-1887

Cep 85.877-000 - Caixa Postal n® 61
CNPJ n® 79.210.035/0001-05- Ins. Estadual 42.100.167-70

Emaíl: ivandro@innet.com.br ou ceifagriLhomero@hotmail.com

São IVliguel do Iguaçu - Estado do Paraná.

PROCURAÇÃO

Ao

Município de Pato Bragado - PR.
Comissão de Licitações e Contratos.
Ref. Pregão Presencial n° 146/2018.
Prezados Senhores;

Por este instrumento particular de Procuração, a Ceifagril Comercio de Peças e
Implementos Agrícolas LTDA, com sede na Avenida Iguaçu, n° 576, Centro, na Cidade de
São Miguel do Iguaçu, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 79.210.035/0001-
05, e Inscrição Estadual sob o n° 42.100.167-70, representada neste ato por seu Sócio
Administrador, Sr. Homero Sais Dutra, portador da Cédula de Identidade RG n°.
801.689.830-9 SSP-RS e CPF n°. 483.374.809-63, nomeia e constitui seu bastante
procurador o Sr. Alan Fillipi Chiella, solteiro, vendedor, portador da cédula de identidade
RG n° 9.040.728-7 SSP-PR, e do CPF n.° 072.841.919-02, a quem confere amplos
poderes para representar a Ceifagril Comercio de Peças e Implementos Agrícolas LTDA,
inscrita no CNPJ n° 79.210.035/0001-05 perante ao MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO -
ESTADO DO PARANÁ, no que se referir ao Pregão Presencial N° 146/2016,
especialmente para tomar toda e qualquer decisão durante as fases do Pregão, inclusive
apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO, oferecer/assinar PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO em nome da Outorgante, formular verbalmente lances ou ofertas na(s)
etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas na(s) etapa{s) de
lance(s), negociar a redução de preço, desistir expressamente da intenção de interpor
recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a
intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão,
prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, praticar todos os
demais atos pertinentes ao certame, em nome da Outorgante.

A presente Procuração é válida até o finai de todo o processo do Pregão Presencial
N° 146/2018, inclusive entrega/fornecimento do objeto/execução total do contrato.

0181

Ceifagril C

eido Iguaçu - PR., 13 de Dezembro de 201-8'̂

eme

Es testeaunhQ
SELQ ddtUc.9bjdr.2v9s«-ISMJl98S
Consulte ea «abi.funaí?Bn»cQa.pr

TABELIONATO F,ft6Í0N 7/-^
SlD Hisuel do l3uaÇu/Pfi^5)3565-1681

KsconheÇo aís) firisa(s) Por SEHELHÃN9ÃJ.
CEIFAGRIL - COMÉRCIO DE PEPAS E
mEHEHTOS AGRÍCOLAS LTDft - EPP

:e HQHERQ SAIS DUTRA
nt '30 iaiíaÇUi 13 de dezesbro de 2018

-RS(K)05i^09(ô01-C00124906)mmsi(«ímWI
-63 - ^Es testesutí da Verda

Ceifagril C.de Peças e Implementos Agrícolas LTDA, Av. Iguaçu, 567-
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CEIFA QRTT.
CEIFAGRIL COMERCIO DE PEÇAS EIMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA

Avenida Iguaçu, 576- Fone/Fax (45) 3565-1887
Cep 85.877-000 —Caixa Postal n® 61

CNPJ n® 79.210.035/0001-05-Ins. Estadual42.100.167-70
'vandro@ínnet.com.br ou ceifaariI.homero@hotmail.CQm

São Miguel do Iguaçu - Estado do Paraná.

DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE
PARA FRUIÇÃO DOS BENEFÍCIOS DA LEI COMPLEMENTAR FEDERAL n°

123/2016

A

Comissão de Licitações.

Aempresa Ceifagril Comercio de Peças e Implementos Agrícolas LTDA
inscrita no CNPJ n° 79.210.035/0001-05, com sede na Avenida Iguaçu, n° 576^
Centro, na Cidade deSão Miguel do Iguaçu, Estado do Paraná, através de seu
representante legal, Sr. Homero Sais Dutra, brasileiro, casado, empresário,
portador da Carteira de Identidade RG n° 12.581.951-6 SSP/PR e do CPF n°
483.374.809-63, e de sua contadora, sra. Thamires Fabri Davantel, portador da
Carteira de Identidade RG n° 9.441.149-1 SSP/PR e do CPF n° 086.113.069-
37, CRC n° PR 069162/0-7, DECLARA, para fins da Lei Complementar
Federal n° 123 de 14 de Dezembro de 2006, sob as penas do art. 299. do
Código Penal, que está empresa enquadra-se na presente data como
EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme art. 3°, II, da LC n° 123/2006, e,
DECLARA, ainda que a empresa esta excluída das vedações do inciso 4®'do
art. 3° da LC n° 123/2006.

Porser verdadede expressão, firmamos a presente.

São Miguel do Iguaçu - PR., 27 de Agosto de 2018.

Hq nero itra

idor

(eça^e Inip^Agrícolas LTDA

ra-63

TABBJAO í

Thamires Fabri Davantel
CRC n" PR 069162/0-7

RG n° - 9.441.149-1.SSP/PR
CPF: 086.113.069-37

0"âeifagril C. de Peças e Implementos Agrícolas LTDA. Av. Iguaçu, 567 - São Miguel do Iguaçu. PR
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GOVERNO DO PARANÁ
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA
JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ
SISTEMA INTEGRADO DEAUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO

Certificamos que asJntormacões abaixo constam dos documentos arqulvados.nesta-Junta:Comerclal e são vigentes
na data da
Nome: _ _.

CEIFAGRÍL -
Natureza Jurídica: S0CIED7\5EÍIM^E^ÁRIA'UM1TADA^
Número de Identificação do R^istrp.de^^
Empresas • NIRE (Sede)

41 2 0078129-8

CNWS ;Oata de Arquivamento do
Ato Constitutivo

21/05/1980

Data de início
de Atividade

21/05/1986

Endereço CompIeto^(Logradouro, N' eComplem^t9{i,B^t;( '̂ClcI^érUF, CEP)
AVENIDA iGUAÇ"Ü.;576° CENTRO. SÃO MIGUEL DqIgÚACUVPR. 85.877-000
ObjetoSocial . _ . -v:
COMÉRCIO ATACÁblSTÁ^DE MÁQUINAS, APARELHOS EEQUIPAMENJOS AGRÍCOLAS;^
COMÉRCiO V/^eOÍSTÂ DE PEÇ'AS EACESSORIÓS PARA VÈlCUtóS'AUtOMOTÒREsT "
COMÉRCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES^i^ WV *"21- í ^
COMÉRCIO VÀREJISTÁ^DÊ OUTROS'PRODUTOS NÃO^ESPECIFICADOS ANTERIORMEríTE;'
MANUTENÇÃÔ;È RETRAÇÃO DÉTRAfÓRES'ÃGRÍCOt:A'S;^----- -
MANUTENÇÃO,eVePARAÇÃO DE MÁQUINAS EEQUIPAMENTOS PARA AGRICULTURÁ'E'pECUÁRiA.

Capitai: R$ íC^oaooõToo
(CEM MIL REi^S)

Capital lntegralIzado:jR$
(CEM MIL REAIS).'*'"

i100.000,00

Micròempresaioulf,^
Empresa de PequenojRorte

(Lei n« 123/2006)1^
íEmpresa' te

Prazo de Duração

indeterminado

íinftlos/ParticlDacãÔ^hò CàDltál/EsDécle.de;SócIo/AdminIstradof/Térrnlho do Man'dato"^':ia?:5^ Término do
Nnmft/CPF niiCNW"«^Particlbacão no caDUal ÍRSI EsDécIê de Sócío^ Administrador Mandato

HOMEROSAIS DUTRA 97.700,OOJSOCIÓ^-lA''̂ -:' /Administrador XXXXXXXXXX
mw«o«3 •% m SHS /\W^-

CONRADOLUPGES DUTRA(>••'2,300,00^80010'"|£S?ii Administrador XXXXXXXXXX
085.089.81M1

Último Arquivamento " •*
Data: 02/05/2016 - ) NÜ niero:%2m^2922825^^^^.^^^
Ato: ALTERAÇÃO

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCEXOjNOMEEMRRÉa^^^

Situação

REGISTRO ATIVO

Status

xxxxxxxxxxxxxxxxxx

18/645539-9

- 0191

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br
e informe o número 186455399 na Consulta de Autenticidade

Consulta disponível por 30 dias

CURITIBA • PR, 31 de outubro de 2018

LIBERTAD BOGUS

SECRETARIA GERAL

1/

AueerIMt C«r7fkMor|

ProldíncU da RepúUla
Casa Qvil

w)S&Í|l M«4>d»Pra«1s«ria N*1200-^
ds }4 de agoitode 2CDI.

Documento Assinado Dígitaimente 31/10/2016
Junta Comercial do Paraná
CNPJ:77.968.170/0001-99

Você deve Instalar o certificado da JUCEPAR
www.juntacomercial.pr.gov.br/certificado



CEIFA^^ CEIFAGRIL COMERCIO DE PEÇAS EIMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA
Avenida Iguaçu, 576—Fone/Fax (45) 3565-1887

Cep 85.877-000 - Caixa Postal n® 61
CNPJ n° 79.210.035/0001-05- Ins. Estadual 42.100.167-70

Fmail' ivandroOinnet.com.br 0" cGifaarll.homero(®hotmaíl.com
São Wliauel do Iquacu - Estado do Paraná.

ANEXO II - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

A

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.
Comissão de Licitações e Contratos.
Ref. Pregão Presencial n.° 146/2018.
Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa Ceifagril Comércio de Peças e
implementos Agrícolas LTDA, inscrita no CNPJ n.° 79.210.035/0001-05, por
intermédio de seu representante legal, o Sr. Homero Sais Dutra, portador do
documento de identidade RG n.° 12.581.951-6, emitido pela SSP/PR, e do CPF n
483.374.809-63, DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do artigo 4°, inciso VII,
da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no
Edital do Pregão acima mencionado.

Porser expressão da verdade, firmamos o presente.

São lyUgtleraõSguaçu - PR, 13 de Dezembro de 2018.

0192

Ceifagril C. dôvP^as
RG ^^^2

CPF

V

ais Dutra

inistn idoi

itçís Agrícolas LTDA
SP/PR.

.809-63

Ceifagril C. de Peças e implementos Agrícolas LTDA, Av. Iguaçu, n® 576 - Centro
São Miguel do Iguaçu, PR - CEP 85.877-000.
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Consulta deImpedidos delicitar

Pesquisa Impedidos de Licitar

Fornocedor

Tipo documento

Nome

Período publicação: de

Data de Infdo Impedimento: de

Data de Fim Impedimento: de

CNPJ Número documento

até

até

até

NENHUM ITEM ENCONTRADO PARA OCNPJ; 79210035000105!

0193

79210035000105
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
lytxuiicípio e Comarca de Realeza - Estado do Paraná

Tabelionato de Notas

Omes/o Antunes c/a OunAa O^eéo
TABELIÃO

Rua México. 3199 • C.E.P. 85770-000 • Caixa Poslal 144 - Fone/Fax

Livro P00084 Folha 164
ACUNHA NETO

ítular

PROCURAÇÃO PÚBLICA QUE FAZ: /
NELI TERESINHA DA SILVA - MÁQUIK^^- Ef^^"'«í'»2>3543-iiai

ravoR DE• A FAVOR DE

DANIEL GOTIARDO

"di '̂̂ bllco instrumento de Procuração virem, aos vinte edois dias do mes de fevereiro do ano de dois mil e dezoito (22/02/2018), nesta
Cidade e Comarca de Realeza, Estado do Paraná, nesta Serventia, compare^u oÕmo

8 57?" :}00™^90 ^ inscriía no'cNPa L^n"RÕ;seveít n" r í 4110317606-7, com sede na Rua PresidenteRoosevelt, n 2938, Centro, nesta Cidade de Realeza - PR, neste ato
representada pela sua Titular, ••NELI TERESINHA DA SILVA, brasileira, casada do

n^7«°é36'309%r' 3,598,752-5 - SSP/PR e inscrita ctlZ'so^
9 1-836 309/59, residente e domiciliada na Rua Antonio Ciechanowski, n-
p' nesta Cidade de Realeza - PR, acompanhada do Requerimento depresario, registrada na Junta Comercial do Paraná, sob n° 20172197066, em

confirmada eletronicamente em 20/02/2018 com ó código de
sob^ n' 11701469525 e acompanhada da Certidão Simplificada emitida
Orgao e Agência de Curitiba era 20/02/20018, com consulta de au-
efetuada eletronicamente sob n" 180633104. Reconhecida como a
mim, ERNESTO ANTUNES DA CUNHA NETO, tabelião de notas, conforme os

fon-rr.^ apresentados, do que dou fé. E ai pela Outorgante,IO que nomeia e constitui seu bastante procurador, DANIEL GOTTARDO
brasileiro, solteiro, maior, capàz, nascido em 10/10/1990, universitário, p
tador da CI/RG n® 107061690 e. inscrito no CPF/MF sob n® 069.923 389/5^
resiente e domiciliado na Rua Prates, n° 2134, na Cidade de Cascavel - PR Com
amplos, gerais e ilimitados poderes, para o fim especifico de representar
Outorgante ^unto à qualquer Órgão Público Federal, Estadual-, Municipal

participar de licitações, de quaisquer natureza, em qualque
Cidade e/ou Municipio, onde cora esta se apresentar e necessário for. Podendo
para tanto, dito procurador, concordar com todos os termos, cláusulas e
condições, assistir a abertura das licitações e apresentar propostas e
contra-propostas; protocolar, apresentar, juntar e retirar todos os documentos
necessários à participação nas licitações, inclusive projetos e plantas;
assinar requerimentos, folhas, fichas, guias, orçamentos e contratos de pres
tação de serviços, contratos, assinar propostas de preços, declarações, esti
pular^ preços, prazos e formas de pagamento; assinar cartas de credenciamento;
assumir compromissos, prestar declarações, informações e. esclarecimentos;
juntar documentos no decorrer da licitação; assinar termos de responsabilidade;
assinar renúncias, contestar decisões, fazendo impugnações, reclamações e
protestos; recorrer das decisões nos processos de licitações; prestar cauções,
levantá-las, transigir, desistir; assinar recibos de quitação parciais ou
totais; pagar taxas, multas, guias e emolumentos, assinando tudo o que for ne
cessário para o referido fim. Não podendo substabelecer o presente mandato e
praticar, finalmente, todos os demais atos necessários e indispensáveis ao fiel
e cabal desempenho do presente mandato. Pela Outorgante pela sua Titular,
foi-me dito, finalmente, que aceita esta procuração em todos- os seus expressos
termos. Assim o disse, do que dou fé. Dos Arquivamentos: Encontra-se arquivado
nesta Serventia os seguintes documentos: Requerimento de Empresário,
confirmação eletrônica, Certidão Simplificada, em arquivo de contratos Sociai
n° 019, fls. 163/164, 165 e 166 . A pedido, lavrèi-lhe a presente procuração
que, depois de lida e achada em tudo conforme, outorga, aceita e assina, dis
pensando a presença de testemunhas instrumentárias, de acordo com o artigo 684,
do Código de Normas do Foro Extrajudicial da Corregedoria-Geral da Justiça do
Estado do Paraná. PROTOCOLADO nesta Serventia sob n° 18—000105, nesta data, no
Livro Protocolo Geral. Eu a., ERNESTO ANTUNES DA CUNHA NJ
que a digitei, conferi, subscrevi, dou fé e assino eifi

19/04/2017,
verificação
pelo mesmo

tenticidade

própria por
documentos

n 1Q de Autenticidade01 J fci afixacio na última folha do
documento entregue a parte.

AUJ/EN. ^, _
documonio oilg ie;I foi
do quo dou fé

CASCAVEL

PR

( )Maiína Bsíi^^^Sfantos - Ta
j )Jefí^onEste/e^antos-Esc.Autc!2ado
( )MeirrelY Santos •Escr.Autor^da
{ jRicardVEsteVes Santos-EsCT.Autoriaído

'̂CASCAVÉL-PR

fiol
?G<iniãdo nesta

18

i )ellã



REPUBLICA FEDERATIV.
Mxinicípio e Comarca de Realeza -

Tabelionato de No

òrnesío S^éunes c/a CjuaA<
TABELIÃO

Rua México, 3199 - C.E.P. 85770-000 - Caixa Postal 144 -

íiivxo P00084 Folha -o-

1181"

oe RmS$i

Continuação da folha 164 do Livro P00084

emolumentos R$74,23 = Custas VRC 384,62 vRC's.**********************************
(a.) 1-NELI TERESINHA DA SILVA 2-ERNESTO >NTÜNES DA CUNHA NETO******************
Trasladada em seguida, confere em ti^o/com o original, ao qual me reporto e
dou fé.

'• (U
Em Test®

ERNE^TOI^NTUNES DA CUNHA NETO
Tabelião de Notas

Selo Digital; HLhNN.nDndF.vVeso controle v8vqL.3DGxG
Consulte esse selo em http://funarpen.com.br

Uev.13E34^^

ExdUSNO
ÀàetJScaçái^

A prewnw T,

dOQUSdCÜ
CA8C •"

P

'"^SrsonEi^fes Santos^
'Meíiely doiS^tos -^cí^n-Estefes^aiitov

•rfiaBftôdo
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Secretaria da Micro e Pequena Eiapresa

Secretaria da Racionalização e Simplificação

I>epartameDtode Registro Empresarial e Integração

41103176067

t<IOM£l» EMPRESÁRIO ((Ut>Icu>. «n

NELITERESINHA DA SILVA

BRASILEIRA

Õei55

VALENTIN LUIZ CECCONI

NASaD0EM(4datfc

09A}I/I9S9

POR(r«in.<lc

NA (LOCMDOURO. nia. iv. cK)

RUA ANTONIO CIECHANOWSKl

KbÓlMEDUUENSCtecgud;»

Comunhão Univeisal

XXX

SSTAOü CIVIL

CASADO(A)

l-cc)

MAKIA CECCONI

Orgiu

SSP

BAlRRODlSTRnO

CENTRO S:j770-0C^

wFÜSSrt

741.836.309-59

NÜMERO

2525

PR

declara, ub aj penas da lei, n3o estar impedido de exercer atividade empresária, que nio possni outro registro de empresário e reqoer:

!ÁJUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ

CODIGOE DESCRIÇÃO DO ATO
002-ALTERAÇÃO

CODIGOE DESCRIÇÃO DO EVENTO
021 (1) ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

EMPUSAfUAL

NELI TERESINHA DA SILVA - MAQUINAS - EPP
UXiRADOURO(na.Cr.«.cl

RUA PRÉSlDEhTTE ROOSEVELT
rõ

VALOR 00 CAPITAL.RS

50.000,00
ÚÚIOODEAIIVIOADE ECONÔMICA

IVALORDOCAPITAL.tpvr

cinqüentamil reais
OcKcitto doObjeto

A JlfNTA COMERCIAL DO XXX

CÔDiCO E DESCRiÇAODO ATO
XX \

CÓDIGO KDESCRIÇÃO DO EVENTO
XXX

tó770-000 ^

N^npRÕ

2938

•A,S

I BRASIL SlLVAMAQUINAá^HOTMAILCOM

Coméicio Alacodista e Varejista de Máquinas, Aparelhos t Equipamentos Para Uso Agropecuário • Panes e P^as.

rADBlN[aODASATlVIOADE.<;

02/05/1988

i2rt>4/2017

NtJMWOOSINSCRlçAoNOCNPJ

80.577.79<l/000l-90

DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUiVE-SE

TRANSi--£RÍMCIA OESEOEOU Dü FILIAU DE W
OUTTvA Ul' NIM AtíTURlOR

mME
AUTEfíTICAÇÀÜ

'SãHNOóau]

iiiiiiiiiiiiliiliiliii
PRir

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL

TTT

-iiííVv-:-
REQUERIMENTO DEEMPRESÁRIO

^Foll«s í/l . v.,.-:-
1- '• v

•n>í

'•V* •-

"-ir

.i . N-

' Este docuinenTo foi gendonopottal &npresB FicilPaisaá

0196

JUNTA COMERCIAL
DOPARANA'

V

CERTIFICO O REGISTRO E)>í 19/04/2017 17:51 SOB N® 20172197066.
PROTOCOLO: IVaiSTOSS D3 19,'D/.-"2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11701469525. NIRE: 41103176"Oü i .
NELI TERESINHA DA STLVTk - . lIí^S ^

Libertad âogus
SECSíET.irc\ Gr:---L

CURITIBA, li> '•04/;'01 í
www.empresai a;:l.jjr gov.br

A validade deste documento, se Impresso, £lca sujeito à coo-provai^ã-ii sua autenticidade nos respectivos portáiS;
Informando seus respectivos código ..^rificação
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JUNTA COMERCIAL
OOPARANA'

CERTIFICO O REGISTRO EM 19/04/2017 17;51 SOB N" 20172197066.
PROTOCOLO: 172197066 DE 19/04/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11701469S2S. NIRE: 41103171,067

NELl TERESINHA DA SILVA - fiAQUlWAS - EPP

Lxbertad Bogu;.
SECBETÁRIA-GKRí.L

CURITIBA, 19/04/- 017
vmvr.empresafacil .p: gcv br
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validade deste documento, se inpresso, fica sujeico à ccirprc <a;â.i} ds £ua autenticidade nos respectivos portaisl
In£or3nando seus respectitrcs v-srificação



TCEPR

Consulta de Impedidos de Licitar

Pesquisa impedidos de Licitar

rFornecedoi

Tipo documentn

Nome

Período publicação; de

Data de Início Impedimento: de

Data de FimImpedimento: de

CNPJ Número documento 80577794000190

NEQ TERESINHASILVAMAQUINAS EPP

12/12/2018 até 114/12/2018

até 1

i ate

NENHUM ITEM ENCONTRADO PARA OCNPJ: 805777940001901

^ 0i9



TCEPR
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Consulta de Impedidos de Licitar

Pesquisa impedidos de Licitar

Fornecedoi

Tipo documento

Nome

Período publicação: de

DatBde Inido Impedimento: de

Data de Rm Impedimento: de

CPF

DANIEL 60TTARD0

12/12/2018

NENHUM ITEM ENCONTRADO PARA OCPF: 069923390511

01S9

Número docum=nto a69?2339051

até 14/12/2018

até

I ate

/



DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa NELI TERESINHA SILVA MAQUINAS EPP, inscrita no CNPJ
n.9 80 577 794/0001-90, por intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) DANIEL GOTTARDO,.

portador(a) do documento de identidade RG n.^ lO 706 169-0, emitido pela SSP/PR, e do CPF
n.9 069 923 389-51, DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do artigo 4^, inciso VII, da Lei

10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital do Pregão

acima mencionado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

0200

CASCAVEL-PR, 13 DE DEZEMBRO DE 2018.

REPRESENTANTE

RG: 10706 169-0

CPF: 069 923 389-51

80.577.794/0001-90
NELI TEREZINHA DA SILVA

MÁQUINAS'EPP
Rua Presidente Roosevelt. S/N

Centro
85770-000 - REALEZA - PR



DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO
PORTE (Lei Complementar 123/2006)

Aempresa NELl TERESINHA SILVA MAQUINAS EPP, inscrita no CNPJ n.s 80 577 794/0001-90,
por intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) DANIEL GOTTARDO, pot1ador{a) do
documento de identidade RG n.s 10 706 169-0, emitido pela SSP/PR, e do CPF n.2 069 923 389-

51DECLARA, para fins do disposto no Editalsupra, sob as sanções administrativas cabíveis e
sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 39 da Lei Complementar n^. 123, de
14/12/2006;

( X ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 32 da Lei
Complementar n^. 123, de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4^ do artigo
3s da Lei Complementar ns. 123, de 14 de dezembro de 2006.

/

0201

CASCAVEL-PR, 13 DE DEZEMBRO DE 2018.

represenVante

RG: 10706 169-0

CPF: 069 923 389-51

80.577.794/0001-90^
neu terezinha dasilva

máquinas-EPP

Rua Presidente Rooseve/(. S/N
Se770-C00%"sALBZA-PRj



GOVERNO DO PARANÁ
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ
SISTEMA INTEGRADO DEAUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Páaina: 0011 001
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes
na data da sua exf^iÇão:-— - '

Nome Empresarial^-,... <'
NELl TERESINHA D/í SILVA - MAQUi^ -EPP

Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO' ..

Número de Identificação do Registrd.de
Empresas - NIRE (Sede)

41 1 0317606-7

CNPJ

80.577.794/0001-90

Data de Arquivamento
do Ato de inscrição

22/04/0188

Data de Início
de Atividade

02/05/1988

Endereço Completo (Logradouro, e Complemento, Bairro/Distrito, Município, UF, CEP)

RUA PRESIDENTE ROOSEVELT, 2938.XENTRO. REÂLEZA PR, 85.77(W00

Objeto

Comércio Atacadista e Varejista de Máquinas, Aparelhios e Equipamentos Para Uso Agropecuário • Partes e Peças.

Capitai: R$ V ^.50.000,00

(CINQUENTAMIL'REAJS)

Ultimo Arquivamento' .' '

Data: 19/0^017 " Número: 20172197066

:';wMicroempresa ou
Empresade Pequeno Porte

> (Lei n« 123/2006) •
^" ..Empresa de pequeno porte

,' Situação da Empresa
REGISTRO ATIVO

Ato: ALTERAÇÃO

Evento (s): ALTERÍACÀO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)
, f' Status
0Ò00000ü(XXXXXXXXXXXXXX}0

Fillal(ais)nesta Unidàdé da Federação ou fora dela % - '\;J

1 -NIRE: 419^0102179-6 CNPJ: T t ^

EndereçoComplèto(Logradouro, N' e Complemento, Bairro, Cidade,UF, CÉP,'Pais)
AV RUBEM CÉSAR CASÉLANI, S/N, CENTRO, REALEZA, PR, 85.770-000, BRASIlI

Nome do Empresário
NELl TERESINHA DA SILVA '

Identidade: 3.598.752-5,SSP/PR

Estado Civil: Casado

CPF: 741.836.309-59

Regime de Bens: - Comunhão Universal

CURITIBA - PR, 03 de dezembro de 2018
18/695672-0

1869dd/
LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

SECRETARIO GERAL

0202

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercia1.pr.gov.br
e Informe o número 186956720 na Consulta de Autenticidade

Consulta disponível por 30 dias

DocumentoAssinadoDigitalmente 03/12/2018
Comercial do Paraná

CNPJ;77.968.170/0001-99Preddénda ó» Repúblka
CauOvO

Metíída Pxovhória

do 24 de dgotte <392001. Você deve instalar o certificada da JUCEPAR
www.juntacomercial.pr.gov.br/certificado .
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METALÚRGICA FREITAS LTDA-EPP CNPJ: 05.852.250/0001-73

RuaSão João, 1699, Centro, Cep.: 95.920-000 - Boqueirão do Leão/RS

'E-TYiaií: 7noises@freitas-rs.com.èr:fone: (51) 3770.1093 ou 9376.5353

A COMISSÃO DE LICITAÇÕES
AO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR
PREGÃO PRESENCIAL N° 146/2018

ANEXO I

TERMO DE CREDENCIAMENTO

A empresa METALÚRGICA FREITAS LTDA - EPP, inscrita no
CNPJ/MF sob n° 05.852.250/0001-73, com sede à Rua São João, 1699,
Centro, Cep.: 95.920-000 - Boqueirão do Leão/RS, neste ato
representada pelo sócio, Sr. Sidinei Moisés de Freitas RG
7057072097 CPF/MF 882.072.000-06 residente na Rua João Batista de

Mello, n® 960, Bairro Centro, Cidade de Sério, Estado Rio Grande do
Sul, pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu
Procurador o Senhor ELTON ROQUE PONTIN, RG 8051729112 CPF/MF
487.691.340-49 residente na Rua Marechal de Ferro, n° 177, Bairro
Centro, Cidade de Boqueirão do Leão, Estado Rio Grande do Sul , a
quem confere amplos poderes para junto ao Municipio de Pato
Bragado, praticar os atos necessários com relação a licitação na
modalidade de Pregão Presencial sob n° 146/2018, usando dos
recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar preços e demais
condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou
acordos, receber e dar quitação, obtendo ainda, substabelecer esta
em outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por
bom, firme e valioso, e em especial, para esta licitação.

Assino a presente em uma só via para que produza os
efeitos juridicos e legais.

METALÚRGICA FREITAS LTDA. - EPr

RUA SÃO JOÃO, 1699
BAIRRO CENTRO - CEP 95920 000

I BOQUETÍRÃO DO LT-ÃO - PS

' OSOi

J

Boqueirão do Leão - RS, 14 de dezembro de 2018.

Sidine^Moisés de Freitas
SóciosjAdministrador

CPF N°:^82.072.000-06
RG N°: 7057072097 - SSP/RS

Sidinei Moisés de Freitas
Sócio Administrador

CPF: 882.072.000-06



CONTRATO SOCIAL

POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO

Nome Empresarial: Metalúrgica FrcUas Ltdü

VANDERLEI DE FREITAS, brasileiro, solteiro, maior, nascido em 01/02/1969, empresário,
portador da identidade 5047897235, expedido em 02/04/2014 pela Secretaria da Segurança
Pública do Rio Grande do Sul (SSP/RS), CPF n° 548.157.030-00, residente e domiciliado na
Rua São João, 1699, Centro. Cep.: 95.920-000, Boqueirão do Leão - RS, Empresário, com sede
na Rua São João, 1699, Centro, Cep.: 95.920-000, Boqueirão do Leão - RS, inscrito na Junta
Comercia] do Estado do Rio Grande do Sul sob NIRE 43.1.0638130-5 e no CNPJ sob n°
05.852.250/0001-73, fazendo uso do que permite o § 3° do art. 968 da Lei n° 10.406/2002, com
a redação alterada pelo art. 10 da Lei Complementar n° 128/08, ora transforma seu registro de
EMPRESÁRIO em SOCIEDADE EMPRESÁRIA, uma vez que admitiu o sócio SlDINEl
MOISÉS DE FREITAS, brasileiro, casado, nascido em 08/03/1976, contador, portador da
identidade n° 7057072097, expedida em 05/05/2010 pela Secretaria da Segurança Pública do
Rio Grande do Sul (SSP/RS), CPF rf 882.072.000-06, residente e domiciliado na Rua João
Batista de Mello, 960, Centro, Cep.: 95.918-000, Sério - RS, passando a constituir o tipo
jurídico SOCIEDADE LIMITADA, a qual se regerá, doravante, pelo presente CONTRATO
SOCIAL ao qual se obrigam mutuamente todos os sócios:

PRIMEIRA - Asociedade girará sob o nome empresarial "METALÚRGICA FREITAS
LTDA" e usará como nome fantasia ''MetalFreitas", tendo como sede e domicílio a Rua
São João, 1699, Centro, Cep.; 95.920-000, Boqueirão do Leão- RS.

SEGUNDA - O objeto da sociedade será:
a) Fabricação de máquinas e equipamentos paraa agricultura epecuária, peças e acessórios,

exceto para irrigação. (28.33-0/00);
b) Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura epecuária. (33.14-

7/}!:)
c) Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal,

interestadual e internacional (49.30-2/02):
d) Manutenção e reparação de tratores agrícolas. (33.14-7/12);
e) Serviços de manutenção ereparação mecânica de veiculas automotores. (45.20-0/01)

TERCEIRA - O capital social será de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), divididos em
200.000 (duzentas mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente
integralizadas, neste ato em moeda corrente nacional, distribuindo-se entre os sócios da
seguinte forma:

VANDERLEI DE FREITAS, ]k qualificado integraliza o montante de R$ 15.000,00 oriundo
do Capital do Empresário, origem da presente transformações, além de R$ 125.000,00 (cento e
vinte e cinco mil reais), integralizados neste ato em moeda corrente nacional, totalizando uma
participação de R$ 140.000,00 (cento equarenta mil reais), correspondendo a 140.000 quotas e
70,0% (setentapor cento) do capital social total da Empresa.

SIDINEI MOISÉS DE FREITAS, já qualificado, que passa a integrar a sociedade, integraliza
neste ato em moeda corrente nacional o montante de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais),
correspondendo a 60.000 quotas e30,0% (trinta por cento) do capital social total da Empresa.

205

SERVIÇO NOTARIiiL & REOXüTRAI DE :3ÉRIC
COUMVCK D-& ZJíJEfiHO - RS .

« AUTESTICAÇXO»
AUTENTICO a presente cópia reprográficQ de uma p
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Sério, 07 de dezembro de 2016. 14:11:03
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De acordo com esta transformação o Capital Social total da Empresa, devidamente e
totalmente integralizado, fica assim distribuído:

a) Vanderíei de Freitas ; 140.000 cotas, no valor de R$ 140.000,00 (70,0%)
b) Sidinei Moisés de Freitas.: 60.000 cotas, no valor de R$ 60.000,00 (30,0%)

TOTAL ; 200.000 cotas : R$ 200.000,00 (100%)

QUARTA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos
respondem solidariamente pela integralização do capital social, conforme art. 1.052 CC/2002,

QUINTA - A administração da sociedade será exercida ISOLADAMENTE pelo Sócio
VANDERLEI DE FREITAS e pelo Sócio SIDINEI MOISÉS DE FREITAS, ambos já
qualificados, ambos respondendo pela empresa, judicial e extrajudicialmente, em juízo ou fora
dele, em conjunto ou individualmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto
social, sempre no interesse da sociedade, ficando vedado o uso da denominação social em
negócios estranhos aos fms sociais, bem como onerar bens imóveis da sociedade, sem
autorização do outro sócio.

SEXTA - O início das atividades será 28 (vinte e oito) de Março de 2003 - (28/03/2003).

SÉTIMA - Oprazo de duração dasociedade será por tempo indeterminado.

OÍTAVA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas no todo ou em
parte a terceiros, sem expresso consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em
igualdade de condições e preço, direito de preferência para a sua aquisição, formalizando, se
realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

NONA - A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais, em qualquer parte do país,
se assim, em conjunto, decidirem os sócios, mediante alteração contratual assinada por todos os
sócios.

DÉCIMA - O exercício social coincidirá com o ano civil. Ao término de cada exercício, o
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração das
demonstrações financeiras, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou
perdas apurados.

DÉCIMA PRIMEIRA - Em caso de morte de um dos sócios, a sociedade não será dissolvida e
continuará sendo gerida pelo sócio remanescente ou pelos herdeiros. Não sendo possível ou
inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, os valores de seus haveres serão
apurados e liquidados com base na situação patrimonial da empresa. O mesmo procedimento
será adotado em qualquer dos casos em que a sociedade se resolva em relação a um dos sócios.

DÉCIMA SEGUNDA - Pode o sócio ser excluído, quando a maioria dos sócios, representativa
de mais da metade do capital social, entender que um ou mais sócios estão pondo em risco a
continuidade da empresa, em virtude de atos graves e que configurem justa causa segundo
artigo 1.085 do CC/2002.

DÉCIMA TERCEIRA - Que os administradores declaram, sob as penas da lei, que não
incursos em quaisquer crimes previstos em lei ou restrições legais, que possam impedi-los dlcpjs^fíRíiGflDO
exercer atividade empresarial conforme artigo 1.011, 1° do CC/2002. /'Tv
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DÉCIMA QUARTA - As partes elegem o foro de Laj-^a-lo - RS paia dhiniir q-iaisquer dúvidas
decorrentes do presente instrumento contratual, bem como para o exercício e cumprimento dos
direitos e obrigações resultantes deste contrato, sendo que os administradores renunciam a
qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser. E, por estarem justos e contratados,
assinamo presente instrumento particular em três vias de igual teor e forma.

Boqueirão do Leão - RS, 21 de Agosto de 2014.

TESTEMUNHAS:

Gra^ Sartori
CPf/686.802.28Q^87
Cl^057699254,Expedida pela SSP/RS.

Vanderlei de Freitas

SidinéÍNlMoisés dé Freitas
w

\
\

i f.

Ij^aristela Inês Kruger Afiotti
èpF n®: 885.083.660-00
Cl: 9048399134, Expedida pela SSP/RS.
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CJUEíTA COMERCíATDQ [iISVaDO do SRAi^!í5g"DOSÜD
CERTIFICO o REGISTRO EM: 20/10/2014 SOB N°; 43207688643

V

Protocolo: 14/232579-1. DE 29/08/2014

Hn'i"Al,ÚRGl'':A rHiaTAo LTI^A - EPP
// /

JOSÉ TADEU JACOBY

secretArio-geral

Freitas-Contabujaade
ASSESSORIA CONTÁBIL

Sidinei Moisés de Freitas
CONTADOR CRC/RS: 68.626

3770-1093 / 9376-5353
e-moll: freltas@certeTnet.com,br
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«-AUTEIITICAÇ*©»
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Sério, 07 do dazenbro de 2016. 14:11:03
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LIVRO N'=' 24

DE PROCURAÇÕES

TRASLADO

FOLHA N° 103

ESTADO DO RIOGRAWDE DO SUL
RE P UB ÜCA F E DE RATIVA DO BRAS IL

PODER JUDICIÁRIO
CCMiRCi Dt LAJEADO

Serviço Notarial e Registrai de Sério

Número 299/102. - PROCURAÇAO na forma abaixo:
SAIBAM todos quantos este público instrumento de
mandato virem que aos vinte e oito"(28) dias do mês
de novembro (11) do ano de dois mil e dezessete
(2017), neste Tabelionato, do Município de Sério,
Estado do Rio Grande do Sul, compareceu a
outorgante METALÚRGICA FREITAS LTDA - EPP, empresa
brasileira, nome fantasia METAL FREITAS, inscrita
no CNPJ sob n° 05.852.250/0001-73, com sede na Rua
São João, número 1699, Centro, Município de
Boqueirão do Leão, CEP: 95.920-000, de acordo com
Contrato Social por transformação de empresário,
averbado na Junta Comerciai do Estado do Rio Grande

do Sul, em 20.10.2014, sob n° ^33207688643 e
arquivado neste Tabelionato do Município de
Sério-RS, no Livro n° 11 de Registro de Procurações
e Autorizações Judiciais, fls. 143/144, aos
27.11.2017; neste ato representado pelo seu sócio
administrador SIDINEI MOISÉS • DE FREITAS,
brasileiro, casado, contador, RG: 7057072097 e CPF:
882.072.000-06, residente e domiciliado na Rua João
Batista de Mello, 960, Centro, Município de
Sério-RS. O presente, reconhecido documentalmente
como o próprio, por mim. Tabeliã Substituta, de
cuja capacidade jurídica, dou fé. Pela outorgante
foi dito que por este instrumento nomeia seus
bastantes procuradores para agirem em conjunto ou
separadamente, ELTON ROQUE PONTIN, brasileiro,
casado, motorista, RG 8051729112 e CPF
487.691.340-49, residente e domiciliado no
Município de Boqueirão do Leão-RS; e, IRENO NELSON
KRUGER, brasileiro, divorciado, vendedor, RG
7025380218 e CPF 368.022,710-87, residente e
domiciliado no Município de Lajeado-RS.
Conferindo-lhes poderes para participar em
licitacões em esfera Municipal, Estadual e Federal
nas modalidades:' CONVITE, TOMADA DE PREÇO e PREGÕES
Presenciais e/ou Eletrônicos, com poderes para
tomar qualquer decisão durante todas as fases do
certame, inclusive apresentar DECLARAÇÕES,
PROPOSTAS e toda documentação necessária para a
participação da Empresa Outorgante nas Sessões,
podendo assinar declarações, recibos, termos e
propostas, fazer a entrega dos envelopes PROPOSTA
DE PREÇOS e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO em nome da
Outorgante, formular verbalmente lances ou ofertas
nas etapas de lances, desistir verbalmente de
formular lances ou ofertas nas etapas de lances,
negociar a redução de preço, desistir expressamente
da intenção de interpor recurso administrativo ao
final da sessão, manifestar-se imediata e
motivadamente sobre a intenção de interpor recurso
administrativo ao final da sessão, assinar a ata da
sessão, assinar proposta, rstirar proposta, prestar

Rua 17 dc Novembro- 1073. Sala 3 - Município de Séria. Comarca de Laj«ac^
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todos os esclarecimentos solicitados,
Contratos na forma da Lei, enfim, praticar o o
demais atos p/tilientes aos
Outorgante. ft/sii^me pediu que lhe fizesse este
instrumento qi e |h^ li, achou
assina comigoA J— jcisele Becker Dalbosco, Tabeliãlubstituta, quVfc&gitei. CERTIFICO que o ato
está assinado ^Sas partes e pelo servido^acima mencionaS.-^A MAIS CONSTAVA. Trasladada
nesta data. / ^ .A

TESTEMUNHO DA V^DADE ' '
Sério, 28 cAe no^

^0 y
Giísàsfe tíe^ckeí^ai^DT

ábeliâ Substituta . ,
RS 67.30. (.

owRVTCO MOTARr.AL B^a^ISTRAL DE SÉRIO
c:cíaRC?4 Dl', i^ü&ítuv^ ___--_-=s=s
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SIBBVIÇO MOTARIikL £ REGISITRAL DE 21ERI0
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«AUTEHTICAÇXO»
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07/12/2018

TCEPR
nauNuorcGNrMoonTAcnooriUUNA

Consulta de Impedidos de Licitar

Pesquisa Impedidos de Llcltar-

Tipo documento CPF

Nome

Período publicação; de

Data de Início Impedimento: de

Data de Fim Impedimento: de

NENHUM ITEM ENCONTRADO PARA DCPF: 48769134049!

0213

Cadastro Impedidos Licitar e Contratar

Número documento 48769134049

até

até

até

https;//servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municÍpal/ai[/ConsultarÍmpedldosWeb.aspx 1/1



07/12/2018

TCE
TaacNAiníccwísossstATorKiMaíító

Consulta de Impedidos deLicitar

Pesquisa Impedidos de Licitar—

Cadastro Impedidos Licitar e Contratar

PornBcetloi

Tipo documento

Nome

CNPJ • Número documento í05852250000173 j

METALÚRGICA FREITAS LTDA - EPP

Período publicação: de

Data de Início Impedimento; de

Data de Fim Impedimento; de

até

até

até

NENHUM ITEM ENCONTRADO PARA OCNPJ: 05852250000173!

\]

02í4

httDs;//servicos.tce.pr.qov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx 1/1



METALÚRGICA FREITAS LTDA- EPP cnpj:O5.852.25O/000l-73
Rua São João, 1699, Centro, Cep.: 95.920-000 - Boqueirão do Leão/RS

T-maiú moises@Jreitas-rs.cam.Br:Jane: (51) 3770.1093 ou 9376.5353

A COMISSÃO DE LICITAÇÕES
AO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO -
PREGÃO PRESENCIAL N" 146/2018

PR

DKCLARAÇAO

A Empresa METALÚRGICA FREITAS LTDA - EPP,

CNPJ N° 05.852.250/0001-73, localizada à Rua São João, 1699,

centro, Cep.: 95.920-000, Boqueirão cio Leão - RS, neste ato

representada por seu representante legal, Sr. Sidinei Moisés de

Freitas, brasileiro, casado, empresário, portador da Cl: 7057072097

e do CPF n° 882.072.000-06, DECLARA que o Tribunal de Contas do

nosso estado sede (Rio Grande do Sul) não possui um sistema próprio

de consulta de impedidos de licitar.

Assino a presente em uma só via para que produza os
efeitos jurídicos e legais.

0215

11-73 •
METALÚRGICA FREITAS LTDA. - EPr

RUA SÃO JOÃO, 1699
BAIRRO CENTRO - CEP 95920 000

BOQUETRÃO 00 l FÃO - PS_

Boqueirão do Leão - RS, 14 de dezembro de 2018

13^
Sidineir4QÍsés de Freitas

Sócio íraministrador

CPF N°: 8^2.072.000-06
RG N°: 7057072097 - SSP/RS

Sidinei Moisés de Fráto
Sócio Administrador

CPF: 882.072.000-06



07/12/2018

FILTROS APLICADOS:

CPF/CNPJ: 05852250000173

Data da consulta: 07/12/201816:03:08

Data da última atualização: 07/12/2018 12:00:06

Detalhamento das Sanções Vigentes- Cadastro de Empresas Inidônease Suspensas - CEIS - Portal da transparência

DnALHAR CNPJ/CPFDO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO UF DO SANCIONADO ÓRGAo/EMTIDADE SANCIOHADOSA | TIPODASANÇAO DATA DE publicação DA SANÇAO

Nenhum registro encontrado

O

Í\D

CO

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao-asc&colunasSelecionadas=linkDetalhamento%2CcpfCnpj%2Cnome%2CufSancionado%2... 1/1



07/12/2018

FILTROS APLICADOS:

CPF/CNPJ: 88207200006

Data da consulta: 07/12/201816:03:08

Data da última atualização: 07/12/2018 12:00:06

Detalhamento das Sanções Vigentes - Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS - Portal da transparência

DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO i UF DO SANCIONADO ÓRGÂO/ENTIDADE SANCIONADORA TIPO DA SANÇÃO DATA DE PUBLICAÇÃO DA SANÇÃO

Nenhum registro encontrado

O

ro

-4

http://www.portaItransparencia.gov.br/sancoes/ceis?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao-asc&colunasSelecionadas=linkDetalhamento%2CcpfCnpj%2Cnome%2CufSancionado%2... 1/1



07/12/2018

FILTROS APLICADOS:

CPF / CNPJ: 548.157.030-00

Data da consulta: 07/12/2018 16:03:08

Data da última atualização: 07/12/2018 12:00:06

Detalhamento das Sanções Vigentes - Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS - Portal da transparência

DETALHAR CNFj/CPF DO SANCIONADO NOME 00 SANCIONADO UFDO SANCIONADO ÓRGÃO/ENTIDADE SANCIONADORA TIPO DA SANÇÃO DATA DE publicação DA SANÇAO

Nenhum registro encontrado

O

ro

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&colunasSelecÍonadas=linl<Detalhamento%2CcpfCnpj%2Cnome%2CufSancionado%2... 1/1



METALÚRGICA FREITAS LIDA - EPP cnpj: O5.852.2S0/000l-73

Rua São João, 1699, Centro, Cep.: 95.920-000 • Boqueirão do Leão/RS

1-maiü moises@Jreítas-rs.c<mLBr: Jone: (51) 3770.1093 ou 9376.5353

A COMISSÃO DE LICITAÇÕES
AO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR
PREGÃO PRESENCIAL N° 14 6/2018

ANEXO II

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa METALÚRGICA FREITAS
LTDA - EPP, inscrita no CNPJ n.° 05.852.250/0001-73, por intermédio
de seu representante legal, o Sr. Sidinei Moisés de Freitas,
portador do documento de identidade RG n.° 7057072097, emitido pela
SSP/RS, e do CPF n.° 882.072.000-06, DECLARA, sob penas da Lei, nos
termos do artigo 4°, inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital do
Pregão acima mencionado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Boqueirão do Leão - RS, 14 de dezembro de 2018.

""05.852.250/0001-7^
METALÚRGICA FREITAS LTDA. - EPr

RUA SÃO JOAO, 16S9

BAIRRO CENTRO - CEP 95920 000

1 BOQUEIRÃO 00 LíTÃO - PS

0219

Sidine\ Moisés de Freitas
SócioS^dministrador

CPF N°:\82.072.000-06
RG N°: 7057072097 - SSP/RS

Sidinei Moisésde Freitas
Sócio Administrador

CPF: 882.072.000-06



METALÚRGICA FREITAS LTDA- EPP cnpj: 05.852.250/oooi-73

Rua São João, 1699, Centro, Cep.: 95.920-000 - Boqueirão do Leão/RS

"E-maiú moises@Jreitas-rs.co7ruBr:fone: (51) 3770.1093 ou 9376.5353

A COMISSÃO DE LICITAÇÕES

AO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR
PREGÃO PRESENCIAL N° 146/2018

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU
EMPRESA DE PEQUENO PORTE (Lei Complementar 123/2006)

A empresa METALÚRGICA FREITAS LTDA - EPP, inscrita no
CNPJ n.° 05.852.250/0001-73, por intermédio de seu representante
legal, o Sr. Sidinei Moisés de Freitas, portador do documento de
identidade RG n.° 7057072097, emitido pela SSP/RS, e do CPF n.°
882.072.000-06, DECLARA, para fins do disposto no Edital supra, sob
as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta
empresa, na presente data, é considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3° da Lei
Complementar n°. 123, de 14/12/2006;

(X) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do
artigo 3° da Lei Complementar n°. 123, de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações
constantes do parágrafo 4° do artigo 3° da Lei Complementar n°.
123, de 14 de dezembro de 2006..

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

METALÚRGICA FREITAS LTDA.» EPP

RUA SÃO JOÃO, 1699
BAIRRO CENTRO - CEP 95920 000

1 BOQUEIRÃO DO LEÃO - RS
giTTn gau

0220

Boqueirão do Leão - RS, 14 de dezembrè de 2018

Sidinei Mois

CPF:

Sidinei^oisés de Freitas
Sócio Administrador

CPF N°: 882.072.000-06

RG N°: 7057072097 - SSP/RS

de Freitas

2.072.000-

CRC/RS:. 68.

CRC/RS 68.626

)isés de Freitas
Sóc/oAdministrador

CPF: 882.072.000-06



|/' '

Ministérioda Indústria, Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamentode Registro Empresarial e Integração
Secretaria do Desenvolvimento Econômico, Ciência e Tecnologia
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são
vigentes na data de sua expedição.

Nome Empresarial:

Natureza Jurídica:

METALÚRGICA FREITAS LTDA- EPP

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Número de Identificação do CNPJ Data de Arquivamento do Ato Data de Início de Atividade

Registro de Empresas - NIRE Constitutivo

4320768864-3 05.852.250/0001-73 14/08/2003 28/03/2003

Endereço Completo:

RUA SAO JOÃO 1699 - BAIRRO CENTRO CEP 95920-000 - BOQUEIRÃO DO LEAO/RS

Objeto Social: . / '• ;
FABRICACAO DEMAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA O ÁGRICULTURA E PECUARIA PECASE ACESSORIOS EXCETO PARA
IRRIGACAO , MANUTENCAO- É REPARACAO DE>MAQUINAS £'• EQUIPAMENTOS PARA AGRICULTURA E PECUARIA .
TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS INTERMUNICIPAL .
INTERESTADUAL E INTERNACIONAL , MANUTENCAO E >REPARAÇÃO DE ^TRATORES AGRÍCOLAS . SERVIÇOS DE
MANUTENCAO E REPARACAO MECANICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES :

Capital Social: R$ 200.000,00
DUZENTOS MIL REAIS

Capital Integralizado: R$ 200.000,00
DUZENTOS MIL REAIS í

• Microempresa OU
Empresa de Pequeno

Porte

EMPRESA PEQUENO

PORTE
(Lei Complementar

, n»123/06)

Prazo de Duração

INDETERMINADO

Sócio(s)/AdmÍnistrador(es) ^
CPF/NIRE Nome ' í
882.072.000-06 SIDINEI MOISÉS DE FREITAS

548.157.030-00 VANDERLEI DE FREITAS

; , Témi; Mandato Participação
xxxxxxx , ' R$ 60.000,00

xxxxxxx , ; RS 140.000,00

Função

socio

SÓCIO/
ADMINISTRADOR

Status: CADASTRADA í '. Situação: ATIVA

Último Arquivamento: 20/10/2014 Número; 4014349

Ato 002 • ALTERACAO -

Evento(s) 046 - TRANSFORMACAO

Empresa(s)/\ntecessora(s)/''
Nome Anterior

VANDERLEI DE FREITAS- EPP,".

Nire Número Aprovação UF

4310638130-5 43207688643 XX

ij

Tipo Mowmentação

TRANSFORMACAO
g \ Wy

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou foradela
Nire CNPJ\^ ' ' Endereço

/cf '

f ' -

NADA MAIS#

."'•Porto Alegre, 29 de Novembro de2018 10:42 '

•"' -Ct^EyjSRTÕN SIGNOR
STÁRIO GERAL

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL ESERVICpSDO RIO GRANDE DO SUL e certificada
digitalmente. Se desejar confirmar aautenticidade desta certidão, acessep^te da JL|6ÍSRS (http://jucisrs.rs.gov.br) eclique em validar
certidão. A certidão pode ser validada de duas formas:
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o n° C180001312409 e visualize a certidão)

llllillllllll llll '
18/536.484-5



DECIiARAÇAO DE CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA OU

EMPRESA DE PEQUENO PORTE

A COMISSÃO DE LICITAÇÕES
AO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR

PREGÃO PRESENCIAL N° 146/2018

METALÚRGICA FREITAS LTDA - EPP, empresa brasileira,
inscrita no CNPJ: 05.852.250/0001-73, com sede na Rua São João,
1699, Centro, Cep.: 95.920-000, Boqueirão do Leão - RS, por meio de
seu Responsável Legal e Contador, DECLARA, sob as penas da lei,
que:

a) enquadra-se na situação de Empresa de Pequeno Porte - EPP;

b) o valor da receita bruta anual da sociedade, no último
exercido, não excedeu o limite fixado nos incisos I e II, art.
3.°, da Lei Complementar n.° 123/06;

das hipóteses de exclusãonao se enquadra em quaisquer

relacionadas no art. 3.°, § 4.®, incisos I a X, da mesma Lei.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Boqueirão do Leão - RS, 14 de dezembro de 2018.

"05.852.250/0001-73"" '̂ „
METALÚRGICA FREITAS LTDA. - EPP

RUA SÃO JOAO, 1699

BAIRRO CENTRO - CEP 95920 000

^ BOQUEIRÃO DO LEÃO - RS

• 0222

Sidinei Moi

CPF:

SidineiN^isés de Freitas
SócioAdministrador

CPF N°: 882.072.000-06

RG N®: 7057072097 - SSP/RS

Sídinei Moisés de Freitas
Sócio Administrador

882.072.000-06

de Freitas - Contador
.072.000-06

CRC/^: 68.626
Sidlnel Moisés de Freitas

Contador
CPF 882 072 000-06

CRÇ/RS 68.626



METALÚRGICA FREITAS LTDA - EPP CNPJ: 05.852.250/0001-73

Rua São João, 1699, Centro, Cep.: 95.920-000 - Boqueirão do Leão/RS

X-maíC moises<§ifrettas-rs.com.&r: fone: (51) 3770.1093 ou 9376.5353

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE
HABILITAÇÃO

A COMISSÃO DE LICITAÇÕES
AO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR
PREGÃO PRESENCIAL N° 14 6/2018

Prezado(a) Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio,

Pelo presente, declaramos, para efeito do cumprimento ao
estabelecido no inciso VI e VII do artigo 4® da Lei Federal n° 10.520 de
17.07.2002, sob as penalidades cabiveis, que cumpriremos plenamente o
requisito de habilitação exigido neste Edital. Em especial DECLARAMOS,
para fins de participação na licitação Pregão Presencial em Epígrafe, e
sob as penas da LEI, de que atendemos todas as exigências de HABILITAÇÃO
contidas no referido Edital, especialmente aquelas relativas a exigência
fiscal (INSS, FGTS, Receita Federal, PGFN, Receita Estadual e Municipal),
enfim, cumprimos com as Exigências Fiscais, Jurídicas, Técnicas e
Econômica-Financeira, bem como...

Declaramos que a Nossa Empresa não está suspensa de participar
em licitação e impedida de contratar com a Administração Pública, bem
como, não foi declarada inidônea para licitar e contratar com a
Administração Pública Federal, Estadual e/ou Municipal. Estamos cientes e
concordamos com todos os itens do Edital do presente certame, bem como de
seus anexos. Cientes da obrigatoriedade em comunicar ocorrências
posteriores.

Declaramos ainda, para todos os fins de direito, a inexistência
de fatos suprvenientes impeditivos da qualificação ou que comprometam a
idoneidade da proponente nos termos do art. 32, §2° e art. 97 da Lei
8666/93, e suas alterações, e que estamos cientes da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores.

Boqueirão do Leão - RS, 14 de dezembro de 2018.

METALÚRGICA FREITAS LTDA - EPP
Rua: São João, 1699, Centro, CEP; 95.918-000 Boqueirão do Leão - RS
CNPJ n°: 05.852.250/0001-73

05.852.250/0001-73
METALÚRGICA FREITAS LTDA. - EPP

RUA SÃO JOÃO, 1699
bairro centro - CEP 95920 000

L boqueirão DO LEÃO - RS

0223

Sidine

CPF

RG N® : 705')^72097
Sidínei Moisés

Admini

2?;



METAL

METALÚRGICA FREITAS LTDA- EPP cnpj:05.852.250/oooi-73
RuaSão João, 1699, Centro, Cep.: 95.920-000 - Boqueirão do Leão/RS

T-maiCmoises@Jreitas-rs.com.Br:Jone: (51) 3770.1093 ou 9376.5353

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES

IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO

A COMISSÃO DE LICITAÇÕES
AO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR
PREGÃO PRESENCIAL N° 146/2018

O signatário assina a presente Declaração,

em nome da proponente METALÚRGICA FREITAS LTDA - EPP, CNPJ:
05.852.250/0001-73 e DECXiARA para todos os fins de direito, a

inexistência de fatos supervenientes impeditivos da habilitação

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.
Assino o presente documento em uma só via para que produza efeitos

jurídicos e legais.

05.852.250/0001-73'
METALÚRGICA FREITAS LTDA. - EPP

RUA SAO JOAO, 1699

BAIRRO CENTRO - CEP 95920 000

BOQUEIRÃO DO LEÃO - RS J.
»BwC

0224

Boqueirão do Leão - RS, 14 de dezembro de 2018

Sidinei wòAsés de Freitas

Sócio Acüfiinistrador

CPF N°: 88^.072.000-06
RG N°: 70570^2097 - SSP/RS

Sidinei Moisés de Freitas
Sócio Administrador

CPF: 882.072.000-06



29/11/2018 Comprovante de Inscriçãoe de Situação Cadastral

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confiraos dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se l^ouverqualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DEINSCRIÇÃO
05.852.250/0001-73

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

METALÚRGICA FREITAS LTDA

título do ESTABELECIMENTO (NOME DEFANTASIA)
METALPREITAS

DATA DE ABERTURA

14/08/2003

PORTE

EPP

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATMDAOE ECONÔMICA PRINCIPAL
28.33-0-00 - Fabricação de máquinas e equipamentos para a agricultura e pecuária, peças e acessórios, exceto para
Irrigação

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DASATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunícipal, interestadual e
Internacional
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas
4S.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

RSAOJOÃO

CEP

95.920-000

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

ENDEREÇO ELETRÔNICO
CONTATO@METALFREITAS.COM.BR

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

NUMERO

1699

COMPLEMENTO

MUNICÍPIO

BOQUEIRÃO DO LEÃO
UF

RS

TELEFONE

(51) 3789-1012 / (51) 3770-1093

DATADASITUAÇAO CADASTRAL

17/01/2004

DATA DASITUAÇAOESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 29/11/2018 às 14:49:10 (data e hora de Brasília). Página: 1

Consulta QSA7 Capital Social Votar
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J&F COMERCIO DE PEÇAS AGRÍCOLAS LTDA
CNPJ; 23.811.333/0001-04

ANEXO I

(Deverá ser entregue fora dos envelopes n° 01 e 02)

Prefeiturado Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.° 146/2018

TERMODECREDENCIAMENTO

A empresa J&F COIVIERCIO DE PECAS AGRICQl-AS LTDA. inscrita no CNPJ/MF sob n°
23.811.333/0001-04. com sede à RUA AMADEU

BORTOLINI N° 641. neste ato representada pelo(s) sócios, Sr. DANIELY KAROLINY
ALI\/IEUDA RG 10.055.118-7 SSP/PR CPF/MF 081.738.819-28 residente na

RUA FUMVIINGO

HELENA Estado PARANA

Procurador(s)
RG 6.817.951-3 SPP/PR
RUA AMADEU BORTOLINI n° 641. Bairro CIDADE ALTA. Cidade

de SANTA IHELENA Estado PR. a quem confere(m) amplos poderes para junto ao Município de Pato
Bragado, praticar os atos necessários com relação a licitação na modalidade de Pregão Presencial sob n°_
146/2018.usando dos recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar preços e demais condições,
confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receberedarquitaçâo, obtendo ainda,
substabelecer esta em outrem, com ou sem reservasde iguais poderes, dando tudo por bom, firme e
valioso, e em especial, para esta licitação.

n° 220. Bairro BE1_A VISTA, Cidade de SANTA
pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s)
o Senhor (s) IViAURlCÍO Zil\/Íl\/1ERMANN

CPF/IWF 037.105.519-94 residente na

SANTA HELENA, 14 DE DEZE DE 2018.

j
FRANCIS HENRIQUE LEAL

O226

Selo X'JwhK.4vjp8.Caq2Rj Control»: UlsAy.ANb."
Consulfi esse selo gm hltn://funBrnen.com.br

TAB6LI0NAT0 E PROTESTO DE TÍTULOS • Oulce
Oficiei

ÃMDlda Parará n° Mfll- Cerrtrg- Santa Helena/PR
pana: U5l32flB.12D0 CEP:g5.B92.QQ0 E-ma^l:
eartQr.odBprQt6stoe?H%hQtrmil.corn
Reconhôçs firma porSemelhança de FRANClS HENRIÜUÉ' . . _ .
SANTAHELENA-PR, 13dedezembroci92ni0-ie;13,01h.
Dulce O^Agosiini nimim Tfl&ilifl f )—Peft>aacker 8ueno- SubstitutoBru(^^^irieh^nnl<M^s^.Jtirtada( )Denl^Rosa- E9cJurtada()
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PROCURAÇÃO

Outorgante M: J&F COMERCIO DE PEÇAS AGRÍCOLAS LTDA, empresa
Jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ; 23.811.333/0001-04,
situada a Rua Amadeu Bortolini, N° 641, Cidade Alta - Santa
Helena/PR, CEP: 85892-000.

Outorgado (s); MAURÍCIO ZIMMERMANN, brasileiro, solteiro, portador da Cédula
de Identidade RG: 6.817.951-3 SESP/PR, inscrito no CPF sob n®
037.105.519-94, Residente e Domiciliado na Rua Porto Alegre,
número 241, Centro - Santa Helena/PR, CEP: 85,892-000.

PODERES:

. 0227

Pelo Presente Instrumento Particular de Procuração, a outorgante
nomeia e constituí o outorgado seu procurador, para com esta se
apresentar, com amplos poderes, representá-lo, a fim de participar
de todos os processos licitatóríos em nome da mesma, estando
autorizado a manifestar-se verbalmente, assinar Anexos e Atas,
renunciar e interpor recursos, formular propostas, oferecer lances
de preços, entregar e retirar documentos, assinar Instrumentos
contratuais e praticar todos os demais atos pertinentes aos
certames em nome da outorgante e tudo mais que for lícito e
necessário para o fíe! e cabal cumprimento do presente mandato,
pelo que darei por bom, iirme e valioso.

.h • o
^ DANl^]

Santa Helena/PR, 23 de Outubro de 2018.

'QL
!LY KAROLINY ALMEIDA

RG: 10.055.118-7 SESP/PR

CPF: 081.738.819-28

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PRfFEITünfl Wlíílpai
Sfit!G«DO

í í DEZ. im



REPUBUCA FEDERATIVA DO BRASIL 3A. CJ

SECRETARIA OE ESTADO DA SEGURANÇA PUBLICA
EADMINISTRAÇÃO PENrTENCtÃRIA

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO DOPARANÁ

R6: €.817.

O

: f -ir'' >. . r. l i í I—T--

•CARTEIRA DE IDENTIDADE

9 -g

s-1 -^s O ^o VÁLIDAEM TODO O THRRrTÕRIO NACIONAL

REGISTRO GERAL: 6.817.951-3

, nome: MAURÍCIOZIMMERMANN

-FLM^O:JQAoBOSCOZMMERMWIN
1EREZNHA SCHMOZ ZlUME(tt4ANN •

NA7URALDADE: SMfTA HELENA/PR DATADENASCDilENTO;04/02n9ed

DATA DE EXPEDIÇAO1O2/I2/2OI5
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CPF-Z 037.10S^19«
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL - ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE SANTA HELENA

Tábelionato e Protesto de Títulos
DULCE D*A605TINI BUENO

tabeliã

AV. PAfiAMÀ. ESQUMA C/AV. CUHJTIBA. 1491 -FONE/FAX; « 3268.1300 •«5897-000 -SÀ/Íffe'Wat:â£l^à*gaaf<Ct;. ,..-r
w»e.iA

R mií.

Livro: 79-P

Folhas: 85 a 88

Procuração Pública que faz: J&F COMÉRCIO DE PEÇAS AGRÍCOLAS LTDA
- ME em favor de JOSE BATISTA LEAL e FRANCIS HENRIQUE LEAL, na
declarada forma que segue:

SAIBAM todos quaritos este Instrumento Público de Procuração bastante
virem que ou conhecimento dele tiverem que aos Dezenove (19) dias do hriês
de abril (04) do ano de Dois mil e dezoito (2018), em Cartório, nesta Cidade e
Comarca, perante mim, Denise Rosa, Escrevente Substituta, compareceu
como outorgante: J&F COMÉRCIO DE PEÇAS AGRÍCOLAS LTDA - ME,
pessoa jurídica de direito privado com sede estabelecida na Rua Amadeu
Bortolini n ^ 641, Bairro Cidade Alta, nesta Cidade e Comarca de Santa
Helena, Estado do Paraná, CEP: 85.892-000, inscrita nó CNPJ sob n^
23.811.333/0001-04, NIRE (Sede) 41.2.0830498-7, neste ato representada
pelo sócia administradora: DANIELY KAROLINY ALMEIDA, de nacionalidade
brasileira, solteira, maior, empresária, residente e domiciliada na Rua Flamingo
n** 220, Loteameritg Bela Vista, nesta Cidade e Comarca de Santa Helena/PR,
portadora da Cédula de Identidade de n® 10.055.118-7/PR e inscrita no
CPF/MF sob n° 081.738.819-28, filha de Daniel Rodrigues Almeida e Janete
Vivan Almeida, natural de Marechal Cândido Rondon/PR, nascida no dia
01/04/1992, confomrie 2® Alteração Contratual e Certidão Simplificada da Junta
Comercial do Paraná, arquivados às FIs. 141 a 153 no Arquivo de Contratos
Sociais n° 12; a presente reconhecida como a própria de mim, Escrevente
Substituta pelos documentos apresentados do que dou fé. E, pela empre^
outorgante, na fomria representada, me foi dito que nomeia e constitui como
seus bastantes procuradores JOSE BATISTA LEAL, que declara ser brasileiro,
casado, empresário, portador da Cédula de Identidade de jf 4.300.582-0/PR e
inscrito no CPF/MF sob n® 549.229.179-34, residente e domiciliado na Rua
Manaus n° 971, Bairro Cidade Alta, nesta Cidade e Comarca de Santa
Helena/PR, fiího de Henrique da Silva Leal e Ana Batista Leal, nascido no dia
02/12/1961, e FRANCIS HENRIQUE LEAL, que declara ser brasileiro, solteiro,
maior e capaz, empresário, portador da Cédula de Identidade de n*" 8.981.009-
4/PR e inscrito no CPF/MF sob n° 058.694.179-70, residente e domiciliado na
Rua Flamingo n"* 220, Loteamento Bela Vista, nesta Cidade e Comarca de
Santa Helena/PR, filho de José Batista Leal e Dolores Maria Valentini Leal,
nascido no dia 22/06/1989, a quem conferem em CONJUNTO ou
SEPARADAMENTE os mais amplos, gerais e iliniitados poderes para
administrar, gerir e dirigir, tòdos os negócios e interesses que a empresa
outorgante possua ou venha a possuir em qualquer parte do território nacional
com cláusulas e condições, estipular Capital Social, dar denominação e
localização, assinar Contratos Públicos ou Particulares, e ainda Contratos
Sociais e Consolidações, proceder toda e qualquer tipo de Alterações Sociais e
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Contratuais, ramo de atividade, quadro de sócios, porcentagem, valores de
cotas e demais cláusulas e condições que forem necessários, quadro de
sócios, ramo de atividade, retirar-se pu ingressar-se em empresas já
constituídas ou que se constituirão, vender, ceder, doar, transferir qualquer
participação societária, nomear administrador, alienar, dar em garantia, gerir e
dirigir, todos os negócios e interesses, pagar e receber importâncias; comprar
e vender as mercadorias pertinente ao ramo de comércio quer à vista quer a
prazo; tomar saques; dar cartas de ordens; levantar e depositar dinheiro em
quaisquer estabelecimentos bancários, BANCO DO BRASIL S/A BANCO
ITAÚ S/A, BANCO BRADESCO S/A, HSBC BANK BRASIL S/A, CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, UNIPRIME PIONEIRA DO PARANÁ
COOPERATIVA DE CREDITO E INVESTIMENTO DE LIVRE ADMISSAO
VANGUARDA DA REGIÃO DAS CATARATAS DO IGUAÇU E VALE DO
PARAIBA-SiCREDI VANGUARDA PR/SP/RJ, SICOOB - SISTEMA DE
COOPERATIVAS DE CRÉDITO DO BRASIL, CRESOL ou em qualquer outra
instituição financeira, agência bancária e cooperativa de crédito aqui não
mencionadas, podendo emitir cheques, abrir contas de deposito, autorizar
cobrança, utilizar o crédito aberto na fomia e condições, receber, passar recibo
e dar quitação, solicitar saldos e extratos, requisitar talonários de cheques;
autorizar débito em conta relativo a operações; retirar cheques devolvidos;
endossar cheques, requisitar cartão eletrônico, movimentar conta com cartão
eletrônico, sustar/contra-ordenar cheques, cancelar cheques, baixar cheques,
efetuar resgates/aplicações financeiras, efetuar saques - conta corrente,
efetuar saques-poupança, cadastrar, alterar e desbloquear senhas, efetuar
pagamentos pormeio eletrônico (ou exceto pormeio eletrônico -se for o caso),
efetuar transferências por meio eletrônico (ou exceto por meio eletrônico - se
for o caso), confere ainda poderes para assinar operações e instrumentos de
crédito, conceder abatimentos, caucionar títulos, utilizar o credito na forma e
condições, receber, passar recibo e dar quitação, confessar, transigir e desistir,
efetuar acordos, avalizar cheques^ autorizar cobranças, emitir, endossar,
avalizar e descontar duplicatas, emitir, endossar e descontar letras de câmbio,
assinar orçamentos, emitir, endossar, avalizar e descontar notas promissórias,
ajustar e estipular valores, clausulas e condições de
empréstimos/financiamentos, assinar contratos de abertura de crédito e
cédulas de crédito, assinar propostas de empréstimos/financiamentos, emitir
título de crédito rural, emitir título de crédito comercial, emitir título de crédito
industrial, assinar menção adicional e aditivos de qualquer espécie, e ainda
poderes especiais para; com o além de representar a empresa outorgante
em todas as etapas de Pregões, conduzir as seguintes ações: apresentar a
declaração de que o licitante cumpre as exigênciacontidas no Edital e em seus
Anexos - entr^egar os envelopes contendo a Proposta de Preço e a
documentação de habilitação do licitante - formular lances ou oferta^
verbalmente —riegociar com o Pregoeiro a redução dos preços ofertados —dar
lances, desistir expressamente da intenção de interpor recursos administrativos
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL - ESTADO 00
COMARCA DE SANTA HELENA

Tabelionato e Protesto de Tít
DULCE D*AGOSnNI BUENO

TABELIÃ

AV. PAnANÁ. ESQUINA C/AV. CUPITIBA. 1481 • FONE/FAX: " 7296-1100 - 05892-000 - SANTÍ

ao final da sessão pública ou, se for o casão. rh^niifestar-se imédiata e
motivadamente sobre a intenção de fazê-io ~ assinar - assinara ata da sessão
- prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro - praticar todos
os demais atos pertinentes ao certame, representá-la jupto a toda e qualquer
Repartições Públicas Municipais. Estaduais, Federais, Escritório de
Contabilidade, Junta Conriercial do Estado do Paraná, Prefeituras Municipais
de quaisquer Cidades e Estados; podendo participar de Concorrências
Públicas e Licitações; assinar Cartas Convites; aceitar e questionar propostas,
contrato e todo e qualquer outró documento que for exigido; assinar
declarações de désilstência; apresentar, assinar e retirar documentos e
requerimentos; pagar taxas e emolumentos; prestar declarações e
infonnações; fazer pagamentos, dar e aceitar quitação; representá-la perante o
Cartório de Notas e Protesto, Cartório de Notas, Registro de Imóveis, Justiça
do Trabalho, Procuradoria da Receita Federal, Escritório de Contabilidade;
podendo requerer Certidões Negativas; contratar Engenheiro Civil; comprar e
vender mercadorias perante empresas fornecedoras; receber e pagar
importâncias, prestar declarações e informações; assinar todo e qualquer
documento necessário; assinar livros fiscais e comerciais; guias de
recolhimento, taxas e emolumentos; firmar contratos de qualquer natureza,
concordando com todas as Cláusula e condições de estilo; contratar e despedir
empregados; representá-la em qualquer Juízo, Instância ou Tnl^unal;
Procuradoria da Receita Federal, podendo dito procurado prestar
esclarecimentos, infonnações e declarações; assinar quaisquer Contratos,
concordar com Cláusulas e condições, impugnar avaliações, contratar sen/íços
advocatícios com os poderes contidos nas Cláusulas "Ad Judicia", "Et Extra" e
"Ad Negotla"; representá-la ainda perante o INSS-Instituto Nacional de
Seguridade Social, podendo retirar Certidão Negativa de Débito-CND, Certidão
Simplificada da Junta Comercial, assinar Carteira de Trabalho, rescisão de
contrato, acerto trabalhista, e toda documentação relativa ao FGTS. PIS.
Acidente de Trabalho; representá-la perante a Junta Comercial do Estado do
Paraná, Receita Federal, Receita Estadual e outros órgãos públicos que
fizerem necessário, podendo dar baixa e extinção da empresa outorgante, e
ainda poderes especiais para: represénta-la perante DETRAN/CIRETRAN,
podendo comprar e vender veiculos em nome da empresa outorgante,
requerer e retirar documento Certificado de Registro de Veículo-CRV e
Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo^CRLV, ou segunda via se
necessário for, endosso de documentação, transportar, usar e dirigir os
veículos em qualquer parte do Território Nacional ou Estrangeiro, assinar
documento de autorização de viagem à terceiros, pagar taxas, multas
impostos, assinar documento de Transferência, transferir, regularizar^
apresentar documentos e provas; assinar requerimentos, formulários, guias dj
recolhimentos, e ainda perante CORREIOS E TELÉGRAFOS, podendo refirar>^
documentos e correspondência, malotes em nonie do outorgante, podendo*
ainda, prestar declarações e infomiações, pagar taxas e emolumento, assinar
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recebimento de correspondência AR-aviso registrado, SEDÉX. Representa-lãs
perante todas as Regiões Fiscais da Secretaria da Receita Federal, repartições
publicas federais, estaduais e municipais da Administração Publica direta ou
indireta, para o fim especial de promover o despacho aduaneiro de
mercadorias importadas ou exportadas, retirar Guia de Levantamento de
Deposito GLD, junto ao departamento da Receita Federal, apresentar
impugnação a procedimentos fiscais, representar a putorgante perante o
MAPA- Ministério da Agricultora, Pecuária e Abastecimento, ANVtSA ^
Agência Nacional de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde,
TRANSPORTE. E JUSTIÇA. INFRAERO, IBAMA, ANTT (Agência Nacional
de Transportes Terrestre), DNER, DNIT (Departanlento Nacional de Infra
Estrutura Terrestre), enfim tudo o mais fazer para o bom, cabal e fiel
desempenho do presente mandato, inclusive substabelecer. Enfim tudo ò mais
fazer para o bom, cabal e fiel desempenho do presente mandato, inclusive
substabelecer. Assim o disse e dou fé. A pedido da parte lhe lavrei a presente
que após lida é achada confonne a aceita, assina e outorga, dispensando as
testemunhas instrumentárías de conformidade com o artigo 684 do CN da
Con^egedoria Geral da Justiça do Estado do Paraná. Protocolo n" 246/2018
em data de 19/04/2018 no Livro Protocolo Geral n" 06. Guia FUNREJUS n®
00000000028155229-9 not^^r de R$19,04 arquivada às FIs. 247 do
Arquivo n° 05-P Eu Escrevente Substituta, a digitei, conferi,
achei conforme, dato, assino em público e raso. Desta 384,62 VRC R$74,23.

LINY ALMEIDA

Em Testemunho

Denise Rosa

Escrevente Substituta

FUNARPEN

SELO DIGITAL N'

V363I.yaRh8.j6QRd

Controle:
TuYj.vaojS

Consulte esse selo em
http://hmarpen.com.br
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SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
J&F COMÉRCIO DE PEÇAS AGRÍCOLAS LTDA

CNPJ/MF: n° 23.811.333/0001-04

NIRE: 412.0830498-7
Folha; 1 de 7

Os abaixo identificados e qualificados:
1) AGOSTINHO BATISTA LEAL, brasileiro, maior, divorciado, natural de Medianeira - PR,
empresário, inscrito no CPF/MF sob n°. 607.845.049-20, portador da carteira de identidade RG
n®. 4.341.046-6/SSP-PR, expedida em 17/04/2001, residente e domiciliado na Rua Bahia,
1609, Centro, Medianeira - PR. CEP 85884-000.

2) SÉRGIO DA SILVA SOIBERT, paraguaio, maior, solteiro, nascido em 09/01/1992,
empresário, inscrito no CPF/MF sob n®. 012.531.369-12, portador da carteira de identidade RG
n°. 13.560.018-0/SSP-PR, expedida em 14/05/2012, residente e domiciliado na Rua Ângelo
Cattani, 2368, Centro. Santa Helena - PR, CEP 85892-000.

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob o
nome de J&F COMÉRCIO DE PEÇAS AGRÍCOLAS LTDA, sob nome fantasia de
AGROHIDRAULICA SANTA HELENA, com sede na Rua Amadeu Bortolini, 641, Cidade Alta.
Santa Helena - PR. CEP 85892-000, e Inscrita no CNPJ/MF sob n®. 23.811.333/0001-04,
registrada na Junta Comercial do Paraná sob n° 412.0830498-7 em 09/12/2015 e última
alteração contratual registrada sob n.° 20170377776 em 31/01/2017; resolvem alterar o
contrato social mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO INGRESSO DE SÓCIO: Ingressa na sociedade a sócia
DANIELY KAROLINY ALMEIDA, maior, brasileira, natural de-Marechal Cândido Rondon - PR,
solteira, nascida em 01/04/1992, empresária, inscrita no CPF/MF sob n®. 081.738.819-28,
portadora da carteira de identidade civil n°. 10.055.118-7/SSP-PR, residente e domiciliada na
Rua Flamingo, 220, Bela Vista, Santa Helena - PR. CEP 85892-000.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO INGRESSO DE SÓCIO: Ingressa na sociedade VITÓRIA
EDUARDA KLERING, menor impúbere, brasileira, natural de Medianeira - PR, solteira,
nascida em 10/01/2003, estudante, inscrita no CPF/MF sob n°. 104.829.439-04, portadora da
carteira de identidade civil n°. 14.455.303-9/SSP-PR, residente e domiciliada na Av. Rio
Grande do Sul, 2521, Centro, Santa Helena - PR, CEP 85892-000, representada por sua mãe
ELIDIANE CRISTINA LEAL KLERING. brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial de
bens. empresária, inscrita no CPF/iVIF sob n° 061.979.639-14, portadora da Carteira de
identidade Civil RG n°. 8.381.777-1/SSP-PR, residente e domiciliada na Av. Rio Grande do Sul,
2521, Centro, Santa Helena - PR, CEP 85892-000.

CLÁUSULA TERCEIRA - As sócias ingressantes declaram conhecer a situação econômica e
financeira da sociedade, ficando sub-rogado nos direitos e obrigações decorrentes do presente
instrumento.

CLÁUSULA QUARTA - DA RETIRADA E INGRESSO DE SÓCIOS: Retira-se da sociedade o
sócio AGOSTINHO BATISTA LEAL, acima qualificado, transferindo por venda onerosa, com o
consentimento dos outros sócios, as 27.000 (Vinte e sete mil) quotas integralizadas que possui
pelo vãlor nominal de R$ 27.000,00 (Vinte e sete mil Reais) a sócia ingressante DANIELY
KAROLINY ALMEIDA, acima qualificada, dando plena quitação das quotas vendidas.

CLÁUSULA QUINTA - DA RETIRADA E INGRESSO DE SÓCIOS: Retira-se da sociedade o

Oív «wí v

JUN1A COMERCIAL
DO paraka;

CERTIFICO O REGISTRO EM 10/04/2018 16:38 SOB H* 20181105:
PROTOCOLO: 181105276 DB 19/03/2018. CÕBI60 DE VBRIPICXÇ'
11801296167. NIRE: 4120^304987.
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CURITIBA, 10/04/2018
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SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
J&F COMÉRCIO DE PEÇAS AGRÍCOLAS LTDA

CNPJ/MF: n° 23.811.333/0001-04

NIRE: 412.0830498-7
Folha: 2 de 7

sócio SÉRGIO DA SILVA SOIBERT, acima qualificado, transferindo por venda onerosa, com o
consentimento dos outros sócios, as 3.000 (Três mil) quotas Integralizadas que possui pelo
valor nominal de R$ 3.000,00 (Três mil Reais) a sócia ingressante VITÓRIA EDUARÜA
KLERING, acima qualificada, dando plena quitação das quotas vendidas.

CLÁUSULA SEXTA - NOVA DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL: Em virtude das modificações
havidas, o capital social, inteiramente integralizado em moeda nacional, fica assim dividido
entre as sócias:

Nome i%) Cotás Valor R$

DANIELY KAROLINY ALMEIDA 90,00 27.000 27.000,00
VITÓRIA EDUARDA KLERING 10,00 3.000 3.000,00

TOTAL 100,00 30.000 30.000,00

CLÁUSULA SÉTIMA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade de cada
sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solídaríamente pela
integralização do capital social, confomie dispõe o art. 1.052 da Lei 10.406/2002.

CLÁUSULA OITAVA - DA DESIGNAÇÃO DE ADMINISTRADOR: A sociedade que era
administrada por SÉRGIO DA SILVA SOIBERT passa a ser administrada por DANIELY
KAROLINY ALMEIDA, a quem compete praticar todos os atos pertinentes à gestão da
sociedade com os poderes e atribuições de representá-la ativa e passivamente, judicial e
extrajudicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e
terceiros em geral, podendo obrigar a sociedade, abrir, movimentar e encerrar contas
bancárias, contratar e demitir pessoal, enfim praticar todos os atos necessários à consecução
dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome
empresarial isoladamente.
§1 ° - É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar
ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.
§2° - Faculta-se aos administradores, atuando isoladamente, constituir, m nome da
sociedade, procuradores para período determinado, devendo o instrumento de mandato
especificar os atos e operações a serem praticados.

CLÁUSULA NONA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO; A Administradora declara, sob
as penas da lei, que não está impedida de exercer a administração da sociedade, por lei
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra
as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL: A sociedade que tem por
objeto social a exploração do ramo de: Comércio varejista de: Peças e acessórios novos para
veículos automotores; Máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário, incluindo
suas partes e peças; i\/láquinas e equipamentos para terraplanagem, mineração e construção,
incluindo suas partes e peças; Lubrificantes; Pneumáticos e câmaras de ar; Material elétrico;
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Fabricação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos; peças e acessórios, exceto válvulas;
Fabricação de máquinas e equipamentos para a agricultura e pecuária, incluindo suas peças e
acessórios, exceto para irrigação; Serviços de manutenção e reparação mecânica de veiculos
automotores e tratores agrícolas; Serviços de borracharia para veículos automotores;
Lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores; Lanternagem ou funilaria e pintura
de veículos automotores; Usinagem, tornearia e solda; Transporte rodoviário de cargas, exceto
produtos perigosos e mudanças, municipal, intennunicipal, interestadual e internacional e
Representação comercial de máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves, passa a
partir desta data a ter o seguinte objeto: Comércio varejista de: Peças e acessórios novos
para veiculos automotores; Máquinas, aparelhos e equipamentos para uso
agropecuário, incluindo suas partes e peças; Máquinas e equipamentos para
terraplanagem, mineração e construção. Incluindo suas partes e peças; Lubrificantes;
Pneumáticos e câmaras de ar; Material elétrico; Fabricação de equipamentos hidráulicos
e pneumáticos; peças e acessórios, exceto válvulas; Comércio, importação e exportação
de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo; Fabricação de
máquinas e equipamentos para a agricultura e pecuária, incluindo suas peças e
acessórios, exceto para irrigação; Serviços de manutenção e reparação mecânica de
veículos automotores e tratores agrícolas; Serviços de borracharia para veiculos
automotores; Lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores; Lanternagem
ou funilaria e pintura de veículos automotores; Usinagem, tornearia e solda; Transporte
rodoviário de cargas, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal, intermunicipal,
interestadual e internacional; Representação comercial de máquinas, equipamentos,
embarcações e aeronaves; Serviços de agronomia, consultoria, assessoria,
planejamento, projetos e assistência técnica às atividades agrícolas e pecuárias;
Representação comercial de defensivos agrícolas, fertilizantes e corretivos do solo;
Capacitação, treinamento, palestras e orientação de nível técnico na área da agricultura
e Fabricação de adubos e fertilizantes agrícolas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DECLARAÇÃO DE REEENQUADRAMENTO DE
MICROEMPRESA COMO EMPRESA DE PEQUENO PORTE; As sócias declaram que:
a) a sociedade se enquadra na situação de empresa de pequeno porte;
b) o valor da receita bruta anual da sociedade, não excedeu no exercício anterior o limite
fixado no inciso I do art. 3" da Lei Complementar n°.123/2006, observado o disposto no § 2° do
mesmo artigo;
c) a sociedade não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4°
do art. 3° da mesma Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: À vista das
modificações ora ajustadas, consolida-se o contrato social, que passa a ter a seguinte redação. VT

r
CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

J&F COMÉRCIO DE PEÇAS AGRÍCOLAS LTDA
CNPJ/MF: 23.811.333/0001-04

NIRE: 412.0830498-7

As abaixo identificadas e qualificadas:
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1) DANIELY KAROLINY ALMEIDA, brasileira, maior, solteira, nascida em 01/04/1992, natural
de Marechal Cândido Rondon - PR, empresária, inscrita no CPF/MF sob n°. 081.738.819-28,
portadora da carteira de identidade RG n°. 10.055.118-7/SSP-PR, expedida em 07/05/2004.
residente e domiciliada na Rua Flamingo, 220, Bela Vista, Santa Helena - PR, CEP 85892-000.

2) VITÓRIA EDUARDA KLERING, brasileira, menor impúbere, solteira, nascida em
10/01/2003 , natural de Medianeira - PR estudante, inscrita no CPF/MF sob n°. 104.829.439-
04, portador da carteira de identidade RG n°. 14.455.303-9/SSP-PR, expedida em 08/05/2015,
residente e domiciliada na Av. Rio Grande do Sul, 2521, Centro, Santa Helena - PR, CEP
85892-000, representada por sua mãe ELIDIANE CRISTINA LEAL KLERING, brasileira^
casada sob o regime de comunhão parcial de bens, empresária, inscrita no CPF/MF sob n°
061.979.639-14, portadora da Carteira de identidade Civil RG n°. 8,381.777-1/SSP-PR,
residente e domiciliada na Av. Rio Grande do Sul, 2521, Centro, Santa Helena - PR, CEP
85892-000,

ijnicas sócias componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob o
nome de J&F COMÉRCIO DE PEÇAS AGRÍCOLAS LTDA. sob nome fantasia de
AGROHIDRAULICA SANTA HELENA, com sede na Rua Amadeu Bortolini, 641, Cidade Alta,
Santa Helena - PR, CEP 85892-000, e inscrita no CNPJ/MF sob n°. 23.811.333/0001-04,
registrada na Junta Comercial do Paraná sob n° 412.0830498-7 em 09/12/2015 e última
alteração contratual registrada sob n° 20170377776 em 31/01/2017; resolvem atualizar o
contrato social mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO: A sociedade gira sob
o nome empresarial de J&F COMÉRCIO DE PEÇAS AGRÍCOLAS LTDA, sob nome fantasia
de AGROHIDRAULICA SANTA HELENA e tem sede e domicílio na Rua Amadeu Bortolini,
641, Cidade Alta, Santa Helena - PR, CEP 85892-000.

CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá a
qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no país ou no exterior, mediante
alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA TERCEIRA- INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA
SOCIEDADE: A sociedade iniciou suas atividades em 10/12/2015 e seu prazo de duração é
por tempo indeterminado.

CLÁUSULA QUARTA - OBJETO SOCIAL: A sociedade tem por objeto a exploração no ramo
de: Comércio varejista de: Peças e acessórios novos para veículos automotores;
Máquinas, aparellios e equipamentos para uso agropecuário, incluindo suas partes e
peças; Máquinas e equipamentos para terraplanagem, mineração e construção,
inciuindo suas partes e peças; Lubrificantes; Pneumáticos e câmaras de ar, Material
elétrico; Fabricação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos; peças e acessórios,
exceto válvulas; Comércio, importação e exportação de defensivos agrícolas, adubos,
fertilizantes e corretivos do solo; Fabricação de máquinas e equipamentos para a
agricultura e pecuária, incluindo suas peças e acessórios, exceto para irrigação;
Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotore^e tratores
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agrícolas; Serviços de borracharia para veículos automotores; Lavagem, lubríficação e
polímento de veículos automotores; Lanternagem ou funilarla e pintura de veículos
automotores; Usinagem, tornearia e solda; Transporte rodoviário de cargas, exceto
produtos perigosos e mudanças, municipal, intermunicipal, interestadual e
internacional; Representação comercial de máquinas, equipamentos, embarcações e
aeronaves; Serviços de agronomia, consultoria, assessoria, planejamento, projetos e
assistência técnica às atividades agrícolas e pecuárias; Representação comercial de.
defensivos agrícolas, fertilizantes e corretivos do solo; Capacitação, treinamento,
palestras e orientação de nível técnico na área da agricultura e Fabricação de adubos e
fertilizantes agrícolas.

CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: O capital social é de R$ 30.000.00 (Trinta mil
Reais), divididos em 30.000 (Trinta mil) quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 (Um
Real) cada uma, subscritas e já integralizadas, em moeda corrente do País, pelos sócios e

Nome m Cotas ValorRÍ
DANIELY KAROLINY ALMEIDA 90.00 27.000 27.000.00
VITORIA EDUARDA KLERING 10,00 3.000 3.000,00
TOTAL 100,00 30.000 30.000.00

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade de cada
sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela
integralização do capital social, conforme dispõe o art 1.052 da Lei 10.406/2002,

CLÁUSULA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são
indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos
outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de
preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas,
a alteração contratual pertinente.
Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas
deverá notificar por escrito à outra sócia, discriminando a quantidade de quotas postas à
venda, o preço, forma e prazo de pagamento, para que esta exerça ou renunde ao direito de
preferência, o que deverá fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da
notificação ou em prazo maior a critério do sócio alienante. Decorrido esse prazo sem que seja
exercido o direito de preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas.

CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME
EMPRESARIAL: A administração da sociedade cabe a DANIELY KAROLINY ALMEIDA, a
quem compete praticar todos os atos pertinentes á gestão da sociedade com os poderes e
atribuições de representá-ia ativa e passivamente, judicial e extrajudícíalmente, perante órgãos
públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, podendo obrigar a
sociedade, abrir, movimentar e encerrar contas bancárias, contratar e demitir pessoal, enfim
praticar todos os atos necessários á consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e
direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial isoladamente.
§1." - É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar
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OU alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.
§2.° - Faculta-se aos administradores, atuando isoladamente, constituir, em nome da
sociedade, procuradores para período determinado, devendo o instrumento de mandato
especificar os atos e operações a serem praticados.

CLÁUSULA NONA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: A Administradora declara, s
as penas da lei, que não está Impedida de exercer a administração da sociedade, por
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra
as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA - RETIRADA PRO-LABORE: Os sócios poderão, de comum acordo,
fixar uma retirada mensal, a título de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares
pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS
E PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS; Ao término de cada exercício social,
em 31 de dezembro, os administradores prestarão contas justificadas de sua administração,
procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e demais demonstrações
contábeis requeridas pela legislação societária, elaboradas em conformidade com as Normas
Brasileiras de Contabilidade, participando todos os sócios dos lucros ou perdas apurados, na
mesma proporção das quotas de capital que possuem na sociedade.
Parágrafo único - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em
períodos inferiores há um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias,
poderá ser distribuído mensalmente aos sócios, a título de Antecipação de Lucros,
proporcionalmente às quotas de capital de cada um. Nesse caso será observada a reposição
dos lucros quando a distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o art. 1.059 da Lei
n.° 10.406/2002.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO; Falecendo
ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros,
sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios
remanescentes, o valor dê seus haveres será apurado e liquidado com base na situação
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade
se resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSUUV DÉCIMA TERCEIRA - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE EMPRESA
DE PEQUENO PORTE: As sócias declaram que;
a) sociedade se enquadra na situação de empresa de pequeno porte;
b) o valor da receita bruta anual da sociedade, não excedeu no exercício anterior o limite
fixado no inciso I do art. 3"* da Lei Complementar n^.123/200ô, observado o disposto no § 2^ do
mesmo artigo;
c) a sociedade não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4^
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO: Fica eleito o foro da comarca de Santa Helena - PR
para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contraio, com
expressa renúncia a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venha ser.

E por estarem assim, justos e contratados, lavram e assinam, a presente, em via única,
obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em todos os
seus termos.

Santa Helena - PR, 12 de março de 2018.

D<=^S,'Io'CK
AGOSTINHO BATISTA LEAL SÉRGIO DA SILVA SOIBERT
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DANIEbY KAROLINY ALMEIDA
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13/12/2018 senBcos.tce.pr.gov.br/servicos/srv_certldaoTCexibicao.aspx?numCDntrole=60074408

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTAEK) DO PARANÁ

Certidão Negativa de Pendências

CPF: 037.105.519-94

Requerente: Maurído Zimmermann

OTribunal deContas do Estado do Paraná CERTIFICA, em consulta aobanco dedados daCoonlenadoria de
Monitoramento e ExecuçSes - CMEX, que, nesta data, não consta registro dependências, referentes a contas
julgadas irregular^ nos últimos 8 (oito) anos e sanções ou determinações, de responsabnidade do
requerente.

Esta certidão não se aplica aos seguintes casos:
a) aos registros para obtenção de certidão liberatóría pelas entidades esuas vinculada^ confonne Instrução
Normativa n° 68/2012;
b) aos registros constantes do Mural das Licitações, referentes àspessoas fòicas e jurídicas, confonne
Instrução Normativa n» 37/2009; e
c) aos registros constantes da apreciação pelo Tribunal, mediante emissão de parecer prévio, das contas
anuais prestadas pelos chefes dos poderes executivo estadual emunicipais, confonne inciso I,do art 1®, da
i,& Complementar n9113/2005.

Certidão emitida em 13/12/201810:24:59, com validade de 30(trinta) dias, a contar daemissão.

Av^addade das infomia^es aqui pr^tadas pode ser confinnada no site www,tce,Dr,Qov.br-

Código de controle desta certidão: 60074408

Certidão emitida nostermosda Instruçãode Serviço n» 92,de 15/12/2014.
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13/12/2018 servicos.tce.pr.govJtf/S8rvicos/srv_certidaoTCextUcaoâspx?nuniControIe=404837704

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANA

Certidão Negativa de Pendências

CPF: 104.829^9-04

Requerente: VITORIA EDUARDA KLERING

O Tribunal de Contas do Estado do Paraná CERTIFICA, em consuHa ao banco de dados da Coordenadoria de
Monitoramento e Execuções - CMEX, que, nesta data, nâo consta registro de pendêndasy refer^tes a contas
julgadas irregulares nos últimos 8 (oito) anos e sanções ou determinações, de responsabiüdade do
requerente.

Esta certidão não se aplica aos seguintes casos:

a) aos r^lstros para obtenção de certidão liberatória pelas enticMes e suas vinculada^ conforme Instnição
Normativa n^ 68/2012;

b) aos registros constantes do Mural das licitações, referentes às pessoas físicas e jurídicas, conforme
Instnição Normativa n^ 37/2009; e

c) aos registros constantes da apreciação pelo Tribunal, mediante emls^o de parecer prévio, das contas

anuais prestadas pelos chefes dos poderes executivo estadual e municipais, conforme indso I, do ait. 1°, da
Lei Complementar 113/2005.

Certidão emitida em 13/12/201810:27:03, com validade de 30 (trinta) dias, a contar da emissão.

A veratídade das Informações aqui prestadas pode ser confirmada no site vtfww,tce,pr.qov.br.

Código de controle desta certidão; 404837704

Certidão emitida nos termos da Instrução de Serviço n<> 92, de 15/12/2014.

A
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13/12/2018 senricos.tc8.pr.gov.br/servicos/srv_certídaoTCe)dbÍcao.aspx?nujnControie=185589^3

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

Certidão Negativa de Pendências

CPF: 081.738.819-28

Requerente; DANIELY KAROUNY ALMEIDA

O Tribunal de Contas do Estado do Paraná CERTIFICA, em consulta ao banoi de dadc^ da Coordenadoria de
Monitoramento e ExraiçÕes - CME)^ que, nesta data, não consta registro de pendêndas, referentes a contes
julgadas irregulares nos últimos 8 (oito) anos e sanções ou determinações, de r^onsabilldade do
requerente.

Este certidão não se aplica aos seguintes casos:
a) aos registrospara obtençãode certidãolíberatória pelasentidades e suas vinculadas, confoime Instrução
Normativa n° 68/2012;

b) aos registros constantes do Mural das Ucíteções, referentes às pessoas físicas e jurídicas,conforme
Instrução Normativa n^ 37/2009; e

c) aos registros constentes da apredação pdo Tribunal, mediante emissão de parece prévio, das contas
anuais prestedas pelos chefes dos poderá executivoestadual e municipais, conformeincisoI, do art. 1^, da
Lei Complementer n^ 113/2005.

Certidão emitida em 13/12/2018 10:24:38, comvalidade de 30 (trinte) dias, a conter da emissão.

Averacidade das informações aqui prestedas pode ser confirmada no site www.tice.Dr,qav,br.

Código de controle deste ceitidão; 185589293

Certidão emitida nos termos da Instrução de Serviço n» 92, de 15/12/2014.
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J&F COMERCIO DE PEÇAS AGRÍCOLAS LTDA
CNPJ: 23.811.333/0001-04

ANEXO V

Prefeiturado Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.° .146/2018

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUESE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO
PORTE fLei Complementar 123/2006)

Pelo presente instrumento, a empresa J&F COMERCIO DE PECAS AGRÍCOLAS LTDA. Inscrita
no CNPJ 23.811.333/0001-04. por intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) MAURÍCIO
ZÍMMERMANN portador{a) do documento de identidade RG n.° 6.817.951-3. emitido pela SSP/PR. e
do CPF n.° 037.105.519-94. DECLARA, para fins do disposto no Edital supra, sob as sanções
administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é
considerada:

O MICROEMPRESA, conformeIncisoIdo artigo3°da Lei Complementar nM23, de
14/12/2006;

00EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3° da Lei
Complementar n°. 123, de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4° do artigo 3° da Lei
Complementar n°. 123, de 14 de dezembro de 2006.

SANTA HELENA 14 DE DEZEMBRO DE 2018.

MAURICjp^lMMERMAf
RG/CPF: 6.817.951-?^SP/PR
Função: PROCURADOR
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J&F COMERCIO DE PEÇAS AGRÍCOLAS LTDA
CNPJ: 23.811.333/0001-04

ANEXO II

(Deveráser entregue fora dos envelopes n° 01 e 02)

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.° 146/2018.

MODELO DE DECURACÃO DE CUMPRIR/IENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prezados Senhores:

Pelo presente instaimento, a empresa J&F COMERCIO DE PECAS AGRÍCOLAS LTDA. inscrita
no CNPJ n.° 23.811.333/0001-04. por intermédio de seu representante legal, o Sr.(a)JWAUR!ÇiO
ZlMMERIWANNportadoría) dodocumentodeidentidade RG n.° 8.817.951-3. emitido pela SSP/PR. e
do CPF n.° 037.105.519-94. DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do artigo 4°, inciso VII, da Lei
10.520/02, quecumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital do Pregãoacima
mencionado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

SANTA HELENA. 14 DE DEZEMBRO DE 2018.

MAURÍCIO ZIMMERMAN

RG/CPF: 6.817.951-3 SSP/PR

Função: PROCURADOR
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Industria de Implementos Agrícolas

município de

PATO BRAGADO

PREGÃO PRESENCIAL

N" 146/2018

CREDENClAMENTO

O•>45

IRMÃOS SCHONS LIDA
CNPJ: 11.186.884/0001-37

ROD PR 495. S/N, PARQUE INDUSTRIAL 4. FUNDOS, PORTÃO 05, PATO BRAGADO - PR.
CEP; 85.948-000 FONE: 4S 3282-1716
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IRMÃOSSCHONS LTDA
CNPJr 11.186.884/0001-37

ROD PR 495, S/N, PARQUE INDUSTRIAL 4, FUNDOS, PORTÃO 05, PATO BRAGADO - PR,
CEP: 85.948-000 FONE:45 3282-1716
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Indústria de Implementos Agrícolas

TERMO DE CREDENCIAMENTO

Aempresa IRMÃOS SCHONS LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob n° 11.186.884/0001-37,
com sede àROD PR 495, S/N, Parque Industrial 4, Fundos, Portão 05, Pato Bragado - PR , neste
ato representada pelo sócio, Sr. MÁRCIO SCHONS RG 7.226.386-3, CPF/MF 049.148.429-12

residente na Rua Planalto n° 1270, Bairro Bragadense, Cidade de Pato Bragado, Estado Paraná, pelo
presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu Procurador(s) o Senhor (s) MÁRCIO
SCHONS RG 7.226.386-3, CPF/MF 049.148.429-12 residente na Rua Planalto, n° 1270, Bairro
Bragadense, Cidade de Pato Bragado, Estado Paraná, aquem confere(m) amplos poderes para junto
ao Município de Pato Bragado, praticar os atos necessários com relação alicitação na modalidade
de Pregão Presencial sob n° 146/2018, usando dos recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar
preços edemais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber
edar quitação, obtendo ainda, substabelecer está em outrem, com ou sem reservas de iguais poderes,
dando tudo por bom, firme evalioso, cem especial, para esta licitação.

Pato Bragado - PR, 14 de dezembro de 2018.

. 0248

11.186.884/0001-37

IRMA-OS SÇffONS LTDA

IRMÃOS SCHONS LTDA - ME
CNPJ: 11.186.884/0001-37

MÁRCIO SCHONS
SÓCIO ADMINISTRADOR

CPF 049.148.429-12
RG 7.226.386-3

-PÍ0di;PR4?5i S/N;Ffttidòs Po^o 05,
85.8484oO,Parque Industrial 4, irmãos schons ltda

Pato Bragado - PR cnpj: 11.186.884/0001-37ROD PR 495. s/N, PARQUE INDUSTRIAL 4, FUNDOS, PORTÃO 05, PATO BRAGADO - PR,
CEP: 85.948-000 FONE:45 3282-1716
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4® ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA
SCHONS INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA

CNPJ: 11.186,884/0001-37

NIRE: 41.2.06595542

MARCELO SCHONS, Brasileiro, casado sob o regime de comunhão
parcial de bens, empresário, inscrito no CPF sob o N** 975.899.699-15,
portador da carteira de identidade RG N° 3.823.880-9 SESP/PR,
residente e domiciliado na Avenida Continental, 1063, Casa, Centro,
Pato Bragado, Estado do Paraná, CEP 85.948-000,

MÁRCIO SCHONS, Brasileiro, solteiro, nascido em 17/06/1984,
empresário, inscrito no CPF sob o N® 049.148.429-12, portador da
carteira de identidade RG N® 7.226.386-3 SESP/PR, residente e
domiciliado na Avenida Continental, N° 550, Casa, Centro, Pato
Bragado, Estado do Paraná, CEP 85.948-000 e,

MARIA DE LURDES SCHONS, brasileira, natural de Toledo - PR,
nascida em 09/03/1956, casada pelo regime de Comunhão universal
de bens, comerciante, inscrito no CPF/MF sob n.° 829.370.289-34,
portadora da Cédula.de Identidade Civil RG n.° 2.169.619-6, SESP/PR,
residente e domiciliada na Avenida Continental, N° 550, Centro, Pato

Bragado, Estado do Paraná, CEP 85.948-000, sócios da sociedade
limitada de nome empresarial SCHONS INDÚSTRIA DE
IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA, constituída legalmente por
contrato social devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado
do Paraná, sob o NIRE N° 41,2.06595542, com sede na Parte do lote;
rural, N° 137, Perímetro 22, S/N, Barracão Industrial, Prolongamento
da Avenida Willy Barth, Pato Bragado, Estado do Paraná, CEP 85.948-
000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional De Pessoa Jurídica sob
o N° 11.186.884/0001-37, deliberam de pleno e comum acordo,
resolvem assim ALTERAR e CONSOLIDAR seu contrato social de

acordo com a Lei 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 e subsidiariamente
pela Lei 6.404/76 de 15 de Dezembro de 1976, mediante as condições
estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA; Altera-se o endereço da sociedade para Rodovia
PR 495, S/N, Parque Industrial 4, Fundos Portão 05, Pato Bragado,
Estado do Paraná, CEP 85.948-000.

0249

iUNTACOAAERCIAL
DO PARANA'

CERTIFICO O REGISTRO EM 16/08/2018 16sl^.fl<5éÍNV..a<rr84779480
PROTOCOLO; 184779480 DE 13/08/2018. CÕDIGO^^-^RIFICAçSO:
11803382842. NIRE: 41206595542.
IRUSOS SCHONS LTDA

Libertad Bogus
SECRBTÃRIA-OERAL

CURITIBA, 16/08/2018
vmw.eiapresafacll.pr.gov.br
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4® ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA
SCHONS INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA

CNPJ: 11.186.884/0001-37

NIRE: 41.2.06595542

CLÁUSUl/A SEGUNDA: Altera-se o objeto social da empresa para:
Fabricação de Máquinas, Equipamentos, Peças e Acessórios para as
Atividades Industrial, Comercial e Rural, como Agricultura, Avicultura,
Pecuária, Suinocultura, Manutenção, Reparação e Consertos de
Máquinas e Equipamentos para Indústria, Comércio, Agricultura,
Avicultura, Pecuária, Suinocultura, Serviços de Torno e Soldas,
Comércio atacadista de Máquinas, Equipamentos, Ferramentas, Peças e
Acessórios inclusive rolamentos para veículos e máquinas agrícolas de
quaisquer máquinas de atividades Rural, industrial e Comercial,
Fabricação de Aparelhos de Climatização, Manutenção e Reparo dos
Aparelhos de Climatização, Serviços de Instalação, Manutenção e
Reparo de Aparelhos de Ar Condicionado, Serviços de Limpeza e
Conservação de Ruas e Logradouros Urbanos: Com Mão de Obra e com
Máquinas, Serviços de Paisagismo, limpeza, Poda e Plantio de árvores e
Jardins na Área Urbana e Área Privada, Serviços de Implantação de
Sinalização em Estradas e Rodovias, Serviços de Sinalização com
Pintura em Vias Urbanas, Ruas e Locais com Estacionamento para
Veículos, Serviços de Coleta de Resíduos não Perigosos de Origem
Doméstica, Urbana ou Industrial por Meio de Lixeiras, Veículos,
Caçambas, Serviços de Coleta de Materiais Recuperáveis e de Resíduos
em Pequenas Lixeiras Públicas, Serviços de Coleta de Entulhos e
Refugos de Obras e de Demolições, Locação de Caçambas para
Acondicionamento de Lixos Urbano, Industrial, Público, Entulhos e
Refugos de Obras e Demolições, Locação de Máquina e Equipamentos,
com ou sem Operador, Transporte Rodoviário de Carga, Exceto
Produtos Perigosos e Mudanças, Municipal, Intermunicipal,
Interestadual e internacional.
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CLÁUSULA TERCEIRA: Altera-se o endereço do sócio MARCELO
SCHONS para Avenida Continental, n® 446, Loteamento Santa Inês,
Pato Bragado, Estado do Paraná, CEP: 85.948-000.

CLÁUSTJLA QUARTA: Altera-se o endereço do sócio MÁRCIO SCHONS
para Rua Planalto, n° 1270, Loteamento Bragadense, Pato Bragado,
Estado do Paraná, CEP: 85.948-000.

CLÁUSULA QUINTA; Altera-se o nome empresarial para IRMÃOS
SCHONS LTDA.

0250

JUNTA COMERCIAL
DOPARANA'

CERTIFICO O REGISTRO EM 16/08/2018 16:15
PROTOCOLO: 184779480 DE 13/08/2018.
11803382842. NIRB: 41206595542.

IRltôOS SCHONS LTDA

79480.

Llbertad Bogus
SBCRBTÁRIA-GERAL

CURITIBA, 16/08/2018 ^ .
VAfw.empresafacll.pr.gov.br D4 • ni<
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4° ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA
SCHONS INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA

CNPJ: 11.186.884/0001-37

NIRE: 41.2.06595542

CLÁUSULA SEXTA: Retira da sociedade a sócia MARIA DE LURDES
SCHONS, que possui 90.000 (Noventa Mil) Quotas, de valor nominal R$
1,00 (um real) cada uma, no valor total de R$ 90.000,00 (Noventa Mil)
reais, na qual vende, cede e transfere para o sócio MARCELO SCHONS,
45.000 (Quarenta e Cinco Mil) quotas, no valor de R$ 45.000,00
(Quarenta e Cinco Mil) reais de valor nominal R$ 1,00 (Um real) cada
uma, sendo pago e satisfeito, dando aos mesmos a plena, geral
irrevogável quitação, para nada mais exigir em juízo ou fora dele. Vende
cede e transfere para o sócio MÁRCIO SCHONS, 45.000 (Quarenta e
Cinco Mil) quotas, no valor de R$ 45.000,00 (Quarenta e Cinco Mil)
reais de valor nominal R$ 1,00 (Um real) cada uma, sendo pago e
satisfeito, dando aos mesmos a plena, geral e irrevogável quitação, para
nada mais exigir em juízo ou fora dele,

CLÁUSULA SÉTIMA; Em virtude das novas modificações havidas, o
capital social da empresa de R$ 100.000,00 (Cem Mil) reais, dividido em
100.000 (Cem Mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (um real) cada
uma, integralizados, em moeda corrente do País, fica assim distribuído
entre os sócios:

SOCIOS % QUOTAS VALOR

MARCELO SCHONS 50,00 50.000 50.000,00

MÁRCIO SCHONS 50,00 50.000 50.000,00

TOTAL 100,00 100.000 100.000,00

Parágrafo Único: A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de
suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização
do capital social, na forma do art. 1052 da Lei 10.406/02. Cada quota é
indivisível e confere a seu titular o direito a um voto nas deliberações
sociais.

CLÁUSULA OITAVA: A administração da sociedade caberá a cargo do
sócio MÁRCIO SCHONS, com os poderes e atribuições de gerir e
administrar os negócios da sociedade, representá-la e passivamente,
judicial e extrajudicialmente, perante órgãos públicos, instituições
financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar
todos os demais atos necessários á consecução dos objetivos ou à

•0251

JUNTA COMERCtAL
•DO PARANA"

CERTIFICO O REGISTRO EM 16/08/2018 16:15 SOB 20184779480.
PROTOCOLO: 184779480 DE 13/08/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO-
11803382842. NIRE: 41206595542. "
IRMKOS SCHONS LTDA

Llbertad Bogue
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defesa dos interesses e direitos da sociedade, vedados o seu emprego
para fins estranhos ao objeto social tais como, avais, fianças, seja a
favor dos sócios, seja a favor de terceiros, autorizado o uso do nome
empresarial isoladamente.

CLÁUSULA NONA; O administrador declara, sob as penas da lei, que
não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar
sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o
acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação,
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência , contra as relações de consumo, fé pública ou a
propriedade.

CLAUSULA DÉCIMA: A vista das modificações ora ajustadas os sócios
RESOLVEM por este instrumento CONSOLIDAR o contrato Social

tornando-o assim sem efeito a partir desta data, as cláusulas e
condições contidas no contrato primitivo que passa a ter a seguinte
redação;

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

IRMÃOS SCHONS LTDA

CNPJ; 11.186.884/0001-37

NIRB: 41.2.06595542

MARCELO SCHONS, Brasileiro, casado sob o regime de comunhão
parcial de bens, empresário, inscrito no CPF sob o N" 975.899.699-15,
portador da carteira de identidade RG N° 3.823.880-9 SESP/PR,
residente e domiciliado na Avenida Continental, n® 446, Loteamento

Santa Inês, Pato Bragado, Estado do Paraná, CEP: 85.948-000,

MÁRCIO SCHONS, Brasileiro, solteiro, nascido em 17/06/1984,
empresário, inscrito no CPF sob o N® 049.148.429-12, portador da
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carteira de identidade RG N° 7.226.386-3 SESP/PR, residente e
domiciliado na Rua Planalto, n® 1270, Loteamento Bragadense, Pato
Bragado, Estado do Paraná, CEP: 85.948-000.

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E PRAZO

CLÁUSULA PRIMEIRA; A sociedade gira sob o nome empresarial de
IRMÃOS SCHONS LTDA, e será regida por este contrato social e pela Lei
n° 10.406/2002 de 10 de janeiro de 2002.

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem a sua sede e foro na com sede

na Rodovia PR 495, S/N, Parque Industrial 4, Fundos Portáo 05, Pato
Bragado, Estado do Paraná, CEP 85.948-000, podendo abrir e encerrar
filiais, agências e escritórios, em qualquer parte do território nacional,
por deliberação dos sócios através de maioria dos votos e registro de
alteração contratual.

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade iniciou suas atividades em
23/09/2009 e seu prazo de duração é por tempo indeterminado.

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade tem como objeto social a Fabricação
de Máquinas, Equipamentos, Peças e Acessórios para as Atividades
Industrial, Comercial e Rural, como Agricultura, Avicultura, Pecuária,
Suinocultura, Manutenção, Reparação e Consertos de Máquinas e
Equipamentos para Indústria, Comércio, Agricultura, Avicultura,
Pecuária, Suinocultura, Serviços de Torno e Soldas, Comércio
atacadista de Máquinas, Equipamentos, Ferramentas, Peças e
Acessórios inclusive rolamentos para veículos e máquinas agrícolas de
quaisquer máquinas de atividades Rural, industrial e Comercial,
Fabricação de Aparelhos de Climatização, Manutenção e Reparo dos
Apairelhos de Climatização, Serviços de Instalação, Manutenção e
Reparo de Aparelhos de Ar Condicionado, Serviços de Limpeza e
Conservação de Ruas e Logradouros Urbanos; Com Mão de Obra e com
Máquinas, Serviços de Paisagismo, limpeza, Poda e Plantio de árvores e
Jardins na Área Urbana e Area Privada, Serviços de Implantação de
Sinalização em Estradas e Rodovias, Serviços de Sinalização com
Pintura em Vias Urbanas, Ruas e Locais com Estacionamento para
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Veículos, Serviços de Coleta de Resíduos não Perigosos de Origem
Doméstica, Urbana ou Industrial por Meio de Lixeiras, Veículos,
Caçambas, Serviços de Coleta de Materiais Recuperáveis e de Resíduos
em Pequenas Lixeiras Públicas, Serviços de Coleta de Entulhos e
Refugos de Obras e de Demolições, Locação de Caçambas para
Acondicionamento de Lixos Urbano, Industrial, Público, Entulhos e
Refugos de Obras e Demolições, Locação de Máquina e Equipamentos,
com ou sem Operador, Transporte Rodoviário de Carga, Exceto
Produtos Perigosos e Mudanças, Municipal, Intermunicipal,
Interestadual e internacional.

DO CAPITAL SOCIAL E QUOTAS

CLÁUSULA QUINTA: O capital social da sociedade, que é de R$
100.000,00 (Cem mil reais), representado por 100.000 (Cem mil)
quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (Um real) cada uma, totalmente
subscrito e íntegralizado, em moeda corrente do País, fica distribuído
entre os sócios como se segue:

SÓCIOS % QUOTAS VALOR

MARCELO SCHONS 50,00 50.000 50.000,00
MÁRCIO SCHONS 50,00 50.000 50.000,00

TOTAL 100,00 100.000 100.000,00

Parágrafo Único - Responsabilidade dos Sócios: Aresponsabilidade dos
sócios é restrita ao valor de suas quotas, mais todos responderão
solidariamente pela integralização do capital social.

CLÁUSULA SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser
cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros

sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o
direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda,
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual
pertinente.
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ADMINISTRAÇÃO E RESPONSABILIDADE TÉCNICA

CLÁUSULA SE^TIMA; A administração da sociedade cabe a cargo do
sócio MÁRCIO SCHONS, com os poderes e atribuições de gerir e
administrar os negócios da sociedade, representá-la e passivamente,
judicial e extrajudicialmente, perante órgãos públicos, instituições
financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar
todos os demais atos necesséirios à consecução dos objetivos ou à
defesa dos interesses e direitos da sociedade, vedados o seu emprego
para fins estranhos ao objeto social tais como, avais, fianças, seja a
favor dos sócios, seja a favor de terceiros, autorizado o uso do nome
empresarial isoladamente.

Parágrafo Primeiro: Faculta-se o administrador, nos limites de seus
poderes, constituir procuradores em nome da sociedade, devendo ser
especificados no instrumento de mandato, os atos e operações que
poderão praticar e a duração do mandato, que, no caso de mandato j
judicial, poderá ser por prazo indeterminado.
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Parágrafo Segundo: O uso da denominação social é privativo
administrador, o qual responde solidária e ilimitadamente por culpa ou
dolo, pelos atos praticados contra este contrato ou determinação da Lei.

Parágrafo Terceiro: É vedado o administrador, bem como a qualquer
procurador ainda que devidamente constituida, obrigar a sociedade em
operações estranhas ao objeto social, tais como, fiança, aval, endosso,
aceite e de todo e qualquer titulo de favor.

CLÁUSULA OITAVA: O administrador declara, sob as penas da lei, que
não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar
sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o
acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação,
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peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência , contra as relações de consumo, fé pública ou a
propriedade.

CLÁUSULA NONA: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma
retirada mensal, a titulo de "pró-labore", observadas as disposições
regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA: Designação de administração não sócios:

I. Poderão ser designados administradores não sócios,
obedecendo ao disposto no artigo 1.061 da Lei 10.406/2002,
ou seja, a designação deles dependerá de aprovação da
unanimidade dos sócios, enquanto o capital não estiver
integralizado, e de dois terços, no mínimo, após a
integralização.

II. A investidura de administrador designado em ato separado
deverá obedecer às formalidades da legislação vigente.

DELIBERAÇÕES SOCIAIS E REUNIÃO DE QUOTISTAS

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Dependem de deliberação dos sócios,
além de outras matérias indicadas na lei ou no presente contrato:

a. Aprovação das contas da administração;
b. cisão, incorporação, fusão e dissolução da sociedade, ou cessação

do estado de liquidação;
c. Nomeação e destituição dis liquidantes e julgamento das suas

contas;

d. Pedido de concordata;
e. Transformação da sociedade; e

f. Exclusão de sócio por justa causa.
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Parágrafo Primeiro; As deliberações sociais, nas quais cada quota do
capital social representa um voto, obedecida o disposto no artigo 1.010
da Lei n.° 10.406/2002, serão tomadas em reunião de sócios,
convocadas pelo administrador nos casos acima previstos,
dispensando-se a realização da mesma quando todos os sócios
decidirem, por escrito, sobre a matéria que seria objeto da reunião.

Parágrafo Segundo: O sócio dissidente de qualquer decisão majoritária
poderá exercer o direito de retirar-se da sociedade, manifestando a sua
intenção ã sociedade e aos outros sócios, por escrito mediante
protocolo, dentro o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da deliberação que
discordou, sendo seus haveres apurados e pagos mediante balanço
levantado especificamente para esse fim.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA; A morte de qualquer dos sócios não
dissolve a sociedade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA; Na hipótese da cláusula anterior, os
herdeiros ou sucessores, após a devida homologação da partilha
poderão requerer ã sociedade, suceder o sócio falecido, o que ficará á
exclusivo critério dos sócios remanescentes aceitarem ou não. Havendo

recusa por parte dos sócios remanescentes, este deverão levantar
balanço especifico para acerto de contas em relação aos herdeiros ou
sucessores do sócio falecido, preferencialmente na data do óbito.
Enquanto não houver nomeação de inventariante os haveres do sócio
falecido poderão ser depositados em conta bancaria aberta
especialmente para esse fim. Aplica-se ainda em relação a morte de
qualquer sócio o comando legal dos artigos 1.027, 1.028 e 1.032 da Lei
n.° 10.406/2002.

Parágrafo Único; O mesmo procedimento será adotado em outros casos
em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA; Será excluída da sociedade, de pleno
direito, a sociedade empresária que for declarada falida, ou ainda
qualquer sócio por incapacidade superveniente à assinatura do
presente instriamento, observando o comando legal do artigo 1.030 da
Lei n.° 10.406 de 2002,

Parágrafo Primeiro: A exclusão somente poderá ser determinada em
reunião de sócios especialmente convocados para esse fim, conforme
disposto na 11® Cláusula deste contrato. O acusado deverá estar ciente
em tempo hábil para permitir seu comparecimento e o exercício do
direito de defesa.

Parágrafo Segundo: Efetuando o registro da alteração contratual, o
valor dos haveres do sócio excluído será apurado e liquidado em
balanço levantado especialmente para este fim.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: O exercício social coincidirá com o ano
civil, desta forma terá inicio em 1.° de janeiro e se encerrará em 31 de
dezembro. Quando será apurado o inventario físico e financeiro dos;
bens, direitos e obrigações e as respectivas demonstrações financeiras,
em conformidade com os Princípios Contábeis Geralmente Aceitos e
Resoluções do Conselho Federal de Contabilidade. Aescrituração ficará
a cargo de contabilista legalmente habilitado conforme art. 1.182, da lei
n.° 10.406/2002.

DISPOSIÇÕES GERAIS

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA; Casos Omissos: Os casos omissos deste
contrato serão resolvidos pela aplicação dos dispositivos legais que
regem este tipo societário e, supletivamente, pelas normas da sociedade
anônima (Lei n.° 6.404/76), conforme faculta o parágrafo único do
artigo 1.053 da lei n. ° 10.406/2002.
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: A Sociedade declara, sob as penas da
Lei, que se enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos da
Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: Fica eleito o foro de Marechal Cândido
Rondon - PR, para o exercício e o cumprimento dos direitos e
obrigações resultantes deste contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, lavram e assinam, a
presente, em via única de igual teor e forma, obrigando-se fielmente por
si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em todos os seus
termos.

Pato Bragado, PR, 10 de Agosto de 2018.

MÁRCIO SCHÓNSMARCELO SCHONS

MARIA DE LURDES SCHONS
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Indústria de Implementos Agrícolas

DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (Lei

Complementar 123/2006)

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.

Pregão Presencial n.° 146/2018.

A empresa IRMÃOS SCHONS LTDA - ME, inscrita no CNPJ
11.186.884/0001-37, por intermédio de seu representante legal, oSr. MÁRCIO SCHONS, portador
da Carteira de Identidade n°. 7.226.386-3; edo CPF n°. 049.148.429-12. DECLARA, para fins do
disposto no Edital supra, sob as sanções administrativas cabíveis esob as penas da lei, que esta
empresa, na presente data, é considerada:

n°.

( X) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3° da Lei Complementar n". 123, de
14/12/2006;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3° da Lei
Complementar n°. 123, de 14/12/2006. Declara ainda que aempresa está exclm'da das vedações
constantes do parágrafo 4° do artigo 3° da Lei Complementar n°. 123, de 14 de dezembro de 2006.

Pato Bragado - PR, 14 de dezembro de 2018.

0264

11.186.884/0001-37

IRMÃOSSCtfGNS LTDA

IRMÃOS SCHONS LTDA - ME
CNPJ: 11.186.884/0001-37

MÁRCIO SCHONS
SÓCIO ADMINISTRADOR

CPF 049.148.429-12
RG 7.226.386-3

85.948^00,Parque Industnai 4, 11.186.884/0001-37
f ate Bragado• PR Rod pr495, s/n, parque industrial a. fundos, portão 05, pato bragado - pr

CEP: 85.948-000 FONE: 45 32S2-1716
li
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CÉRíTIDÃÒ SIMPLIFICADA Páqina: 001/ 001
Certificamòs que asiinfprmações abaixo cónstàm dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e sãovigentes'
na data da sua expedição. , • ' '..1 - ^
Nome Empresarial. ' , p' i ^ ^
IRMÂOS-SCHONS LTDA í.' . ' .
Natureza Jurídica:' SOCIEDADE EMPRfS.^j/VÜI^^
Número de Identificação do Registro de -CNPJ..,

;Empresas -NIRE (Sede) ' ^ j
.'41 2 0559554,-2 '. •. 11.186.884/0Ò01-37

Data de Arquivamento do
Ato Constitutivo

Endereço Completo'(Logradouro, N® e Compleme'nto, Bairro, Cidade, UF, CEP)
!RODOVIA PR 495,-S/N«FUNDOS PORTÃÓOSiilPARQUÊ INDUSTRIAL 4, PATO BRAGADO, PR,.85.948-000 , j
iObjeto Social 'i ^ *.1 'J/.|
I Fabricação de Máquinas; Equipamentos, Peças e Acessórios para as Atividades industriai, Comercial e Rural, como
Agricultura, Avicultura,'Pecuária,Suínpçuitura,-Manutenção!,Reparação e Consertos de Máquinase Equipamentos para !
Îndústria, Comércio, Agricultura,rAyiculturà, Pecuánà, Suinocultura, Serviços deTorno e Soidas, Comércio atacadista de i

VMáquinas, Equipamentos, Ferramentas, Péçás'è^^cessórios-ihclusive rolamentos para veículos emáquinas agrícolas de 1
fquaisquer máquinas de atiyidádes Rural, industrialie.Comerciai,'.,Fabricação de Aparelíios de Cllmatízação, Manutenção,,e |

' -íReparo dos Aparèjhòs^dèiCiimatizáçào.^rSeryiçoéídeJnsiaiaçâo^^Manute de Aparelhos:deiAr Condicionado, 1
(.Serviços deXimpezà'e eonservaçãò^e!Rúás':éTLòg'radoüros*iÇbmiiyÍâodé]pbra'è'com Máquinas, Serviços de'•»,
' Paisagismo, linipezá", Poda ePlantio'dêrátY^oresje,üardins^há!>|i!f Privada, Servlços^de Implantação dé |
;"Sinali2ação em Estradas e Rodovias, Ser/içdsíeTSinalizáçãbyò^^ ém Vias Urbanas, Ruas VLócáís com- V ' 1
Estacionamento paráVéículpsi Serviçosidé Coíetàjdè^Resíduçs^não Perigosos de Origem Doméstica, Urbanáou'" " |
Industriai por MeloSdo Lixoiras, Veículos, Caça'rnbas,-Servíços dè. Coleta de Materiais Recuperáveis ede Resíduos èm f
Pequenas Lixeiras^ Públicas, Seryiçòs déJColeifde'Entüníos,e Refugos de-pbrase de Demolições, Locação de Caçambas 8
para Açondiciònarpento de Llxòs'Urbano, industrial, Público, Entulhos e Refugos de Obras e Demolições, Locação de '
Máquina e Equipjmòntos, com. òü sem Operador,.Transporte Rodoviário de Carga, Exceto Produtos Perigosos e

, Mudanças; Municipaij^lntermunicipa^Mnterestaciualielritòrnacionai;

I Capital: R$, 7',10Ó.000',00
: (CEM MIL REAiS) "

28/09/2009

! Capital Integralizado; R$>'
!,(CEM MIL REAIS)

i.ui.; -bi,•<•£,:; í-

•10p;000,Òo.;, iife :Á

• - Mícroempresa ou.
Empresa de Pequeno Porte

;.(LeVnM23/20Ó6j'"

• -Microempresa •
n

>1

r

Data de Início

de Atividade

23/09/2009

Prazo de .Duração

' ' i.í ,

indeterminado

.Sóciòs/Particlpaçâpi'no Capital/Espécie dejSÒcio/^drnínTstr^d/fr^^ ' 7v
• ,1V:Participação n^capitàrfRSl Espécie de Sáciò ' *:Administrador

.-r.r-x.:. V[, !. \.;if.iAdmln|8Uador/, .xxxmxxxx

Nome/CPF ou'CNPJ

; MARCELO SCHONS
! 97S.'899'.699;15;. ,
; MÁRCIOSCHONS '
' '049.148.429'-[l2O''.
'IJltimo Arquivamento ,'

Dala': 'l6/Ò8/2018

Término do

Maiidatò '

t--

NúmVro::--'2bl84779480'V' '

Ato: ALTERAÇÃO
t . : • . • „:-V. •• : h' r.ü >,tl rrrrtsv • ,

Evento (s):.:ALTERACAp;DE DADOS E'PEíNOMÉ'EMP,RESARIAL • . <• - -

;• . CONSbilIDAÇÂO DE CpNTR^^^

Situação

REGISTROATIVO ,

^ Status •
xxxxxxxxxxxxxxxxxx

18/665062-0

• MARECHAL CANDlDO.RONpON-F'R,22de"oútubrobe2p18„^^ - ; '-.yx.-fíi'}.

LIBERTAD BOGUS

SECRETARIA GERAL

• -• i k.-'= •••r^r:'T íj "ViV I.J / -VlV

:.i • 1

' \ . S>3 — i|l ' J t i'
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Indústria de Implementos Agrícolas

DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO
XXXIII DO ARTIGO T DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO- PR.

Pregão Presencial n.° 146/2018.

Prezados Senhores:

IRMÃOS SCHONS LTDA -ME, inscrita no CNPJ n.° 11.186.884/0001-37, por intermédio de seu
repiesentante legal, o Sr. MÁRCIO SCHONS, portador do documento de identidade RG n.°

7.226.386-3, emitido pela SSP/PR, e do CPF n.° 049.148.429-12, DECLARA, sob penas da Lei,
que encontra-se em situação regular perante oMinistério do Trabalho no que se refere àobservância

do disposto no inciso XXXIII, do artigo 7°, da Constituição Federal, ou seja, não mantém em seu
quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviço
perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezessete) anos,
salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

Por ser expressão daverdade, firmamos o presente.

Pato Bragado - PR, 14 de dezembro de 2018.

11.186.884/0001-37

IRMA^OS SCffONS LTDA

•l^d;'PR 495; S/W; Ftihdcfs Portão 05,
85.948^00',Parque Industrial 4,

Pato Bragado - PR

IRMÃOS SCI50NS LTDA - ME
CNPJ: 11.186.884/0001-37

MÁRCIO SCHONS

SÓCIO ADMINISTRADOR
CPF 049.148.429-12

RG 7.226.386-3

O
IRMÃOS SCHONS LTDA

O í \ Ç CNPJ: ll.186.884/000i-37
t Inr V V ROD PR 495, S/N, PARQUE INDUSTRIAL 4, FUNDOS, PORTÃO 05. PATO BRAGADO - PR,

CEP: 85.948-0(X) FONE: 45 3282-1716
20
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Industria de Implementos Agrícolas

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.

Pregão Presencial n.° 146/2018.

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa IRMÃOS SCHONS LTDA - IME, inscrita no CNPJ n.°

11.186.884/0001-37, por intermédio de seu representante legal, oSr. MÁRCIO SCHONS portador
do documento de identidade RG n.® 7.226.386-3, emitido pela SSP/PR, edo CPF n.° 049.148.429-
12, DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do artigo 4°, inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital do Pregão acima mencionado.

Por ser expressão da verdade, firmamos opresente.

Pato Bragado - PR, 14 de dezembro de 2018.

. 0267

11.186.884/0001-37

lííMAOS SÇHGNS LTDA

•RpíkTR 495\ S/N; Fundos Portão 05
85.948^000,Parque Industrial 4,

IRMÃOS SCHONStTDA - ME
CNPJ: 11.186.884/0001-37

MÁRCIO SCHONS
SÓCIO ADMINISTRADOR

CPF 049.148.429-12
RG 7.226.386-3

IRMÃOS SCHONS LTDA

Pato Braâado - PR "-ise.ssn/oooi-s?« ROD PR 4&5, S/N, PARQUE INDUSTRIAL 4, FUNDOS, PORTÃO OS, PATO BRAGADO - PR,
CEP: 85.948-000 FONE: 45 3282-1716

21
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METALÚRGICA FREITAS LTDA —EPP cnpj:05.852.250/oooi-73
Rua SãoJoão, 1699,Centro, Cep.: 95.920-000 - Boqueirão do Leão/RS

l-maiü moisesC<t>fraita-;'ys.co)n.6r: Tono: (5}) 3770.1093 ou 9.9376-5353

Banco: Bradesco [237) Agência: Lajeado - RS (0563-0) Conta: 0780129-7
Pessoa ParaContato Moi.ye.v deFrP.itns: RG: 7057072097 CPF: 882.072.000-06 Cargo: Diretor

PREGÃO PRESENCIAL N° 146/2018

PROPOSTA ao Município de PATO BRAGADO - PR

Razão Social: METALÚRGICA FREITAS LTDA EPP
Endereço: Rua São João, 1699, Centro, CEP: 95.920-000, Cidade/Estado: Boqueirão do
Leão - RS, CNPJ: 05.852.250/0001-73 I. E.

;,il VC
;i' ' 1

:: i:-4

. 1

[':!
1

: i ifi-:
;> I'

Item

Quan

t/Un
id

PRODUTO VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

02
dois

05
cinco

Un

Perfurador de solo novos, acoplado ao terceiro ponto do
trator e acionado pela tomada de força do trator.
Caracteristicas Complementares: Deve ter regulagem de
nivelamento da caixa de transmissão, dispositivo para
posicionamento da broca. Cardâ com dispositivos de pino
de segurança, chassi eiti aço com 4,75inm de espessura.
Deve acompanhar 2 modelos de brocas, ambas com 1 metro
de comprimento, sendo uma braço com diâmetro de 9
polegadas e uma broca com diâmetro de 12 polegadas.
Marca: MetalFreitas Modelo: PERFURADOR

R$
6.500,00
ísgIs ."ail e

quinhentos luaisl

R$

32.500,00
ICrinto 0 dois

ciii e quinhentos
reais)

, i: ,
' i I

Total Geral da proposta R$ 32.500,00 {trinta e dois mil e quinhentos reais).
Validade da Proposta: Declaramos validade da proposta de 60 (sessenta) dias, conforme Edital.

DECLARAMOS expressamente que nos preços contidos na proposta estão incluídos todos os custos e despesas
necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos, coino abatimentos, impostos,
taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, que
eventualmente incidam sobre a operação ou, ainda, despesas com transporte, descarga ou de terceiros,
custos diretos e indiretos de produção e comercialização, bem como o custo das assistências técnicas.

Garantia do Produto: Ofertamos/Declaramos garantia total dos equipamentos ofertados, pelo prazo de 01
(um) ano, contados do recebimento/aceitação do produto, sem limite de horas trabalhadas, inclusive com
toda Assistência Técnica necessária para o bom e perfeito funcionamento dos equipamentos ofertados no
certame, inclusive com fornecimento de peças e componentes para os equipamentos licitados, sem qualquer
custo adicional.

Condições de Pagamento: Conforme Edital.

Responsável para Assinatura do Contrato: Sidinei Moisés de Freitas, Empresário e Contador, portador do
RG: 7057072097, expedido pela SSP/RS, CPF: 882.072.000-06, residente a Rua João Batista de Mello 960
Centro, Cep.: 95.918-000, Sério - RS, casado, brasileiro.

!,i Prazo de Entregra: O objeto da presente licitação será entregue montado, instalado e em condições de
entrada em funcionamento, sem custo adicional no prazo e nas condições estabelecidas pelo Município, em

, consonância com o Edital.
:j

1 DECLARAMOS expressamente gve a Proposta Financeira obsevou as formas e condições expressas no Edital e
;! Anexos. DECLARAMOS plena e total submissão aos itens do Edital, estando ciente do conteúdo do mesmo,
' concordando plenamente e na integra com tudo que consta do mencionado, comprometendo-nos a bem fiel

' cumpri-Jo.

Boqueirão do Le3o/RS, 14 de Dezeml)ro de 2018.

Sidinei Mois)
CPF N®: 882.072."

Sidinei

de Freitas sócio Administrador
0-06 e RG N"; 7057072097 - SSP/RS
Moisés de Freitas

•05.852.250;0001-73
metalúrgica FREITAS LTDA-EPP

P,,A s&0J0&0,lí>9*'

, bairro CENTRO-CEP 95920 00
, , boqueirão DO LEÃO-RS

Sócio Administrador
CPF: 882.072.000-06

0.268



METALÚRGICA FREITAS LTDA-EPP cnpj:05.852.250/000l-73

RuaS9o João, 1699, Centro, Cep.: 95.920-000 - Boqueirão do Leão/RS

T-maiú moises®Jreitas-rs. com.Br:Jone: (51) 3770.1093 ou 9376.5353

A COMISSÃO DE LICITAÇÕES
AO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR

PREGÃO PRESENCIAL N° 146/2018

TERMO DE GARANTIA

A Empresa METALÚRGICA FREITAS LTDA - EPP, empresa

brasileira, inscrita no CNPJ N° 05.852.250/0001-73, localizada à

Rua São João, 1699, centro, CEP: 95.920-000- Boqueirão do Leão -

RS, neste ato representada por seu representante legal, Sr. Sidinei

Moisés de Freitas, brasileiro, casado, contador e empresário,

portador da Cl: 7057072097 e do CPF n° 882.072.000-06, DECIARA para

os devidos fins legais e de direito, sob pena de responsabilidade

civil e criminal, que os itens licitados neste pregão terão

GARANTIA INTEGRAL, PLENA e TOTAL contra defeitos de fabricação,

para todos os seus componentes, pelo prazo de 12 (doze) meses, a

contar da entrega/aceitação dos equipamentos e mediante emissão da

Nota Fiscal, incluindo substituição de peças, reparo de partes e

tudo que se fizer necessário ao perfeito funcionamento do bem.

Pelo presente termo de garantia, a empresa supra

mencionada assegura ao Município de PATO BRAGADO/PR, a garantia

completa dos itens mencionados nesse pregão, pelo prazo de 12

(doze) meses, contra defeitos de fabricação, bem como, COMPROMETE-

SE em fazer todo atendimento necessário com Assistência Técnica sem

qualquer custo ao Municipio.

Por ser a Expressão da Verdade, assino a presente em uma

só via para que produza os efeitos jurídicos e legais.

^ ^ Boqueirão do Leão - RS, 14 de dezembro de 2018.

05.852.250/0001-73 '
METALÚRGICA FREITAS LTDA.-EPP

RUA SAO JOÃO, 1699
BAIRRO CENTRO - CEP 95920 000

BOOUHIRÃO no LFÃO - RS

Sidinei

Sócio
882.072.000-

de Freitas

ainistrador
kRG N": 7057072097 - SSP/RS

Sidinei Moisés de Freitas
Sócio Administrador

CPF: 882.072.000-06



METALÚRGICA FREITAS LTDA - EPP cnpj: 05.852.250/oooi-73

RuaS9o João, 1699, Centro, Cep.: 95.920-000 - Boqueirão do Leão/RS

T-maiCmoises<§ifreitas-rs.com.Br: fone: (51) 3770.1093 ou 9376-5353

DECLARAÇÃO DE COMPATIBILIDADE DO FABRICANTE

A COMISSÃO DE LICITAÇÕES
AO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR

PREGÃO PRESENCIAL N° 146/2018

Com vistas á participação no pregão acima epigrafado e,

para todos os fins de direito, DECLARAMOS expressamente que a
Empresa METALÚRGICA FREITAS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ n°
05.852.250/0001-73, com sede à Rua São João, 1699, Centro,
Boqueirão do Leão - RS, CEP: 95.920-000 atendem todas as
especificações técnicas exigidas pelo edital da licitação, tanto na
parte documental, quanto nas especificações técnicas dos itens
licitados, exigidas pelo edital, atendendo portanto, em todos os
quesitos as especificações técnicas dos objetos, comprometendo-nos
a entrega nas condições previstas no EDITAL.

Por ser expressão de verdade, firmamos presente

declaração.

^"05.852.250/0001-73^
METALÚRGICA FREITAS LTDA. - EPP

RUA SÃO JOAO, 1699
BAIRRO CENTRO - CEP 95920 000—

L boqueirão DO LEÃO - RS [

Boqueirão do Leão - RS, 14 de dezembro de 2018.

SidineíxWoisés de Freitas

SócioMAdministrador

CPF N°:\882.072.000-06

RG N®: 7057072097 - SSP/RS
Sidinei Moisés de Freitas

Sócio Administrador
CPF: 882.072.000-06

-0270



METALÚRGICA

www.metalfreitas.com.br
metairre]tns@bol.com.br moises@freitas-rs.com.br

Tel.: (51) 3789-1012/ (si) 3770-1093

Cel.: (51) 9725-3945 (Vanderlei)

(51) 9376-5353 (Moisés)

Rua São João. 1699 - Centro

Boqueirão do Leão - RS - CEP 95.920-000

PEEFUEADOE DE SOLO

O Perfurador de Solo da MetalFreítas apresenta excelente resultados para uso no

plantio de mudas de árvores frutíferas e também é recomendado para o uso em reflorestamento. O

equipamento deve ser acoplado ao terceiro ponto do trator, sendo acionado pela tomada de força,

com capacidade de furação de até 0,4m de profundidade, em diâmetros que variam de 9", 12", 14",

16" ou 18" dependendo da broca a ser usada. Equipamento acompanhado de carda com proteção e

embreagem. Caixa robusta e resistente construída em ferro fundido nodular, com rolamento cônico e

conjunto de coroa e pinhão de dentes cônicos. Caixa banhada a óleo.

Acon^aahà. Cardâ com embreagem. Chassi em chapa de 4, 75mm

BROCA COM COMPRIMENTO DE 1 (ÜM)

METROS/IOOOmm, com dispositivo

para posicionamento, e

capacidade de furaçâo aapliada.

Possui regulagem de nivelamento

da caixa.

de Freitas

SócioCPF?882l72.000-06

Este equipamento é fabricado pela Metalúrgica Freitas Ltda, CNPJ: 05.852.250/^0€|l-73.

Marca: MetalFreitas Modelo: Perfurador.

Cores: Amarelo, V.erde, Azul ou Vermelho.

METALÚRGICA FREITAS LTDA
Tel.; (51) 3789-1012 / 3770-1093
Cel.: (51) 9725-3945 ou 9376-5353

www.metalfreitas.com.br
metnlfreitcis@bol.com.br ou moÍses@freitns-rs.com.br

CNPJ 0S.852.2S0/0001-73 - INSCR. EST. 2S3/0005189



CEIFAGEU^
CEIFAGRIL COMERCIO DE PEÇAS EIMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA

Avenida Iguaçu, 576 —Fone/Fax (45) 3565-1887
Cep 85.877-000 - Caixa Postal n® 61

CNPJ n° 79.210.035/0001 -05 - Ins. Estadual 42.100.167-70
Emall; ivandro@innet.com.br ou ceifaQriLhomeroíShotmailcom

São Miguel do Iguaçu - Estado do Paraná.

A

A

AMFXQ VIII - PROPOSTA DE PREÇOS

Prefeitura do Município de PATO Bí^GADO - Pr.
Comissão de Licitações e Contratos.
Ref. Pregão Presencial n.° 146/2018.
Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa
proposta de preços relativa ao fornecimento de equipamentos de Contrataçao de
empresa(s) para fornecimento de equipamentos de mecanizaçao agncda sendo 06
forrageiras agrícolas e 05 perfuradores de solo novos, conforme Contrato de
Repasse OGU n° 872479/2018/Operação 1054908-70, Programa Fomento ao
SetorAgropecuário, conforme descrito:

tem

01

Qtde Unid

06 Unid

Descrição

Forrageira agrícola
nova, com
características de: -

com 24 interseções de
corte de 2 a 24mm: 4
roios recolhedores, 12
facas no rotor; potência
mínima do motor de
50Cv; Características
ívlínimas

Compiementares:
Acionamento da bica e
quebra de jato :
Hidráulica total ; -
Engate no trator:
2N/2 ; - Plataforma de
corte : 01 metro de vão
livre na área total, e
para corte em culturas
de

plantio consorciadas ; -
Atende 02 linhas de 50
à

90 cm; - Acionamento
com polia e,correia ; -

Marca /

Modelo

JF.
Mod.

1000AT

S3

-r

Valor

Unitário

R$

37.000,00

Valor

Total R$

222.000,00

Ceifagril C. de Peças e Impíe
São Miguel

iricolas LTDA, Av. Iguaçu, n® 576 - Centro
, PR-CEP 85.877-000.
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CKJFAGRIL
CEIFAGRIL COMERCIO DE PEÇAS EIMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA

Avenida Iguaçu, 576 —Fone/Fax (45) 3565-1887
Cep85.877-000 - Caixa Postal n® 61

CNPJ n° 79.210.035/0001 -05 - Ins. Estadual 42.100.167-70
Fmaii- ivandroOinnet.com.br ou ceifaaril.homeroíahotmalLcom

São Miquel do lauacu - Estado do Paraná.

02 05 Unid

Quebrador de grãos.
Perfurador de solo
novos, acoplado ao
terceiro ponto do trator
e acionado pela tomada
de força do trator.
Características

Mínimas

Complementares: Deve
ter reguiagem de
nivelamento da caixa
de transmissão,
dispositivo para
posicionamento da
broca. Cardã com
dispositivos de pino de
segurança, chassi em
aço

com no mínimo
4.75mm de espessura.
Deve acompanhar 2
modelos de brocas,
ambas com 1

metro de comprimento,
sendo uma braço com
diâmetro de 9
polegadas e uma broca
com diâmetro de 12
polegadas

Mec.RuI,
Mod.

PSMR

1650

6.500,00

Valor Total dos itens / Lote R$
Valor Total dos Itens / Lote R$ 255.000,00 (Duzentos e Cinqüenta

Reais).

32.500,00

254.500.00
e Cinco Mil

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ 254.500,00 {Duzentos e Cinqüenta e
Quatro iVlil, Quinhentos Reais).

Oprazo de validade da proposta de preços é de 60 (Sessenta) dias corridos.

Prazo de entrega: até 30 (trinta) dias. após a solicitação efetuada pela Secretaria
Municipal de Agricultura, Recuaria e Meio Ambiente, em local indicado pela
Secretaria sollcitante.

Garantia dos equipamentos: 12 (doze) meses, contra eventuais defeitos de
Fabricação.

0273
Ceifagril C. de Peças e impleme

São Miguel do
Agrícolas LTDA, Av. Iguaçu, n° 576 - Centro

;u, PR-CEP 85.877-000.



CEIFAGRIL
CEIFAGRIL COMERCIO DE PEÇAS EIMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA

Avenida Iguaçu, 576 - Fone/Fax (45) 3565-1887
Cep 85.877-000- Caixa Postal n® 61

CNPJ n° 79.210.035/0001-05- Ins. Estadual 42.100.167-70
Fmail: ivandroOlnnet.com.br ou celfaarll.homero(@hotmail.com

São Mlquel do Iquacu - Estado do Paraná.

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos
e indiretos para a perfeita entrega do objeto desta licitação, tais como materiais,
apareliios, equipamentos e outros fornecimentos pertinentes, mão de obra,
encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre os
serviços.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as
especificações das normas técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade
igual ou superior, assumindo, desde já, a integral responsabilidade pela perfeita
realização dos trabalhos.

São Miguel do Iguaçu —PR, 13 de Dezembro de 2018.

Ceifagril C. de
RG n

CPFn

erobasyutra
Aminístrador

ses,lm^ra^tos ^gi^íéolas LTDA
.1.9^l\6^SjÍFR

63

pA7Ãn SOCIAL: Ceifaqrll Comercio de Peças e Implementos Agriòolas LTDA
CNPJ: 79.210.035/0001-05 INSCRIÇÃO ESTADUAL:

42.100.167-70

REPRESENTANTE: Homero Sais
Dutra

CARGO: Sócio-Administrador

RG: 12.581.951-6 SSP/PR CPF: 483.374.809-63

ENDEREÇO: Avenida Iguaçu, 576-
São Miguel do Iquaçu - PR

TELEFONE: (45) 3565-1084

AGÊNCIA BANCÁRIA: Banco do
Brasil Aq. 1357-9

Conta Corrente: 10826-X

Email: lvandroOinnet.com.br e ceifaqri .homero(5)hotmaii.com

0274

Ceifagril C. de Peças e Implementos Agricolas LTDA, Av. Iguaçu, n° 576 - Centro
São Miguel do Iguaçu, PR - CEP 85.877-000. ^
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PÉRFURÀDÕR:DE"S0LO'
UM BRAÇO ?ORTf,NÁ'|.ÜÃtERRA

OPÇÕES DE CORES

VERDE VERMELHO AMARELO AZUL

OPerfurador de solo Mec-Rul proporciona alio rendimento no plantio de árvores frutiferos, reflorestamentos,
realização de covas para colocaçõo de palanques ou estacas facilita aconfecção de
aolicacões Reolizo de 60 a90 perfurações por hora através do sistema de posicionamento do br^oca, quep^^ne" a^omolamente no'posiç6o veíical, dispensando oouxílio de alovancas. Comercializado completo
com cardan com proteção.

CARACTERÍSTICAS-TÉCNICAS

DÍSCRl^ÁO' . paw-uoo*

DIÂMÜRODABROCA

PROFUNDIDADE DO FURO

•|J'1iiHro.dofÍ)_ro
PÍSOMMDO •

í "ROTA^ODÂBRÔa
• POTÊNCIA DO TRAM

"'ÜTl

SEMBROCA

HO kg •'

20-40W'

i^R-U50

•SEMBROCA

Wk '

20-40«

PSMR-1600r PSMR-1650 PSMR-UOO* PSMR-1650 PS/AR-1606' PSA«4650- PSMR-UOO*

— -

7° 9' ?• .12" 12-" ' ' 16'

1000 mm 1000 mm- , iodomm • 1000 rnm 1000mm 1000 mm 1000 mm

180 mm ' 180 mm 230 mm_ 230 mm 310 mrn 310,mm 410 mm

157 kg" 160 kg 161 kg' 164 kg .il69kg 172 kg ' 176 kg „

128 rpm 128 ipm 128 rpm 128rpm 1/8 rpm 128 rpm' • 128ípm

20-40 cv 2p-40n 20-40CT •.20-40cv' ' 20-40CV 20-40 cv 20-40ÇV

PSMR-Í650 PS/AR-1600*

U'

iOOOmni

410m[n

179 kg •

128ipm.

18; _

IODO mm

460 mm

183 kg .

Í28tprri

20-40W, 20-40W

PSíAR-1650

18' ;

1000mm

460.nim ,

186 kg-

r2B ipm
20'-40w

«€0^. Redutcra: ccnstrutdà:ém ferro fundido noduldr cbm rolcmantos cômcos eccf-juntos de coroa e.pinhãd de dentes helicoidais
'que permitem maior esbrçòrresistência, durabilidade emenor nível de ruído.

275 -
IMPORTANTE ^ ]

ConfòrmeNR31 da.pof1ario'minIslerioÍ86 .1
de3 de março de2005, noitem ^

devorn'ser,ü?'liMdos

- ^eimpíemenlos coios fro^ímiisõe
• • ' •^estejõrh pfOieg'dQS^

í.v

- OPCIONAIS

1 -Embreogem

A Mec-Rul se reserva o direito de dterar =s espedticoçôes técri™ dè seus produtos sen™ oviso prévio, sem obrigoçõo de lozer oIroca nos ja vendidos.

+ 5554321388 00
BR. 116/KM 153,2-Bairro Pcnonolo-95080-050-Cmíd! do Sul/RS 1venilos@mEC-rul.com.br | rugeri@ni0c-njl.(om.hr [\YVíw.mBc-rul.com.br



Plataforma em área total

r, r, »•> "•

Um novo mundo de possibilidades!

Linha de Plataformas

JF, a solução para o produtor!



LINHA DE PLATAFORMAS

Mais uma novidade que chega ao mercado,
a nova plataforma de área total JF1000 AT S3

é um-produto com qualidade reconhecida e perfeito
acoplamento nas colhedoras da marca JF e maior
versatilidade.

Essa plataforma colhe independente de linha de plantio,
inclusive sistema consorciado. Sua dimensão, design e
composição final causa menor compactação do solo, alta
produtividade, menor consumo de combustível do trator e
sem dúvida apresenta o melhor custo benefício.

A plataforma de área total JF 1000 AT S3 é um opcional
para acoplamento nas colhedoras modelos JF 90, 92 e
Cl 20, mas também pode ser adquirida já acoplada à
Colhedora de Forragem JF Cl 20. No caso da compra do
equipamento já acoplado, este conjunto é denominado JF
Cl 20 AT S3 (com códigos específicos).

Rolo recolhedor reforçado Serra de corte lOx mais
e com múltiplas velocidades veloz que tambor recolíiedor

Vantagens
• Colhe multicultura em área total ou área total de duas
linhas^:

• 1 m de boca facilita colheita de cana e outras culturas em
área total:

• Mais produção com baixo requerimento de potência;

• Simples, robusta, com caixa de transmissão blindada e
engrenagens microfundidas;

• Economia de combustível e menorcompactação do so)
• Baixa.manutenção e melhor custo benefício.
KolhsHa tfs duas linhas depende do espaçamento danir» outras variáveis.

Perfeito
acoplamento

nas Colhedoras

modelos JF 90, 92
e linha 0.

0277

Plataforma JF 1000 AT S3

acoplado a colhedora JF Cl 20

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS JF 1000 AT S3

Acionamento tratori2ad9

Cultura milho, sorgo, campim, cana e avela

Acoplamento todos os modelos JF 90,92 e C120

Rotação requerida nalDP 540 RPM

Largura máxima de trabalho^ 1 metro

Espaçamento área total

Produtividade' até 35 ton/h

Potèndo requerida na TDP 50 a 80 cv

Peso 250 kg

Transmissão caixa e cardan / polia e correia

Plataformas são opcionais e vendidas separadamente.
'Largura útil de trabalho poderá serconsideravelmente reduzida emfunefl^ tibridn produto, forma de plantio
(em Iinlv3 oualaiiço), espaçamento, relevo eclima dentre outras variâ?ã|5,$u%àfepm acolheita.
'A produtividade podo variardevidoa fatores como tamanho dc'cort
CRmstao a potõncia do trator.

>j nipss^^^r hoctarcs, disponibiiidado por

Descritivo técnico: Plataforma recolhedora doforragem emáreatotal para cultura devérâo a Inverno com 1,0 metro delargura máxima detrabalho, colhe plantio a lán^ ou emUnha; em qualquer direção, colhe
sistemade plantio consorcíado, equipado comdols tambores recoihedores compostos de;umaserra circular de alta.veiocldade em cada tambor, caixa de transmissão blindada, cobertura da transmissão em
polietileno, alinhador, dedos alinhadores. (ampa dacaixa dátroca decorte dácolhedora, corrente de transmissão, esticador, éixo dacoroa, caixa daplataforma lubrificada por graxa á base deKtio, acoplável âs
máquinas JF90,92ellnha C, com transmissão porcalxa/cardanoü polia/correia, rotaçSo requerida da540 RPM naTDP. Potência requerida naTDP pode varlardependendodamàqulnasaseracoplada.

à:\>

m
rõs dados tScnicos e.as imagens sflo apenas para.íins de orientaglorNo esforgo para fõmècer produtos que atenSarrias^cessldades dosy^tes, aJF sa reserva odireito dé alüãiizá^osaqualquer mornirTio sem aviso prévioTl

Rua Santa Terezinha, 921 - Jd. Guarujá
Itapira-SP-CEP 13973-900

Telefone: +55 (19) 3863-9600
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Industria de Implementos Agrícolas

município de

PATO BRAGADO

PREGÃO PRESENCIAL

N» 146/2018

PROPOSTA D

PREÇOS

IRMÃOS SCHONSLTDA

CNPJ: ll.186.aS4/000I-37
ROD PR 495, S/K PARQUE INDUSTRIAL 4, FUNDOS, PORTÃO 05, PATO BRAGADO - PR,

CEP: 85.948-000 FONE: 45 32S2-1716
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IRMÃOS SCHONSLTDA

CNPJ: 11.186.884/0001-37
ROD PR 495. S/N, PARQUE INDUSTRIAL 4, FUNDOS, PORTÃO 05, PATO BRAGADO - PR.

CEP: 85.948-000 FONI:: 4S 3282-1716



[ndústria de Implementos Agrícolas

PROPOSTA DE PREÇOS
Razão social; IRMÃOS SCHONS LTDA - ME

CNPJ; 11.186.884/0001-37 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 9049629700

Endereço; ROD PR 495, Parque Industrial 4, Fundos, Portão 05, Pato Bragado - PR

Telefone: 45 3282-1716 E-mail: fmanceiro@schemaq.com.br

Pato Bragado -PR, 14 de dezembro de 2018.

À Comissão deLicitação

Ref.: Pregão Presencial n.° 146/2018

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços relativa
ao fornecimento de equipamentos deIRMÃOS SCHONS LTDA-ME, conforme descrito;

ITEM MED.

02 UN

0250

QTDE DESCRIÇÃO

Perfurador de solo novos, acoplado

ao terceiro ponto do trator e

acionado pela tomada de força do

trator. Características: regulagem de

nivelamento de caixa de

transmissão, dispositivo para

posicionamento debrçca. Cardãcom

dispositivos de pino de segurança,

chassi em aço com 4,75mm de

espessura. Acompanha 2 modelos de

brocas, ambas com 1 metro de

comprimento, sendo uma broca com

diâmetro de 9 polegadas e uma broca

com diâmetro de 12 polegadas.

Marca: SÇHEMAQ

IRMÃOSSCHONS LTDA
CNPJ! 11.186.884/0001-37

ROD PR 495, S/N, PARQUE INDUSTRIAL 4, FUNDOS, PORTÃO 05, PATO BRAGADO - PR,
CEP: 85.948-000 FONE: 45 3282-1716

Valor

Unitário

R$
Valor Total R$

R$ 6.550,00 . R$32.750,00

11.18C

IRMÃOS

Rod.PR495,
85.948^0

•884/0001-:}7

SCHDNSLTDA

s/N; Fütidos Portão 05
I,Parque Industrial 4,

Çatb Bragado - PR

02



Industria de implementos Agrícoias

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ 32.750,00 (Trinta e dois mil e setecentos e cinqüenta

reais.)

O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias corridos.

Prazo de entrega: 30 (trinta) dias, após a solicitação efetuada pela Secretaria Municipal de

Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, emlocal indicado pelaSecretaria solicitarite.

Garantia dos equipamentos: 12 (doze) meses, contra eventuais defeitos de fabricação.

Dados Bancários: Banco Sicredi - Ag. 0715 CC. 16366-0

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para aperfeita

entrega do objeto desta licitação, tais como' materiais, aparelhos, equipamentos e outros

fornecimentos pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra
despesa incidente sobre os serviços.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações dás normas

técnicas ou qualquer outra que garanta aqualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral

responsabilidadepela perfeita realização dos trabalhos.

Pato Bragado -PR, 14 de dezembro de 2018.

Atenciosamente,

11186.884/0001-37

IIÍMAOS SCHÕWS LTDA

•RpdJPR 495, S/N, Fimdtfs Portão 05,
85.948:000,Parque Industrial 4,

Pato Bragado • PR

IRMÃOS'SCHONS LTDÁ - ME
CNPJ: ll:186;884/0001-37

MÁRCIO SCHONS

SÓCIO ADMINISTRADOR
CPF 049.148.429-12

RG 7.226.386-3

r

0281 JRMÃOSSCHONS LTDA
CNPJ: 11.186.884/0001-37

ROD PR 495, S/N, PARQUE INDUSTRIAL 4, FUNDOS, PORTÃO 05, PATO BRAGADO - PR,
CEP: 85.948-000 FONE: 45 3282-1716

03
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0CHEMAQ W

www.schemaq.com.br
POWER

PICADOR
DE FENO CATArCAPlM . ROÇ/^EIRA MICRO TRATOR TWISTER

CACAMBA CARRETA

JUMBO

VAGAO

í
í

PERFURADpR RASPO PLAINA CONCHA

CJ DESQ4SILAD0R

TRITURADOR CLASSIFICADOR ENl£lRADOR 5

• • - e<i
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Alto rendimento na construção
de cercas, instalação de ' i

^mourões, plantio dè árvores
frutíferas, refloréstamentò e
outras aplicações.
Realiza em média, 100 a 110
perfurações por hora,
independente do diâmetro da
broca.

CARDÃ COM DISPOSITIVO DE SEGURANÇA REGULAGEM PARA NIVELAMENTO

0CHEMAQ

ENGATE 3 PONTO

45 3282-1297
PR 495 - Km 6 - Parque Industrial 4
Pato Bragado - Paraná - CEP 85948-000
Email: vendas@schemaq.com.br

f3 facebook.com/schemaq
www.schemaq.com.br

BROGAS 9" 12" E 18"

INniRMJISOESTtCIICAS

I ProfuroMsila depafUracao (mm) _
Rotaçãoda broca

^ Pèsotetel

Comprinénto

Potência

Financie;

ifflBia

JDE|̂
FINAME

BNDES

-126kg.i;-^131 kg;.—150 kg

.1.000

ig" 132rpm .132

2.00QnCT •2.IW0fTOi.^2.Q0Dmm_
.^1.850 riiTi^1.850 mm^1,850 mni"

SOcv K)cv SOcv
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J&F COMERCIO DE PEÇAS AGRÍCOLAS LTDA
CNPJ; 23.811.333/0001-04

ANEXOVIII - PROPOSTA DE PREÇOS

J&F COMERCIO DE PEÇAS AGRÍCOLAS LTDA
CNPJ: 23.811.333/0001-04

RUA AMADEU BORTOUNIN" 641

(Santa Helena). 14 de Dezembro de2018.

ÀComissão de Licitação
Ref.: Pregão Presencial n." .146/2018.

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços relativaao
fornecimentodeequipamentos de mecanização agrícola sendo 06 forrageiras agrícolas e 05
perfuradores de solo novos, conforme Contrato de Repasse OGU n° 872479/2018/Operação
1054908-70, Programa Fomento ao Setor Agropecuário, conformedescrito:

J&F Comércio de Peças
Agrícolas Lida - ME

Rua Amadeu Bortoline, 641 - Cíd. Alt
L 85.892-000 -Santa Helena PR

ITEM

01

02

-02

QTDE DESCRIÇÃO

Forrageira agrícola nova, com
características de: - com 24 interseções de
corte de 2 a 24mm: 4 rolos recolhedores,
12 facas no rotor; potência mínima do
motor de SOCv; Características Mínimas
Complementares: Acionamento da bica e
quebra de jato : Hidráulica total ; -
Engate no trator: 2N/2 ; - Plataforma de
corte : 01 metro de vão livre na área

total, e para corte em culturas de plantio
consorciadas; -Atende 02 linhas de 50 à
90 cm; - Acionamento com polia e
correia ; -
Quebradorde grãos.
Perfurador de solo novos, acoplado ao
terceiro ponto do trator e acionado pela
tomada de força do trator.
Características Mínimas

Complementares: Deve ter regulagem
de nivelamento da caixa de transmissão,
dispositivo para posicionamento da
broca. Cardã com dispositivos de pino de
segurança, chassi em aço com no mínimo
4,75mm de espessura. Deve
acompanhar 2 modelos de brocas, ambas
com 1 metro de comprimento, sendo
uma braço com diâmetro de 9
polegadas e uma broca com
diâmetro de 12 polegadas.

MARCA

NOGUEIRA

SÃO JOSE

Valor

Unitário

R$

37.000,00

6.600,00

Valor Total

R$

222.000,00

33.000,00



. ^

diâmetro de 12 polegadas.

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ 255.000,00 (Duzentos e cinqüenta e cinco mil reais)
Oprazodevalldadedapropostadepreçoséde 60( sessenta) dias corridos.
Prazo de entrega: 30 dias
Garantia dos equipamentos: 12 meses
Dados Bancários:

UNIPRIME

AGENCIA: 4109

CC: 79309-4

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita
entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, apareltios, equipamentos e outros fornecimentos
pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucroe qualquer outra despesa incidente sobre
os serviços.

Naentrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas ou
qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral
responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos.

Atenciosamente,

SANTA HELENA. 14 DE DEZEMBRO DE 2018.

MAURiCie^lMMERMAMÍ^
RG/CPF: 6.817^MÍ SSP/PR
Função: PROCURADOR

0285

,71í.811.333/0001-04
J&FComérciode Peças

Agrícolas Ltda-ME

Rua Amadeu Boitoline, 641 -Cid.Alt
85.892-000-SantaHelena- Ph_J
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PERFURADOR

DE SOLO
MODELOS

9M2",15"E18"



J &F Comércio de Peças
Agrícolas Ltda - iVlE

Rua Amadeu Bortoüne,641 - CId.Ait
I 85.892-000 - Santa Helena - PR



3 - Apresentação do Perfurador de Solo

3.1 - Aplicações previstas para o Perfurador

O Perfurador foi desenvolvido para perfurar
solos, podendo ser utilizado nas seguintes
atividades:

Construção de cercas.

Colocação de postes, pilares, etc.
Plantio de mudas.

Reflorestamento.

Coleta de materiais para análise de solo.

O Perftjrador de Solo tem funcionamento sim

plificado; Oeixo cardan (1) conectado à tomada
deforça dotrator aciona a caixa redutora (2), a
qual rotaciona a broca (3) com o torque neces
sário para a perfuração do solo.

0
laa

3.2 - Identificação de componentes

- • 028

www.saojoseindustríal.a)m.br

Broca (9"-12°-15"-18")
Facas da broca

Caixa redutora

Cardan

Ton^e de acoplamento

Cabeçaiho de engate



j&FComérdodePe^s
Agrícolas Ltda-ME

Rua Amadeu Boitoline. 641 -Cid.^L 8S2-000-SantaHelena. PR^



3.3 - Versões e opcionais disponíveis

A) Versões

Veja na tabela abaixo as versões (Referências) disponíveis de Perfurador
de Solo.

Referência Modelo
Dimensões da broca

(comp. X 0 - mm)
Alongador
de broca

319 Perfurador de solo 9" 1.100x230

Opcional
320 Perfurador de solo 12" 1.100x305

321 Perfurador de solo 15" 1.100x380

322 Perfurador de solo 18" 1.100x458

B) Opcionais disponíveis

Alongador de broca (1): Este opcional
aumenta em 500 mm o comprimento da broca.

02SS

3.4 - Especificações técnicas

Modelo do equipamento Perfurador de Solo
Diâmetro da broca 9" (230 mm) -12" (305 mm) -15" (380 mm) -18" (458 mm)
Comprimento da broca 1.100 mm (padrão)
Profundidade máxima de perfuração Sem alongador de broca = 900 mm

Com alongador de broca = 1.400mm

Rotação mínima da TDP 540 rpm
Relação de redução da caixa redutora 3,5:1 (converte 540 rpm para 189 rpm)
Potência mínima do trator 60 cv

Peso do implemento (sem broca) 94 kg
Peso da broca

10

9" (15,23 kg) -12" (18,6 kg) -15" (22,5 k^18'' (32,43 kg)

www.saojoseíndu5tríal.com.br
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PROPOSTA DE PREÇOS
PROCESSO PREGÃO N° 146/2018

NELITERESINHA DASILVAMÁQUINAS - ME
CNPJ: 80.577.794/0001-90 lE: 32700990-75
RUA: RUA PRESIDENTE ROSEVELT S/N CEP: 85770-000
Fone/fax: (46) 3543 - 2308 REALEZA - PR
Dados bancários Banco: Brasil AG: 2514-3 CC:6I17-4
Representante Legal/Procurador e assinante contrato: Daniel Gottardo, rua prates 2134, cascavel-pr, solteiro,
vendedor, 45 9 9839 5553, DanieI-gottardo@hotniail.coni
CPF N°. 069.923.389-51 RG N". 10706169-0 PR

t-

ITEM Especificação do Produto Und Qtd Marca /

Modelo

Valor unt RS

, >

Valor total M '

•

.VÍ-;

01

1

1

Forrageira agrícola nova, com características de: -
com 24 interseções de corte de 2 a 24mm; 4 rolos
recolhedores, 12 facas no rotor; potência mínima do
motor de 50Cv; Características l^/lfnlmas
Complementares: Acionamento da bica e quebra de
jato ; Hidráulica total ; - Engate no trator: 2N/2 ; -
Plataforma de corte : 01 metro de vão livre na área
total, e para corte em culturas de plantio
consorciadas ; - Atende 02 linhas de 50 á 90 cm; -
Acionamento com polia e correia ; - Quebrador de
qrãos

Und 06

Nogueira
Ftn 1000

RS

37.000,00
RS

222.000,00" -

" s r
\

V í

.

02

j

Pcrfurador de solo novos, acoplado ao terceiro ponto do
trator e acionado pela tomada de força do trator.
Características Mínimas Complementares: Deve ter
regulagem de nivelamento da caixa de transmissão,
dispositivo para posicionamento da broca. Cardã com
dispositivos de pino de segurança, chassi em aço com no
mínimo 4,75mm de espessura Deve acompanhar 2
modelos de brocas, ambas com 1 metro de comprimento,
sendo imiabraço com diâmetrode 9 polegadase uma broca
com diâmetro de 12 polegadas

Und 05 Almeida

poal
RS

06.600,00
RS ' ~

33.000,00 ;

• . "

TOTAL DA PROPOSTA R$ 255.000,00 (Duzentos cinqüenta e cinco mil reais)

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias, contados data do certame.
Prazo de entrega: 30 (trinta) dias.
Forma de pagamento: 30 (trinta) dias,conforme descrito no edital.
Prazo de vigênciado contrato: conforme descrito no edital 180 dias.
Local da entrega: conforme descritono edital.

. Garantia: 12 meses, nas condições exigidas no edital.
Prazo de execução do objeto: conforme descrito no edital
Aproponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege apresente licitação eque no prel
já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trapalhistas, •,
previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que
incidam sobre a contratação.
Naentrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas ou qualquer outra .
M^^anta aqualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral responsabilidade pela perfeita realização dos

V tFabàlfios e tambémpela entrega técnicado produto. .
Realeza, 13 dezembro de 2018.

0299
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EQUIPAMENTOS
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kificQCões Técnicas'
>^í^3v' "í

'i-t RPM da Pôtencio do Distância do
.Jvlodèlo, Broca Trator Broca

r ' PSOAL 128 40 9"
t •

40 12"

1ís54 128 40 18"

ii&> -163348-9000

Rua Romildo Siqueira Lins, 154
Distrito Industrial - Motuca - SP

03

. I

Perfurador*déSdlõ'

7 •

e usado no terceiro

trator, urn

reforçado, ultiiizgdb !,para
construçoes cercas e„ ^

OPSOAL, tem^^ífiMiB
brocas, nas niMidafí^5||§
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^SPECUS
NOGUEIRA

o corte perfeito ainda melhor

t

O produto

Ajá consagrada colhedora de forragens Nogueira
chega ao mercado com muitas novidades.

Voltada para o corte, recolhimento e picagem de
milho, sorgo,cana-de-açucar, napier e demais
variedades plantadas em linha, a NEW PECUS
proporciona um excelente desempenho
no campo, produzindo uma forragem de
alta qualidade.

Proteções conforme as
normas de segurança
do mercado

Novo comando hidráulico
com opções semi hidráulica
e hidráulica total

Exclusiva

e patenteada Faca Estrela

Disco de corte do Rolo Recolhedor

com formato especial e excelente
corte que proporciona perfeito
rebrote na planta

Aumento do braço de sustentação

'U
Transmissão polia e correia

TRANSMISSAO

Bicas de

descarga
em aço

proporcionam
maior durabilidade

Transmissao caixa e cardan

BICA QUEBRA JATO

Semi Hidráulica Caixa/Cardan Hidráulico Manual

Hidráulica Total Caixa/Cardan Hidraiilico ^ Hidráulico

SemiHidráulica Polia/Coireia Hidráulico Manual

Hidráulica Total PoIía/Correia Hidráulico Hidráulico

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS NEW PECUS

Número da rülos

Potência para acionamento (TDP) de50a'éo

Produção " até 30 iopíif.

Número de facas no rotor 12 11 .. . .
Rotação na tomada de força - 540 rp^ /•
Rbta^o do rotor " ' • isòOfpíír™™"
Opções de corte '

Acionamento do giro da bicar' • hIdi4ulico
Sistema quebra jato V hidráulico ou manual

• Roda de apoio • opcional'

Eppate (trator) ^ v . catll \ .

/Sjstema quebra grãbs SIM

|-„'Rèsb,apróximadO; - "j.h "• '-J i' 625 KG-

W3: AaprodutosciadMnaseatütdfsw folheio sâo médias oUidasemcoivíc&sdetBsle.podendcivanardeacsrdscnnograiidg
umiiUiU do pioduis,pesoesceaTcoe ccnacfiesde irabaiho. AMogueita sa reservaodreco dea-lerarseus pnduiostem prévio avEO
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ROLETE DISPONÍVEL PARA PLATAFORAAAS
Parafadlitar a entrada da planta sem desgastes nas plataformas (caixa de rolos) a NEW PECUS
possuí roletes giratóríos

AFIADOR REDONDO GIRATÓRIO ACOPLADO ATAMPA DA CARCAÇA
Pensando na qualidade docorte, a Nogueira equipou a NEW PECUS comafiador de última geração.
Incorporado à máquina, possui exclusivo sistema de pedracircular giratória que atua emtoda a extensão das
facas, garantindo afiação uniforme e completa nopróprio local da colheita. Com a NEW PECUS, a afiação é rápida e
segura e o resultado você podeconferir: corte preciso e uniforme, proporcionando silagem de alta qualidade.

EXCLUSIVO SISTEMA dUEBRADOR DE GRÃOS
Esse sistema promove a quebra uniforme dos grãos do milho durante o processo de picagem. Comprovado através
de pesquisas realizadas emconjunto com Universidades, a quebra dosgrãos melhora a digestibilidade e propordona
significativo aumentoda qualidade da silagem, comconseqüente ganho na produção de leite e carne.

Comprove o ganho emprodutividade e qualidade dasilagem utilizando osistema quebra-grãos, item de série
exclusivo em toda a linha de Colhedoras NEW PECUS.

POTENTE ROTOR COM 12 FACAS E 6 UNÇADORES
Aconcepção do rotor da NEW PECUS aliaprecisão de cortecom excelente capacidade de lançamento,
eficiêndacombaixo consumo de potênda, características que tomama NEW PECUS a Colhedora comadonamento
mais levedo mercado. Disponível na versão com12facas, o rotorda NEW PECUS é robusto e dimensionado
paragarantir máxima efidência na picagem dasdiversas culturas forrageiras utilizadas na produção de silagem
de alta qualidade.

BICA DE 5ÁIDA DIRECIONÁVEL EARTICULÁVEL
Disponível nas versões manual e opcional com giro hidráulico, quebra jatomanual e totalmente hidráulico.

Aarticulação da bicade saída facilita o transporte da máquina, alémde tomá-lo mais seguro.
Um fechode engate rápidopossibilita a articulação sema necessidade de usode nenhuma ferramenta.

PLATAFORMA ARTICULÁVEL, AGILIDADE NA MANUTENÇÃO E REGULAGEM DACONTRA-FACA
Visando fadlitar e agilizar a regulagem da contra-faca, a plataforma da NEW PECUS possui articulação
lateral. Numa operação simples, todo o conjunto formado pela caixa dos rolos e divisores é deslocado parao
lado, permitindo aooperador acessar rapidamente a contra-faca e rolos. Maior fadlidade parao operador e
menos tempo de máquina parada.

Acontra-facada NEW PECUS são reversíveis, ou seja, podem ser reutilizadas simplesmente invertendo-se o lado
de uso.

SISTEMA DE PROTEÇÃO
ANEW PECUS oferececomo item de série umdispositivo de segurança composto de dois pinos fusíveis.
Esse sistema foi desenvolvido para proteger osmecanismos detransmissão no caso deuma sobrecarga durante^^
alimentação da máquina. Os pinos fusíveis estão localizados na caixa de troca de corte, em local de fádl ac^o
e rápida substituição. /

24 TAMANHOS DE CORTE

Predsão e qualidadede corte são marcasregistradas da linhaNEW PECUS.

Com umacaixade engrenagem predsa e umsistema de encaixe cônico coma troca de
engrenagens, obtém-se até 24 tamanhosde corte.

Com a NEW PECUS, escolha o tamanho desejado e obtenhao corte mais predso do mercado.

EIXO PASSANTE

A NEW PECUS oferece um sistema de Eixo Passante para fadlitar oadonamentbfcom o Vàgão Fonrageiro,
permitindo que apenas um único trator seja possível carregar o\fagão e descajçgar nçcocho.
*opdonal para modelos comtransmissão polia/correia

scar^ga
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Assim como nossas demais plataformas
a PTN 1000 veio para facilitar a vida do
produtor rural. Um excelente projeto
desenvolvido para fornecer menos

' • compactação no solo e ter alta
; produtividade.

DIVISÃO
PECUÁRIA

TRACIONADA

PTW,

•: Com^ sistema simples para acoplar em
icíDltèdpras Nogueira, garante produção
^em [qualquerépoca do ano e tudo isso
<nüm único equipamento.

Possui a vantagem de poder trabalhar
com tratadores de pequeno porte tornando-se
assim um produto versátil mas com alto
desempenho em várias culturas.

- Colheita independente da linha de plantio
- Acoplável na Linha Pecus G4
-Acoplável na Linha New Pecus
- Excelente custo benefício

Rotação da Ssra Destacada do Tambor

NOGUEIRA
á

Essencial no campo

•-'S'"'. .

NOGUEIRA

-4- : IWí/ '

! .

/ ©dondr' fjj



w

• > :

V i'''
• I

i'i-

' i' *

i'
r--

Secretariada Micro e Pequena Empresa
Secretariada Racionalizaçãoe Simplificação
{departamento de Registro Empresarial e Integração

irr >;itne<ii« tt ito RfiVeasi Tilial)

XXX

'nI^MEKO OeiOENTinCAÇAO OO registro de EMrRESA «nireoa sede
4H03I76067

NWBOO EMfRESARiOléuapleu, um ibrevitiuml

NELITERESINHA DA SILVA

NAaONAUOADü

BRASILEIRA

SEXO

Feminino

nLHOOEOal)

VALENTIN LUIZ CECCONI

NASCIDOEM (dau de onciamlo)

09/01/1959

EMANCIPADO POR (fSrüãêãninrifaçb• (Ofnnut noctioâ«tacoerl

XXX

POUJCILUDO HA(UXIRADOURO» nu. CK)

RUA ANTONIO CtECHANOWSKI

KtsClMS 01! UENS(K aubl

Comunhilo Universal

IDENTIDADE (núRicrg)

35987525

COHPlCMfMTD

XXX

BAJiUCDlSTTUTO

CENTRO

município

Realeza

r-STADCvlVlL

CASAOCHA-Í

j MAaÍ-^CBCCO-íI

; SL-

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
Folhas l/l

Uf

PR

CTf(aáaeniJ

74L63ti.309-S9

NUMERO

declara, lobaspenas dalei, nSo estarimpedido deexercer otividade empresária, que jio possui outro registro deempresário e reqaen
A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ

CODIGOE DESCRIÇÃO DO ATO
002-alteração

CODIOOB DESCRIÇÃO DO EVENTO
021 (1) ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOMEEMPRESARIAL)
fiOMfiEMPkÕARlAL

NBLITERESINHA DA SILVA- MAQUINAS• EPP
LOGRADOURO(lUU*. «Kl

RUA PRESIDENTE ROOSEVELT

COMPLEMENTO

XXX

MUNICÍPIO

Realeza

valoa do capital- rs

SO.000.00
lÒODlOODE ATIVIDADE ECONOMlCA

flÃlRRCfÕiSrâiTO

CENTRO

;._rr ,r-' 'Vuíf-r-CIALDOXXX

•cr. O'-: •^r;:>|ÇAODOATO
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li.-. .J-OC.

NUMERO

2938

riF

PR
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SlLVAMAQU!NAá^HOTMAlL.COM

(CNAEFtu*]>
|AlMlidsPRacip>l

4661300
IMmdad» Secnndiria

XXX

VALOR 00 CAPITAL • (pvr utcftsvj

cinqüentamil reais
DncrictodoObjclo

CoroércipAtacadistae VarejistadEViq j . Jtr iÍ!)amentos Para Uso Agropecuário- Poites e Peças.

DATA DE INiaO DAS ATÍV10ADE.S

02/05/1988

NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNP;

80.577.794/0001-90

• y. -riA. I- 1 : ÚCOUDEFILIALDÊ
/II ivVUi '• .aNVUAIOX

DATA ASSINATURA

12/04/2017

A-SSINATVRA DO CMPRESARIO' "

Ma
DEFERIDO. PUBUQUE-SE E ARQUIVE-SE AUTENT!CAC.\'-'

/ /

PARA USO EXCLUSIVU DA JUNTA COMERCIAL

0304
Q

CERTIFICO O B£GISTF'

PROTOCOLO: 17219705' r-

117014S9525. HIRS; .K

NELI TERESINHA DA 3TLV • -

jf'3HN003U

iliiliii
PRI170000790779

* Esledocumento foigersdu ttoportalEmpresaFéóJPtuaDá

'• ) :;ri7 17:51 sob N" 20172197066

" • -.7. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:

- EPP

JUNTA COMERCIAL
DO PARANA' Libari.a. 0's>.i

SECRÂ-J • • •;
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A validade dastd documento, sa impresso, fica sujeito à. >'Cii
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ja autenticidade nos respectivos portais,
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SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO DO PARANÁ «
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VOLTAR

CAEXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 80577794/0001-90
Razão SociahNEü teresinha da silva maquinas
Endereço: RUA presidente roevelt sn / centro / realeza / pr /

85770-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 09/12/2018 a 07/01/2019

Certificação Número: 2018120901162717290018

Informação obtida em 10/12/2018, às 19:57:54.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

/I
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10/12/2018

httn*íícanrlr^nr reraita

Certidão Internet

Acesso à Informafao

CERTIDÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria<€eral da Fazenda Nacional

I Participe { Serviços

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS EÂDÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: NEUTERESINHADASILVA-MAQUINAS
CNPJ: BO.577.794/0001-90

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e Inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiticado quevierem a ser apuradas, é certificado que
nãoconstam pendências emseu nome, relativas a créditos tributários administrados pelaSecretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscncões em Divida AUva da União (OAU) junto à
Procuradona-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidãoé válidapara o estabeledmentomatriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todosos órgãose fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Referem à situaçãodo
sujeito passivo noâmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contnTJuiçôes sodaisprewstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafoúnico doait 11da Lein°6.212,de 24 de julhode 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http-y/tfb.gov.br> ou <http://www.pgfr.gov.br>.

Certidão emitida gratuitameme com basenaPortaria Conjunta RFB/PGFN n' 1.751, de2/10/2014.
Emitida às19:50:45 0pdI^O/12/2O18 <hora edata de Brasi1ia>.
Válida até 0a/06/2019V/
Códigode controleda certidão: 1D4D.9A1B.42EC.224E
Qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento.

Nova Consulta

0309
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Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N°019201816-68

Certidão fornecida para o CNPJ/IVIF: 80.577.794/0001-90
Nome: NELI TERESINHA DA SILVA - MAQUINAS - EPP

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 09/04/2019 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 dei

Emiado via Internet Pública (10/12/201619:52:66)
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29/11/2018 Certidão

MUNICÍPIO DE REALEZA

ESTADO DO PARANÁ

CERTIDÃO NEGATIVA 32270/2018

IMPORTANTE:

FICA RESSALVADO 0 DIREITO DA FAZENDA

MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO

PERÍODO COMPREENDIDO NESTA
CERTIDÃO.

Certificamos que até a presente data não existe débito tributário vencido relativo a empresa com a Localização
descrita abaixo.

VALIDADE: 28/01/2019 CÓD. AUTENTICAÇÃO: 9ZTMHG2QE55X442XEEM

REQUERENTE: ANGELA PROTOCOLO:

FINALIDADE: CADASTRO BOU CONCORRÊNCIA E/OU LICITAÇÃO

RAZÃO SOCIAL: NELITERESINHA DA SILVA - MAQUINAS

INSCRIÇÃO EMPRESA

51669

CNPJ/CPF

80.577.794/0001-90

INSCRIÇÃO ESTADUAL ALVARÁ

51669

ENDEREÇO

Rua Presidente Rosevelt, 2938 - SALA - Centro CEP: 85770000 Realeza - PR
ATIVIDADES

Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes

/'

e peças

Certidão emitida gratuitamente pela internet em 29/11/2018.
Qualquer rasura invalidará este documento. j 1
Conferir autenticidade em www.reaIeza.pr.gov.br j V

0311

http'7/177.44.175.1 SI :7474/esportaI/stfncertidao.view.logic?idCertidao=13001 1/1



Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: NELI TERESINHA DA SILVA - MAQUINAS

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 80.577.794/0001-90
Certidão n°: 164460775/2018

Expedição: 14/12/2018, às 00:56:30
Validade: 10/06/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que NELI TERESINHA DA SILVA - MAQUINAS
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n°

80.577.794/0001-90, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE j
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhista^/^constam os dados
necessários à identificação das pessoas n^urais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

0312
Dúvidas e siigestões: cndtQtst. jus.br



07/03/2018 Alvará

4661-3/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos parauso agropecuário; partes e peças.

município de realeza
ESTADO DO PARANÁ

76.205.673/0 OOMO

RUA DARÃO DO RIO BRANCO, 3507 - CENTRO - REALEZA - PR

ALVARA DE LOCALIZAÇAO E FUNCIONAMENTO n° 51669
o Município de Realeza, confonne protocolo n"de concede alvará de licença paralocalização a:

Nome

NELITERESINHA DA SILVA - MAQUINAS
CNPJ/CPF: 80.577.794/0001-90

Localização
Rua Presidente Roscvclt, 2938 - SALA - Centro CEP: 85770000 Realeza - PR
Áreautilizada: 0,00

Atividades

4661-3/00 - Comércioatacadistade máqumas,aparelhosc equipamentospara uso agropecuário; partese peças.

Horário de funcionamento: Comercial

Segunda à Sexta das 08:00 às 18:00
Sábado das 08:00 às 12:00

Emitido cm Válido até

07/03/2018 31/12/2018

Observações

1-0 presente alvará sótemefeito para o período especificado, ficando sujeito a renovação anual.
2 - Sera exigida renovação dalicença sempre que ocorrer mudanças deramo deatividade, modificações nas características do

estabelecimento ou transferência de Local. // J/
3- Nos casos de alterações tais como: encerramento, mudanças de Endereço, razão social, ramo d^at^^ade, etc ocontribuinte será

obrigado a comunicar a Prefeitura dentro do prazo máximo de30 (trinta) dias.

IMPORTANTE

•Evite multas, auditorias, fiscalização especial eoutros aborrecimentos mantEndo em dia sua siixjaçào perante ofisco. Futuramente
voce precisará de Certidões parafins de aposentadoria, auxílios, pensão, etc. Zelepelo seufutui;o.

Alvará emitido gratuitamente pela intemet em 07/03/2018.
Qualquer rasura invalidará este documento.
Conferir autenticidade em www.realeza.pr.gov.br

OSI''

hltp://177.44.175.151:7474/esportal/stmalvara.view.logÍc?nrlnscricaoMunicipal=51669&tpCadastroStmType-EMPRESA_DO_MUNICIPiO&ÍdAlvar... 1/1



29/11/2018 Emissão do CICAD

ReCEn&ESIÀDÜlAL PARANÁ
C0VI»AP0nTA30

ir*
A

Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD

Inscrição no CAD/ICMS

32700990-75

Inscrição CNPJ

8o!577.794/0001-90

Inicio das Atividades

Ó5/Í98è

Empresa / Estabelecimento

Nome Empresarial NELITERESINHA DA SILVA - MAQUINAS • EPP

Titulo do Estabelecimento

Endereço do Estabelecimento RUA PRESIDENTE ROOSEVELT. SN - CENTRO - CEP 85770-000
FONE: (46) 3543-4202

Município de Instalação REALEZA - PR, DESDE 06/2015

(Estabelecimento Matriz)

Qualificação

--•,1

0-. - A. , ATIVO-SIMPLES NACIONAL/SIMPLES NACIONAL-DIA 03 DO MES+2, DESDE iSituação Aluai p^^joie j
Natureza Jurídica 213-5 -EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL) •' j

Atividade Econômica Principal do 4661-3/00 -COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E |
Estabelecimento EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUÁRIO; PARTES E PECAS \

f

Atividade(s) Econõmica(s) \
Secundáría(s) doEstabeledmento I

Hpo

CPF

Inscrição

741.836.309-59

Quadro Societário

Nome Completo / Nome Empresarial

NELI TERESINHA DA SILVA

Este CiCAD tem validade até 29/12/2018.

Qualificação

EMPRESÁRIO

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via
Internet www.fazenda.pr.qov.br

1^ Estado do Paraná
SeCTetaria de Estado da Fazenda

wAw* Coordenação da Receita do Estado

CAO/ICMS NO32700990-75

Emitido Eletronicamente via Internet
29/11/2018 11:18:34

(i Dados transmitidos de forma segura
Tecnologia CELEPAR

• 03T.f

- íittpsV/www.arintemet.pr.gov.br/cadicms/_ce_ClFS11D.asp?elncludeLinkFacil=S&eCadicms=3270099075&eUser=BUDLOTSR 1/1



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO PARANÁ

COMARCA DE REALEZA

CARTÓRIO DOdistribuidor EANEXOS,'
RUA BELÉM, 2393- CENTRO CMCO

• REALeZA/PR'-85770-000 •

TITULAR

VILMÒBEDIN

JURÁMENTADO

LUIZ RICARDO BÉZ'

Certidão Negativa
Para Efeitos Civis

V . » •

^ I . '

; Certifico, a pedido de parte, interessada,, que. revendo os livros e arquivos
de distribuição .FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO .JÜDiCIAL, sob minha guarda neste
cartório, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra:-

NELI TERESINHA DA SILy^MAQUÍNAè.
CNPJ 80.577.794/0001-90^ no período^copfíFffê^ITT^o desde 02/04/1978, data de
instalação deste cartório, até a presente d^.

VILMO

juízo DE.DIRtITÒ DA COMARCA DE
REALEZA-.PARA«A ^

-CARTÓRIO DISTRIBUIDOR ÉANEXOS
Vilmo Bedin

OFICIAL

O

Custas = R$ 36,71
Página 000170001

GABCAVEL

T^ietionato de Notas
^uslvopara

Auterrticaçâo <" Copia . .
,jj;.IfPÈ2Í'855]í^§

eram itetevès San
...ètidv Santos
RítardolEsteves Santos

m-PR
'444

„ fiel do
iprasdntado nesta data.

- Tabeliã
Autorizado

,utorlzada
rizado
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Pagina: 01

LIVRO RAZÃO - N.o; 19

CONTÉM NESTE LIVRO 35 PÁGINAS NUMERADAS DO N.O; 01 AO 35, EMITIDAS ATRAVÉS
DE PROCESSAMENTO ELETRONICO DE DADOS, QUE SERVIRÁ DE UVRO RAZÃO DA EMPRESA
ABAIXO DESCRITA NO PERÍODO DE 01/01/2017 A31/12/2017.

NOME DA EMPRgfiA! NEU TERESINHA DA SILVA - MAQUINAS - EPP;

ATIVIDADE: COMERCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS EEQUIPAMENTOS ARA USO
AGROPECUÁRIO; PARTES EPEÇAS;

ENDEREÇO: RUA PRESIDENTE ROOSEVELT, N.o; 10

BAIRRO: CENTRO

MUNICÍPIO: REALEZA

ESTADO: PARANÁ

ígíct.i3"»3ti!í.ieía(7mia ivh
J^BELIONATO DE NOTAS-REALEZA• PR
-Autentico a presente cópia pot
:sar reprodução fiel da original
^que foi apresentada.
Oreferido é^e/dada e, fé.
Ranleza-PR._
Em test®

INSCRICÃO NO CNPV 80.577.794/0001-90 '
L _Autaiticaçâo

INSCRICÃO ESTADUAL: 3?7nnQQn-7q

INSCRICÃO MUNICIPAL: 51.669

REGISTRO NA JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ; 41 1n^i7finfi-7 Data Registro: 22/04/1988

DATA DO ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO SOCIAL: 31/12/2017

da verdade.

iiciid Lxsnnl
Escrevente

RG n® 5 363 S33-4 SSP-PR

REALEZA - PR, 01 DE JANEIRO DE 2.00

iNECt TERESINHA DASILVA
EMPRESÁRIA
CPF: 741.836.309-59

031S

JORGE MIGUEL PARASIUN JÚNIOR
Reg. no CRC - PR sob o No. PR05731203
CPF: 007.493.369-86
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Pagina: 38

LIVRO DIÁRIO - N.o; 19

CONTÉM NESTE LIVRO 38 PÁGINAS NUMERADAS DO N.O; 01 AO 38, EMITIDAS ATRAVÉS
DE PROCESSAMENTO ELETRONICO DE DADOS, QUE SERVIRÁ DE UVRO DIÁRIO DA EMPRESA
ABAIXO DESCRITA NO PERÍODO DE 01/01/2017 A31/12/2017.

NOME DA EMPRESA: NELITERESINHA DA SILVA - MAQUINAS - EPP;

ATIVIDADE: COMERCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS EEQUIPAMENTOS ARA USO
AGROPECUÁRIO; PARTES E PEÇAS;

ENDEREÇO: RUA PRESIDENTE ROOSEVELT, N.O; 10

BAIRRO: CENTRO tOOf

MUNICÍPIO: REALEZA

ESTADO: PARANÁ

TABELIONATO OE NOTAS• REALEZA- PR

^í^tentico a presente cópia por
fsèr reprodução fiel da original
cfúe foi apresentada.
O,referidoé verdade e dou fé."
R3íil3za -PR. 21 SEI 201Jfe. ^

INSCRIÇÃO NO CNPl! 80.577.794/0001-90 ^
Exduslvopaa ,

"^Autsírticação«Cóf» ^
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 32700990-75 1=0X451451,.^

Em (esl®.

ífeTTdloiii
INSCRIÇÃO MUNICIPAL! 51,669

REGISTRO NA JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ; 41 1n^i7finfi-7 Data Registro: 22/04/1988

DATA DO ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO SQCIAI : 31/12/2017

Escrevente
RG n° 5 363 533-4 SSP-f

Ivy ^
NEfl TERESINHA DA SILVA
EMPRESÁRIA
CPF: 741.836.309-59

0317

REALEZA - PR, 31 DE DEZEMBRO DE

JORGE MIGUEL PARASIUN JÚNIOR
Reg. no CRC - PR sob o No. PR05731203
CPF: 007.493.369-86

n.V.íi^ii-ÍJUNT/
'irrvr "t' '"i'« g .... r?-E»crí • *^4íV.íl^ii-ÍJUNTAÍ(X«ERCIM. DO"PAI?^

í-o



I -



Pagina: 01

LIVRO DIÁRIO - N.o: 19

CONTÉM NESTE LIVRO 38 PÁGINAS NUMERADAS DO N.O; 01 AO 38, EMITIDAS ATRAVÉS
DE PROCESSAMENTO ELETRONICO DE DADOS, QUE SERVIRÁ. DE UVRO DIÁRIO DA EMPRESA
ABAIXO DESCRITA NO PERÍODO DE 01/01/2017 A31/12/2017.

NOME DA EMPRESA: NELITERESINHA DA SILVA - MAQUINAS - EPP;

ATIVIDADE: COMERCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS EEQUIPAMENTOS ARA USO
AGROPECUÁRIO; PARTES E PEÇAS;

ENDEREÇO: RUA PRESIDENTE ROOSEVELT, N.O; 10

BAIRRO: CENTRO

czzz '
MUNICÍPIO: REALEZA

ESTADO: PARANÁ

INSCRICÃO NO CNPJ: 80.577.794/0001-90 ^
H0X45Í23 SINSCRICÃO ESTADUAL: 32700990-75

INSCRICÃO MUNICIPAL: 51.669

REGISTRO NA JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ: 41 i n^i7finfi-7 Data Registro: 22/04/1988

D^jADOENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO SOCIAL: 31/12/2017

REALEZA - PR, 01 DE JANEIRO DE 2.017/

/) rl^ J ^
N^I TERESINHA DASILVA
EMPRESÁRIA
CPF: 741.836.309-59

"22lÍAlB/Ü7'2l>U1 >
biBELIONATO de notas -RFAl F7ã7^
:Autentico a presente cópia por
:s,€r reprodução fiel da origina!
qi.'e foi apresentada.
Oji-eferido é verdade e dou fé.
Rsíilsza -PR. 2 1 ^ET 2Q/ÍB
cm test®

j

EscreventeRG n® 5363 533-4 SSP-PR

verdade.

JORGE MIGUEL PARASIUN JÚNIOR
Reg. no CRC- PR sob o No. PR0573Í203
CPF: 007.493.369-86

IJNTAVÍCOMERGIAL
DO PARANÁ

" TèTmo de Autèntiçaçã
„,-,,y,líOipresent0 Jivrp/ficha. por fnítfi^eramfiiádô' "
i,i;^mh'ldd[slaçâo em vigorem seus lèrrnos dá

; '«'v^^.JUNTÁCOMÉRCÍÃ&ÓPÃ^N^
"Agência REGioNAL-DEiV^ABAM*

0318 RàiÜÜ!M!" /iUS\h K"-' •'I"I'. lA'
•asBi





Pagina: 35

P FNI^FRRi

LIVRO DIÁRIO - N.o; 19

CONTÉM NESTE LIVRO 35 PÁGINAS NUMERADAS DO N.o; 01 AO 35, EMITIDAS ATRAVÉS
DE PROCESSAMENTO ELETRONICO DE DADOS, QUE SERVIRÁ DE LIVRO RAZÃO DA EMPRESA
ABAIXO DESCRITA NO PERÍODO DE 01/01/2017 A31/12/2017.

NOME DA EMPRFSfl: NEQ TERESINHA DA SILVA - MAQUINAS - EPP;

ATIVIDADE: COMERCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS EEQUIPAMENTOS ARA USO
AGROPECUÁRIO; PARTES EPEÇAS;

ENDEREÇO: RUA PRESIDENTE ROOSEVELT, N.o; 10

BAIRRO: CENTRO

MUNICÍPIO: REALEZA

ESTADO! PARANÁ
da Notas

INSCRIÇÃO NO CNPJ: fin.577.7q4/nnni-Qn
Exdustvo

:

INSCRICAO ESTADUAL! 32700990-75 " - - -

INSCRIÇÃO MUNICIPAL; 51.669

REGISTRO NA JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ: 41.1.Q317finfi-7 Data Registro: 22/04/1988

DATA DO ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO SOCIAL: 31/12/2017

TABELIONATO DE NOTAS •REALEZA •PR
íAutentico a presente cópia por
5'Sr reprodução fiel da original
;que foi apresentada.
Oreferido éjverd^ee dou fé.
Rsaleza •PR ^ 20]^
Em (esf verdade.

Maila^en^lorlni
EscreventeR6 n® 5363 533-4 SSP-PR

REALEZA - PR, 31 DE DEZEMBRO DE 2.

:LI TERESINHA DA SILVA

EMPRESÁRIA
CPF: 741.836.309-59

ERRATA:

Onde U-se: "LIVRO DIÁRIO - N.°: 19" E "Pagina: 35"
Uia-se: "LIVRO RAZÃO - N.°; 19" E "Pagina; 36"

Jorge MIguelParBsiua' Júnior
CRC-PR057312/Qs
CRC-SC 0573^^3

- 0319

JORGE MIGUEL PARASIUN JÚNIOR
Reg. no CRC - PR sob o No. PR05731203 /
CPF: 007.493.369-86





•M

•'im

â

I

vNEUTERESINHA DA SILVA • MAQUINAS - EPP
80,577,794/0001-90

,j0l/01/2017 -31/12/2017

|Ci^ Pescriçgo da conta
fl^Anvo ,

LfACIRCULAriTE
''DISPONIBILIDADES

^disponível.
CaÍH

ir- JDISPONIVÉLEM BANCO
,< ' 'Bat\codo6rasilS,A.-6.ll7.^

^, APLICAÇÕES DE LIQUIDEZ IMEDIATA
SBRFlfJOO

- ESTOQUES

;i; . HercMorlas para Revenda

1|*^":';,;'cRÉDrros
W- r- ^VALORES A RECUPERAR

' '\ PIS/PASEPNâo<iirnulaüvoá Recuperar
JSifC*. COFINS aRecuperar

ICHS a Recuperar
Simples a Resbuiir

ADIANTAMENTO A FUNCIONÁRIOS
Adiantamento 13® Salar»

'̂ ATIVO HÃO CIRCULANTE
' IHOBIUZADO
' MÁQUINAS EEQUIPAMENTOS

Máquinas e Equipatnentos
t "Consortlo

,

fASSWD
i^qRCUUNTE
^ 08RISAÇÕES DE CURTO PRAZO

"•^ '̂•'--fornecedores
Agrícola Dali OqIío Impor, e Expcít It
b^animplemeiítos agrícolas S/A

^ __BlancWDIstr de Autopeças Uda
V:"' COMBÍNEJMP Ecom MAQ agrícolas ITDA
j _Consiste Consultoria e Sistemas

\.Haramaci Ind, e Com deMaq, Agric. Ltda
" ' IMEPINDUSnUAMECANICAPOHPElALTDA

INDUSTTIIAOÊ IMPLEMENTOS agrícolas VENCE
JUMÍl •JU?nNO DE MORAIS, IRMÃOS S/A
JuratiMartins &Qa Ltda Epp
MAQTRON IMPORTACAO EEXPORTACAO LTDA
Metalúrgica NsCz Leda

MOLAS PEDROSOLTDA-ME

NB MAQUINAS LTDA

N8MAQUINAS LTDA
yr '..PICaNHAQUWASAGRICOLASLTDA

Shai* Dlstr deTratores e Peças Ltda
;SrAPEL8R0EK&amp; CIA LTDA
TECNOI^ARK IND, D£ EQUIP. ELETRICOS LTDA

- TRITON MAQUINAS AGRÍCOLAS LTOA
Profe; Forjaria e Usinagem Ltda

TRIBUTOSA RECOLHER
INSSa Recolher '

^ FGTS a Recolher

FGTS MultaRecisófia

j Contribuição Assista Recolher
IRRF

SSnplesa Recolher '

FOLHA DEPAGAMENTO
, Ordenados e Salários a Pagar

Pri-Latwre a Pagar

PROVISOES DA FOLHA
Provisão de Fériase 1/3
Provisão de Fgtsde Férias
Provisão fle IS^Salarlo

. ' Providode Ffltsde IS" Sal

; ,PATRIMÔNIO LÍQUIDO
VíCAPITAL REALIZADO

Capital Subsc,Domic, e Resid.no Pais

CONTAS DERESULTADOS

Apuraçlodo Período

Resultados Positivos Acumulados
Resultados NegativosAcumulados

Lucro liquido do Período

« -Vq
Oisavifa

.TABEU0NAT0DEN0TAS-RPAIF7A pp
Autentico a presente cópia por'
ser reprodução fiel da original
que foi apresentada.
Oreferido éverdade e dou fé.
'̂Ma~PR. 2 7^ ET 2M8 —

'̂ 3ria I/ena i„ • .
^^"^33-4 SSP-PR

Emtesf

BALANCETE

Saldo Anterior

366.029,130

335.993,210

314.360,41D
143.680/tlP

143,680,410

0,00

0,00

0,00

0,00

170.500,000

170,500,000

21.612,80D

21.612,600

341,S20
547,690

4.985,720

15.737,670

0,00

0,00

• 50.035,920

50.035,920

50.035,920

32.148,480

17.887,440

386.029,13C
317.782,660

317.782,66C

246,860,600

7,289,99C

26,700,OOC
543, lOC

b.OO
3,912,OlC

8,600,OOC'
16.102,50C

29.463,710

49,856,GOC

185,OOC

0,00

50,544,60C

0,00

16.196,00C

33.266,250

0,00

815,500

0,00

3.050,000

0,00

115,94C

8.S23,21C

992,96C

S95,20C

0,00

580,800

433,000

5,921,23C

8.723,840
4.506,03C

4.215,810

53.675,OlC

49.708.65C

3.966,36C

0,00

0,00

31.753,530

0,00

0,00

31.753,530

0,00

. da verdade.

Folha;

Número livro;
0030

0019

Débito

6.467.129,62

6.467.129,62

6.461.884,67

3.649.521,81
3,649.521,81

Crédito

6.239.996,10"
6.222.106,66

6.217.945,42

3.604.351,69
3,604.351,69

Saldo Atual

613.162,650

581.014,170
558.319,660

189.050,530

189,050,530

2,443.093,73

2,443.093,73
2.443.093,73

2.443.093,73
0,00

0,00

77.654,13

77.654,13
0,00

0,00
77.654,130

77,654,130

291.615,00

291,615,00
170.500,00

170.500,00
291,615,000

291.615,000

1.081,71

1.031,71

0,OQ

0,00

0,00

1.081,71

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

22.694,510

22,694,510

341,520

547,890

4.985,720

16,619,380

4.163,24

4.163,24
4.163,24

4,163.24
0,00

0,00

0,00

0,00

o,òo
0,00

0,00 ;

17.B67.44

17.887,44

17.887,44

0,00

17.867,44

32.148,480

32.148,480

32,148,480
' 32,148,480

0,00

2.242.893,89 2.470.027,41 613.162,6SC
743.694)41 963.112,42 537,200,67C
743,694,41 963.112,42 537.200,67C
374.863,91 644,879,80 516.876,49C

0,00 0.00 7.289,990
94.200,00 115.930,00 46,430.000

543,10 0,00 0.00
0,00. 29.000,00 29,000,000
0,00 0,00 3.912,010
0,00 0,00 8.800,000
0,00 0,00 16.102,500

180.159,87 108.947,58 41.728,580
49.856,00 0,00 0,00

0,00 0,00 18S,000
0,00 117.413,00 117.413,000

7.750,00 52.214,83 95.009,43C
0,00 898,12 698.120

16.196,00 23.250,00 23,250,000
22.177,50 29.342,27 -.40,431,020

0,00 6,900,00 6,900,000
815,50 0,00 / // 0,00

0,00 157.760,00 / m5^60,000
3.050,00 0,00 / 0,00

0,00 3,224,00/ yf 3,224,000
115,94 / 0,00

123.007,60 121.670,53 /jj 7.166,14C
14.383,82 14.783,86 / 1.393,020
6.638,97 6.432,'oy' V 388,270
5.663,84 S,663,fei1 / 0,00

165,33 165,31^ 580,8K
6.515,23 8.377.90 2.295,670

89.640,41 86.247,56 2.526,380

191.246,25 188.071,10 5.548,690
125.093,16 121,695,38 1,110,2S0

66.153,09 66.375,72 4,438,440

54,576,65 8.490,99 7.589,35C
42.681,47 0,00 7,027,180
3.404,19 0,00 562,17C
7.862,05 7.862,05 0,00

626,94 0,00

1.499.199!46 J»5l56Í914,99 75.961,980
0,00 100.000,000
0,00 100.000,000

1.49^9,48 1.506.914,99 24.038,020
1ÍS3.768,46 1.483.768,46 0,00

7,715,51 7.715,51 0,00
0,00 7.715,51 24.038,020

7.715,51 •• 7.71S,Sl •• 0,00





Empresa:

Período;

NELITERESINHA DA SILVA - MAQUINAS - EPP
80.577.794/0001-90

01/01/2017-31/12/2017

Folha:

Número livro;

0031

0019

jlgo Descrição da conta Saldo Anterior Débito Crédito Saldo Atual

1B4 RESULTADO LÍQUIDO DOPERÍODO 0,00 3.014.072,17 3.014.072,17 - 0,00

ISS RES.LÍQUIDO DOPERÍODO ANTES DOIR/CSLL 0,00 3.014.072,17 3.014.072,17 0,00
1B$ RESULTADO OPERACIONAL 0,00 2.633.557,11 2.833.557,11 0,00

1B7 RECEITA LIQUIDA 0,00 1.190.059,99 1.190.059,99 0,00

191 Receita da Revenda de Mercadorias 0,00 1.190.059,99 1.190.059,99 0,00

196 DEDUÇÕES DA RECEHA BRUTA 0,00 144.465,85 144.465,85 0,00
197 Vendas Canc., Devol. e Desc Incondlc. 0,00 59.300,00 59.300.00 0,00

202 Simples Nacional 0,00 85.165,85 8S.16S,8S 0,00

225 CUSTO DAS MERCADORIAS REVENDIDAS 0,00 1.499.031,27 1.499.031,27 0,00

227 Estoques no Inkio do Per, úe ApuracSo > 0,00 170.500,00 170.500,00 0,00
228 Compras de Mercadorias à Vista 0.00 392.036,47 392.038,47 0,00

229 Compras de Mercadorias a Piszo 0,00 644.879,80 644.879,80 0,00
230 Estoques no Final do Per. de Apuração 0,00 291,615,00 291.615,00 0,00

271 DESPESAS OPERACIONAIS (GERAL) 0,00 180.515,06 180.515,06 0,00
273 DESPESAS ADMINISTRATIVAS 0,00 67.330,72 67.330,72 0,00
271 Pró^Labore'Administrador 0,00 66.375,72 66.375,72 0,00
277 Fretes e Transportes 0,00 459,00 459,00 0,00
2B6 Material de Uso e Consumo (Expediente) 0,00 260.00 260,00 0,00
261 Equipamentos,Programas de Informática 0,00 236,09 236,00 0,00

290 DESPESAS COM PESSOAL 0,00 109.048,54 109.048,54 0,00
291 Ordenados e Salários 0,00 88.606,73 88.606,73 0,00
293 Férias e 1/3 de Férias 0,00 2.093,24 2.093,24 0,00
294 13° Salário 0.09 7.859,16 7.859,16 0,00
29S Previdência Social 0,00 0,23 0.23 0,00
296 F. G.T.S. 0,00 4.676,98 4.676,98 ' 0,09
327 FGTS verbas trabalhistas 0,00 5.812,20 5.612,20 0,09

297 DESPESAS TRIBUTÁRIAS 0,00 1.240,00 1.240,00 0,00
30S Taxas Munldpáls(Realeza) 0,00 1.240,00 1.240,00 0,00

310 DESPESAS FINANCEIRAS 0,00 2.895,80 2.895,80 0,00
311 Juros Diversos 0,00 462,72 462,72 9.00
312 Muius Diversas 0,00 913,73 913,73 0,09

313 Despesas Bancárias(B.B.) 0,00 1.226,30 1.226,30 0,00
314 Juros Bancários (B.B.) 0,00 267,03 267,03 0.00
315 I.O.P. (B.B.) 0,00 26,02 26,02 0,00

<r
NEM TERESINHA DA SILVA
Socio-Administrador
CPF; 741.836.309-59

iO D£/Vo

TêÈeüwiatoj

,tJ^ELIONATO DE NOTAS • REALEZA • PR
>'̂ g|jientico a presente cópia por

s'erj reprodução fiel da original
gúe foi apresentada.

,l''. -p rpferldo éverdade edou fé.
"^.R^to-pRjxSELMi

Emlüsf.

Jorge MiguelParaslun Júnior
Reg. no CRC• PRsob o No. PR0S7312O3
CPF: 007.493.369-86

^^0 5363^^^
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Sistema kentíaúopara JORGEMIGUEL PARASIUN





NELITERESINHA DA SILVA - MAQUINAS - EPP

80,577.794/0001-90

31/12/2017

BALANÇO PATRIMONIAL

ÍBsIanço encerrado em:

Descrição

ATIVO

CIRCULANTE

DISPONIBIUDADÊS:

disponível

Caixa'

APUCAÇÔES OE UQUIOEZ IMEDIATA
BB RF LP 100

ESTOQUES

Mercadorias para Revenda

CRÉDITOS

VALORES A RECUPERÁR
PIS/PASEP Nâo-Cumulativoa Recuperar
COFINSa Recuperar

ICMSa Recuperar

Simples a Restituir

ATIVO NAO CIRCULANTE

" IMOBIUZAbO

MÁQUINAS EEQUIPAMENTOS
Máquinas é Equlparhentòs
Consorcio

PASSIVO

CIRCULANTE

OBRIGAÇÕES DE CURTO PRAZO
FORNECEDORES

AgrícolaDaliOgIloImpor, e Export. It
8ALDANIMPLEMENTOSAGRÍCOLASS/A

Blanctil blstr.de Autopeças Ltda
COMBINE IND E COMMAQ AGRÍCOLAS LTDA

Consiste Consultoria e Sistemas

Haramaq Ind, e Com de Maq. Agrlc. Ltda

IMEP INDUSTRIA MECANICA POMPÉIA LTDA

INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS VENCE

JUMIL-JUSTINO DE MORAIS, IRMÃOS S/A

Juraci Martins & Cia Ltda Epp

MAQTRON IMP0RTACA0:EEXPORTACAO LTDA

Metalúrgica Netz Ltda

MOLAS PEOROSO LTDA • ME

NB MAQUINAS LTDA

NB MAQUINAS LTDA

PICCINMAQUINAS AGRÍCOLAS LTDA

SharkDistr Üe Tratorese PeçasLtda
STAPELBROEK &amp; CIA LTDA

- TECNOMARK IND. DE EQUIP. ELFTTUCOS LTDA

TRITON MAQUINAS AGRÍCOLAS LTOA

Pforer Forjaria e Usinagem Ltda ,

TRIBUTOS A RECOLHER

INSS a Recolher

FGTS a Recolher

Contribuição Assist. a Recolher

IRRF

Simples a Recolher

FOLHA Oe PAGAMENTO

Ordenados e Salários a Pagar
Pró-Labore a Pagar

PROVISOES DA FOLHA

Provisão ds Férias e 1/3

Provisão de Fgtsdé Férias

PATRIMÔNIO LÍQUIDO
CAPITAL REAUZADO

CapitalSubsc. Oomic, e Resid.no País

CONTAS DÊRESULTADOS

Sistema licenciado para JORGEMIGUEL PARASIUN

'Í6

ERNESTO ANTUNES
DACUNHA NETO

\ .tabelião,

TABELIQNATO DE NOTAS - REALEZA • PR
Autentico a presentecópia por
ser reprodução fiel da original
que foi apresentada.
O referido é verdade e dou fé.

Raaisza -

verdade.

Maria Ilena Loiini
Escrevente

RG n® 5 363 533-4 SSP-PR

0322

Página:
Número livro:

0032

0019

2017

31/12/2017

613.162,650

581.014,170

'558.319,660
189.050,530

'189.050,530

77.654,130

77.654,130

291.615,000

291.615,000

22.694,510

22,694,510

341,520

547,890

4.985,720

16,819,380

32.148,480

32il48,48D

32.148,480

32.148,480

0,00

613.162,65C

537.200,67C

537,200,67C

516.876,49C

7.289,99C

48.430,OOC

0,00

29.000,00c

3.912,01C

8.800,OOC

16.102;50C

41.728,580

0,00

185,00C

117.413,00C

95.009,43C

- 898,12C

40.431,02C

23.250,00c

6.900,OOC

157.760

7.186

1.393

368Í

580,80C

2,295,67C

2.528,38C

5.548,69C

1.110,25C

4.438,44C

7.SB9,35C

7.027,18C

562,17C

OO.OOQíOOC

24.038,020

2016

31/12/2016
385,029,130

335.993,210

314.380,410

143.880,410

143.880,410

0,00

0,00

170.500,000

170.500,000

21.612,800

21.612,800

341,520

547,890

4,985,720

15,737,670

50.035,920

50.035,920

50.035,920

32.148,480

17.867,440

386.029,13C

317.782,66C

317.782,65C

246.860,60C

- 7.289,99C

26,700,OOC

543,10C

0,00

3.912,OIC

8.800,OCC

16,102,50C

29.483,71C

49.856,OOC

185,OOC

0,00

50,544,60C

0,00

33.266,2SC

16,196,OOC

0,00

815,soe

0,00

3,050,00c

0,00

115,94C

8.523,21C

992,98C

595,20C

580,80C

433,OOC

5.921,23C

8.723,84C

4.508,03C

4.215,81C

53.675,OIC.

49.7^8?6SC
:f66,36C

68.246,47C

ioo.ooo,ooc

lOO.OOO.OOC

31.753,530





\Empresa: NELITERESINHA DA SILVA - MAQUINAS • EPP
•^(CNPJ: 80.577.794/0001-90
íg;83lanço encerrado em: 31/12/2017

BALANÇO PATRIMONIAL

h'fíi0

Descrição

Resultados Negativos Acumulados

A
RESINHA DA SILVA

"vjSoclo-Admlnlstraclor
íí;'CPF: 741.836.309-59

ps

dèNobs

ZX-a:
Jorge Miguel Paraslun Júnior
Reg. no CRC - PR sob o No. PR05731203
CPF: 007.493.369-86

TABELIONATO DE NOTAS • REALEZA • PR
AuíentiCf í oresenff íópia por
S8í -eproduçao 'le- üa original
que foi apresentada.

1 Autenticação ^ O referido ^verdade e dou fé.

Raateza-PR

Em tesf

032'

Sistema licenciado para JORGE MIGUEL PARASIUN

[averdade.

Maria IlenjJ:"""'

Página:
Número livro:

2017

0033

0019

2016

24.03B,02D
31/12/2016
31.753,530

iiií

t

•li^





•i Empresas NELITERESINHA DA SILVA - MAQUINAS - EPP
'; CNPJ: 80.577.794/0001-90

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2017

Descrição

Receita Operacional

Receita da Revenda de Mercadorias

Deduções

Simples Nacional

Receita Líquida

Custos Mercadorias Vendidas

Estoques noInício do Per. de Apuração
Compras de Mercadorias à Vista

Compras de Mercadorias a Prazo

Estoques no Final do Per.de Apuração

lucroBruto

' Despesas Administrativas

Pró-Labòre Administrador

Fretes e Transportes
Material de Uso e Consumo (Expediente)
Equipamentos,Programas de Informática

Despesas Tributarias

TaxasMunicipais (Realeza)

Despesas Financeiras ''
Juros Diversos

Multas Diversas

DespesasBancárias (B.B.)
Juros Bancários (B.B.)
I.O.F. (B.B.)

Despesas Com Pessoal

Ordenados e Salários

Férias e 1/3 de Férias
130 Salário • " •

Previdência Social

F.G.T.S.' '

FGTS verbas trabalhistas

Resultado operacional iíquido

Resultado Antes dg IR

LUCRO LIQUIDO DOEXERCÍCIO

Ac.
Nai TERESINHA DA SILVA

Socio-Administrador
CPF; 741.836.309-59

r>OEA/q

ds Notas

JA8ELI0NAT0 DE NOTAS - REALEZA • PR

IXutentico a presente cópia por
sor reprodução fiel da original
que foi apresentada.

p/eferido é verdade e dou fé.

Raaieza -PR,_ lunm
'Verdade.Eni tesf

2017

1.190.059,99

(85.165,85) •

(170.500,00)
(392.036,47)
(644.879,80)

291.615,00

(66.375,72)

(459,00)
(260,00)

(236,00)

(1.240,00)

(462,72)
' (913,73)
(1.226,30)

(267,03)

(26,02)

(36.150,57)
2.093,24

(7.859,16)

0,23

(2.882,38)
(5.812,20)

Total

Í85,l$5,8g)

1.104.894.14

189.092.87

(50.610.84'>

67.015.51

67.015.51

Jorge Miguel Parasiun Júnior
Reg. no CRC • PR sob o No. PR05731203
CPF: 007.493.369-86

0324

Sistema licenciado para JORGEMIGUEL PARASIUN

Maria Ilena Lorini
Escrever^te

RG n" 5 303 533 4 SSP PR

Página:
Número livro:

2016

1.312.363,96

(71.841,49)

(266.350,20)
(320.274,04)
(814.200,27)

170.500,00

(51.988,38)
(49,50)

0,00

0,00

(570,00)

0,00

0,00

(893,47)

(477,85)
(64,00)

(52.062,27)
(28.463,78)

(4.960,00)

(35,06)

• (6;356,52):
0,00

0034

0019



c



Empresa:

09.279.289/0001-02
Insa Junta Comercial; 41103176067 data 22/04/1988

NEU TERESINHA DA SILVA MAQJ^AS ME

NOTASEXP

tsjssarsESíWtt^^

TADEIIONATQOE NOTAS^^REALEZA • PR

Autentico a presente cópia por
ssr reprodução fíel da original
que foi apresentada.

O referido é verdade e dou fé.

RaalSM -PR. 2 1 SET-2íl^fl
Emlesf ^

lICATIVi^

Pagina:
Número livro;

Emissão:
Hora:

35

0019

31/12/2017
16:28:00

localizada na Rua Presidente Roosevelt n"Ío ZtTrrrrM ° 80.577.79475(r(ft-90,

02 - POLÍTICA CONTÁBIL EBASE DE PREPARAÇÃO

X~disrcíss;r'sitíríxx •5.»

As principais praticas contábeis na elaboração das demonstrações contábeis levam em conta as características

£ Sde SaWM ™ Compreensibilidade, Competência. Relevância.
Tpmn^ H Primazia da Essência sobre a Forma, Prudência. Integralidade, Comparabilidade empestividade. estendo assim alinhadas com normas internacionais de contabilidade emitidas pelo Internacional
Accounting Standards Board (lASB) adequadas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) eaprovadas
pelo Conselho Federal de Contabilidade para Pequenas eMédias Empresas

«Lad^a lèeislacão nZ!? "T'"" T''. contabilidade terceirizada, aqual se encontra perfeitamente
tanffi aa,e?tt íftr r ' regulamentada pelo Conselho Federal de Contabilidade no quege aquestão etica eprofissional e ainda conforme previsto em cláusulas contratuais. Assim a administração da

oSdo ctZtroIs"™"^ ^ Demonstrações cVntrifco,«e°id:
® presentes demonstrações refletem e espelham a realidade daempresa em todos os seus termos. Os resultados produzidos são frutos do documental remetido para contabilização

en onti™rclTe°de^oTaTL''-T'''°"'''"'í° T' integralidade eprocedência. Aadministraçãocontra se ciente de toda a legisiaçao aqui aplicavel, especialmente no tocante a Lei 11.101/2005 que informa o

o2Sa^ue\XXeTtLd«procedimentos. Aresponsabilidade profissional doadministração da empresa atte prXonar"
do vatoHusTo '"h'""" ®premissas, tais como; mensuração de perdas estimadas; estimativas
riLrmiLI .• T' ™Ior recuperável (Impairment) ea determinação da vida útil de

C,ue,efetivament. .

P- e premissas.
As demonstrações contábeis estão apresentadas em REAIS, que éamoeda funcional da empresa. Assim os ativos p0
LTà^ustado^ ''Presentados nas demonstrações contábeis mesmo quando contratados em moeda estrangé^
Loer locaT O, evfr' l ™ ®'̂ ''"^rtidos para Reais, de acordo com as taxas de câmbfo daganhos eperdas resultantes do processo de conversão são transferidos para oresultado do
período atendendo ao regime de competência. ici>uuduü uo
04 -TESTE DE RECUPERABILIDADE PARA ATIVOS (IMPAIRMENT)

nTsmm r fP®'° Conselho Federal de Contabilidade através da Resolução
evani em recuperabilMe dos ativos submetidos atal resolução
vaC de mercàdn ° mdicador^de desvalorização, tais comoZl redução sensível, além do esperado, nodLo físim de ativam"!!" ' ®maior Z^valor justo estimado; obsolescência ou
delmnpnt?. — Significativas que afetam oativo/informações internas (empresa) que espel^m
inH^r t P'°'' 1"® °esperado. Após está submissão àadministração chegou áconclusão de queodos os ativos se encontram avalor recuperável através da Venda ou do Uso. dispensando assim areali^ção dos
n? relevante de não recupcrabilidade
^REV^D^CU^S PASSIVOS CONTINGENTES EOBRIGAÇÕES LEGAIS ;^I^AIS E

0325
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Empresa;
CNPJ:

NELITERESINHA DA SILVA MAQUINAS ME
09.279.289/0001-02

7[nsa Junta Comercial: 41103176067 data 22/04/1988
Pagina:
Número livro:

Emissão:
Hora:

36

0019

31/12/2017
16^28:00

Previsto na NBC TG 1000 expedida pelo

assessores jurídicos ou

;íeTs°d~ntt' do^rpeettotffRs''''̂ ^^^^^^ T' SrsXi^nteTX
, 06 -declaração de conformidade

LZ^eTÒ" NB^Soo'" r ^^ '•-o-t^açaes contábeis estão em•Conselho Flrde ContabMMari^^^^^^^^^^

.7 -DElSmSíoS5S'Ô "•»- '«I""'•"«»
Oresultado foi apurado em 31 de Dezembro de 2017 eestá em obediência ao regime de competência As
Lei nToXlOOritm^^^^^ elaboradas eapresentadas em conformidade eom alegislação societária, conforme ane nrimWHP " legistóçoes aplicaveis, os pronunciamentos técnicos, orientações einterpretações emitidas

er^?d r tMM™.'"'''" ' contabilidade expedidas prCoTs IhoFed ral de Contab.hdade, especialmente NBC TG 1000 as micro eempresas de pequeno porte estão ^
contempladas na ITG 1000, aprovada pela resolução CFC 1418/12.

08 - SALDO EMESTOQUE
Osaldo em estoque foi informado pelo sócio -administrador, através de relatório de inventário.

NELI TERESINHADA SILVA
Sócio - Administrador

741.836.309-59

:;JS£o6pb.

TABELIONATO DENOTAS • REALEZA • PR

Autentico a presente cópia por
ser reprodução fiel da original
ique foi apresentada.
O referido é verdade e dou fé.

,Raalsza- PR. / 1 SEI -2018
ÍÈm test®. verdade

O

JORGEMIGUELPARASIUNJÚNIOR
PR05731203

007.493.369.86





Empresa: NELITERESINHA DA SILVA - MAQUINAS - EPP
CNPJ: 80.577.794/0001-90
Realizado em 31 de Dezembro de 2017

DEMONSTRAÇÃO DOS LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

Discriminação

LUCROS/PREJUÍZOS
Sàido Anterior de Lucros Acumulados

Ajustes Credores de Períodos-base Anteriores

Reversão de Reservas

Outros Recursos

LucroLíquido do Ano
{•)SaIdo Anterior de Prejuízo Acumuiados

(•)Ajustes Devedoresde Perfodos-baseAnteriores

(•)Prejuízo Liquido do Ano

TOTAL

OESTINAÇOES

Transferências para Reservas

Dividendos ou LucrosDistribuídos, Pagos ou Cré'dltados

Parcela dos Lucros Incorporados ao Capitai
Outras DestInaçÕes

TOTAL

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

NELIvrERESINHA DASILVA
Soclo-Administrador
CPF: 741.836.309-59

dÍnò^

de Notas

';;/Wt»itícação deCopa í
./ir FÇ^4514ã~

TABELIONATO DE NOTAS • REALEZA - PR
•Autentico a presente cópia por
ser reprodução fiel da original
que foi apresentada.

Ojréferido é verdade e dou fé.

'"K^eza -PR,_ 2 1/m 2Q18 •
Emlest® da verdade.

3.

Valor

2017

, o,oó
0,00

0,00'
0,00

7.71S,51

(31.753,53)

0,00

0,00

(24.038,02)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

(24.038,02)

Jorge Miguel Paraslun Júnior
Reg. no CRC - PR sob o No. PR05731203
CPF: 007.493.369-86

T\ena Lorini

0327

Sistema licenciadopara JORGE MIGUEL PARASIUN

Folha:

Número livro:

0037

0019

2016

124,719,35

0,00

0;00

0,00

0,00

0,00

• 0,00

(156.472,88)

(31.753,53)

0,00

0,00

O,CO

0,00

0,00

(31,753,53)
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DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 79 DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Prezados Senhores:

NELITERESINHA SILVA MAQUINAS EPP, inscrita no CNPJ n.^80 577 794/0001-90, por intermédio
de seu representante legal, o Sr.(a) DANIEL GOTTARDO, portador(a) do documento de
identidade RG n.e 10 706 169-0, emitido pela SSP/PR, e do CPF n.e 069 923 389-51DECLARA, sob
penas da Lei, que encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se
refere à observância do disposto no inciso XXXIII, do artigo 1-, da Constituição Federal, ou seja,
não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de
trabalho ou em serviço perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho,
menoresde 16 (dezessete) anos,salvo na condição de aprendiz, a partirdos 14 (quatorze) anos.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

CASCAVEL-PR, 13 DE DEZEMBRO DE 2018.

0328

REPRESENTANTE

RG: 10706 169-0

CPF: 069 923 389-51 80.577.794/0001-9^
neli terezinha da silva, máquinas-EPP

Rua Presidente Roosevell, S/N
C6níro oo lI85770-00^^^^^^ ' 1



Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração

Prezados Senhores:

NELITERESINHA SILVA IVIAQUINAS EPP, inscrita no CI^PJ n.^ 80 577 794/0001-90, por intermédio

de seu representante legal, o Sr.(a) DANIEL GOTTARDO, portador(a) do documento de
identidade RG n.s 10 706169-0, emitido pela SSP/PR,e do CPF n.e 069 923 389-51DECLARA, sob

penas da Lei, que, que não existem impedimentos legais para licitar ou contratar com a

Administração Pública, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

CASCAVEL-PR, 13 DE DEZEÍVIBRO DE 2018.

0329
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REPRESENTANTE

RG: 10706 169-0

CPF: 069 923 389-51

(7)
\L

80.577.794/0001-90
NELI TEREZINHA DA SILVA

MÁQUINAS - EPP

Rua Presidente Roosevelt, S/N
Centro

85770-000 - REALEZA - PR



DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Prezados Senhores:

Pelo presente Instrumento# a empresa NELl TERESINHA SILVA MAQUINAS EPP, inscrita no CNPJ
n.9 80 577 794/0001-90, por intermédio de seu representante legal,o Sr.(a) DANIEL GOTTARDO,
portador(a) do documento de identidade RG n.s 10 706 169-0, emitido pela SSP/PR, e do CPF
n.2 069 923 389-51, DECLARA, sob penas da Lei, que não está sujeita a qualquer impedimento
legal e que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em
qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

CASCAVEL-PR, 13 DE DEZEMBRO DE 2018.

0330

REPRESENTANTE

RG: 10706 169-0

CPF: 069 923 389-51 rio.sTTjgiioooi-g?!
terezinha da silva
máquinas - EPP

RuaPresidenleRooseve/l,S/N
EZA^Pf^ 1^770-000^- '̂-^^



DECLARAÇÃO DE NEGATIVA DE PARENTESCO

A proponente (inserir), participante da Licitação IVIodalidade PREGÃO PRESENCIAL de n®
146/2018, declara sob as penas da Lei, e para todos os fins de direito, que:

( X ) não possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco
consanguíneo, em linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com servidor
municipal membro da Comissãode Licitação e Pregão, chefe do executivo municipal ou
secretários.

Ou

( ) possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco
consanguíneo, em linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com o servidor
municipal ocupante do cargo

REPRESENTANTE

R6:10706 169-0

CPF: 069 923 389-51

0331

CASCAVEL-PR, 13 DE DEZEMBRO DE 2018.

80.577.794/0001-90
neli terezinha da silva

máquinas - EPP

Rua Presidente Roosevelt, S/N
Centro .

85770-000 -



TCEPR
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Consulta deImpedidos deLicitar

Pesquisa Impedidos de Licitar

Fornecedor'

Tipo documento CNPJ

Nome

v Número documento 80577794000190

NELITERESINHASILVAMAQUINAS EPP

Período publicação: de 12/12/2018

Data de Inido Impedimento: de

Data de Rm Impedimento: de até

NENHUM ITEM ENCONTRADO PARA OCNPJ: 80577794000190!

0332
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO

Requerente: NELITERESINHA DA SILVA - MAQUINAS

CNPJ: 80.577.794/0001-90

OTribunal de Contas daUnião CERTIFICA que, até a presente data, NÃO
CONSTA dos sistemas de informação deste Tribunal nenhum processo no qual NELI
TERESINHA DA SILVA - MAQUINAS, CNPJ 80.577.794/0001-90, figure como
responsável ou interessado.

A presente Certidão não abrange pesquisa nabase dedados dos processos administrativos do Tribunal de Contas da
União.

Certidão emitida às 00h45min02 do dia 14/12/2018, com validade de trinta dias a contar da emissão.

A veracidade das informações aqui prestadaspodemser confíj-madas no sítio
httns://contas.tcu.gov.hr/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/verlficaCertidao.faces

Código de controleda certidão:NX4Z.NBI6.F984.VFNB

Atenção: qualquerrasura ou emenda invalidaraeste documento.

0O QQÔOO



TCEPR
r% ectrAlCO II*AOC bO

Consulta dsImpedidos deLidtar

Pesquisa Impedtdos de Licitar

Fornecedor

Tipo documento

Nome INELITERESINHA DA SILVA

Período publicação: de

Data de Infdo Impedimento: de

Data de FimImpedimento: de

CPF

12/12/2018

NENHUM ITEM ENCONTRADO PARA OCPF: 74183630959!

Número documento /•4183530959

até i4/i:./2C;3

até

até

0334
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA-SP

CERTIDÃO DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA

Número da Certidão: Cl - 1927067/2018

Processo (Sipro): F-001850/1982

Válida até: 31/03/2019

CERTIFICAMOS, que a pessoa jurídica abaixo citada se encontra registrada neste Conseli^o,

para atividades técnicas limitadas a competência iegal de seus responsáveis técnicos, nos
termos da Lei n® 5.194 de 24 de dezembro de 1966.

CERTIFICAMOS, ainda, face ao estabeiecido no artigo 68 da referida Lei, que a pessoa

jurídica mencionada, bem como seus responsáveis técnicos anotados não se encontram em

débito com o CREA-SP. CERTIFICAMOS, mais, que a certidão não conceda a empresa o direito

de executar quaisquer serviços técnicos sem a participação real, efetiva e insofismável dos
responsáveis técnicos abaixo citados, e que perderá a sua validade se ocorrer qualquer
modificação nos dados cadastrais nela contidos, após a data de sua expedição.

Razão Social: NB MÁQUINAS LTDA

CNPJ: 46.127.635/0001-55

Endereço: Rua SANTA TEREZINHA, 921
BAIRRO DOS PRADOS

13973-900 - Itapira - SP

Número de registro no CREA-SP: 0278837 Data do registro: 19/07/1983
Capital Social: R$ ******************2.580.000,00 reais

Observação:

Restrição de atividades referente ao objetivo social, conforme Instrução vigente, EXCLUSjl/ií^^TE
PARA EXERCER SUAS ATIVIDADES NA ÁREA DA ENGENHARIA CIVIL, ENGENHARIA MECÂNICA E
ENGENHARIA DE PRODUÇÃO, conforme atribuições do(s) profisslonal(is) indicado(s).

Objetivo Social:

Indústria, comércio e locação de máquinas e implementos agrícolas, motores, acessórios e peças.
Importação e exportação de produtos correlatos, sen/iço de manutenção e reoaração de máquinas
agrícolas para terceiros, serviço de industrialização por encomenda, fabricação de Cabine,
carrocerias e reboques para caminhões, podendo ainda participar de outras sociedades, na
qualidade de acionista ou quotista.

Responsável(is) Técnico(s):
Nome: WALTER XJCRALA BRAIT SILVA

Título(s) e atribuição(ões):
ENGENHEIRO DE PRODUÇÃO

0335 Página: 1 de 2
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DH ENGENHARIA E AGRONOMIA

DO ESTADO DE SÃO PAULO • CREASP

Continuação da Certidão: Cl - 1927067/2018 Página 2/2

Do artigo 1®, da Resolução 235 de 09 de outubro de 1975, do CONFEA.

ENGENHEIRO CIVIL

Do artigo 7° da Resolução 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA.

Origem do Registro: CREA-SP Número da Registro (CREASP): 5061926337

Registro Nacional: 2604549190

Data de Início da Responsabilidade Técmctzi 07/03/2014

A presente certidão tem validade até 31 ds março de 2019, prazo limite para a empresa
e/ou profissional(is) quitar(em) a anuidsrí?. do exercício de 2019.

Esta certidão não quita nem invalida quaiquer débito ou infração em nome da

empresa e/ou profissional(is), e perderá sua validade caso ocorram quaisquer
I

alterações em seus dados acima descritos.

A falsificação deste documento constitui-se crime previsto no Código Penai Brasileiro^

sujeitando o(a) autor(a) à competente ação penal e/ou processo ético respectivo.

A autenticidade desta certidão deverá ser verificadn no sita; www.creasp.ora.br

código de controle da certidão: 400dl6c8-ef27-4e22-LiibC-ü£.cae8edb2tíb.

Situação cadastral extraída em 05/11/2018 12ilí:4ô.

Emitida via Serviços Online.

Em caso de dúvidas, consulte 0800171811, ou site wfwv.creasD.ora.br. Iinl< Atendimento/Fale Conosco, ou
ainda através da unidade UOP rTAPIRA, situada 3 Rvd: rXRMINC VIEIRA DA SILVA CAMPOS, 70,
, VILA ESPERANÇA, ITAPIRA-SP, CEP: 1397c'-XÍ.S, ou procure a unidade de atendimento mais
próxima.

SÃO PAULO, 05 de novembro de 2018

0336
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Industria de Implementos Agrícolas

município de

PATO BRAGADO

0337

PREGÃO PRESENCIAL

N" 146/2018

HABILITAÇÃO

IRMÃOS SCHONSLTDA

CNPJ; ll.186.884/OU01-37
ROD PR 495, S/N, PARQUE INDUSTRIAL 4, FUNDOS, PORTÃO 05, PATO BRAGADO - PR,

CEP; 85.948-000 FONE: 45 3282-1716
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\ SCHEMAQ INDÚSTRIA DE IMPLÈMENTOS-AGRICOLAS LTDA
CONTRATO SOCIAL í ^ T f-

. ,, . _ í-olh"a::l:d0 3

Os abaixo identificados e qualificados:

1) MARCELO SCHONS, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens
empresário, inscrito no-CPF/iVlF sob n^ 975.899.699-15, portador da carteira de
identidade RG n®. 3.823.880-9 SSP-PR, residente e domiciliado na Avenida Continental
1063, Casa. Centro, Pato Bragado - PR, CEP: 85948-000,

.2) MÁRCIO SCHONS, brasileiro, solteiro,, nascido em 17/06/1984, empresário, inscritono CPF/MF sob n® 049.148.429-12. portador da carteira de Identidade RG n°. 7.226."86-
3 SSP-PR, residente e domiciliado na Avenida Continental, 550, Casa Centro Pato
Bragado - PR, CEP: 85948-Ò00,

— V

RESOLVEM, por este instrumento particular de contrato e na melhor forma de direito constituir uma
Sociedade Empresaria Limitada que se regerá pelos artigos 1.052 a 1.087 da Lei n.® 10 406 de 10 de
janeiro de 2002, pelas demais disposições legais aplicáveis àespécie e pelas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIIVIEIRA NOME EMPRESARIAL, SEDE EDOMICÍLIO; Asociedade girará sob onome
empresarial deSCHEMAQ INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA e terá sede e domicilio
na Parte do Lote Rural 137 - Perímetro 22°, S/N°. Barracão Industrial, Prolongamento da Avenida Willv
Pato Bragado - PR, CEP 85948-000.

CLÁUSULA SEGUNDA FILIAL EOUTRAS DEPENDÊNCIAS: Asociedade poderá aqualquer ter"po
abnrou fechar filial ou outra dependência, no país ou no exterior, mediante alteração contratual assinada
por todos os sócios.

CLÁUSULA TERCEIRA OBJETO SOCIAL: Asociedade terá por objeto a exploração do ramo de:
Fabricação de Máquinas, Equipamentos, Peças e Acessórios para as Atividades Industrial Comercial e
Rural, como Agricultura, Avicultura, Pecuária, Suinocultura; Manutenção. Reparação e Consertos de
Maquinas e Equipamentos para Indústria, Comércio. Agricultura, Avicultura, Pecuária. Suinocultura-
Serviços de Torno e Soldas; Comércio a varejo de Máquinas, Equipamentos, Ferramentas, Peças e
Acessórios inclusive rolamentos para veículos e máquinas agrícolas dequaisquer máquinas de atividade
Rural, industrial e Comercial.

CLÁUSULA QUARTA INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE: A
sociedade iniciará suas atividades em 23/09/2009 eseu prazo de duração é por tempo Indeterminado.

CLÁUSULA QUINTA CAPITAL SOCIAL: Ocapital social será de R$ 100.000,00 (cem mil reais)
divididos em 100.000 (cem mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real), cada uma, subscritas e
mtegralizadas, neste ato, em moeda corrente do País, pelos sócios e distribuídos da seguinte forma:

SOCIO (%) QUOTAS VALOR
MARCELO SCHONS 50.00 50.000 50.000,00
MÁRCIO SCHONS 50.00 50.000 50.000,00
TOTAL 100.00 100.000 100.000.00

CLÁUSULA SEXTA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: Aresponsabilidade de cada sócio é restrita
ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social I
conforme disposto no art. 1.052 da Lei 10.406/2002.

CLÁUSULA SÉTIMA CESSÃO ETRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são indivisíveis e lãL
poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica
assegurado, em igualdade de condições e preço, odireito de preferência para a sua aquisição sepostas
â venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas qtfõtas dMrá
notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de quotas postasTà^ênda-o^ço
forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam ou renunciem ao.'dír'éiío5cíé'!prêferênciá- q
deverão fazer dentro de 30 (trint^ dias, contados do recebimento da notificàçao ou em prazo'mâiort.a

(
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SCHEMAQ INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICQLAS LTDA
CONTRATO SOCIAL - • í.: :
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critério do sócio sliGnants. S6 todos os sócios msnifBstsrGm ssu dirsito dG prsfGrência, a c6ssâo das
quotas S6 fará na proporção das quotas qu6 6ntão possuírsm. Decorrido esse prazo sem que seja
exercido o direito de preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas.

CLÁUSULA.OITAVA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME EMPRESARIA!: A
administração da sociedade caberá a MÁRCIO SCHONS, com os poderes e atribuições de gerir e
administrar os negócios da sociedade, representá-la ativa e passivamente, judicial e extra judicialmente
perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como
praticar todos os demais atos necessários à consecução dos objetivos ou á defesa dos interesses e
direitos da sociedade,a utorizados o uso do nome empresarial Isoladamente.

§ V" vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou assumirobrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens
imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

§ 2.®- Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em nome da sociedade,
procuradores para período determinado, devendo o Instrumento de mandato especificar os atos e
operações a serem praticados.

CLÁUSULA NONA RETIRADA DE PRO-LABORE: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma
retirada mensal, a título de pró labore , observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E PARTICIPAÇÃO
DOS SOCIOS NOS RESULTADOS; Ao término de cada exercício social, coincidente com oano civil, os
administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração 'do
Inventário, do balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis requeridas pela legislação
societária, elaboradas em conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade, participando todos
os sócios dos lucros ou perdas apurados, na mesma proporção das quotas de capital que possuem na
sociedade.

Parágrafo único - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em períodos
inferiores há um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias, poderá ser distribuído
mensalmente aos sócios, a título de Antecipação de Lucros, proporcionalmente às quotas de capital de
cada um. Nesse caso será observada a reposição dos lucros quando a distribuição afetar o capital
social, conforme estabelece o art. 1.059 da Lei n.° 10.406/2002.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses seguintes ao
término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando
for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO: Falecendo ou
Interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o
incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de
seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade,' à data da
resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedadr s
resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: O Administrador declara
sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ol
em virtude decondenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda qué
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou
suborno, concussâo, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional,
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA FORO: Fica eleito oforo de Marechal Candido^RAn.dpt^ií^j^ o
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste'̂ contrato;rSriuíè&
expressamente, a^qualquer outro, por mais privilegiado que seja. " ^

0340 ^ V IJ
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n - \ ^ estarem assim, justos e contratados, datam, lavram e assinam opresente instrumento em 3(três), yias de igual teor e forma, na presença de 2(duas) testemunhas obrigando-se fielmente por si e
poriseus^nerdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos.

Pato Bragado - PR, 23 de Setembro-de 2009

MARCELO SCHONS MÁRCIO SCHONS

Testemunhas:-

Assinatura:

DAVID CARLOS AUGUSTO DA CTOSTA
RG n". 6.57Ò.561-3-SSP/PR

Elaborado por:

Assínatura:n:7;-h;n^ \Í.A^.
TATIANE VANDRESSA ALBRING GOELZrR^
RG n°. 9.209.409-0-SSP/PR ^
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1/ ALINE SIQUEIRA DA COSTA
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4® ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA
SCHONS INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA

CNPJ: 11.186.884/0001-37

NIRE: 41.2.06595542

MARCELO SCHONS, Brasileiro, casado sob o regime de comunhão
parcial de bens, empresário, inscrito no CPF sob o N® 975.899.699-15,

portador da carteira de identidade RG N" 3.823.880-9 SESP/PR,
residente e domiciliado na Avenida Continental, N° 1063, Casa, Centro,
Pato Bragado, Estado do Paraná, CEP 85.948-000,

MÁRCIO SCHONS, Brasileiro, solteiro, nascido em 17/06/1984,
empresário, inscrito no CPF sob o N® 049.148.429-12, portador da
carteira de identidade RG 7.226.386-3 SESP/PR, residente e
domiciliado na Avenida Continental, : N® 550, •Casa, ^Centro; ' Pato
Bragado, Estado do Paraná, CEP 85.948-000 e,

MARIA DE LURDES SCHONS, brasileira, natural de Toledo - PR,
nascida em 09/03/1956, casada pelo regime de Comunhão universal
de bens, comerciante, inscrito no CPF/MF sob n.° 829.370.289-34,
portadora da Cédula de Ident^ade Civil »RG n.° 2.169,619-6, SESP/PR,
residente e domiciliada na Avenida Continental, N° 550, Centro, Pato
Bragado, Estado do Paraná, CEP 85.948-000, sócios da sociedade
limitada de nome empresarial SCHONS INDÚSTRIA DE
IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA,, constituída legalmente por
contrato social devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado
do Paraná, sob o NIRE N" 41.2.06595542, com^ sede na Parte do lote
rural, N° 137, Perímetro 22, S/N, Barracão Industrial, Prolongamento
da Avenida Willy Barth, Pato Bragado, Estado do Paraná, CEP 85.948-
000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional De Pessoa Jurídica sob
o N° 11.186.884/0001-37, deliberam de pleno e comum acordo,
resolvem assim ALTERAR e CONSOLIDAR seu contrato social de
acordo com a Lei 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 e subsidiariamente
pela Lei 6.404/76 de 15 de Dezembro de 1976, mediante as condições

CLAUSULA PRIMEIRA; Altera-se o endereço da sociedade para Rpdovia.^.J
PR 495, S/N, Parque Industrial 4, Fundos. Portão 05, Pato"&í^âÍô^i^
Estado do Paraná, CEP 85.948'-000. •/ ll

^ 03420342

CERTIFICO O REGISTRO EM 16/08/2018 16:15 SOB N
PROTOCOLO:. 184779480 DE 13/08/2018. CÓDIGO DE ''
11803382842. NIRE: 41206595542.
IRMÃOS SCHONS LTDA
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4° ALTERAÇAO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA

SCHONS INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA
CNPJ: 11.186.884/0001-37

NIRE: 41.2.06595542

CLÁUSULA SEGUNDA: Altera-se o objeto social da empresa para:
Fabricação de Máquinas, Equipamentos, Peças e Acessórios para as
Atividades Industrial, Comercial e Rural, como Agricultura, Avicultura,
Pecuária, Suinocultura, Manutenção, Reparação e Consertos de
Máquinas e Equipamentos para Indústria, Comércio, Agricultura,
Avicultura, Pecuária, Suinocultura, Serviços de Torno e Soldas,
Comércio atacadista de Máquinas, Equipamentos, Ferramentas, Peças e
Acessórios inclusive rolamentos para veículos e máquinas agrícolas de
quaisquer máquinas de atividades Rural, industrial e Comercial,
Fabricação de Aparelhos de Climatização, Manutenção e Reparo dos
Aparelhos de Climatização, Serviços de Instalação, Manutenção e
Reparo de Aparelhos de Ar Condicionado, Serviços de Limpeza e
Conservação de Ruas e Logradouros Urbanos: Com Mão de Obra e com
Máquinas, Serviços de Paisagismo, limpeza, Poda e Plantio de árvores e
Jardins na Área Urbana e Área Privada, Serviços de Implantação de
Sinalização em Estradas e ,Rodovias, Serviços de Sinalização com
Pintura em Vias Urbanas, Ruas e Locais com Estacionamento para
Veículos, Serviços de Coleta de Resíduos não Perigosos de Origem
Doméstica, Urbana ou Industrial por Meio de Lixeiras, Veículos,
Caçambas, Serviços de Coleta de Materiais Recuperáveis e de Resíduos
em Pequenas Lixeiras Públicas, Serviços de Coleta de Entulhos e/
Refugos de Obras e de Demolições, Locação de Caçambas para
Acondicionamento de Lixos Urbano, Industrial, Público, Entulhos e
Refugos de Obras e Demolições, Locação de Máquina e Equipamentos,
com ou sem Operador, Transporte Rodoviário de Carga, Exceto
Produtos Perigosos e Mudanças, ,• Municipal, Intermunicipal,
Interestadual e internacional.

CLÁUSULA TERCEIRA: Altera-se o endereço do sócio MARCELO
SCHONS para Avenida Continental, n^^ 446, Loteamento Santa Inês,
Pato Bragado, Estado do Paraná, CEP; 85.948-000.

CLÁUSULA QUARTA: Altera-se o endereço do sócio MÁRCIO SCHONS
para Rua Planalto, n° 1270, Loteamento Bragadense, Pato Bragado,
Estado do Paraná, CEP: 85.948-000.

CLÁUSULA QUINTA: Altera-se o nome emprésãrialoEpàíâj^rRMÂOS
SCHONS LTDA. ,
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4" ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA
SCHONS INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA

CNPJ: 11.186,884/0001-37

NÍRE: 41.2.06595542

CLÁUSULA SEXTA: Retira da sociedade a sócia MARIA DE LURDES
SCHONS, que possui 90.000 (Noventa Mil) Quotas, de valor nominal R$..
1,00 (um real) cada uma, no valor total de R$ 90.000,00 (Noventa Mil)
reais, na qual vende, cede e transfere para o sócio MARCELO SCHONS,>
45.000 (Quarenta e Cinco Mil) quotas, no valor de R$ 45.000,00
(Quarenta e Cinco Mil) reais de valor nominal R$ 1,00 (Um real) cada
uma, sendo pago e satisfeito, dando aos mesmos a plena, geral e

.iu<
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<<irrevogável quitação, para nada mais exigir em juízo ou fora dele. Vendéj^^^z
-,Qg

Cinco Mil) quotas,' no valor de R$ 45.000,00 (Quarenta e Cinco Mil|3o
reais de valor nominal R$ 1,00 (Um real) cada uma, sendo oaeo eiw<

cede e transfere para o sócio MÁRCIO SCHONS, 45.000 (Quarenta
Cinco Mil)

pago

satisfeito, dando aos mesmos a plena, geral e irrevogável quitação, para
nada mais exigir em juízo ou fora dele.

CLÁUSULA SÉTIMA: Em virtude das novas modificações havidas, o f
capital social da empresa de R$ 100.000,00 (Cem.Mil) reais, dividido em ijjjxSMò
100.000 (Cem Mil) quotas de, valor nominal R$ 1,00 (um real) cada
uma, integralizados, em moeda corrente do País, fica assim distribuído
entre os sócios:

SOCIOS % ' QUOTAS VALOR

MARCELO SCHONS 50,00 50.000 50.000,00
MÁRCIO SCHONS 50,00 50.000 50.000,00

TOTAL 100,00 100.000 100.000,00

Parágrafo Único; A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de
suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização
do capital social, na forma dOjart. 1052 da Lei 10.406/02. Cada quota é
indivisível e confere a seu titular o direito a um voto nas deliberações
sociais. , .

CLAUSULA OITAVA: A administração, da sociedade caberá a cargo do
sócio MÁRCIO SCHONS, com, os pqderes e atribuições de gerir e
administrar os negócios da sociedade, representá-la e passivamente,
judicial e extrajudicialmente,, perante órgãos públicos, .instituições
financeiras, entidades privadas'e tercèiros em-gefái:rbeiniiícòmo't^^^
todos os demais atos necessários à consecução dos obietivos ou à
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4° ALTERAÇÃO CONTRÁTUAL DÀ SOCIEDADE LIMITADA
SCHONS INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDÁ

CNPJ: 11.186.884/0001-37

NIRE: 41.2.06595542

defesa dos interesses e direitos da sociedade,, vedados o seu emprego
para íins estranhos ao objeto social tais como, avais, fianças, seja a
favor dos sócios, seja a favor de terceiros, autorizado o uso do nome
empresarial isoladamente.

CLÁUSULA NONA: O administrador declara, sob as penas da lei, que
não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar
sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o
acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação,
peita ou suborno, concussão,' peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional,. contra normas de defesa da
concorrência , contra as relações de consumo, fé pública ou a
propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA; A vista das modificações ora ajustadas os sócios
RESOLVEM por este instrumento CONSOLIDAR o contrato Social
tornando-o assim sem efeito a partir desta data, as cláusulas e
condições contidas no contrato primitivo que passa a ter a seguinte^
redação:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

IRMÃOS SCHONS LTDA

CNPJ: ll,186.884/0001-37

NIRE: 41.2.06595542 .

MARCELO SCHONS, Brasileiro, casado sob o regime de comunhão
parcial de bens, empresário, inscrito no CPF sob o 975,899.699-15,
portador da carteira de identidade RG 3.823.880-9- SESP/PR,
residente e domiciliado na Avenida Continental, ^n" 446/-Loteamento
Santa Inés, Pato Bragado, Estado" do Paraná, CEP: 85.948-000, •

MÁRCIO SCHONS, Brasileiro, solteiro, nascido em--;Í7^Ó6/d"g8,4;,\
empresário, inscrito no CPF sob o N° 049.148.429:Í2f'pVtador

V i.
iUNX\ COMERCIAL

DO PARANA"
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4° ALTERAÇAO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA

SCHONS INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA
CNPJ: 11.186.884/0001-37

NIRE: 41.2.06595542

carteira de identidade RG N° 7.226.386-3 SESP/PR, residente e
domiciliado na Rua Planalto, n"* 1270, Loteamento Bragadense, Pato
Bragado, Estado do Paraná, CEP; 85.948-000.

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E PRAZO

CLÁUSULA PRIMEIRA; A sociedade gira sob o nome empresarial de
IRMÃOS SCHONS LTDA, e será regida por este contrato social e pela Lei
n° 10.406/2002 de 10 de janeiro de 2002.

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem a sua sede e foro na com sede
na Rodovia PR 495, S/N, Parque Industrial 4, Fundos Portão 05, Pato
Bragado, Estado do Paraná, CEP 85.948-000, podendo abrir e encerrar
filiais, agências e escritórios, em qualquer parte do território nacional,
por deliberação dos sócios através de maioria dos votos e registro de
alteração contratual.

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade iniciou suas atividades em
23/09/2009 e seu prazo de duração é por tempo indeterminado.

CLÁUSULA QUARTA: Asociedade tem como objeto social a Fabricação'
de Máquinas, Equipamentos, Peças e Acessórios para as Atividades
Industrial, Comercial e Rural, como Agricultura, Avicultura, Pecuária,
Suinocultura, Manutenção, Reparação e Consertos de Máquinas e
Equipamentos para Indústria, Comércio, Agricultura, Avicultura,
Pecuária, Suinocultura, Serviços de Torno e Soldas, Comércio
atacadista de Máquinas, Equipamentos, • Ferramentas, Peças e
Acessórios inclusive rolamentos para veículos e máquinas agrícolas de
quaisquer máquinas de atividades Rural, industrial, e Comercial,
Fabricação de Aparelhos de CÍimatização, Manutenção e Reparo dos
Aparelhos de CÍimatização, Serviços de Instalação, Manutenção e
Reparo de Aparelhos de Ar Condicionado, Serviços de Limpeza e
Conservação de Ruas e Logradouros Urbanos: Com Mão de Obra e com
Máquinas, Serviços de Paisagismo, limpeza, Poda e Plantio de árvores e
Jardins na Área Urbana e Área Privada, Serviços de Implantação de
Sinalização em Estradas e Rodovias, Serviços de Sinalização com

Ruas e Locais com Estacionamento -para
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4° ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA
SCHONS INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA

CNPJ: 11.186.884/0001-37

NIRE: 41.2.06595542

Veículos, Serviços de Coleta de Resíduos não Perip;osos de Origem
Doméstica, Urbana ou Industrial por Meio de Lixeiras, Veículos,
Caçambas, Serviços de Coleta de Materiais Recuperáveis e de Resíduos
em Pequenas Lixeiras Públicas, Serviços de Coleta de Entulhos e
Refugos de Obras e de Demolições, Locação de Caçambas para
Acondicionamento de Lixos Urbano, Industrial, Público, Entulhos e
Refugos de Obras e Demolições, Locação de Máquina e Equipamentos,
com ou sem Operador, Transporte Rodoviário de Carga, Exceto
Produtos Perigosos e Mudanças, Municipal, Intermunicipal,
Interestadual e internacional.

DO CAPITAL SOCIAL E QUOTAS

CLÁUSULA QUINTA: O capital social da sociedade, que é de R$
100.000,00 (Cem mil reais), representado por 100.000 (Cem mil)
quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (Um real) cada uma, totalmente
subscrito e integralizado, em moeda corrente do País, fica distribuído
entre os sócios como se segue:

SOCIOS %, QUOTAS VALOR
MARCELO SCHONS 50,00 50.000 50.000,00
MÁRCIO SCHONS 50,00 50.000 50.000,00

TOTAL 100,00 100.000 100.000,00

Parágrafo Único —Responsabilidade dos Sócios: Aresponsabilidade dos
sócios é restrita ao valor de suas quotas, mais todos responderão
solidariamente pela integralização do capital social.

CLÁUSULA SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser
cedidas ou transferidas a terceiros sem o ^consentimento dos .outros
sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o
direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda,
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual
pertinente.

0347 JUNIA COMERCIAL
DOPARANA*

CERTIFICO O REGISTRO EM 16/08/20lV 16;IS SOB N® 20184779480.
PROTOCOLO: 184779480 DE 13/08/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11803382842. NIRB: 41206595542.
IRmSOS SCHONS LTDA

Llbsrtad Bogus
SBCRETÁRIA-GBRAL

. •' CDRITIBA,. 16/08/2018
vwv.empresafacil.pr.gov.br

UJ <
o z

DO
ü"-
P<
z ^
H Íj
3 O

<<

28
ui a
w <

• 10 -
A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.



4° ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA
SCHONS INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA

CNPJ: 11.186.884/0001-37

NIRE: 41.2.06595542

ADMINISTRAÇÃO E RESPONSABILIDADE TÉCNICA

CLÁUSULA SÉTIMA; A administração da sociedade cabe a cargo do
sócio MÁRCIO SCHONS, com os poderes e atribuições de gerir e
administrar os negócios da sociedade, representá-la e passivamente,
judicial e extrajudicialmente, perante órgãos públicos, instituições
financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar
todos os demais atos necessários à consecução dos objetivos -ou à
defesa dos interesses e direitos da sociedade, vedados o seu emprego
para fins estranhos ao objeto ŝocial tais como, avais, fianças, seja a
favor dos sócios, seja a favor de terceiros, autorizado o uso do nome
empresarial isoladamente.

Parágrafo Primeiro: Faculta-se. o. administrador, nos limites de seus
poderes, constituir procuradores em nome da sociedade, devendo ser
especificados no instrumento,.de mandato, os ,atos e operações, que
poderão praticar e a duração, do mandato, que,-no caso de mandato^
judicial, poderá ser por prazo indeterminado.
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Parágrafo Segundo: O uso da denominação social ê privativo
administrador, o qual responde .solidária e ilimitadamente, por culpa ou
dolo, pelos atos praticados contra este contrato ou determinação da Lei,

Parágrafo Terceiro: É vedado o administrador, bem como a qualquer
procurador ainda que devidamente constituída, obrigar a sociedade em
operações estranhas ao objeto social, tais como, fiança, aval, endosso,
aceite e de todo e qualquer titulo de favor. .

CLÁUSULA OITAVA: O administrador .declara, sob as penas da lei, que
não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar
sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o
acessa ;a^cargos públicos, ou .por crime falimentar, de prevaricação,

É
CEftTIPICO o REGISTRO EM 16/08/2018 16:15 SOB N° 20184779480,

" PROTOCOLOS 184779480 DE 13/08/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO;
11803382842. NIRB: 41206595542.
IRMKoS SCHONS LTDA

JUNIA COMERCIAL
• DO PAftANA Llbertad Bogus

SECRETÁRIA-GERAL
CDRITIBA, 16/08/2018

vmw.empresafacll.pr.gov.br

A validade deste documento, se Impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.



4° ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA
SCHONS INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA

CNPJ: 11.186.884/0001-37

NIRE: 41.2.06595542

peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da

concorrência , contra as relações de consumo, fé pública ou a
propriedade.

CLÁUSULA NONA: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma
retirada mensal, a titulo de "pró-labore", observadas as disposições
regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA: Designação de administração não sócios: • . .

I. Poderão ser designados administradores não sócios,
obedecendo ao disposto no artigo 1.061 da Lei 10.406/2002,
ou seja, a designação deles dependerá de aprovação da
unanimidade dos sócios, ,enquanto o capital. não estiver
integralizado, e de dois terços, no mínimo, após a
integralização.

II. A investidura de administrador designado em ato separado
deverá obedecer ás formalidades da legislação vigente.

DELIBERAÇÕES SOCIAIS E REUNIÃO DE QUOTISTAS

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA; Dependem de deliberação dos sócios,
além de outras matérias indicadas na lei ou no presente contrato:

a. Aprovação das contas da iadministração;
b. cisão, incorporação, fusão e dissolução da sociedade^ ou cessação

do estado de liquidação;
c. Nomeação e destituição dis liquidantes e julgamento das suas

contas;

d. Pedido de concordata;
e. Transformação da sociedade; e
f. Exclusão de sócio por justa causa.
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4" ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA ,
SCHONS INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA

CNPJ: 11.186.884/0001-37

NIRE: 41.2.06595542

Parágrafo Primeiro: As deliberações sociais, nas quais cada quota do
capital social representa um voto, obedecida o disposto no artigo 1.010
da Lei n.° 10.406/2002, serão tomadas em reunião de sócios,
convocadas pelo administrador nos casos acima previstos,
dispensando-se a realização da mesma quando todos os sócios
decidirem, por escrito, sobre a matéria que seria objeto da reunião.

Parágrafo Segundo: O sócio dissidente de qualquer decisão majoritária
poderá exercer o direito de retirar-se da sociedade, manifestando a sua
intenção à sociedade e aos outros -sócios, por escrito mediante
protocolo, dentro o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da deliberação que
discordou, sendo seus haveres apurados e pagos mediante balanço
levantado especificamente para esse fim.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A morte de qualquer dos sócios não
dissolve a sociedade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Na hipótese da cláusula anterior, os
herdeiros ou sucessores, após a devida homologação da partilha
poderão requerer à sociedade, suceder o sócio falecido, o que ficará a
exclusivo critério dos sócios remanescentes aceitarem ou não. Havendo
recusa por parte dos sócios remanescentes, este deverão levantar
balanço especifico para acerto de contas em relação aos herdeiros ou
sucessores do sócio falecido, preferencialmente na data do óbito.,
Enquanto não houver nomeação de Ínventariante os haveres do sócio
falecido poderão ser depositados em conta bancaria aberta
especialmente para esse fim. Aplica-se ainda em relação a morte de
qualquer sócio o comando legal dos artigos 1.027, 1.028 e 1.032 da Lei
n.° 10.406/2002.

Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos
em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio.
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4° ALTERAÇAO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA

SCHONS INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA
CNPJ: 11.186.884/0001-37

NIRE: 41.2.06595542

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Será excluída da sociedade, de pleno
direito, a sociedade empresária que for declarada falida, ou ainda
qualquer sócio por incapacidade superveniente à assinatura do
presente instrumento, observando o comando legal do artigo 1.030 da
Lei n.° 10.406 de 2002.

Parágrafo Primeiro: A exclusão somente poderá ser determinada em
reunião de sócios especialmente convocados para esse fim, conforme
disposto na 11^ Cláusula deste contrato. O acusado deverá estar ciente
em tempo hábil para permitir ^seu comparecimento e o exercício do
direito de defesa.

Parágrafo Segundo: Efetuando o registro da alteração contratual, o
valor dos haveres do sócio excluído .será apurado e liquidado em
balanço levantado especialmente para este fim.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA; O exercício social coincidirá com o ano
civil, desta forma terá inicio em 1.° de janeiro e se encerrará em 31 de
dezembro. Quando será apurado o inventario físico e financeiro dos
bens, direitos e obrigações e as respectivas demonstrações financeiras,
em conformidade com os Princípios Contábeis Geralmente Aceitos e
Resoluções do Conselho Federal de Contabilidade. A escrituração íicará
a cargo de contabilista legalmente habilitado conforme art. 1-. 182, da lei
n.° 10.406/2002.

DISPOSIÇOES GERAIS

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA; Casos Omissos: Os casos omissos deste
contrato serão resolvidos pela aplicação dos dispositivos legais que
regem este tipo societário e, supletivamente, pelas normas da sociedade
anônima (Lei n.° 6.404/76), .conforme. faculta o parágrafo único do
artigo 1.053 da lei n. ° 10.406/2002.
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4° ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA
SCHONS INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA

CNPJ: 11.186.884/0001-37

NIRE: 41.2.06595542

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: A Sociedade declara, sob as penas da
Lei, que se enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos da
Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: Fica eleito o foro de Marechal Cândido
Rondon - PR, para o exercício e o cumprimento dos direitos e
obrigações resultantes deste contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, lavram e assinam, a
presente, em via única de igual-teor e forma, obrigando-se fielmente por
si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em todos os seus
termos.

Pato Bragado, PR, 10 de Agosto de 2018.

a
MÁRCIO SCÍÍONSMARCELO SCHONS

)a_í^

MARIA DE LURDES SCHONS
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

SECRETAfflA OE ESTADO OA SEGURANÇA P^CA
INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 00 PARANA
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CARTEIRA DElOENTlDAOE

0354

MINISTÉRIO OA FAZENDA

Receita Federal

CADASTRO OE PESSOAS FÍSICAS

Nunicro dc Inscnçao

049.148.429-12

MÁRCIO SCHONS

Noscimenlo

17Í06/1984

VALIDA EM TODO O TERRlTORlO NACIONAL

REC^TflO 7.226.386-3

HARCIO'SCHONS - •<

FILIAÇÃO \

'EVODIO AHTOHIO SCKOÍÍS/ - " •
HftRIfl DE LURDES SCH0H5 „ • '

OATA 0£ NASCIMENTO

Hfil.CfiHD.RONDOH/PR' ;-' " 17/06/1984
OOCOR.CEM COHfiRCA:«AL CDO ROHDOÍI/PRiPATD BRAGftDO

C.HftSC 2766,LmO:fi6,FOLjÍft:I51Y

DATA OE
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25/10/2018 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DEINSCRIÇÃO
11.186.884/0001-37
MATRIZ

NOME EMPRESARIAL

IRMÃOS SCHONS LTDA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

TÍTULO DOESTABELECIMENTO (NOME DEFANTASIA)
SCHONS INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS

DATA DE ABERTURA

28/09/2009

PORTE

ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
28.33-0-00 • Fabricação de máquinas e equipamentos para a agricultura e pecuária, peças e acessórios, exceto para
Irrigação

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
28.24-1-01 • Fabricação de aparelhos e equipamentos de ar condicionado para uso industrial
28.24-1-02 - Fabricação de aparelPios e equipamentos de ar condicionado para uso não-industrial
33.13-9-99 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos não especificados anteriormente
33.14-7-07 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industriai e
comercial

33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária
33.14*7«13 • Manutenção e reparação de máquinas-ferramenta
33.19-8-00 - Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos
42.11<1-02 • Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
42.13-8-00 • Obras de urbanização • ruas, praças e calçadas
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
43.99-1*'04 • Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para
uso em obras

46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador
81.29-0-00 • Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeietrônicos de uso pessoai e doméstico

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZA JURIDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

ROD PR 495

NUMERO

S/N
COMPLEMENTO

FUNDOSPORTA0 05

CEP

85.948-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO
schemaq@hotmall.com

BAIRRO/DISTRITO

PARQUE INDUSTRIAL 4

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DESITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

MUNICÍPIO

PATO BRAGADO

TELEFONE

(45) 3282-1297

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 25/10/2018 às 16:59:10 (data e hora de Brasília).
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CAIXA ECOr^ÒMíCA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 11186884/0001-37
Razão Social: schons ind de implementos agrícolas ltda me

Nome Fantasia:SCHEMAQ IND de implementos agrícolas

Endereço: est lote rural sn 137 perímetro 22 / pr av willy
BARTH / pato BRAGADO / PR / 85948-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que ilie confere
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS.

O presente Certificgdo não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 18/11/2018 a 17/12/2018

Certificação Número: 2018111815032599140882

Informação obtida em 26/11/2018, às 10:58:36.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

0357

litips://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crí7Crf/FgeCFSImprimirPapeLasp

Página 1 de 1

20

26/11/2018



of 1

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CNDCon.

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: IRWIAOS SCHONS LTDA

CNPJ: 11.186.884/0001-37

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e Inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima Identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto â
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Estacertidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n® 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:24:24 do dia 11/12/2018 <hora e data de Brasília>.
Válida até 09/06/2019.

Código de controle da certidão: DC77.9033.DA21.A1CE
Qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento.

^ 0358
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Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N° 019209015-13

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 11.186.884/0001-37
Nome: IRMÃOS SCHONS LTDA - ME

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 10/04/2019 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.gov.br

O3^9

Página 1 fle 7
Emitido via Internet Pública (11/12/2018 14:26:18)
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CERTIDÃO NR.

Município de Pato Bragado - PR
Secretaria de Finanças
Departamento de Tributação Municipal

CERTiDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

(NADA CONSTA)

1763/2018

O Município de Pato Bragado, por meio do seu Departamento de Tributação e
Cadastro Técnico vem através deste Documento Digitalmente Assinado, CERTIFICAR que
não constara débitos Tributários e Não Tributários até a presente data da emissão
desta Certidão, em nome de:
Contribuinte: IRMÃOS SCHONS LTDA

CPF/CNPJ: 11.186.884/0001-37

Fica reservado o direto da Fazenda Municipal a qualquer tempo apurar
débitos que por ventura venham a ser apurados por meio de lançamentos anuais e/ou
fiscalizações.

Esta certidão tem validade de 90 dias após sua emissão

Pato Bragado em,24 de Outubro de 2018

Número de Autenticidade: 495732241495732

Município de Pato Bragado - Av. Wílly Barlh, 2885 - Pato Bragado • Paraná - Brasil - TeIéfone'45-3282-;1355

CtlPJ: 95.719.472/0001-05

0360
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: IRMÃOS SCHONS LTDA

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 11.18 6.8 8 4/0001-37

Certidão n°: 164252991/2018

Expedição: 11/12/2018, às 14:28:13
Validade: 08/06/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que irmãos schons ltda

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n°

11.18 6.884/0001-37, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Mrinistério Público^-^Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévi^ '̂ ^

03 61

Dúvidas e sugestões: cndt0tst.jus.br
24-



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

íS%i»f'0

COMARCA 1)K MAUKCirAL CÂNDIDO UONDON - ÍCSTADO DO PARANÁ
CARTOlilO 1)0 DISTRIIUIIDOK. PAKTIDOR. CONTADOR. DliPO.SITÁRlO PÚIiMCO liAVAIJADOR lUDICIAI

róuuivi Airmiju nKuÁCLio coiviks fujio

Maria Terezinha Sequinel do Camargo
TITULAR

/^dauto Hahn Pinto

Carla Patrícia Sobrinho de Camargo
Cristiane Wcber

Graclele Martins Leusch

Sandra Mara Slcjnore
,nJ»AMr;NIAI30S

CERTIDÃO (NEGATIVA)

CERTIFICO, a pedido daparte interessada, que revendo os livros
e sislcma iníbrmalizado dc distribuição CÍVEL (Cível) sob minha guarda, existentes
nesle cartório, verifiquei não constar nenhuma AÇÃO DE FALÊNCIA
RECUFEl^ÇÃO JUDICIAL ou CONCORDATA, contra:

ÍRMAOS SCHONS LTDA - inscrita no CNPJ sob n" 11.186.884/0001-37, com sede
na Rodovia PR 495, s/n". Parque Industrial 4, no Município de Pato Hragado nesta
Comarca.

CAlKnVXCO, mais que, procedi buscas a paitir dadala do sinistro
do l*()runi local cm 31-01-87, inclusive cm processos salvos e redistribuídos.

/y cno ' "•

CCiMFERt

0362

O REFERIDO É VERDADE E DOU I-É.
Marcphal Cândido Rondoji, 22 de outubro dc 2018 - 13:20 horas.

\ Grüciele Matíns Leusc/fTJomarca de Marechal Cândido Rojíuuj
E JurQIlientcldü Estsdo doParoná

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR. CONTADOR. PARTilDOR
DEPOSn-ARJO PUBLICO E AVALIADORJUD»CIAL

Ruí9 Pvinüft)», 541 Centro
CNPJ 05.389.393/0001-71

hiarfn Torotínhíi S^quinsldo Cenrirgo
^

Rua Paraíba, 541 - Centro- Edifício Fórum- Mal. Cândido I
CEP 85960-000 Fone/Fax: (45) 3254-9709

-PR
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SCHONS INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOUS LTDA • ME
CNPJ: 11.1S6.884/00Q1-37 Llvro'Dlárlo

Folha: 1

Data: 01/01/2017

03

Termo de Abertura

Conlém este livro 27 foihas numeradas seguidamente de 1(Um) a 27(Vinte e Sete) emitidas por processamento
elelrônlco de acordo com a IN DREI 11 de 05/12/2013 e servirá de Livro Diário No. 10 com encerramento do
exercício social em 31/12/2017 da empresa abaixo identificada.

Estabelecimento

Endereço

Bairro

CEP

Município

UF

CNPJ •

Inscrição Estadual

Inscrição Municipal'"^
•f

NIRE

Data do Registro

SCHONS INDÚSTRIA DE IIWPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA - ME

Est Lote Rural, 137 / Perímetro 22

Prol. Avenida Wiiiy Barth

85.948-000

Pato Bragado

PR

11.186.884/0001-37

90496297-00

17970010

JUCEPAR 41206595542

09/02/2015

Pato Bragado - PR, 01/01/2017

63

^SCHONS INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA • ME
MARIA DE LURDES SCHONS

SÓCIAADMINISTRADORA

CPF: 829.37Ò.289-34 -RG: 2.159.619-6_^ESP/PR

GILCIMAR SOU^DE^LIVEIRA
Contador -PR-O4/294/O-9

CPF: 004.382.919-80

ir |í -;^:í^gencíâíregíonal5de!í«
r-j- Ha' - :;Tefmd dêlÁütentlc^^ iW"Ò30d73:9 '̂ i"-"- ^i íTef 18/030473^ ri"*

.0 prèsenlB ÍivrMicha,;pór,m^ conféridblàcha-sè ení conformidade com"a
••leaislacflo'em:vioor,em"BaLis;iarmds de'Ahnfiiira n«fvv<iv«Vrionirt' ••Pnorí Sistemas - www.príi^fi G.CON Assessoria Empreaan&i
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E:^NS indústria de implementos agrícolas LTDA - ME

SÇ'Jt 11.186.884/0001-37 NIRE: 41206595542 Balanço Patrimonial - Mês 12/2017

Folha: 014

Data: 31/12/2017

Conta Código DoscrIçBo Notas Explicativas Saldo om 2017 Saldo em 2016

•; 10 ATIVO 409.714,40 465.434,02

1 20 0.0
1

ATIVO CIRCULANTE 409.274,40 356.456,26

. 34 0.0.0

1 49 0.0.0.00
72 0.0.0.00

157 0.0.0.00

disponível

CAIXA GERAL

BANCOS

APLtCACOES DE LIQUIDEZ IMEDIATA

12.858,77

6.099,66

2.503,15

6,253,96

10.038,63

3.923.55

7,46

6,107,62

1 265 0.0.0
3Õ2 0.0.0.00

617 0.0.0.00

CRÉDITOS
ADIANTAMENTO P/SÓCIO

EMPRESTIMO A RECEBER DE TERCEIROS

396.417,83

53.750.00

342.667,63

348,417,63

3.750,00

342.667,63

833 0.0 ATIVO NAO circulante 440,00 SO.320,00

871 0.0.0

88Õ 0.0.0.00

8002 0.0.0.00

CRÉDITOS
TÍTULOS DE CAPITALIZACAO

EMPRÉSTIMOSA RECEBER DETERCEIROS

S88

50.320,00

320.00

50.000,00

1234 0.0 compensação ATIVA 0,00 58.657,76

1249 0.0.0

7889 0.0.0.00

COMPENSAÇÃO ATIVA
REMESSA PARA DEMONSTRAÇÃO

0,00

0,00

58.657,76

58.657,76

/

(fc^ , f

038-'

Priori Sistemas - www.priori.çom.br Valores expressos em reais G.CON Assessoria Empresarial
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SCHONS INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA • ME

CNPJ: 11.186.884/0001-37 NIRE: 41206595542 Balanço Patrimonial - Mês 12/2017
Folha: 015

Data; 31/12/2017

Conta Código Descrição Notas Explicativas Saldo om 2017 Saldo sm 2016

\

20 PASSIVO

1

•409.714,40 -465.434,02

1304 0.0 PASSIVO CIRCULANTE •303.000,00 -303.000,00

8000 0.0.0 ADIANTAMENTO A CLIENTES •303.000,00 -303.000,00

2100 0.0 PATRIMÔNIO LÍQUIDO -106.714,40 -103.776,26

2114 0.0.0

2129 0.0.0.00

CAPITAL SOCIAL

CAPfTAL SUBSCRITO

-100.000,00

-100.000.00

-100.000,00

-100.000.00

2190 0.0.0

2203 0.0.0.00

2260 0.0.0.00

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

LUCROS ACUMULADOS

(•}PREJUIZ0S ACUMULADOS

•6.714.40

-^gs.s-iQ.oo

491.633,60

-3.776,26

•495.609,86

491.633,60

2330 0.0 COMPENSAÇÃO PASSIVA 0,00 •58.657,76

2345 0.0.0

7900 O.O.O.CO

COMPENSAÇÃO PASSIVA
REMESSA PARA DEMONSTRAÇÃO

0,00

0,00

•58.657,76

.58,657,76

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial • Mês 12/2017 encerrado em 31/12/2017,
no PASSIVO a Importância de R$ 409.714,40 (Quatrocentos e Nove Mil Setecentos e Quatorze
conforme documentos fornecidos pela Empresa.

Este balanço está em conformidade com a Resolução CFC N. 1.255/09.

Pato Bragado - PR, 31/12/2017

A JaÍ/Í •

somando tanto no ATIVO como

Reais e Quarenta Centavos ),

ÍARIA DE LURDES SCHONS-
SÓCIA ADMINISTRADORA-

CPF: 829.370.289-34 RG: 2.169.819-6 SESP/PR

GILCIMAR SOUSA DE OLIVEIRA

Contador - CRC: PR-049294/0-9
CPF: 004.382.919-80

0365

Priori Sistemas - www.priori.com.br Valores expressos em reais

.Vi"'

"•^NÍ'?'líF£nE CO^

G.CON Assessoria Empresarial
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HONS INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOUS LTDA - ME
?J:11.186.884/000íl37 Livro Razão Folha: S

Data: 31/12/20(7

Termo de Encerramento

Contém este livro 9folhas riumeradas seguidamente de 1(Um) a9(Nove) emitidas por processamento eletrônico
de acordo com a IN DREI 11 de 05/1^2013 e serviu de Livro Razão No. 10 do período de 01/01/2017 a
31/12/2017 da empresa abaixo identiíicada.

Estabelecimento

Endereço

Bairro

CEP

Município

UF

CNPJ

Inscrição Estadual

Inscrição.MunícIpal

NIRE

Data do Registro

SCHONS INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOUS LTDA - ME

Est Lote Rural, 137 / Perímetro 22

Prol. Avenida Wiily Barth

85.948-000

Pato Bragado

PR

11.186.884/0001-37

90496297-00

-17970010 .

JUCEPAR 41206595542

09/02/2015

X,

Pato Bragado - PR, 31/12/2017

SCHONS INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA- ME
MARIA DE LURDES SCHONS

SÓCIA ADMINISTRADORA /

CPF: 829.370.289r34- RG: 2.169.619-6<>SESP/PR

0366

GILCIMArIÕUsX"[/^OLIVEIRA
Contador - PR.04á294/0-9

CPF: 004.382.919-80

V..

C-s

i Sistemas - viww.priori.com.br G.CON Assessoria Empresarial
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Indústria de Implementos Agrícolas

DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO
XXXIII DO ARTIGO T DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.

Pregão Presencial n° 146/2018.

Prezados Senhores:

IRMÃOS SCHONS LTDA- ME, inscrita no CNPJ n.° 11.186.884/0001-37, por intermédio de seu
representante legal, o Sr. MÁRCIO SCHONS, portador do documento de identidade RG n.°

7.226.386-3, emitido pela SSP/PR, edo CPF n.« 049.148.429-12, DECLARA, sob penas da Lei,
que encontra-se em situação regular perante oMinistério do Trabalho no que se refere àobservância
do disposto no inciso XXXIII, do artigo 7°, da Constituição Federal, ou seja, não mantém em seu
quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviço
perigosos ou msalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezessete) anos,
salvo na condição de aprendiz, apartir dos 14 (quatorze) anos.

Por ser expressão da verdade, firmamos opresente.

Pato Bragado - PR, 14 de dezembro de 2018.

11.186.884/0001-37

IRMÃOS SCtfONS LTDA

-Rpd. PR495;S/N;Fiwdtfs Portão 05,
85.948'400',Parque Industrial 4,

Pato Bragado - PR

IRMÃOS SCHÕNS LTDA - ME
CNPJ: 11.186.884/0001-37

MÁRCIO SCHONS
SÓCIO ADMINISTRADOR

CPF 049.148.429-12

RG 7.226.386-3

0367
IRMÃOS SCHONS b^ri/A

CNPJ: 11.186.884/0Qm-37
ROD PR 495, S/N, PARQUE INDUSTRIAL 4, FUNDOS, p\^RTÃO 05, PATO BRAGADO-PR

CCf: «5.948-000 FONE; 45 3282-1716 30
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Indústria de Implementos Agrícolas

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL
PARA LICITAR OU CONTRATAR COM AADMINISTRAÇÃO

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n° 146/2018.

Prezados Senhores:

IRMÃOS SCHONS LTDA -ME, inscrita no CNPJ n.° 11.186.884/0001-37, por intermédio de seu
representante legal, oMÁRCIO SCHONS, portador do documento de identidade RG n.° 7.226.386-
3, emitido pela SSP/PR, edo CPF n.° 049.148.429-12. DECLARA, sob penas da Lei, que, que não
existem impedimentos legais para licitar ou contratar com aAdministração Pública, em qualquer de
suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado -PR, 14 de dezembro de 2018.

^ 0368

11186.884/0001-37

IRMÃOS SÇtfONS LTDA

IRMÃOS SCHONS LTDA - ME
CNPJ: 11.186.884/0001-37

MÁRCIO SCHONS
SÓCIO ADMINISTRADOR

CPF 049.148.429-12

RG 7.226.386-3

Rod.'PR495i.SíN;F)!Ôldds Portão 05, irmãos schons lida
85.948-OÒO",Parque Industrial 4, cnpj: 11.186.884/0001-37

Pato Bragado • PR industrial4,fundos, portão 05, PATO BRAGADO - PR
CEP: 85.948-000 FONE: 45 3282-1716
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Indústria de implementos Agrícolas

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.° 146/2018.

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, aempresa IRMÃOS SCHONS LTDA - ME, inscrita no CNPJ n."
11.186.884/0001-37, por intermédio de seu representante legal, o Sr. MÁRCIO SCHONS
portador(a) do documento de identidade RG n." 7.226.386-3, emitido pela SSP/PR, edo CPF n."
049.148.429-12. DECLARA, sob penas da Lei, que não está sujeita a qualquer impedimento
legal eque não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com oPoder Público, em
qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado - PR, 14 de dezembro de 2018.

A

ó b o

11186.884/0001-37

IRMÃOS SÇKOÍÍS LTDA

IRMÃOS SCHONS LTDA - ME
CNPJ: 11.186.884/0001-37

MÁRCIO SCHONS
SÓCIO ADMINISTRADOR

CPF 049.148.429-12
RG 7.226.386-3

Rpd/PR 495; S/N; Fj^dOS Portão 05,
85.948-000,Parque Industrial 4, irmãosschonsltda

Pato Braqado - PR "-186.884/0001-375» ROD PR 495. s/N, PARQUE INDUSTRIAL 4, FUNDOS, PORTÃO 05, PATO BRAGADO - PR,
CE;P:S5.948-000 FONE:4S 3282-1716 32
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n
Industria de Implementos Agrícolas

DECLARAÇÃO DE NEGATIVA DE PARENTESCO

A proponente IRMÃOS SCHONS LTDA - ME, participante da Licitação Modalidade Presencial

de n° 146/2018, declara sob as penas da Lei, e para todos os fins de direito, que:

( X ) não possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco

consanguíneo, em linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com servidor municipal

membro da Comissão de Licitação e Pregão, chefe do executivo municipal ou secretários.

Ou

() possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco consanguíneo,

em linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com o servidor municipal

ocupante do cargo

Pato Bragado - PR, 14 de dezembro de 2018.

A .•( M

037^

11.186.884/0001-37

IRWIAOS SCHONS LTDA

IRkÃOS SCHOÍ^S LTDA - ME
CNPJ: 11.186.884/0001-37

MÁRCIO SCHONS

SÓCIO ADMINISTRATIVO
CPF 049.148.429-12

RG 7.226.386-3

•Rpd. PR495; S/N," FUtldos Portão05, irmãos schons ltda
85.948-000',Parque Industrial4, CNPJ: 11.18e.a84/0001-37

Pato Bragado • PR s/n,parque industrial4, fundos, portão os, pato bragado - pr,
CEP: 85.948-000 FONE: 45 3282-1716

33'
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Cadastro Impedidos Licitar e Contratar https;//servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/consultarimpedi.

TCE
oreoHtA t r» r lu

Consulta de Impedidos de Licitar

Pesquisa impedidos de Licitar

Fornecedor

"Tipo documento CNPJ Número documento ;ui85884000137

of I

Nome IRMÃOS SCHONS LTDA ME

Períodopublicação: de

Data de Início Impedimento: de

Data de Fim Impedimento: de

até

até i

! até !

NENHUM ITEM ENCONTRADO PARA OCNPJ: 11186884000137!

- 0371

1

34

11/12/2018 14:18



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDONEOS

Nome convicto: IRMÃOS SCHONS LTDA

CPF/CNPJ: 11.186.884/0001-37

OTribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identillcado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisãodeste Tribunal,
nos termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orçânica do TCU).

Não constam darelação consultada para emissão desta certidão osresponsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido
seu prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas
em razão de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial

Certidão emitida às 1421:38 do dia 11/12/2018, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confii-madas no sítio
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INIDONEO:VERIFICA

Código de controle da certidão: QLAJ111218142138

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

. 0372

u>

35



Cadastro Impedidos Licitar e Contratar https;//servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/consultarimpedi.

1 of 1

TCE
I tS,T*eX3 Q3

Consulta de Impedidos deLicitar

r-PesquIsa Impodldos de Llcltar --

Fornoccdor

Tipo documento CPF Número documento 04914842912

Nome MÁRCIO SCHONS

Períodopublicado: de

Data de Início Impedimento: de

Data de Fim Impedimento: de

NENHUM ITEM ENCONTRADO PARA OCPF: 04914842912!

^ 0373

até

até

até !

J
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Cadastro Impedidos Licitar e Contratar

of I

TCEPR
n «iKu ca cmjuOD !»
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA
E AGRONOMIA DO PARANÁ

Certidão de Registro de Pessoa Físsca e
Negativa de Débitos

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal
no 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Paraná, circunscrita
à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro.

Certidão n©: 160517/2018

Home Civil; I^ARCIO SCHONS

Carteira - CREA-PR N° :PR-133837/D
Registro Nacional : 1712400240
Registrado(a) desde : 02/09/2013

Filiação : EVODIO ANTONIO SCHONS
MARIA DE LURDES SCHONS

Data de Nascimento : 17/06/1984
Carteira de Identidade : 7.226.386-3
Naturalidade : PATO BRAGADO/PR

Validade: 31/03/2019

CPF : 04914842912

Título: TECNOLOGO EM ELETROf^ECANICA
UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FEDERAL DO PARANÁ - MEDIANEIRA
Data da Colação de Grau : 10/06/2006 Dipiomação : 10/06/2006
Situação : Regular
Atribuições profissionais: ^ ^ -

De acordo com o que estabelece a Resolução 313/86 do C0NFEA, e em função das
características curriculares do curso Superior de Tecnologia cursado pelo profissional este
tem o seguinte campo de atuação definido estando apto para desenvolver atividades nas
seguintes áreas, desde que sempre limitados as características de formação Informadas
pela instituição de ensino, como descrito a seguir: distribuição e utilização da energia
elétrica em Baixa Tensão; equipamentos, materiais e máquinas elétricas; sistemas de
medição e controle elétricos; máquinas mecânicas em geral; instalações industriais e
mecânicas; equipamentos mecânicos e eletromecânicos; sistemas de refrigeração e ar
condicionado. Conforme estabelecido pela Resolução 313/86 do CONFEA: Art. 3° - As
atribuições dos Tecnólogos, em suas diversas modalidades, para efeito do exercício
profissional, e da sua fiscalização, respeitados os limites de sua formação, consistem em:
1) elaboração de orçamento; 2) padronização, mensuração e controle de qualidade; 3)
condução de trabalho técnico; 4) condução de equipe de instalação, montagem, operação,
reparo ou manutenção; 5) execução de instalação, montagem e reparo; 6) operação e
manutenção de equipamento e instalação; 7) execução de desenho técnico. Parágrafo
único - Compete, ainda, aos Tecnólogos em suas diversas modalidades, sob a supervisão e
direção de Engenheiros, Arquitetos ou Engenheiros Agrônomos: 1) execução de obra e
serviço técnico; 2) fiscalização de obra e serviço técnico; 3) produção técnica
especializada. Art. 4° - Quando enquadradas, exclusivamente, no desempenho das
atividades referidas no Art. 3° e seu parágrafo único, poderão os Tecnólogos ^ercer as
seguintes atividades: 1) vistoria, perícia, avaliação, arbitramento,J^^o e paj:;Êc€r técnico;
2) desempenho de cargo e função técnica; 3) ensino, pesquj^a7''''arralis^^^
ensaio e divulgação técnica, extensão. Parágrafo único -^J^-^^ecnóIogo poderá
responsabilizar-se, tecnicamente, por pessoa jurídica, desde que o objetivo social desta
seja compatível com suas atribuições. Art. 5° - Nenhum profissional poderá desempenhar

n atividades além daquelas que lhe competem, pelas características do seu currículo escolar, ^
í O consideradas em cada caso apenas as disciplinas que contribuem para a graduação

profissional, salvo outras que lhe sejam acrescidas em curso de pós-graduação, na mesma
modalidade. Conforme informado pela Instituição de Ensino em seu projeto de Curso38
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temos ^as seguintes características de formação, sendo aup i-
extensão das atribuições definidas pela Resolução 313/86 do CONFEA "FINALIdÁ^^f-^ a

.er^cado de tr75a,fo.Toss:^nifa°drrdrra"^c^^^^^^^^^^^^^^^ T/
semestres com esta_gio, acertificação no Curso de Formação Especifica em Eiet omecânra

eietrLdade' eietrônTca e mSnlca'
eietranicffmec/nrp^ss-iiit^^

pmíTp para área de manutenção Industrial com ampla visão técnicaembasamento teorico e prático nas aollcarop»; áro=. c cecnica,
atualizados eaplicáveis ao mercado de trabalho. - Otimizar'o"períodrde formac^^com
vistas a agiltzar uma inserção rápida omercado de trabaliio. - Fornecer condições ao aluno
e planejar, gerenciar e treinar equipes de manutenção nos vários setores da emoresa

Permitir ao aluno o planejamento, implementação e supervisão de sistemas dp

Operação e Manutenção Industrial, compreende uma formaçãrScnto-cTentíf ca p
profissiona que ocapacite a absorver e desenvolver novas tecnologias estimulando asua
atuaçao critica e criativa na Identificação e resolução dos problemas cons^de^
aspectos poiitlcos, econômicos, sociais, ambien^s e cuituraiT cor visío é?ica .
humanistica em atendimento as demandas da sociedade. Aseguir apresentam-se as
características de^perfil do egresso dos Cursos de Formação Específica e de Do

gesTão adm^ls^^^^^^^ T Conhecer ecorrelacionar as formas de
^ Tf Conhecer e distinguir as características e propriedades dos

n«rn t- 'yy P^ojetos, piantas, layout, diagramas, esquemas e qráficosp rtmentes. 4.^Conhecer e avaliar os métodos de utilização de instrumentos de medição e
interpretações de suas leituras. 5. Interpretar legislação e normas de saúde e

trabalho, de qualidade e ambientais. 6. Apliáar .técnicas de desenho e
epresentaçao grafica, com seus fundamentos matemáticos"e geométricos em prancheta e
Tcontrlr Selecionar eapiicar motores elétricos nas instalaçl^s «riais8. Conhecer e distinguir materiais, elementos de regulagem, medição e aferição e demais

rust°riais 10 CoZ'''"'' de acionamaZsindustriais. 10. Conhecer e executar processos de usinagem, soldagem e aiustaoem ii
xecutar projetos de Instalações elétricas residenciais. Do Curso de Tecnologia em*

Eletromecanica Alem das habilidades contempladas no curso de formação específica o
Tecnologo apresentara na sua formação profissional as seguintes características-' 1
Coordenar edesenvolver equipes de trabalho que atuam na inLiação ena mTnutencãb
aplicando técnicas e métodos de gestão organizacional. 2. Aplicar normas técnicas e
nafinstaiaTões ^ projetos, em processos de fabricação,nf/ní^ H ^ maquinas e equipamentos e na manutenção industrial. 3 ElabLaíplan lhas de custos de manutençao de máquinas e equipamentos. 4. Aplicar técnicas de
medição e ensaios visando a melhoria da qualidade de produtos e serviços da planta
raracteriLndo^^r''ri°'r'' manutenção de instalações ede sistemas industriais,caracterizando e determinando aplicações de materiais, acessórios dispositivos

equipamentos e máquinas. 6. Propor a utilização de novas tecnologias nossstemas de manutençao industrial. 7. Identificar os elementos de cons^vacãc
transformaçao, transporte e distribuição de energia aplicando-os nos trabalhos dé
implantaçao e manutençao do processo produtivo. 8. Coordenar atividades de utilização e
ccnservaçao de energia, propondo racionalização do uso de fontes alternativas de energia
9. Analisar estatisticamente a incidência de problemas em circuitos equipamentos p
sistemas. 10, UtHizar a gestão tecnológica no gerenciamento de processos, treinamento de
pessoal, gestão da qualidade eempreendedorismo. 11. Acompanhar ofuncionapT^to dos
sistemas de manutenção industrial, assegurando contínua adequação l^dl^ambientais. 12. Desenvolver e analisar circuitos pneumáticos, hidjráu^os>^í^-

^/l®t™-hidraulicos_básicos, envolvendo lógicas pneumátlc^e W^Mcas e ^/gprogramaçao de controladores logicos, para aplicações industriais. 13. Implementação e
manutençao de circuitos esistemas eletrônicos de acordo com as especificações técnicas e 39

htlp:;/aeaweb.crea-pr.org.bf;webreslrilajrof;Oefaull.aspx?SESSAO=99qfVkbh6hOY&CODREGTO=622641
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Taíaclertandcmanutenção de instalações ede sistemas industriais,

onservaçao de energia, propondo racionalização do uso de fontes alternativas de eneraia

hm ações de componentes e equipamentos. 14. Aplicar técnicas de géSo de sltemas

cTríél)eEÍfiF£''?'do TOWEA e em uncln í ""f- ^ Lei 5194/66 ea Resolução 313
nrnfw . CSracteristicas curriculares do curso freaüentado o
Tenc^ln P^fa: distribuição e utilização da energia elétrica em AltaTensão; geraçao e transmissão da energia elétrica; Instalações telefôrWcare de lónfr^^
sistemas de produção de transmissão e de utilização do calor* processos mecânicos'
veículos automotores, de 26/09/1986 do CONFEA mecânicos,

Para fins de: LICITAÇÕES

esYfrp^rHH®" alteração(ões) nos elementos contidos neste documentoesta Certidão perdera sua validade para todos os efeitos uocumento,

p^occ;ir o-r^a,s:^-^^
^ 3 — — -J%.

seu{s) responsavel(eis) técnico(s).

Emitida via Internet em 29/11/2018 10:13:59

A'falsiRcârãn ript? h''' documento, conforme Instrução de Serviço No 002/2014
r.spictlfaçio penaconst.tul-s3 em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando oautor à

/
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http://creaweb.crea-pr.org.br/webreslrita_prof/Default.aspx?SESSAO=99afVkbh6hOYSCOnRFRTn=í
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CONSELHO REGIONAL OE ENGENHARIA

E AGRONOMIA DO PARANÁ

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e
Negativa de Débitos

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a
empresa encontra-se regularmente registrada nos termos da Lei Federal n® 5.194, de 24
de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do Paraná,
circunscrita à(s) atribuíção(ões) de seu(s) responsável(els) técnico(s).

Certidão n": 160513/2018 Validade: 31/03/2019

Razão Social: SCHEI^^AQ INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA - ME
CNPJ: 77600054000112

Num. Registro: 55558

Capital Social: R$ 100.000,00

Endereço: RODOVIA PR 495, S/N PARQUE INDUSTRIAL IV

Município/Estado: PATO BRAGADO-PR
Objetivo Social:
Fabricação de máquinas. Implementos, Peças, Acessórios e Equipamentos para agricultura,
para corte de gramíneas e avela, manutenção de equipamentos avícoias e outros para uso
em indústria e comércio (exceto motores), exploração do ramo de consertos de
equipamentos agrícolas, veículos e serviços de torno e solda, (exceto motores), comércio a
varejo de máquinas. Implementos, peças e acessórios para veículos e máquinas,
ferramentas, rolamentos para uso,- Importação de MatérIas-Primas, Exportação de
Produtos Industrializados (Maquinas, Implementos, Peças e^'Acessórios) e Transporte
Rodoviária de Carga, Exceto Produtos Perigosos e Mudanças/^^^Munlcipal, Intermunicipal,
Interestadual e internacional.

Registrada desde : 03/09/2013

CEP: 85948000

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2018.
Não possui déblto(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a
presente data.

Re5ponsável(eis) Técnico(s):

1 - Í^ARCIO SCHONS

Carteira; PR-133837/D Data de Expedição; 02/09/2013
Desde; 03/09/2013 Carga Horária; 4;0 H/D
Título: TECNOLOGO EM ELETROMECAN.ICA Situação: Regular
De acordo com o que estabelece a Resolução 313/86 do CONFEA, e em função das
características curriculares do curso Superior de Tecnologia cursado pelo profissional este
tem o seguinte campo de atuação definido estando apto para desenvolver atividades nas
seguintes áreas, desde que sempre limitados as características de formação informadas
pela Instituição de ensino, como descrito a seguir: distribuição e utilização da energia
elétrica em Baixa Tensão; equipamentos, materiais e máquinas elétricas; sistemas de
medição e controle elétricos; máquinas mecânicas em geral; Instalações industriais e
mecânicas; equipamentos mecânicos e eletromecânicos; slsten^^ de refFtg^ação e ar
condicionado. Conforme estabelecido pela Resolução 313/^ê''''Í^CpWFÉA: Art.'3o - As
atribuições dos Tecnólogos, em suas diversas mod^^iéádes^^^pkfa efeito do exercício
profissional, e da sua fiscalização, respeitados os limites de sua formação, consistem em;
1) elaboração de orçamento; 2) padronização, mensuração e controle de qualidade; 3)

• Êx condução de trabalho técnico; 4) condução de equipe de instalação, montagem, operação,
reparo ou manutenção; 5) execução de instalação, montagem e reparo; 6) operação e

h»r)|£çreaweb^çreajTrx)r<^^



29/11/2018 CREA

manutenção de equipamento e instalação; 7) execução de desenho técnico. Parágrafo
único - Compete, ainda, aos Tecnólogos em suas diversas modalidades, sob a supervisão e'
direção de Engenheiros, Arquitetos ou Engenheiros Agrônomos: 1) execução de obra e
serviço técnico; 2) fiscalização de obra e serviço técnico; 3) produção técnica
especializada. Art. 4° - Quando enquadradas, exclusivamente, no desempenho das
atividades referidas no Art. 3° e seu parágrafo único, poderão os Tecnólogos exercer as
seguintes atividades: 1) vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico;
2) desempenho de cargo e função técnica; 3) ensino, pesquisa, análise, experimentação,
ensaio e divulgação técnica, extensão. Parágrafo único - O Tecnólogo poderá
responsabilizar-se, tecnicamente, por pessoa jurídica, desde que o objetivo social desta
seja compatível com suas atribuições. Art. 5° - Nenhum profissional poderá desempenhar
atividades além daquelas que lhe competem, pelas características do seu currículo escolar,
consideradas em cada caso apenas as disciplinas que contribuem para a graduação
profissional, salvo outras que lhe sejam acrescidas em curso de pós-graduação, na mesma
modalidade. Conforme informado pela Instituição de Ensino em seu projeto de Curso
temos as seguintes características de formação, sendo que tal perfil não implica em
extensão das atribuições definidas pela Resolução 313/86 do CONFEA. "FINALIDADE: A
finalidade do Curso Superior de Tecnologia em Eletromecâníca, modalidade Operação e
Manutenção Industrial, é atender a demanda por profissionais especializados do setor de
manutenção industrial da região oeste do Paraná, do Brasil e do Mercosul. OBJETIVOS
GERAL Ofertar o curso Superior'de Tecnologia em Eletromecâníca, modalidade Operação e
Manutenção Industrial, para a comunidade, visando atender às novas necessidades das
empresas na área de manutenção, fornecendo um profissionai capacitado para atuar no
mercado de trabalho. Possibilitando ainda uma opção intermediária, ao fim de três
semestres com estágio, a certificação no Curso de Formação Específica em Eletromecâníca,
com uma formação generalista nas áreas de eletricidade, eletrônica e mecânica.
ESPECÍFICOS - Fornecer ao aluno uma formação técnica nas áreas de eletricidade,
eletrônica e mecânica, possibilitando ação isolada ou simultânea nestas três grandes áreas
do conhecimento. - Dar uma formação que permita ao Tecnólogo uma atuação dinâmica,
criativa e responsável dentro da empresa onde atuará e na sociedade como um todo. -
Formar profissionais para área de manutenção industrial com ampla visão técnica,
embasamento teórico e prático nas aplicações da área. - Fornecer conhecimentos
atualizados e aplicáveis ao mercado de trabalho. - Otimizar o período de formação, com
vistas a agilizar uma inserção rápida o mercado de trabalho. - Fornecer condições ao aluno
de planejar, gerenciar e treinar equipes de manutenção nos vários setores da empresa. -
Permitir ao aiuno o planejamento, implementação e^ sup^ervisão de sistemas de
manutenção industrial. - Preparar o aluno para abordar a gestão tecnológica como
conhecimento necessário no ^gerenciamento de pessoas e" ernpreendimentos. PERFIL
PROFISSIONAL DE CONCLUSÃO O perfil do Tecnólogo em Eletromecâníca, modalidade
Operação e Manutenção Industrial, compreende uma formação técnico-científica e
profissional que o capacite a absorver e desenvolver novas tecnologias, estimulando a sua
atuação crítica e criativa na Identificação e resolução dos problemas, considerando seus
aspectos políticos, econômicos, sociais, ambientais e culturais, com visão ética e
humanística em atendimento às demandas da sociedade. A seguir apresentam-se as
características de perfil do egresso dos Cursos de Formação Específica e de Tecnologia. Do
Curso de Formação Específica em eletromecâníca 1. Conhecer e correlacionar as formas de
gestão administrativa. 2. Conhecer e distinguir as características e propriedades dos
materiais. 3. Interpretar projetos, plantas, layout, diagramas, esquemas e gráficos
pertinentes. 4. Conhecer e avaliar os métodos de utilização de instrumentos de medição e
as interpretações de suas leituras. 5. Interpretar legislação e normas de saúde e
segurança no trabalho, de qualidade' e ambientais. 6. Aplicar técnicas de desenho e
representação gráfica, com seus fundamentos matemáticos e geométricos em prancheta e
em software dedicado. 7. Selecionar e aplicar motores elétricos nas instalações industriais.
8. Conhecer e distinguir materiais, elementos de regulagem, medição e aferição e demais
componentes de transporte de energia elétrica. 9. Executar projetos de acionamentos
industriais. 10. Conhecer e executar processos de usinagem, soldagem e ajustagem. 11.
Executar projetos de Instalações elétricas residenciais. Do Curso de Tecnologia em
Eletromecâníca Além das habilidades contempladas no curso de formação específica, o
Tecnólogo apresentará na sua formação profissional as seguintes cara^rísticas: 1.^,,-—
Coordenar e desenvolver equipes de trabalho que atuam na instalação&-i1^^anuteiiçã^,'̂ '
aplicando técnicas e métodos de gestão organizacional. 2. ApM^^i^lior^asJ^étÍHcas e
especificações de catálogos, manuais e tabelas em projetos, em processos^è fabricação,
nas instalações de máquinas e equipamentos e na manutenção industrial. 3. Elaborar
planilhas de custos de manutenção de máquinas e equipamentos. 4. Aplicar técnicas de
medição e ensaios visando a melhoria da qualidade de produtos e serviços da planta

o o
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vsSFI~
ãrcONFlA 'e^"em"LçãV'daf °''"t 5194/66?°a R^solu^ão Sll
nrnfíce- t lURçao das características curriculares do curso freaüentado n
TpnJsn '•®^"''5a°(ões) para: distribuição e utilização da energia elétrica em Altatransmissão da energia elétrica; Instalações telefô^cas e de lóqfca
vercurautm^re?.°de 26^09719^^0

Responsabilidade Técnica/Quadro Técnico-
industria DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA - ME

Desde. 03/09/2013 Carga Horária; 4 Horas Unidade: HORA/DIA

65366 - IRMÃOS SCHONS LTDA
Desde: 18/01/2018 Carga Horária: 4 Horas Unidade: HORA/DIA

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2018

pre°sente'dáta'.^^"°''̂ ' processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a

Para fins de: LICITAÇÕES

desta certidão poderá ser confirmada na página do 'CREA-PRC tp.//www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.° 440504/2018.

Emitida via Internet em 29/11/2018 10:14:52 ' v

-V .

a'documento, conforme Instrução de Serviço 002/2014
respectiva ação penal ° "nst,tui-se em crime previsto .no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à

I3S0
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Industria de Implementos Agrícolas

DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (Lei

Complementar 123/2006)

A empresa IRMÃOS SCHONS LTDA - ME, inscrita no CNPJ n°. 11.186.884/0001-37, por

intermédio de seu representante legal, o Sr. MÁRCIO SCHONS, portador da Carteira de Identidade

n°. 7.226.386-3; e do CPF n°. 049.148.429-12. DECLARA, para fins do disposto no Edital supra,

sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, ha presente data, é

considerada:

( X ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3° da Lei Complementar n°. 123, de

14/12/2006;

( ) EMPRESA DE PEQUENO' PORTE, conforme Inciso II do artigo 3° da Lei

Complementar n°. 123, de 14/12/2006. Declara ainda que a empresa está excluída das vedações

constantes do parágrafo 4°do artigo 3°da Lei Complementar if. 123, de 14 de dezembro de 2006.

Pato Bragado -PR, 14 de dezembro de 2018.

mh

.L186.884/0001-37

IRiViAOS SCHONS LTDA

IRMÃOS SCHONS LTDA - ME

CNPJ: 11.186.884/0001-37

MÁRCIO SCHONS

SÓCIO ADMINISTRATIVO
CPF 049.148.429-12

RG 7.226.386-3

IRMÃOSSCHONSLTDA
86.948-000,Parque Industrial 4, cnpj: ii.i86.884/oooi-37

Pato Bragado - PR ROD PR 49S. s/n,parque industriala,fundos, portão05, PATO BRAGADO - PR.
CEP: 85.948-000 FONE: 45 3282-1716

u
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ij'! ;• - • .. ; í CERTIDÃO SIMPLIFICADA • Páfllna: "0017 001-
Certificamos.que às;iriforrnáções; abaixo constam,dos dòcuméntos arquivados nestaJuntaComerciai e'sâovigentes
na data da sua expòdlção.--'.• '
INome Empresafiài, '• ' "" y/'. "• '
JRMÃOS SÇHÒNSrLTDÀ,'• ' .V-t'
__Natureza Jurídica;^ SOClEpÁpEiEM
,Número de Identificação dò Registro de 1, GNPJ;
Empresas- NIRE (Sede) '' '-n ,

41 20659654:2 | 11;l86.884/Ò001-37
Data de Arquivamento do

Ato Constitutivo

Data de início

de Atividade

23/09/2009

Endereço Compieto';(Logradouro, N" e Compiemento, Bairro; Cidade, UF, CEP)
;RODOVIA PR 495, S/N-FUNDOS PORTÃO'0.5;; PARQUE ÍNDUSTRÍAL4, PATO BRAGADO, PR, 85.948-000
; ObjetoSociai " , - . * ' ^
•Fabricação de Máquinas, Equipamentos, Peças e Acessórios para as Atividades industrial. Comercial e Rural, como
IAgricultura, Ávjcültura, Pecuária, Suinoculturá,, Manutenção, Reparação e Consertos de Máquinas e Equipamentos para
4indústria,ComércipiAgricultura,'Avicuiturai Pecuária, Sujnqcultura, Serviços de Torno e Soldas, Comércioatacadista de
1Máquinas,.Equipamentos, Ferramentas, Peças èÃcessÕrios incIusive rolamentos para veículos e máquinas agrícolas de |
,• quaisquér máquinas deàttyidádès Rural, industrial e Comercial,[Fabricação de Aparelhos'de,Çllmatlzáçâo, Manutenção e^'
Reparo dosAparelhos de élimatização^,Séryiços!dé Instalaçãbl Manutenção^e-Reparo dêÁpàrelíios "de,Ar Condicionado, '

.'Serviços deLimpeza é^Conservaçáo^Ije RüasTe^LbgrYdoúrbsVGom Mãò deí.Ob^ra^e còm-MáquInás,^Serviço " "
Paisagismo, limpeza, Podà e Piantiò dê átvorb&ejJardinsjha^ Privada, Serviços de Implantação de.

ISinalização emEstradas e Rodovias, Setyiçóside^SInàlízaçâpícom iPirttüfa emVias Urbanas, Ruas e Locais com '' ' • - '
' Estacionamento parà-VeicuIos; Sefviços!dè*'eo|ètáíÜê Resíduòsfriàp Perigosos deOrigetfi Dòmésticai Urbana ou '
' Indusírial por Meiòidò^Lixeiras, Veículos,,Caçàmbas;',Sèrvjçbs deJÇoleta de Materiais Recuperáveis e de Resíduos em

' Poqueniis LIxeiras Públicas, Seiyi^oé de,CoIeta;be'Entúllios é,_Refugos de Obras e de Demolições, Locação de Caçambas
' paraiAçondlcíònarnentp deÚxçs Ürbãno',HndustriairPúblicp;'É'nt^ e Refugos deObras e Demolições, Locação de
•Màqúina e Equipamentos, com 'oiifsèm,Operador,Transp^ Rodoviário,dé.Çarga, Exceto Produtos Perigosos e
. Mudanças. MuhiVibàI;JlritérmuhícÍDal':'lnt'B'réstadüalVln"t«rnaclonal!

28/09/2009^

IMudanças, Muhi,cipài;5lritérmuhíçipa|;;lnte'restadual e;in"tornaclonal!
*ÇapitaJ:"'R$77/"'yóp:^^^ T
: (CEM MIL REAIS) ' '

.. J' -..i'

;• t";Micrdempresa oui, 'J.
Empresa^de Pequeno,Porte

(Lei n® 123/2006)'

Capital integratizado: R$
(CEM MIL REAIS)

975.899.699-15

MÁRCIO SCHÒ'NS .^ 7- , i
'049.148.429-12 ^

Último Arquivamento ^
, /Data: il6/08/2bl,8 •

'••-i .-ijAf.C'/"

•100:000,00, ,C.MIçroempresa

o ••• K-új i"?
'Prazo .de.Duração

Indeterminado

xxxxxxxxxx

xxxxxxxjckx>50,000,00 spcio. Administrador

•Vi •.:J. •.r^ .jV'/à

Número:, 84779480, f*:.
,'ic

j •' '•••AtóV>LTER"ÂÇÃO V"rv.t;-; •„r • "• ?"•
iEvento (s):nALTÊRAC:AO pÈ DADOS E:DElNÒMElEi^RESÁ 'rj
1 * ' '.• ••CofíébtÍDAÇÃO DÊ.ÇONfí^tCÍ/E^TAfÜ '

Situação

REGISTRO ATIVO ,

StatUS, ;í ;í,. ,
'̂ XXXXXXXXXXXXXXXXXX

18/665062-0
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industria de Implementos Agrícolas

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.

Pregão Presencial n.° 146/2018.

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa IRMÃOS SCHONS LTDA - ME, inscrita no CNPJ n°

11.186.884/0001-37, por intermédio de seu representante legal, o Sr. MÁRCIO SCHONS portador

do documento de identidade RG n.° 7.226.386-3, emitido pela SSP/PR, e do CPF n.° 049.148.429-

12, DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do artigo 4°, inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre

plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital do Pregão acima mencionado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado - PR, 14 de dezembro de 2018.

0383

.MS6.884/0001-37

IRMÃOS SCHONS LTDA

^

IRMÃOS SCífONS LTDA - ME
CNPJ: 11.186.884/0001-37

MÁRCIO SCHONS

SÓCIO ADMINISTRATIVO
CPF 049.148.429-12

RG 7.226.386-3

ü

Rod. PR 495, S/N, Fundos Portão 05,
85.948-Ó00',Parque Industrial 4, IRMÃOS SCHONS LTDA

Pato Bragado • PR cnpj: ii.ise.ssvoooi-s?
RODPR495, S/N, PARQUE INDUSTRIAL 4. FUNDOS, PORTÃO 05, PATOBRAGADO - PR,

CEP: 85.948-000 FONE: 45 3282-1716 46
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ATA N.{

PREGÃO PRESENCIAL N.a 146/2018
PROCESSO NO LC N9 236/2018

Ata da sessão de recebimento dos envelopes, contendo a Proposta de preços e habilitação, em
atendimento ao Edital de Licitação - Pregão, na forma Presencial ns 146/2018, que tem como objeto a
Contratação de empresa(s) para fornecimento de equipamentos de mecanização agrícola sendo 06
forrageiras agrícolas e 05 perfuradores de solo novos, conforme Contrato de Repasse OGU n2
872479/2018/Operação 1054908-70, Programa Fomento ao Setor Agropecuário.

Aos catorze dias do mês de dezembro de 2018, às 08:20 horas, nas dependências da sala da secretaria
de administração, da Prefeitura do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, sito à Avenida Willy
Barth, número dois mil, oitocentos e oitenta e cinco, reuniram-se a Pregoeira Municipal, senhora
Marlene V. P. Knapp, juntamente com as integrantes da equipe de apoio, para abrirem, julgarem e
deliberarem sobre as propostas de preços bem como a habilitação e adjudicação do objeto do certame
ao iicitante vencedor do PREGÃO PRESENCIAL n.9 146/2018, o qual tem como objeto a Contratação de
empresa(s) para fornecimento de equipamentos de mecanização agrícola sendo 06 forrageiras agrícolas
e 05 perfuradores de solo novos, conforme Contrato de Repasse OGU ns 872479/2018/Operação
1054908-70, Programa Fomento ao Setor Agropecuário. O Edital foi amplamente divulgado no Diário
Oficíal^do Município de Pato Bragado, Site do Município de Pato Bragado, Site do TCE/PR e Jornal O
Presente e estava disponível, na íntegra, para download no site do município:
www.Datobragado.pr.gov.br na aba "Licitações - Licitaçõesabertas". De todas as empresas que tiveram
acesso ao edital às abaixo relacionadas protocolaram os envelopes sendo as seguintes proponentes:

Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

LICITANTES CNPJ

IRMÃOS SCHONS LTDA - ME 11.186.884/0001-37
J & F COMERCIO DE PEÇAS AGRÍCOLAS LTDA 23.811.333/0001-04
CEIFAGRIL COMERCIO DE PEÇAS E IMPLEMENTOS

agrícolas LTDA

79.210.035/0001-05

METALÚRGICA FREITAS LTDA - EPP 05.852.250/0001-73
NELI TEREZINHA SILVA MAQUINAS - EPP 80.577.794/0001-90

Os envelopes protocolados já estavam em poder da Pregoeira. Deste momento em diante, nenhum outro
documento poderá ser adicionado aos envelopes protocolados, nos termos do Edital, com exceção dos
solicitados pela Pregoeira para esclarecimentos. Iniciamos a sessão com o credenciamento das Licitantes,
as quais estavam assim representadas/credenciadas:

LICITANTES CREDENCIADOS

IRMÃOS SCHONS LTDA - ME MÁRCIO SCHONS

J & FCOMÉRCIO DE PEÇAS AGRÍCOLAS LTDA MAURÍCIO ZIMMERMANN

CEIFAGRIL COMERCIO DE PEÇAS E IMPLEMENTOS

AGRÍCOLAS LTDA

ALAN FILLIPI CHIELLA- N APTO P/ LANCES

METALÚRGICA FREITAS LTDA - EPP ELTON ROQUE PONTIN

NELI TEREZINHA SILVA MAQUINAS - EPP DANIEL GOTTARDO - N APTO P/ LANCES
Os documentos de credenciamento foram entregues e verificados pela pregoeira e pelos membros da
equipe de apoio, verificou-se que a Iicitante NELI TERE2INHA SILVA MAQUINAS - EPP não apresentou
termo de Credenciamento junto a Procuração, portanto fica sua proposta valida, mas o credenciado não
esta habilitado a dar lances, já a Iicitante CEIFAGRIL COMÉRCIO DE PEÇAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS
LTDA não apresentou o Termo de Credenciamento e também não apresentou a prova de estar impedido
de licitar do CPF do credenciado, ^^rtanto fica sua proposta valida mas o credenciado não esta habilitado

0§
Av. Willy Barfh, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

a dar lancesTas demais llcitantes apresentaram os documentos de acordo com o solicitado no Edital
Convocatório. A partir de então, partimos para abertura do envelope n.2 01, com as respectivas propostas
de preços apresentadas pelas llcitantes, momento em que a pregoeira leu em voz alta o valor por item
cotado pelas llcitantes conforme relacionado no anexo a esta ata. As propostas de preços foram
repassadas aos membros da equipe de apoio para análise e verificação. Após a conferencla verificou-se
que a licitante J & FCOMÉRCIO DE PEÇAS AGRÍCOLAS LTDA não apresentou catalogo junto a proposta de
preços para o Item ns 01, portanto a mesma fica desclassificada para este item, já a licitante CEIFAGRIL
COMÉRCIO DE PEÇAS EIMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA apresentou descrições para ò item n® 01 que
não atendem o solicitado no edital, portanto a mesma fica desclassificada para este item. As demais
propostas estavam de acordo com o solicitado no editai, na sequencia a pregoeira motivou os
credenciados das empresas à negociação, visando melhorar os valores ofertados ocasião em que as
llcitantes ofertaram novos valores para a entrega dos equipamentos, conforme constante no anexo a esta
ata. A Pregoeira procedeu-se a abertura do envelope n® 02 contendo a documentação para a habilitação
das llcitantes classificadas cujos documentos foram analisados e rubricados pelos membros da equipe de
apoio e por estarem com a documentação de acordo com a solicitada no Edital as llcitantes foram
declaradas habilitadas. Com a proposta válida e documentos de habilitação apresentados em
conformidade com o solicitado no edital, a PREGOEIRA ADJUDICA o Objeto desta Licitação para as
empresas abaixo relacionadas. Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a sessão pública às 09h:00min
horas e lavrou-se a presente ata, cuja ativai assinada pelos membros da comissão.

038
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TABELA

Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

CES//PREGAO PRESENCIAL N.s 146/2018.

PROCESSO NO LC N9 236/2018.
OBJETO: Contratação de empresa(s} para fornecimento de equipamentos de mecanização agrícola
sendo 06 forrageiras agrícolas e 05 perfuradores de solo novos, conforme Contrato de Repasse OGU n2
872479/2018/Operação 1054908-70, Programa Fomento ao Setor Agropecuário.

ITEM 01 TETO MÁXIIVIO R$ 37.000,00
LICIJANTE PROPOSTA

INICIÁL

le LANCE 2S LÂNCE 39 LANCE 49LANCÈ 59 Lance

IRMÃOS SCHONS N/C

J & F COMÉRCIO 37.000,00 DESCLAS.

CEIFAGRIL 37.000,00 NAPTO DESCLAS.

MET. FREITAS N/C

NELI TEREZINHA 37.000,00 N APTO

ITEM 02 TETO MÁXIMO R$ 6.600,00
licitAnte PROPOSTA

INICIAL

19 LANCE 29 LANCE 39 LANCE 49LANCE 59 LANCE

IRMÃOS SCHONS 6.550,00 '6.480,00 :LC DECLINA

J & F COMÉRCIO 6.600,00 6.490,00 6.460,00 6.440,00 DECLINA

CEIFAGRIL 6.500,00 NAPTO

MET. FREITAS 6.500,00 6.470,00 6.450,00 6.430,00 DECLINA

NELI TEREZINHA 6.600,00 IM APTO

0386
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

DO PREGÜElRO E EQUIPE DE APOIO

PARA PREFEITO DO MUNICÍPIO

PREGÃO PRESENCIAL N.9 146/2018
PROCESSO NO LC N2 236/2018

OBJETO: Contratação de empresa(s) para fornecimento de equipamentos de mecanização agrícola
sendo 06 forrageiras agrícolas e 05 perfuradores de solo novos, conforme Contrato de Repasse OGU n9
872479/2018/Operação 1054908-70, Programa Fomento ao Setor Agropecuário.

PARECER DE JULGAMENTO

Considerando o Critério de Julgamento citado no Edital de Licitação - PREGÃO PRESENCIAL N.s 146/2018,
que é o Menor Preço POR ITEM, a Pregoeira juntamente com a equipe de apoio apresenta as propostas
de Preços apresentadas pelas empresas abaixo relacionadas:

ITEM 01//EMPRESA VENCEDORA: NELI TEREZINHA SILVA MAQUINAS - EPP.
VALOR FINAL P/ ITEM R$ 37.000,00 {trinta e sete mil reais).

ITEM 02//EMPRESAVENCEDORA: IRMÃOS SCHONS LTDA - ME.
VALOR FINAL P/ ITEM R$ 6.480,00 (seis mil quatrocentos e oitenta reais).

Como as de menores preços para o objeto deste Edital. Declaramos ainda, que estas proponentes
atenderam todos os critérios previstos no Edital de Licitação em pauta.

Pato Bragado - PR, em 14 de dezembro de 2018.

E VANDERLEIA PETRY KNAPP

Pregoeira

0387
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

paeecee jueídico municipal
Processo Licitatório, Modalidade Pregão n.^ 146/2018.

Assunto: Análise Final da Licitação Pregão 146/2018.
PARECER: ^ ^ d

Retornam os autos para exame do procedimento licitatório na modalidade Pregão
Presencial, tipo "menor preço por item", oqual tem por objeto aaquisição de equipamentos de
Llnização agrícola, sendo 06 forrageiras e05 per^radores de solo, conforme termo de
referência, conforme termo de referência. i7/n7/7n02 a

Como estabelecido no art. 4= inciso I da Lei n^ 10.520, de 17/07/2002,
convocação das empresas foi efetuada mediante publicação de aviso da l.c.taçao na imprensa
local Oornal OPresente n^ 4558], no dia 23/10/2018, fls. 34,
1530 de 22/10/2018, no TCE de 22/10/2018 ena imprensa oficial Nacional de 26/10/2018, n
207 seção 3, ficando definida adata de 13 de novembro de 2018 as 08h20 para areal.zaçao
sessão pública para recebimento dos envelopes contendo as propostas de preços e
documentação de habilitação. Houve impugnação aos termos do edital, que apos resposta fo
Republicado no Oornal OPresente n= 4568], do dia 27/11/2018, no Diário Eletronico Municipa
ns 1553 de 26/11/2018 eno TCE de 26/11/2018, ficando definida adata de 14 de dezembro de
2018 as 08h20 para arealização da sessão pública para recebimento dos envelopes contendo as
propostas de preços eadocumentação de habilitação. Assim sendo, foi respeitado ointerstíc o
mínimo de 8dias úteis entre as datas de publicação eda reunião, bem como ^
na Recomendação Administrativa «^037/2009 do TCE/PR que exige em seu art. 2-, inciso que
publicação ocorra com antecedência mínima, de 7[sete] dias uteis.

Não houve demais impugnações aos termos do edital.
Não cabe ao Procurador analisar os documentos apresentados pelos participantes,

pois aregularidade documental éatestada pelo Pregoeiro.
Analisando aAta 245/2018 depreendemos que: No dia, hora elocal previame

designado, identificou-se que cinco empresas apresentaram envelopes ^
certame estando três delas devidamente credenciadas, conforme anotado em ata. Aatuaçao
empresarial destas écondizente com oobjeto que se pretende adquirir. Duas
cumpriram com os requisitos do edital e foram desclassificadas, as demais,
cumpriram. Pelo conteúdo dos demais documentos analisados nao houve ilegahdade
procedimento^^^ oexposto, verificado oatendimento aos preceitos legais que regem amatéria,
do ponto de vista juridico-formal, opinamos favoravelmente pela hnmoloracao do
nrnrpdimento. nos termos do Relatório de Julgamento. /\ mAlhnr

Ê^te éoparecer, que fica sob censura de ou4o Atendimento que comprove melhor
resguardo do interesse publico. § j ^Pato Bragado/PR, 18 de dezem^^^^2^^

O38S Marílig^n^da S. Luft
Procuradora Municipal

Portaria de nomeação n-320 de 09/09/2014

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX; 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

TERMO DETOMOLOGAÇAO

PREGÃO PRESENCIAL N.9 146/2018
PROCESSO NO LC N9 236/2018
OBJETO: Contratação de empresa{s) para fornecimento de equipamentos de mecanização agrícola
sendo 06 forrageiras agrícolas e 05 perfuradores de solo novos, conforme Contrato de Repasse OGU n2
872479/2018/Operação 1054908-70, Programa Fomento ao Setor Agropecuário.

Em atenção às atribuições conferidas ao Prefeito Municipal, este ratifica o parecer da Pregoeira e autoriza
a Secretaria de Administração a providenciar o trâmite legal para efetivar a contratação da(s) empresa(s)
abaixo relacionadas:

ITEM 01//EMPRESA VENCEDORA: NELI TEREZINHA SILVA MAQUINAS - EPP.
VALOR FINAL P/ ITEM R$ 37.000,00 (trinta e sete mil reais).

ITEM 02//EMPRESAVENCEDORA: IRMÃOS SCHONS LTDA - ME.
VALOR FINAL P/ ITEM R$ 6.480,00 {seis mil quatrocentos e oitenta reais).

como a{s) de menor(es) preço(s) para a entrega do objeto da licitação em pauta, nos termos do Parecer
Jurídico assinado e outros documentos pertinentes ao Processo Licitatório:

Pato Bragado - PR, em 18 de dezembro de 2018.

ROHDEJ
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